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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO V
CNPJ N® 06.137.293/0001-30 \

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde. Documento de

Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura

do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Erivalda Araújo Lima | MATRÍCULA: 3662-2
|E-MAIL: andreiavieirai @hotmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Existem várias justificativas para a inclusão de frutas e verduras nos programas assistidos
pela Secretaria de Saúde e Assistência Social. Aqui estão algumas delas;

.Promoção da saúde e prevenção de doenças: Uma dieta rica em frutas e vegetais está associada a uma
série de beneficios para a saúde, incluindo a redução do risco de doenças crônicas como doenças
cardiacas. diat>etes tipo 2 e certos tipos de câncer. Portanto, fornecer frutas e verduras pode ajudar a
promover hábitos alimentares saudáveis e prevenir doenças.

Nutrição adequada: Frutas e vegetais são fontes importantes de vitaminas, minerais, fibras e outros
nutrientes essenciais sara o funcionamento adequado do corpo humano. Garantir o acesso a esses

alimentos pode ajudar a garantir que as pessoas recebam os nutrientes de que precisam para uma boa
saúde e desenvolvimento adequado, especialmente para crianças em fase de crescimento.

Combate á desnutrição e obesidade: O fornecimento de frutas e verduras pode ajudar a combater a
desnutrição, fomecendo alimentos ricos em nutrientes para aqueles que podem ter acesso limitado a
uma variedade de alimentos. Além disso, uma dieta rica em frutas e vegetais pode ajudar a prevenir a

obesidade, fornecendo opções de baixa caloria e alta em nutrientes.

Promoção do desenvolvimento infantil: Uma dieta saudável é crucial para o desenvolvimento físico e
cognitivo das crianças. Fornecer frutas e verduras em programas assistidos pela Secretaria de Saúde e

Assistência Social pode ajudar a garantir que as crianças tenham acesso a alimentos nutritivos que
apoiem seu crescimento e desenvolvimento adequados

Redução dos custos com saúde: Uma população saudável é fundamental para reduzir os custos com

saúde a longo prazo. Ao promover o consumo de frutas e verduras, os programas assístenciais podem
contribuir para a redução da incidência de doenças crônicas relacionadas á dieta, o que pode levar a

uma redução nos cus'.os com tratamento médico e hospitalar.

Inclusão social e equidade: Fornecer acesso a alimentos nutritivos, como frutas e vegetais, pode ajudar
a promover a inclusão social e a equidade, garantindo que todos tenham acesso a alimentos que
promovam a saúde e o bem-estar, independentemente de sua situação econômica ou social.

Essas são apenas algumas das muitas razões pelas quais o fornecimento de frutas e

verduras é importante nos programas assístenciais da Secretaria de Saúde e Assistência Social. Esses

alimentos desempenham um papel crucial na promoção da saúde, prevenção de doenças e apoio ao

bem-estar geral da população assistida por esses programas.
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II-OBJETO

Necessidade da Administração em garantir uma alimentação saudável e adequada, compreendendo o

uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital Geral do Município e os
Centros de Convivência da Prefeitura do município de Dom Pedro/MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

I  FRUTAS I

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QUANT.

ITEM

01

02

03

04

05

06

FRUTA; TIPO ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO ABACAXI PÉROLA: APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: NATÜ^L
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVÃN / BANANA; APRESEI^ÇÃã
NATURAL

FRUTA; TIPO BANANA PRATA / BANANÀ^RANCA; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA, APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPC: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NÃtÜ^
FRUTA; TIPC ; MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPC: MAMÃO HAVAl; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA 1 MAMÃO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ AMARELO:
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI: APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÃLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: UVATHOMPSÕN; APRÉSÈNTAÇÃ0:"NATURAL

LEGUMES

DESCRIÇÃO

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TÍF-O: ACELGA "
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

QUANT.

200

200

400

350

250

300

07 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE KG

08 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA KG lESH
09 LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG ■n*
10 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG 700
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LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLÍNHA, COENTRO E SALSA 120
GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TÍPO: CEBOLA ROXA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NÃtÜRA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TÍPO: ERVILHA TORTA
LEGUME IN"NATURA; TIPO: INH"Ã^
LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ
LEGUME IN NATURÃTrÍPO: MANDIOCA / AIPIM
LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VÊ^RDÊ
LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHÊÍ^
LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO;REPOLHO BRANCÕTVERDÊ
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINÕSA; VARIEDADE: FEÍJÃÕ VERDE; TIPO: TIPO 1
POLPAS DE FRUTAS

KG

MAÇO

280

1000

280

380

180

200

100

600

380

130

400

180

400

300

300

4.100

200

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QUANT.

01 POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 8ÕÕ
02 POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 8ÕÕ
03 POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 8ÕÕ
04 POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO: COI^ELÃDÃ KG 3ÕÕ

POLPA DE FRUTA: TIPO; GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO: I
CONGELADA

06 POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 300
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: 17 777~
CONGELADA ^^00

'Estimativas baseada em contratações anteriores

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MAIO 2024

V- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2023,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
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eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaíiaçâõ^tias-oedéssidades
imediatas e na príorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que. para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 12 de março de 2024.

'VuLOíb- 'éiAÃVaêJti. ^
MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, foi solicitado a aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria

Municipal de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA, visando atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo
Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO o servidor: MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA - Assessora
Administrativa, Matríc ula no 3662-2 e LETICIA SANTOS TEIXEIRA - Assessora

Administrativa, Matrícula no 3959-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar acima citado:

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro - MA, 12 de março de 2024.

ittV.i vjsma

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Necessidade da Administração: em subsidiar a aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. Existem várias justificativas para a inclusão de frutas e verduras nos programas
assistidos pela Secretaria de Saúde e Assistência Social. Aqui estão algumas delas:

a) Promoção da saúde e prevenção de doenças: Uma dieta rica em frutas e vegetais
está associada a uma série de benefícios para a saúde, incluindo a redução do risco de
doenças crônicas como doenças cardíacas, diabetes tipo 2 e certos tipos de câncer.
Portanto, fornecer frutas e verduras pode ajudar a promover hábitos alimentares saudáveis
e prevenir doenças.

b) Nutrição adequada: Frutas e vegetais são fontes importantes de vitaminas, minerais,

fibras e outros nutrientes essenciais para o funcionamento adequado do corpo humano.
Garantir o acesso a esses alimentos pode ajudar a garantir que as pessoas recebam os
nutrientes de que precisam para uma boa saúde e desenvolvimento adequado,
especialmente para crianças em fase de crescimento.

c) Combate à desnutrição e obesidade: O fornecimento de frutas e verduras pode ajudar
a combater a desnutrição, fornecendo alimentos ricos em nutrientes para aqueles que
podem ter acesso limitado a uma variedade de alimentos. Alèm disso, uma dieta rica em

frutas e vegetais pode ajudar a prevenir a obesidade, fornecendo opções de baixa caloria
e alta em nutrientes.

d) Promoção do desenvolvimento infantil: Uma dieta saudável é crucial para o
desenvolvimento fisico e cognitivo das crianças. Fornecer frutas e verduras em programas
assistidos pela Secretaria de Saúde e Assistência Social pode ajudar a garantir que as
crianças tenham acesso a alimentos nutritivos que apoiem seu crescimento e
desenvolvimento adequados.

e) Redução dos custos com saúde: Uma população saudável é fundamental para reduzir

os custos com saúde a longo prazo. Ao promover o consumo de frutas e verduras, os

programas assistenciais podem contribuir para a redução da incidência de doenças

crônicas relacionadas á dieta, o que pode levar a uma redução nos custos com tratamento
médico e hospitalar.

f) Inclusão social e equidade: Fornecer acesso a alimentos nutritivos, como frutas e

vegetais, pode ajudar a promover a inclusão social e a equidade, garantindo que todos

tenham acesso a alimentos que promovam a saúde e o bem-estar, independentemente de

sua situação ecor-ômica ou social.

1.2. Essas são apenas algumas das muitas razões pelas quais a aquisição de frutas e
verduras é importante nos programas assistenciais da Secretaria de Saúde e Assistência

Social. Esses alimentos desempenham um papel crucial na promoção da saúde, prevenção

de doenças e apoio ao bem-estar geral da população assistida por esses programas.
1.3. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para aquisição

de frutas, verduras e polpas, tendo em vista atender as necessidades das Secretarias

Municipais. ^ k >
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1.4. A futura aquisição por meio de formação de Registro de Preços é necessáffa-paia-o'
estoque está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitatório para celebração de
novos contratos-

1.5. Os produtos aqui elencados foram selecionados pelo órgão Ordenador de despesa,
uma vez que, para o continuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados,

garantindo uma alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos
variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital Gerai do Município e os Centros
de Convivência da Prefeitura.

1.6. Enquadramento de bem comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: os produtos
destinados as secretarias têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos peto edital, nos termos do
art. 6®. inciso XIII. da Lei Federal n° 14.133/2021.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social - Secretário: Mailton Henrique Mota dos
Santos e Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÀO
3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de frutas, verduras e polpas
destinados a atender as Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município
de Dom Pedro/MA.

a) O prazo de ent'^ga, do objeto licitado deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, a
contar do recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias

Municipais, nos er dereços informados na Ordem de Fornecimento

3.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos arts. 6°.
inciso XLl. 17. S 2". e 34. todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.4. Além disso, os ticitantes devem atender os seguintes requisitos:
a) Garantia de fornecimento de alimentos de qualidade, por meio de um controle de
insumos alimentícios, com o fito de atender ás necessidades nutricionais;

b) Estabelecimento de padrões mínimos de qualidade para os alimentos fornecidos,
incluindo frescor, higiene e variedade, no qual será observado através de vistoria da
Nutricionista responsável no momento da entrega.

c) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado:
d) Os produtos entregues deverão estar dentro da validade, e apresentar as
características constantes nas especificações do edital.

e) Os licítantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades de

armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas'

devem ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega''

dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta do fornecedor. A qualidade física das

embalagens e condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o
momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos
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recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando nâo ocasionado por cotadiçôes.»
intemas de guarda e armazenagem de responsabilidade das Secretarias ou mesmo pelo
fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar
os fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pela Secretaria e sim pelo
fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na
mesma quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo
e consumo.

f) Importante ressaltarque, quando da entrega, as frutas, verduras e polpas prontos para
consumo deverão apresentar-se:

•  isentos de substâncias terrosas;

•  sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas,
larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal;

•  isentos de odor e sabor estranhos;

•  embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a
descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas
técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e
validade;

3.5. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar
todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n° 14.133/2021.

3.6. A CONTRATAOA deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL,
conforme legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as Normas
Brasileiras - NBR puolicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos; cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos
sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei n° 12.305/2010.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4,1. Existem várias altemativas mercadológicas para o fornecimento de frutas, verduras e
polpas, aqui estão algumas opções comuns:

Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de frutas, verduras e polpas,
dependendo das necessidades especificas da organização, do volume de alimentos
necessários, da disponibilidade de recursos e de outros fatores. Aqui estão algumas
alternativas comuns:

a) Fornecedores locais: Comprar alimentos diretamente de produtores locais,
agricultores familiares ou mercados regionais pode ser uma opção vantajosa em
termos de frescor, sustentabilidade e apoio à economia local.

b) Atacadistas e distribuidores: Muitas vezes, os atacadistas e distribuidores oferecem

uma ampla variedade de alimentos a preços competitivos. Eles podem ser uma opção
conveniente para a compra em grandes quantidades

c) Cooperativas de alimentos: Participar de cooperativas de alimentos pode oferecer
acesso a uma variedade de produtos frescos e de qualidade, muitas vezes a preços ̂

mais acessíveis, por meio de compras em grupo. ^
d) Contratos de longo prazo: Estabelecer contratos de longo prazo com fornecedores

pode garanti' um fornecimento estável de alimentos a preços negociados, além de

promover relações comerciais sustentáveis.

T* ^
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e) Agricultura familiar e orgânica: Optar por alimentos produzidos por agrioltteFoe-
familiares ou cultivados organicamente pode atender a demandas por produtos mais

saudáveis, sustentáveis e locais.

f) Compras online: Cada vez mais, plataformas online oferecem a conveniência de

comprar alimentos a granel e entregá-los diretamente no local desejado.

g) Produção própria: Em algumas circunstâncias, pode ser viável para as organizações

produzir parte dos alimentos necessários, seja através de hortas comunitárias,

cozinhas industriais próprias ou outras formas de produção local

4.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a

contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto
pretendido.

4.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração. Não

se observou maiores variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da

empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação

aplicada a cada caso a depender da permissibilidade normativa.

4.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
4.5. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de

acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levantadas

4.6. Logo, a aquisição dos produtos objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, em
objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,

verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de

empresa para aquisição para de frutas, verduras e polpas, para fins de atendimento ás

necessidades das Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município de Dom

Pedro/MA, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos

estabelecidos neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a
Administração Pública è a Letra "A". "B" e "E". do item 4. que envolve a devida contratação,

visando a aquisição desses produtos, para fins de atendimento ás necessidades das

secretarias municipais do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição das frutas,
verduras e polpas, por si só, já è quase a solução completa, apresenta como a alternativa

mais viável e eficiente para garantir a oferta de alimentos frescos, saudáveis e seguros para
a secretaria.

5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por melo de
fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar

de itens comuns. r- .

ftWlfer ^
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas
contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP 012/2023 -
CPUDP - Processo 2023.0503.002/2023 - SEMUS).

DESCRIÇÃO UNO.

FRUTAS

" FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA: APRESENTAÇÃO; NATURAL [ KG
' FRUTA; TIPO: ABAC/kXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG~'
" FRUTA; TIPO: BANANA MAÇA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG~'
" FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO: ~
NATURAL

' FRUTA; TIPO BANANA PRATA / BANANA BRANCA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
' FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG~""

■ FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL ^
' FRUTA; TIPO: _IMÃO GALEGO: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG~"
' FRUTA; TIPO: ,IMÃO SÍCILIANO: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG
' FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG~"
' FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG~"
' FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG
' FRUTA: TIPÕ MAMÃO PAPAIA/MAMÃO ÃMÃZÕNÍÃÍ ~
APRESENTAÇÃO:NATURAL

■ FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG~"
' FRUTA; TIPO MARACUJÁ AZEDO / MARACUJA AMARELO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

■ FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG~"
' FRUTA; TIPO: MELÃO GÂLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG~"
' FRUTA; TIPO: UVATHOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG

LEGUMES

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA KG~"
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA KG "

LEGUME IN NATURA: TIPO; ACELGA KG

LEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE KG "
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA KG "
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA
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LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JIL

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO, VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA VARIEDADE: FEIJÃO VERDE: TIPO: TIPO 1

LOTE 3 - POLPAS DE FRUTAS

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJA; APRESENTAÇÃO; CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

ÍAÇO 880

"kg 28Õ~
KG 700

KG 280

KG 380

KG 180

KG 200

KG 100

KG 600

"kg 38Õ~
KG 130

"kg 4ÕÕ~
KG 180

KG 380

KG 280

KG 300

KG 4.100

KG 200

KG 400

"kg 3ÕÕ~

KG 1200

lEllZHE

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

RIÇAO
LOTE 1 - FRUTAS

FRUTA; TiPO: ABACATE MANTEIGA;! ^ ^
APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; fÍPÕ ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN /|
BANANA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 100 80 180

KG 400 80 480

KG 300 80 380

KG 300 100 400
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FRUTA; TIPO: BANANA PRATA /

5  BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO: KG
NATURAL

FRUTA; TiPO: GOIABA BRANCA;

APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA /

7  LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO; KG
NATURAL

FRUTA; TIPÕ LIMÃO GALEGO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TÍPÕ LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TÍPÕ MÃÇÃ FUJI;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; fÍPÕ MÃÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; fÍPÕ MAMÃO HAVAl; ~
APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TiPO: MAMÃO PAPAIA"

13 MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: KG
NATURAL

FRUTA; TIPO: MANGA ROSA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TPO: MARACUJA AZEDO /

15 MARACUJÃ AMARELO; KG
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; tÍPÕ MELÃO GALIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; "^IPO: UVA THOMPSON;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
LOTE 2-LEGUMES

~ LEGUMETN NATURA; TIPO: ABOBORAI
MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO:

ABOBRINhA ITALIANA

04 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG

05 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE

CRESPA

07 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA KG

80 280

100 200

100 200

100

350

250
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DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA

INGLESA

LEGUME IN NATURA: TIPO:
09 ivC^

BERINJELA

LEGUME IN NATURA; TIPO:

BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA

BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO;

12 CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120 MAÇO

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLA

ROXA

14 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA' KG
15 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG

LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU

VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA

TORTA

18 LEGUME IN"NATURA; TIPO: INHAME KG
19 LEGUME IN NATURA;"TIP0: JILO KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA

/AIPIM

21 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE KG

LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO

^ VERDE
23 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO " KG

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA

DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO
" VERDE
26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO " DZ

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO

BRANCO.VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE

SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE:" FEIJÃO _
^ VERDE; TIPO; TIPO 1

LOTE 3 - POLPAS DE FRUTAS

"7j I POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA: 1
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA [lE FRUTA; TIPO: CAJA; ^
APRESEN TAÇÃO: CONGELADA

KG

KG

KG

200 80 280

KG 600 100 700

KG 200 80 280

KG 300 80 380

100 80 180

KG 100 100 200

KG 50 50 100

KG 500 100 600

KG 300 80 380

KG 50 80 130

KG 300 100 400

KG 100 80 180

300 60 380

DZ 200 80 280

KG 200 100 300

4000

100

"(íW^
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Fis, ir

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA TOO^
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU;

^ APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA ' DE FRUTA; TIPO: GOIABA

05 VERMELHA; APRESENTAÇÃO: KG 300 100 400
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA 200 100 300
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ;

I APRESENTAÇÃO CONGELADA 200 1200
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços
http://sistema.cestadeDrecos.com , nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

EM DESCRIÇÃO

FRUTAS

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA BRANCA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO;

NATURAL

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

10 FRUTA; TIPO; MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO; MAMÃO HAVAl; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMAO AMAZÔNIA;

APRESENTAÇÃO NATURAL

QTD.
VLR.

UNITÁRIO

180 R$

480 R$

380 R$ 15,00

400 R$ 11,88

600 R$ 14,33

280 R$ 10,00

580 RS

230 R$

1
400 R$
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Fls. ii' JS- —

14
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 300 Bi
15

FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO t MARACUJÁ
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 280 R$ 16,00

16
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 880 R$ 3,69

17
FRUTA; TIPO: MELÃO GÃLIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 250 R$ 10,00

18
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 280 RS 23,95

LEGUMES

01 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA KG 200 RS 5,38

02 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA KG 200 RS 6,73

03 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA KG 400 RS 9,23

04 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 350 RS 8,05

05 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 250 1 RS 4,07

06 LEGUME IN NATURA: TIPO: ALFACE CRESPA KG 280 RS 5,18

07 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE KG 480 RS 10,29

08 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA KG 1 500 RS 11.40

09 LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG 180 RS 8,50

10 LEGUME IN NATUfíA; TIPO: BETERRABA KG 580 RS 14,63

11 LEGUME IN NATUFÍA; TIPO: CEBOLA BRANCA KG 580 RS 13,98

12
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E

SALSA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL MAÇO 880 RS 3,65

13 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA KG 280 RS 14,28

14 LEGUME IN NATUI^; TIPO: CENOURA KG 700 RS 12,70

15 LEGUME IN NATUIV^; TIPO: COUVE KG 280 RS 5,00

16 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE KG 380 RS 36,00

17 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA KG 180 RS

18 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG 200

19 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ KG 100

20 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA/AIPIM KG 600 RS 6,94

21 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE KG 380 RS 8,00

22 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE KG 130 RS 6,00

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO KG 400 RS 4,01

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO KG 180 RS 5,00

25 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE KG 380 RS 4,00

26 LEGUME IN NATURA, TIPO: QUIABO KG 280 RS 7,62

27 LEGUME IN NATURA; TIPO REPOLHO BRANCO, VERDE KG 300 RS 10,37

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA KG 4,100 RS

29
LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO
1

KG 200 RS 18,26

POLPAS DE FRUTAS
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POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: | ~
CONGELADA

/

800

02
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 800 R$ 17,50

03
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 800 R$ 14,95

04
POLPA DE FRUTA: TIPO; CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 300 R$ 24,80

05
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 400 R$ 13,49

06
POLPA DE FRUTA; TIPO; MANGA; APRESENTAÇÃO: ,
CONGELADA ' KG 300 R$ 10,91

POLPA DE FRUTA: TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA | \ |

* Perfazendo o valor de R$ 324.082,40 (trezentos e vinte e quatro mil, oitenta e dois reais
e quarenta centavos).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos,

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1. Os itens devem ser agrupados em lotes, visando melhor operacionalização do futuro

contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala,
sem ganho á competitividade, considerando que as quantidades de frutas e verduras è fácil

e plenamente atendida petas empresas com atuação no mercado.

8.2. A organização dos itens da presente licitação em lote/grupo justifica-se pelo princípio da

economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em

síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da
qualidade, celeridade e menor custo no fornecimento ou no trato com os bens públicos, deve-
se atentar para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo

também os custos indiretos, tais como: elaboração do termo de referência e das

especificações, que consome muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados

por esta secretaria, definição de minuta de contratação e realização de estimativa do mesmo

segmento alocados em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na
realidade nos dois aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público
(PREGOEÍRO), do qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para
lograr os melhores resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com
a diversidade de empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as
aquisições em concomitância com o setor de compras.

8.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com
instmmentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse

22.00
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cenário existe um único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens,

como, por exemplo

8.4.0 agrupamento em lote propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos

públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número
excessivo chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo
e agilidade na prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada

comprova que diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições
na concorrência ou competitividade do certame

8.5. A aquisição de frutas, verduras e polpas destinados a atender as secretarias do município
pode ser divisivel, uma vez que o parcelamento não irá alterar as características do objeto
adquirido.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração dc ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito
no art. 5° do Decreto Municipal n" 007/2024. que regulamenta a Lei n" 14.133/2021. que
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do

Município de Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação as Secretarias almejam alcançar, sob os aspectos da

economicidade, eficacia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabiiidade ambiental,

os seguintes t>enefícios:

a) Segurança Alimentar: Garantir o fornecimento regular das frutas, verduras e polpas
ajuda a promover a segurança alimentar da população atendida, seja ela composta por
beneficiários de programas sociais, hospitais ou funcionários públicos.

b) Nutrição Adequada: Ao oferecer uma variedade de alimentos nutritivos e equilibrados,

a contratação pooe contribuir para uma dieta saudável e balanceada, especialmente em
programas de alimentação e assistência social.

c) Economia de Tempo e Recursos: Contratar os produtos de fornecedores externos pode
economizar tempo e recursos para a organização, eliminando a necessidade de produção

própria ou a busca por alimentos em diversas fontes.

d) Eficiência Ope-^cional: Ao estabelecer contratos de fornecimento de longo prazo, as

organizações pocem garantir um fluxo constante de alimentos, reduzindo o tempo gasto

em compras freqüentes e negociando preços competitivos.

e) Sustentabiiidade: Optar por fornecedores locais, agricultura orgânica ou produtos

sustentáveis pode promover práticas alimentares mais ecológicas e apoiar a economia

local, contribuindo para a sustentabiiidade ambiental e social.
f) Promoção da Economia Local: Ao priorizar fornecedores locais, a contratação de frutas,

verduras e polpas pode ajudar a fortalecer a economia da comunidade, apoiando os

produtores e comerciantes locais, .
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g) Impacto Social: Em casos de programas de assistência social, a contratação de gêneros
alimentícios pode ter um impacto significativo na redução da pobreza, na melhoria da
qualidade de vida e no apoio às famílias em situação de vulnerabilidade
h) Transparência e Prestação de Contas: Estabelecer contratos formais de fornecimento
de gêneros alimentícios pode promover a transparência nas operações da organização e
facilitar a prestação de contas aos financiadores, governos e à sociedade em geral.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5" edição da CGU/AGU -
agosto 2022, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de
sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos
desta futura contratação.

13.2. Porém conforme a observância á promoção do desenvolvimento sustentável pode ter
diversos impactos ambientais, que variam dependendo das práticas agrícolas, dos métodos
de produção de alimentos, das fontes de energia utilizadas no transporte e armazenamento
dos alimentos, entre outros fatores. Alguns possíveis impactos ambientais incluem:

a) Uso de recursos naturais: a produção de alimentos requer o uso intensivo de recursos

naturais, como ter'a, água, energia e fertilizantes. O uso excessivo ou inadequado desses
recursos pode levar á degradação do solo, esgotamento dos aqüíferos e poluição hídrica.
b) Desmatamento e perda de biodiversidade: a expansão da agricultura para atender á
demanda por alimentos pode levar ao desmatamento de florestas e habitais naturais,

resultando na perda de biodiversidade e na destruição de ecossistemas preciosos.

c) Emissões de gases de efeito estufa: o transporte de alimentos da fazenda para a escola,
bem como o uso de combustíveis fósseis em máquinas agrícolas e processos de produção
de alimentos, pode gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as

mudanças climáticas.

d) Poluição do ar e da água; a aplicação de pesticidas e fertilizantes na agricultura pode

contaminar o ar, a água e o solo. afetando a qualidade dos recursos naturais e a saúde

humana. Além disso, o transporte de alimentos pode contribuir para a poluição do ar devido

ás emissões dos veículos.

e) Geração de resíduos: o descarte inadequado de resíduos orgânicos e embalagens de

alimentos pode contribuir para a poluição do meio ambiente, além de representar um
desperdício de recursos naturais e financeiros.

f) Impactos sobre a vida selvagem: a agricultura intensiva pode causar perturbação nos

habítats naturais e ameaçar a vida selvagem local, incluindo espécies vegetais e animais

nativas.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis em

todas as etapas da cadeia de fornecimento de alimentos, incluindo a promoção da agricultura
orgânica e agroecológica, o uso eficiente de recursos, a redução do desperdicío de alimentos, ^
o transporte de alimentos de baixo impacto ambiental, entre outras medidas. Além disso, o
engajamento da comunidade escolar e a conscientização sobre questões ambientais podem
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ajudar a promover mudanças positivas em direção a uma merenda escolar mais suStentév^

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável
e tecnicamente indispensável Portanto, com base no que foi apresentado, podemos
DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA). 20 de março de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matricula n® 3662-2

ÂjíÚjjLux
LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3959-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

A^REIA VIEIRA DOS SANTOS
'^Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1

nfíltufen Tílêt efe>
MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n® 3376-1
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

ANDRÊ1A VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Assunto; Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

I

Cumprímentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 20 de março de 2024.

"Áxc
MARIA ERÍVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula n9 3662-2
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MINUTA - TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n° 2024.0312.001/2024 - SEMUS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom
Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de Referência, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n" 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,
tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá
ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n" 14. '33/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. Fazem parte da p esente contratação como órgãos participantes as Secretarias Municipais
relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação,
devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo,
conforme planilha de quantitativo por participante.

3.2. Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

«  1. , à
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabiiidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da

Advocacia Geral da União - AGU íhttDs://www.qov.br/aQu/pt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas.

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontrataçâo: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção

o art. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
6.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Participante
Municipal.

6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração.

6.3. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
6.4. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feiados.
6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data
de entrega dos produtos com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o

período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.

6.7. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria Participante, a CONTRATADA deverá

efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da
comunicação da recusa

6.8. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

6.9. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e as polpas devem estar

acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante

6.10. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no iocal determinado pela Administração.

6.11. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante. r — <
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6.12. O produto adquir do deverá ser entregue em embalagens habituais de vend^r>«dfiauadas à
sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou funcionamento e sem nenhum
tipo de violação ou darificação, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem
prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.13. Os produtos perecíveis deverão ser transportados em veículos frigorificados, em carroceria
fechada, isotérmica, equipado com unidade de refrigeração (que deverá manter durante todo o
transporte e entregas, temperatura dos produtos refrigerados), em condições que preservem tanto
as características do alimento refrigerado como também, a qualidade do mesmo quanto às
características físico-químicas, microbiológicas, microscópicas e toxicológicas, atendendo á
legislação vigente.
6.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado
6 15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA
6.16. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de
Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da
fiscalização.
6.17. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado

por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega
e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39,
VIII da Lei Federal n^ 8.O7Õ/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.
6.18.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediantes simples apostila
7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. A Secretaria pooerá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato; a Secretaria poderá convocar o representante da empresa
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021. art. 117. caoutV
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7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam curtrfuidasJod^
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n" 11.246/2022. art. 22. VI):

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117. 61°. e Decreto
n" 11.246/2022. art. 22. W):

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n" 11.246/2022. art. 22. Ilh:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. IV)

7 7 4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato
nas datas aprazadas. o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. VI.

7.7.5, O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nMI.246/2022, art. 22, VII).

7.8. O fiscal do ointrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23. 1 e II. do Decreto n° 11.246/2022).

7.8.1. Caso ocoTa descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246/2022. art 23.

IV).

Gestor do Contrato

7 9. O gestor do ccntrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. IV).
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas á execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso. á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 21. II).

7.11. O gestor do ccntrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nM 1.246/2022. art. 21. III)

a-
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7-12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reaiii«{Japelofi»(íal
quanto ao cumprimente de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu

desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022, art. 21, VIII).
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei n" 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso. (Decreto nM 1.246/2022. art. 21. XV

7 14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21, VM.

7 15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os tjens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em cesacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

8.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do ad. 75 da Lei n" 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8 6 No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo. ,
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8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ètico-profissionaí pela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação
8 9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como;

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. 08 dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o periodo respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante:

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da compiovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou. na impossioilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.
8.13. A Administração deverá realizar consulta ás condições de habilitação comprovada na

licitação para: a) verifii^r a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital: b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, sara que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE devera comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto á inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize
sua situação.
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Prazo de pagamento
8 18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADO

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
8.23- O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2QQ6. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei (Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR L OTE

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento oo objeto será parcelado

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI

9.3. Em cumprimente ao disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006. a

Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS COTA

RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de

Microempresas - ME, E mpresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEI para cs ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, ás licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL. ,
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9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garanbda a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos en que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades
ou as condições do pedido, justificadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação
9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos;

Qualificação Econômtco-Financeira
9.8. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de
sociedade simples:

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n"
14.133. de 2021. art. 69 caout. inciso Ih:

9.10 Balanço patrimoiial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei n" 14.133, de 2021. art. 65. SfV

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constiuída há menos de 02 (dois) anos;
9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma dos
itens propostos.

912. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
9.13. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente.
9.14. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas.
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bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as normasTScnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.14.1. Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) expedida pelo serviço de
vigilância sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e Leis Complementares,
demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10-1- O custo estimado total da contratação é de R$
(_ ), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo
(ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).
10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações /art. 17
do Decreto Municipal n® 009/2021);

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art, 124 da Lei
n® 14.133/2021:

10.2.2, em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.2.3, serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas
pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações
11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigiria para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme §
2°, art, 7®. do Decreto Municipal n® 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n® 009/2021.

Decreto Municipal n° 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n® 008/2024, e

Lei Complementar n,® 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 25 de março de 2024.
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VuMxü. WríU 44^*-^ ImÀaílg.
MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matricula n° 3662-2

<3yÃÍ^ ôitxiu/^
LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matrícula 3959-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

f ̂ÓREIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1

IJKityjj y/W
MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n° 3376-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fls. 11°..° 33.

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

.  FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇAO: NATURAL
-  FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA;

APRESENTACAO: NATURAL
-  FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO:

NATURAL
,  FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
f. FRUTA; TIPO: LIMAO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
®  NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMAC SICILIANO; APRESENTAÇAO:
NATURAL

10 FRUTA; TIPO: MAÇA FJJI; APRESENTAÇAO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇA VERDE; APRESENTAÇAO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMAO HAVAÍ; APRESENTAÇAO:

^  NATURAL ^
FRUTA; TIPO: MAMAO PAPAIA / MAMAO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇAO: NATURAL

... FRUTA; TIPO; MANGA ROSA; APRESENTAÇAO:
I  NATURAL
'  FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO / MARACUJA

AMARELO; APRESENTAÇAO: NATURAL

QUAHr,

180

500

380

400

600

260

600

230

mE33Ms:issm\
lE£!I5jÍfeKÍ.-xl2EZ!.

16
FRUTA; TIPO:

NATURAL

MELANCIA MINI; APRESENTAÇAO:

17
FRUTA; TIPO:
NATURAL

MELÃO GALIA; APRESENTAÇAO:

18
FRUTA; TIPO:
NATURAL

UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO:

VALOR TOTAL (LOTEI

DESCRIÇÃO

íeh

LEGUME IN NATURA;

LEGUME IN NATURA;

LEGUME IN NATURA:

LEGUME IN NATURA;

LEGUME IN NATURA;

LEGUME IN NATURA;

LEGUME IN NATURA;

riPO: ABÓBORA MORANGA
TIPO: ABÓBORA PAULISTA
TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

TIPO: ACELGA

TIPO: COUVE
TIPO: ALFACE CRESPA

TIPO: BATATA DOCE

UNO. QUANT.

KG 200

KG 200

KG 400

KG 350

KG 250

KG 300

jKG 500

VALOR ESTIMADO

UNIT.

RS

R$

R$

.RS :
R$

TOTAL

j
____ X

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001- 30

LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA INGLESA /
LEGUME IN NATUF^: TIPO: BERINJELA ] ^
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA: 7IP0: CEBOLA BRÃNCA /
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, GOENTRO E
SALSA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME ÍN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME
LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM
LEGUME IN NATURA; TIPO. MAXIXE
LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO
LEGUME IN NATURA; TjPOiPIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; ""ÍPO: PIMENTÃO VERDE
LEGUME IN NATURA; "IPO; QUIABO
LEGUME IN NATURA: HPO:REPOLHO BRANCO, VERDE

, LEGUME IN NATURA: ""IPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO

VALOR TOTAL (LOTE 2

MAÇO

260

1000

280

380

180

200

100

600

380

130

400

180

400

300

300

4.100

3 - POLPAS DE FRUTAS

CESCRIÇAO

.'.'•lA

CONGELADA

I CONGELADA

CONGELADA

CONGELADA

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; A
CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO:

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
maracujT^

UND.

KG

QUANT. -

800

VALOR ESTIMADO

UNIT. TOTAL

R$ - R$

KG 800 R$ - R$

KG 800 R$ - R$

KG 300 R$ - RS

KG 400 R$ - RS

KG 300 R$ - RS

KG 1200 R$ - RS

1. Deverão ser isentos de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante que possa

alterá-la ou encobrir alguma alteração.

2. Todos os produtos deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de estabelecimento

inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.

3. Deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietileno, atóxico, resistente a

danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do produto.

^ça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6S76^:»0^, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DIVISÃO POR SECRETARIA

FRUTA UNO

FRUTA; TIPO; ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO
NATUR/M.
FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO
NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇA; APRESENTAÇÃO; „_
NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA BRANCA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO. LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: 1IMAO SICILIANO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MA(A FUJI; APRESENTAÇAO: NATURAL KG

FRUTA; TIPO; MACA VERDE; APRESENTAÇAO: NATURAL KG
FRUTA; TIPO: MAMAO HAVAÍ; APRESENTAÇAO'
NATURAL
FRUTA; TIPO: MM/AO PAPAIA / MAMAO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇAO: NATURAL
FRUTA; TIPO. MANGA ROSA, APRESENTAÇAO NATURAL KG

FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO /' MARACUJA ZT"
AMARELO; APRESENTAÇAO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇAO:
NATURAL 2—
FRUTA; TIPO: MElAO GALIA; APRESENTAÇAO NATURAL KG
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇAO: TI"
NATURAL

i  VBVBV

LEGUME IN NA7URA; TIPOIPO;

l£GUME IN NATURA; TIPOIPO;

LEGUME IN NATURA; TIPOIPO;

LEGUME IN NATURA; TIPO'IPO:

LEGUME IN NATURA; TIPOIPO;

LfGUME IN NATURA; TIPO:IPO:

LEGUME IN NATURA; TIPO:IPO:

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATL RA; TIPO

IPO:

LEGUME IN NATLiRA; TIPOIPO:

HIRA

 ABÓBORA MORANGA

 ABÓBORA PAULISTA

 ABOBRINHA ITALIANA

 ACELGA

 COUVE

 ALFACE CRESPA

 BATATA DOCE

 BATATA INGLESA

IPO: BERINJELA

IPO: BETERRABA

 CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NAT JRA; TIPO: CEBOÜNHA. COENTRO E
SALSA 120 GRAKMS; APRESENTAÇAO NATURAL

LEGUME IN NAUiRA: TIPO

LEGUME IN NATliRA; TIPO

LEGUME IN NATliRA. TIPO

LEGUME IN NATURA, TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO:

LEGUME IN NATURA; TIPO

CEBOLA ROXA

CENOURA

COUVE

CHUCHU VERDE

ERVILHA TORTA

INHAME

UNO

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

MAÇO

KG

KG

KG

KG

KG

KG

SBilJS

100

400

300

300

500

200

500

150

120

300

100

100

300

300

200 50

200 100

400 100

SOO 200

100 80

500 200

I  J I

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S76 I, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001- 30

Fis, »■ 3^_

KuliMI . 1

LEGUME IN NATURA, TIPO JILÚ

LEGUME IN NATURA: TIPO: MANDIOCA/AIPIM

LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA: TIPO: PEPINO

42 1 LEGUME IN NATURA: TIPO:PIMENTA DE CHEIRO KG 180 100 60

43 LEGUME IN NATURA: TIPO: PIMENTÃO VERDE KG 400 300 100

44 1 LEGUME IN NATURA: TIPO: QUIABO KG 300 200 100

LEGUME IN NATURA: TIPO REPOLHO BRANCO, VERDE

LEGUME IN NATURA: TIPO. TOMATE SALADA

LEGUMINOSA: VARIEDADE FEIjAO VERDE, TIPO. TIPO 1

POLPA

POLPA DE FRUTA: TIPO: ACEROLA: APRESENTAÇÃO
CONGELADA
POLPA DE FRV/TA; TIPO: CAJA; APRESENTAÇÃO
CONGELADA
PCX-PA DE FRITA. TIPO: CAJU: APRESENTAÇÃO
CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO
CONGELADA
POLPA DE FRUTA: TIPO; GOIABA VERMELHA
APRESENTACAO CONGELADA
PCHJJA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO
CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJA; APRESENTAÇAO:
CONGELADA

8EMÜS

600

600

600

200

300

200

1000

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

31

Ull'. I -'M

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2024.0312.001/2024 - SEMUS

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ac Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

^da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economícidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

f  Dom Pedro (MA), 26 de março de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matricula ns 3662-2

PRAÇA TEIXEIRA PE FREITAS. N» 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



FIs. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PFlAg\ TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

oaiETD:

UNID. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETItO(S):

CONCLUSAO:

FAZ-SE NECESSÁRIA DEVIDO A NECESSIDADE DE UMA ALIMENTAÇAO SAUDAVEL E ADEQUADA, COMPREENDENDO O USO DE
AUMENTOS VARIADOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CAPS. HOSPITAL GERAL 00 MUNICfnO E OS CENTROS DE
CONVIV^KU DA PREFEiniRA. OS PRODUTOS SERAO REQUISITADOS CONFORME A NECESSIDADE, NÀO SE PODENDO
ESTIPUUW A QUANTIDADE REAL A SER UTILIZADA, ESTIMANDO-SE O 0UANTTTAT1V0 A PARTIR DE UMA PROJEÇÃO DE USO

SEMUS E SEHAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
09/04/2024

OAÇAMc/rro «29271/00293
RSSPONSAva. RANNAUajA SILVA CUNHA

V



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÚMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETROISI:

CONCIUSAO:

FROTAS. VERDURAS í POLPAS, PARA ATENDER SECRETARIAS MUNICIPAIS SEMUS E SEMAS Df DOM PEDRO/MA

2U71/00293

F \Z-SE NECESSÁRIA DEVIDO A NECESSIDADE DE UMA AUMENTAÇÁO SAUDÁVEL E ADEQUADA. COMPREENDENDO O USO OE
AUMENTOS VARIADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CAPS, HOSPITAL GERAL 00 MUNICÍPIO E OS CENTROS OE

C DNVIVfNClA OA PREFEITURA OS PRODUTOS SERÁO REOUlSíTAOOS CONFORME A NECESSIDADE, NÁO SE PODENDO ESTIPULAR
A QUANTIDADE REAL A SER UTIUZADA, ESTIMANDO-SF O QUANTITATIVO A PARTIR DE UMA PROJEÇÁO DE USO

SEMUS E SEMAS

RANNA KAOI)A SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PUSUCA

03/04/2024

2 • PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ OESCRIÇAO
ITEM

UNO. DE

PORNEC

ONT PREÇO
UNfT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$1

01/000 LOTE 01 - FRUTAS • n •«* 66.920,90

01/001 FRl/TA: TIPO: ABACATE MANTEIGA: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG IBO.OO 9,22 1,659.60

01/002 FRUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA: APRESENTAÇÃO: NATURM. KG 500.00 9,75 4,875,00

01/003 FRUTA: TIPO: BANANA MAÇÃ: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 360.00 J4.22 5,403,60

01/004 FRUTA: VPO: BANANA PACOVAN / BANANA: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 400.00 10,67 4.266,00

Ol/OOS FRUTA; VPO: BANANA PRATA/BANANA BRANCA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 600.00 13.94 8.364.00

01/006 FRL/TA' TIPO: GOIABA BRANCA: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 280.00 9.13 2.5S6.40

01/007 FRUTA: VPO: LARANfA BAHIA/LARANJA UMBIGO: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 600.00 8.93 S.3S8.Q0

01/008 FRUTA: TIPO: UMÃC GALEGO: 4FRESENTAÇÃ0; NATURAL KG 230,00 8,06 1.BS3.60

01/009 FRUTA: TIPO: UMÃC SICILIANO: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 200,00 8.11 1.622.00

01/010 FRUTA; TIPO: MApi FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 350.00 4.03 1.41Q.S0

01/011 FRUTA: VPO: MAÇÃ VERDE: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 350,00 6.92 2.422.00

01/012 FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAl; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 400.00 10,60 4.320.00

01/013 FRUTA nPO; MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 400.00 8.00 3.200.00

01/014 FRUTA VPO: MANGA ROSA APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 300.00 10,07 3.02X.0O

01/015 FRUTA; VPO: MARAZUJÃ AZEDO / MARACUjA AMARELO:
APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 300.00 15.33 4399.00

01/016 FRUTA TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO; NATURAL KG 900.00 3,66 3.294.00

01/017 FRUTA: TIPO: MELÃO GÃL/A; APRESENTAÇÃO, NATURAL KG 300.00 9.52 2.856,00

01/018 FRUTA: TIPO: UVA THOMPSON: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 280.00 20.65 5.B38.00

02/000 LOTE 02 • LEGUMES 157,595,80

02/001 LEGUME IN NATURA: VPO: ABÓBORA MORANGA IfG 200,00 5.27 1.054,00

02/002 LEGUME IN NATURA: VPO: ABÕBORAPAUUSTA KG 200.00 5.46 1.092,00

LEGUME IN NATURA. VPO: ABOBRINHAITAUANA 3.460.00

ORÇAMENTO »Z9271(«I29Í
RESPONSÁVEL RANNA RACUjA SILVA rjNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 6S.765-000 - DOM PEDRO/MA

f,, .. HO-

i;u\ •'

LOTE/

ITIM

DESCRIÇÃO UNO. DC

PORNEC

OWT PRfÇO
UWT. (RS)

—"PMÇO
TOTAL (RS)

02/004 LEGUME IN «ATURA; VPO: ACELGA KG 350.00 8,02 2.807,00

02/005 LEGUME IN NATURA, TIPO: COUVE KG 250,00 4.02 1.005,00

02/006 LEGUME IN NATURA TIPO: ALFACE CRESPA KG 300.00 5.12 1.536,00

02/007 LEGUME IN NATURA VPO: BATATA DOCE KG 500.00 9.19 4.595.00

02/008 LEGUME IN NATURA VPO: BATATA INGLESA KG 700.00 10.82 7.574.00

02/009 LEGUME IN NATURA TIPO: BERINJELA KG 180.00 7.83 1.409.40

02/010 LEGUME IN NATURA. TIPO: BETERRABA KG 700,00 13.27 9.289.00

02/011 LEGUME IN NATURA. VPO: CEBOLA BRANCA KG 700,00 13.44 9.408.00

02/012 LEGUME IN NATURA VPO: CEBOLINHA. COENTRO E SALSA 120

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
MAÇOS 900.00 3.32 2.988.00

02/013 LEGUME IN NATURA VPO: CEBOLA ROXA KG 280,00 12.62 3.533.60

02/014 LEGUME IN NATURA VPO: CENOURA KG 1.000.00 11.53 11.530.00

02/015 LEGUME IN NATURA VPO: COUVE KG 280,00 5.00 1.400.00

02/016 LEGUME IN NATURA VPO: CHUCHU VERDE KG 380.00 34.33 13.045.40

02/017 LEGUME IN NATURA VPO: ERVILHA TORTA KG 180.00 1S.B2 2.847.60

02/018 LEGUME IN NATURA VPO: INHAME KG 200.00 17.21 3.442.00

02/019 LEGUME IN NATURA TIPO: JILÓ KG 100.00 12.48 1.248.00

02/020 LEGUME IN NATURA VPO: MANDIOCA / AIPIM KG 600.00 6.94 4.164,00

02/021 LEGUME IN NATURA VPO: MAXIXE KG 380.00 7.00 2.660.00

02/022 LEGUME IN NATURA VPO: MILHO VERDE KG 130.00 5,56 722,80

02/023 LEGUME IN NATURA VPO: PEPINO KG 400.00 4.00 1.600,00

02/024 LEGUME/«//ATURA VPO:PIMENrA DE CHEIRO KG IBO.OO 4.60 828.00

02/025 LKUME/N//ATURA T7P0; P/MEA/TAO VERDE KG 400.00 4.00 1.600.00

02/026 LEGUME/«//ATURA VPO: QUIABO KG 300.00 7.SS 2.265.00

02/027 LEGUME/«//ATURA 77PO,REPOLHO flRANCO, VEROE KG 300.00 10.13 3.039.00

02/028 LEGUME IN NATURA VPO: TOMATE SALADA KG 4.100.00 13.15 53.915.00

02/029 lR3t/MIN0SA. VAflItDADE: FEIJÃO VERDE: TIPO: TIPO 1 KG 200.00 17,69 3.538.00

03/000 LOTE 03 - POLPA • •• «n 75.836.00

03/001 POLPA DE FRUTA: VPO: ACEROLA: APRESENTAÇÃO: CONGELADA TO 800.00 14,17 11,336,00

03/002 POLPA DE FRUTA: VPO: CAjA APRESENTAÇÃO: CONGELADA TO 800.00 16,83 13.464,00

03/003 POLPA DE FRUTA: VPO: CAJU: APRESENTAÇÃO: CONGELADA TO 800.00 14,61 11.688,00

03/004 POLPA DE FRUTA: VPO: CUPUAÇU: APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 300.00 22,55 6.765,00

03/005 POLPA DE FRUTA: VPO: GOIABA VERMELHA: APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 400,00 13,16 5.264,00

03/006 POLPA DE FRUTA: VPO: MANGA: APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 300.00 10,51 3.153,00

03/007 POLPA DE FRUTA; VPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 1.200.00 20,14 24.168.00

VALOR GLM/U. 300.354.70

oRCAMEino nsmioam
USEONSiVElr ÍUNU IUDI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENfTRO CEP'. 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTl/tTEM 01/001 QCSVIO PADRAO 0,26 COlFiaCNTE 0€ VARIAÇAO 2.78% MATEMAUCO

DESCMÇAO DO niH

FftIJTA: TIPO: ABACATE MANTEIGA: APRESENTAÇÃO: NATURAL

MÉDIA ARTIMÊnCA

ÓHfiAO/UP/
PORNECfDOIl

INSTFEDOE EOUC

CIENCETEC DíSTA

CATAFSC -

CONTROLADORtA GERAL

DA UNIÃO/SC..

DMG OISTRIBUCORAOE

AUMENTOS LTOA EPP

18.934.961/0001-39

(NST. FED. PIAUÍ /

CAMPUSSAO RAIMUNDO

NONATO-

CQNTROLADORIA GERAL

DA UNIÁO/PI.

ANA CLAUDIA A DA

SILVA

32.636.230/0001-38

COMANDO 00

COMANDO MILITAR DA

AMAZÔNIA •

CONTROLADORIA GERAL

OA UNIÃO/AM

LODEjESUS
32.Q21.272/D001-64

pregAd/ ~]
iWP/

PROPOSTA

smiAçAo

0u/4541«/br>000/0000 | 000/Q161</br>0O0/O00Q | Q00/6541</br>00O/ODO0

AMOSTRA Dí PREÇOS

18/04/2123

RS 8,8800

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

28/04/2033

MENOR PREÇO RS 8,88 MtOU ARITMÉTICA RS 9.22 MEDIANA RS 9.28 critEmo PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 18/04/2033 - Diário oficial - Edição: - Código: 42230418934961000139S5001000D144S410002B6682. 02: Data:
12/04/2023 - Olárío oficial ■ Edi 8o: - Código: 22230432636230000138550010000000161013221274. 03: Data: 28/04/2023 - Diário ofidal - Edição: • Código:
1323043202127200016455001:000006541117202300.

UNK DA AMOSTRA 01: http:/rransparencla.gou.br/ro(as-fiscals/4223041B934961000139550010Q00144541000286682

LINK DA AMOSTRA 02: http://'ransparenCia.gov.br/rDtas-6sçaiS/2223043263623000013B5500100000001E1013221274

LINK DA AMOSTRA 03: bttp:/F r3nsp3rencla.gov.br/notas-hsçais/13230432021272000ie4550010000006541117202300

LOTE/ITEM 01/002 DESVIO PMNUO COEFiaENTE DE VARIAÇÃO 1.83%
MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARTTNÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA APRESENTAÇÃO: NATURAL

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

GRUPAMENTO !€ APOIO

OE ANAPOUS •

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÃO/GO

N.S.S. COMEROALS

CONSTRUTORA EIREU

28.634.816/0001-85

4490D-PMDECATUIPE-

ÜCITACON rrCE/RS)/flS

DALTR020 N DALTROZO

LTDA

03.952.466/0001-85

80200 • PM OE SANTO

ANTÔNIO DO PALMA •
LICITACON (TCE/RS)/RS

SUPERMERCADO RtGO

EIREU - ME

26.756.103/D001-70

005/4460</br>a0a/0000 000/512023</6r>000/0000 j OaQ/012024</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

OACAMEAfTO #29271/00293
nsSKMiUvCL. BAHHA lúAOlfA $ILVA CUHNA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

CmiAçAO

HeNORPHEçe RS 9.50 MtCMA AfUTWtnCA RS 9.75 MEDIANA RS 9.B5 CMTEMO PADRAO 00 SISTEMA

FOtSTE DAS AMOSTRAS: 61: Data: U/04/7023 • CHáriO Oficlai • ESlCiO: - C6dlga: S32304286348180001855SOOQOOOD0544617171S5550. 02: DaU:
19/09/2023 - D<áno oRcIal - £01(80: - CÓOlgo: 44900512023PCE. 09: Data: 19/02/2024 ■ Olério oficial • E0i(8o. - Código: 8020012024PRP.

UNK DA AMOSTRA 01: http:/Anns|>arencla.(|ov.br/notas-fisals/S32304286348ia0001SSSS00000000544617t71S&SS0

UNK DA AMOSTRA 02:
r:np://«n<ral.tCE.rs.9flv.Br/apllcpnid/r7p«SOSOO:lO;::NO:10:P10JO UOTACAO.PIO.PAG RETOANO.FSOBOO CO OAGAO:1097693,14.44900&<s>lC8V5IVwm7Cc
2W90uiuljOWm«AkA

UNK OA AMOSTRA 03:

hRD://v<viwUce.rs.90v.lir/apllcpn)d/f7p>SOSOO:10:::NO:10:P10JD UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1150765,14.8Q200íiCS-l8eJ7-zKVOEP
nVi2EAUdutHwvl7E

Lon/ncM 01/003 DESVIO PADNAO COePKIBKR DE VARIACAO 7.76K SSSS?-
MATBMAT

DESCRIÇAO DO ITEM

FRUTA; TIPO BANANA MAÇA: APRESENTAÇÀO: NATURAL

KO
MiCMAARfTMÊTICA

OrqAoiuf/
PORNECEDOH

PRiOAO/
ARP/

PROMSTA

COMANDO DA 4 SUGADA
DE INFANTARIA LEVE

MONTANHA-

CONTROLADORU GERAL

DA UNiAO.

COOPERATIVA DE

ECONOMIA DA

AGRICULTURA PMOLUUI
OA MICRORIGI

<4.949.1904100:-10

005/<7Tl</br>aaO/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

I4INISTERI0 DO
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL MDS-

CONTROUDORIA GERAL

DAUNiAO/DF

AHGEUNA DA SILVA

RODRIGUES

«SHS2

109/378B890</br>000/OI}
00

AMOSTRA OE PREÇOS

superintend.estad.de

COMPRAS E

LICn"AÇÔES/RO<br>(UAS
G925373)

B F OE CASTRO ATACADO

LTDA

44.629.407/0001-40

AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

smucAo

HE9M>R PREÇO RS 12.66 MlDUAMTMCnCA RS 14.22 MEDIANA RS 15.00 ourtRio PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 17/04/2023 - Dliila oficial - Edi(ãO' - Ciidigo: 3123CI444949130000140SS0010000054771007e03S24. 02: Data-
05/09/2023 - Diano oRcial - Ediçio: - Código: 13230904312377000137558900010937861476223523. 03. Data 10/08/2023 - Diário oficial • Ediçio: • Código: N.
Pregáa:3892023/UASG:92S373.

LINK DA AMOSTRA 01: hRp://transparencla.oov.br/notas-flscals/31230444949130000140550010000054771007603524

UNK DA AMOSTRA 02: http://fTan$parencia.gov.br/notas-6scais/132309043123770001375S89000109378B1476223523/

UNK OA AMOSTRA 03:

http://comprasnetgov.br/1ivTa/P>egao/AlaEletroiUco.asp7co_ro_uasg>92S373&uasg>9253 73Snumprps3892023ScodigoModaltd8de'S

LOTE/ITEM 01/004 DESVIO PADRAO 1.41 COEPiaENTE DE VARlAÇAO 13.18% MAmUTKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇAO do ITEM

FRUTA; TIPO- BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO NATURAL

AMOSTRAS

N&4VEL RANNA MUA SILVA CUNHA



f,s.„ ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA I" ■'

PRíFgfTURA MUN.

MSEBASnAO

ÒRGAO / UF t'
FOMUCmM

6ARR0S<br>(UASG

960396)

EMERSON BATISTA

DO AMARAL

18.271.941/0DO1-2S

mcgAo/ ^
ARP/

PROPOSTA

smiAcAo

AMOSTRA OE
PREÇOS

03107/2023

RS 6,7000

21 COMPANHIA OE

ENGENHARIA OE

CONSTRUÇÃO -
CONTROLAOORIA GERAL

DA UNIiO/AM

LOPES COMERQO OE

PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS LTOA -

EPP

26.208.040/D0CM7

001M721</br>000/0000 | M2/32ai</br>000/0000

ICM8I0 • iNsrmjTo

CHICO MENDES -

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÀO/PE

SUPERMERCADO ALEM

MAR ME

11.626.906/0001-21

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 11.4400

HOIOR PREÇO RS 8,70 HSOUAVmtnCA RS10,67 MBPIANA RS 11.44 OUTSRK) PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: D«ta: 03/07/2023 - Diário Oflclal - EdKáo • Código N. Prcgáo:222023/UA5G:980396. 03: Data: OS/03/2024 - Diário oRcIal •
Edição • Código: 13240326208040000117SS0010000014721604762414. 03. DaU' 19/04/2023 - Diário oficial • Edi(áo: - Código:
2623041162690800012155001(1000423201000423216.

LINK DA AMOSTRA 01: http://i.ornprasneC.gov.br/1ivre/Pregao/AtaEletronlco.aso'co_no_üasg>9B0396&uasg'9S0396&numprp-222023&codlgoModalldade'S

UNK DA AMOSTRA 02: nnp://>raiispar«ncla.gov.br/nota9-fiscals/13240376208040a00117550010000014721604762414/

UNK DA AMOSTRA 03: rittp://>ransparencia.gciv.br/r>otas-físcals/2623l>411626906000121550010ci00423201000423216

LOTt/nm oi/oos oesvio paorAo COSPICIENTE DE VMUAÇAO 2.16% HSTOOO
matchAtico

MEDU uítmética

DESCRIÇÃO DO ITBM

FRUTA: TIPO: BANANA PRATA / iANANA BRANCA. APRESENTAÇÃO NATURAL

AMOSTRAS

OroAo/up/
FORNECEDOR

«niAçAo

OIRETORU DE
A8ASTECIMENTI] DA

MARINHA-

CONTROLAOOPlA GERAL

DAUN<AO/RJ

SEHOGDSTDf
AUMENTOS LTDA

34.0S7.17S/0001-S7

COMANDO OE MINISTÉRIO DO

FRONTEIRA OO ACRE - 4 DESENVOLVIMENTO E

BIS - CONTROLADORIA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

GERAL DA UNIÃO/AC

ECOMOURA

28.572.074/0001-11

FAMIUA - CONTROLAOORIA

GERA

MARIA EDINETEDE URA

SILVA

6S4B54

PREGAO / I
ARP/

PROPOSTA

004/84Bl</br>ODO/DOOO | 001/939U/br>000/0000 | 167/Se87a90</br>00G/Q000

AMOSTRA DE WEÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA K PREÇOS

NIPtORPMÇO RS 13,60 PliDtt âMTMEnC* RS 13.94 CMTtMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 19/04/2023 - Diário oficial - Edi(io: - Código 3323a4340S717S0001S7SSI)01000í»48481020061011. 02: Data:
06/09/2023 - Diário oficial - Ed>(ãa: • Código: 12230928S72074000111S5001000001939184S2015SO. 03: Data: 07/03/2024 ■ Diário oPcIal - Edl(ÍO: - Código:
26240310572014000133558900016786871515347272.

UNK DA AMOSTRA 01: hCtp://nnsparencia.gov.br/notas-6scsls/3323043405717Sa001575500100000484810200610n

ORÇAMENTO *7927im2t3
RESPONSlVEL: RANNA CAOIJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 02; hnp //tr3nsparencia.gov.br/notas-ri»(als/1223í}92e572074000111SS0070000019391B45201550/

LINK DA AMOSTRA 03; hnp;//tra[Uparer>da.gov.br/nota&-6scaú/26240310572014000I335S890001678ae71S15347272/

um/ntM 01/006 ocsviopaoiUo COfPKlEHTC OE VAMACAO 6.77% METODO

KATEMATKO
MECXA AlVTMEnCA

DESCRIÇÃO DO rriM

fRlíTA. TIPO GOWeA BRANCA. APRESENTAÇÃO: NATURAL

MINISnRIO DA SAÚDE • PREFEITURA Of

CONTROLADOMA GERAL PEDREIRA • BEC/SP/SP

! dauniAo/es
ÓRSAO / UP / , FEUPE LAZARIN JÚNIOR
FORMKIDM , PAGUE BEM MENOS ME

SUPERMERCADO EIREU 13.237.794/0001-90
. 36.42E.31S/0001-42

PHEfiAO/
ARP/

PROPOSTA

CENTRO DE PREP. OE

OFICIAIS DA RESERVA

□EBH-
CONTROLADORIA GERAL
DA UNIAO/MS..

R. R LEGUMES LTDA
19.671.268/0001-27

002/4Ul</br:>000/0000 | 022/2023</bo000/D0D0 OS4/9B41</br>aOO/H)00

AMOSTRA D( PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

04/03/2024

RS B.6$00

MENOR PREÇO RS 3,69 MtOU AfUTMiTKA RS9.13 CRfTtRW padaAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 04/03/2024 • Diário oBcIal - Ediçáo: - Código: 31240336426315000142550010000024141006922312. 03: Data:
17/05/2023 - Diáno oficial - Edlçáo: • Código B51900aai0020230C00031. 03 Data: 18/04/2023 • Diário oficial • Editáo: • Código:
3123O4198712EBOO012755OOliiOOOS49646OQB523112.

UNK DA AMOSTRA 01: http:/rtansparcncia.gov.br/notas-fÍ5cals/3124033642631S00014255001000002414100S922312/
LINK DA AMOSTRA 03: HRpS.i ■wtinif.bec.Sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_ocjtem.aspK7cnavc=&oc=851900601002023OC00D31
UNK DA AMOSTRA 03; r<Ctp:/rranspareriCla.gov.br/notas-f1sC8ls/3l230419B71268000127SS0010000S49846008523ll2

LOTE/rrCH Ü1/DÜ7 OCSVIOPAORAO COEPKIEHTE OE VAMAÇAO 1.01% MÍTOOO
matemAtico MOIA AfVTMEnCA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

FRUTA: TIPO LAftAN|A BAHIA / JIRAN|A UMBIGO: APRESENTAÇÃO NATURAL

OroAo/vf/
FORNECEDOR

PREtUla/
AAP/
PROPOSTA

40 CENTRO DE ! B21D0-PHI
GEOINFORHACAO- OOSUL-ÜC
CONTROLADOMA GERAL TCE/RSI/RS
dauniAo/am

B21D0-PHDE TUFANCI
00 SUL • UOTACON

COOPERATIVA CE
PRODUTORES RURAIS
BOM SUCESSO
26.131.176A001-00

JOANA OUVA eONEZ E CIA
LTDA-MC
M.S72.S7SNI001-22

INSTITUTO FEDERAL DO
AMA20NAS • CAMPUS TEFE -
CONTROUDORIA GERAL DA
uniAo/am...

CALANDO DOS SANTOS
NOGUEIRA
9I0O92

ÓOOAWKArMEXVOOOO | 000/032024«/bi>QOOnOOO I 101/36S6a9D</br>000/(naO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

14/04/2013

ORCANENTU V29271AI0293
itcTramiivCL. nxNNA «oj/ii stiM n/WA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

i, —

smuçAo

MENOR PREÇO R$a,aO MtOWAMTMtTICA RS 8,93 MEDUNA RS 8,98 CRTTÉRtO PADRAO DO SISTEMA

PONTE OAS AMOSTRAS; 01: Data: 14/04/2023 - OiárlD oficiai - Edicâo: - Código: 1323O42013U76QOO1OOS5OO1OOOOOO69O11777144O9. 02: Data:
14/03/2024 - Diãrío oficijri ■ Edição: ■ Código: 8210032024PRP. 03: Data: 14/04/2023 - Oiáho oficial - Edição: - Código:
:3230404312377Q00137SSS90n01Ül38SE1036B8e952.

UNK DA AMOSTRA Dl! http://iransparencia.gov.br/rotas-fiscals/13230428131176000100SSD01000000690n77714409

LINK DA AMOSTRA 02:

http://wwwl.tce.rs.gDv.tjr/apiiCprOd/f7p=50500:10::;NO;10:P10JD_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1156a93,14,B2100S.CS=lUE-_BvFBtU
ZHyHEzwrTufqkyc

LINK OA AMOSTRA 03: http://transparenda.gov.br/notas-flscaisn32304043123770D0137SSB9000101385S1036B869S2

LOTE/rrtM 01/008 DfSVIO paorAo COEPKIENre Df VARIAÇAO 2.633C maIwÃtICO MÉDIA ARÍTMÈnCA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

FRUTA. TIPO. LIMÃO GALEGO; -iPRESEMTAÇÃO: NATURAL

ÓRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

06030-PM DE

CRUZALTEN5E • UOTACON

[TCE/RS)/RS

ATACADAOJACUTINGA
LTDA

50.381.471/000 L-65

41300 - PM DE AAHOlO

GRANDE - LICUACON

(TCE/HSI/RS

CRISTIANO RADTKE OE

RADTKE

li.833.704/0D01-aS

51300 • PM DE LAJEADO •
ucrrAcoN (tce/r5)/rs

KIRCH SILVA LTOA

14.344.746/0001-27

OOOA)S2024</t>>ODO/DOOO | 000/462023</br>000/0000 | a00/402023</t>r>000/0c00

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS ] AMOSTRA DE PREÇOS

smiAÇÃo

MENOR PREÇO RS 7,85 MÉDU ARITMÉTICA RS 8,06 MEDIANA RS 7,98 OUTÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: Dl: Data: 14/03/2024 - Diário oflcial - Edição. - Código. BB03052024PCE. 02: Data: 17/07/2023 - Diáno oficial - Edição: - Código:
41300462023PRE. 03: Data: 1801/2024 - Diário oficial • Edição: - Código; 5130D402023PCE.

LINK DA AMOSTRA 01:

hCtp://wwwl.tce.rs.gov.br/aDtiCpT)d/f7p=S0500;10::;NO:10;P10JD LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:1160793,14,88030&cs=lVM6Os7FmuYc
aWSMJOBLfrHzpZHK

LINK DA AMOSTRA 02:

httD://»/w«l.tce.rs.gov.br/apllCprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ID ÜCITACAO.PIO PAG.RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:1062930.5.413005íCS=lm0)BUgQPvT-b
cl2_0i0Z2l8m2J0

LINK DA AMOSTRA 03:
httD://wwwl.tce.rs.gov.br/apllcp'-Od/f?p=50500:10:::NO:10:P10JD,ÜCrTACAO,P10_PAG_RErORNO.F50500_CD_ORGAO:1137129.14,5130Q&CS=lTVE0bVOsicr
d4G7axRptfWlqGic

LOTE/rreM 01/009 DESVIO PAOHAO 0.16 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 1.92K
MÉTOOO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉnCA

descrição DO ITEM

FRUTA: TIPO: UMÃOSICIUANO APRESENTAÇAO: NATURAL

ORÇANENTD #20271/00293
RE5R0NSAVEL; RMNA lUfUJA SILVA CUNHA



1, ... ̂  ̂

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

úKBie/ur/ !
POtNKCOM

COMAMOOOA4

BRIGADA OE

INFANTARIA LEVf

MONTANHA-

CONTROLAOOlU* GERAL

DA UNiAO.

PADRE CAFE

RESTAURANTE iTD*

n.94S.429/000l-7t

PMCAO/
AKP/
MOPOSTA

PREÇO

smiAçAo

OO0/7Ml<Ar>l)0OA00l}

AMOSTRA DE PREÇOS

INST.FEURALDE

EDUC..aENC.E

TEC.FARROUniHA<t>r>(UASG
TSBU7)

LEANDRO DE SOUZA

COMBRA

29.060.7SO/OO01-aO

AMOSTRA DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL

DE PELOTAS-

CONTROLAOORIA GERAL

DA UNiAOntS

MACRO ATACADO

KROlOWLTDA

01.060.733/0001-73

290/03SO</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

MENOR PREÇO RS B.OO MteMAMTMtlKA RS 8,11 aVTÉRtC PADRAO DO SISTEIRA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. DaU. 26/04/2023 - Diário OflCiBl • Elflçio. - COdigo. 31230411945429000178550010000007341478272399. 02: DBta:
12/01/2024 - Oiáno oficial Edtcio: - Cddigo: N. Pregão:432023/UASG:158127. 03: Data: 05/09/2023 - Diá/io ohcial - Edi;ão' - Código:
4323090106073500017355000>002900351301538739.

UNK DA AMOSTRA Oli hnp:/rnnsparencla.9OV.br/notas-riscals/3123041194S429a00178S50010000007a41478272399

LINK DA AMOSTRA 02: htts://:omprasne(.gov.br/llvre/PregaG/ACaEletronlco.as|)7co.no.uasg<'lS81276jasg=15B1276numprp-432023&codlgoMQdalidade>S

LINK DA AMOSTRA 03: Littp:/0ransp8rercla.gov.br/notas-fi5cais/432309ai060735000173S5000000290035130153B739/

LOTl/ITEM 01/010 DRSMO PADRAO 0.04 COfPKIENTE DE VARIAÇAO 1.Q5K IwTIMATKO MÉDIA ARfTVÉTICA

DESCRIÇÃO DC riEM

FRUTA, TIPO. MACA FU|I; APRELENTAÇAO; NATURAL

4 COMPANHIA DE

ENGENHARIA DE

.  • CONTROUCORIA

ÓRGÀO/UF/ ' GERAL DA UNlAo/.
FORNECEDOR

MANA COMERCIO OE
AUMENTOS

.  10.851.944/0001-26

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

PREFETIURA

MUNICIPAL OE

CCMãATE MEOkNIZADA IARAUCARIA-
PR<Br>(UASG
925S32)

HJLTDA
46.036.402/0001-66

021/3951</b»DOI)/0000

BASE DE

ADMINISTRAÇÃO E

APOIO 00 leiRAPUERA

ICQS140)-
CONTROLADORIA GERAL

DAUN

MARCELO DOS SANTOS

BARBOSA■EPP
05.637.139/0001-64

038/6471</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE
PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

20/04/2023

RS 4,0«00

01/09/2023

MENOR PREÇO RS 4.00 HtoUAWTMETKA RS4.03 MEDIANA RS 4.00 outEmo PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaCa: 20/04/2023 - Diário oficiai - Edicác - Código: 50230410851944000136550010000213951000363807. 02; Data:
16/01/3024 - Diáno oficial EdKác: • Código: N. Pregáo:1313023/UASG 925532. 03: Data: 01/09/2023 • 0>áno oficial - £di(áO: - Código:
3523090563713900016455001)000386471240160421.

UNK DA AMOSTRA 01: hnp7/>'janspare<<cla.gov.br/r<otas-fiscal5/S0230410851944000126S500100002139SlD00363607

respoms;ívfl uajma kaoija silva rUNHA



, Ml

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SfTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEíXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 02:

pUd://comprasnet.90v.br/livre/Pregao/AUEIetronico,asp?co_no_uasg'92SS32ituasç=925532&nump^sl312033&cadigaMo<)2ÍidMe-5
UNK DA AMOSTRA 03: bnD://trsnsMrencla.gov.br/ro(a&-Oscals/3S23090S637U9000164$S0010000386A712a0160421/

LOTR/riEM 01/011 DESVIO MIMAO 0.12 COEFKIENTT DE VAMAÇAO 1.70% HATmAlKO MEDIA ANTUÊTICA

DCSCRIÇiO DO riEM

FRUTA. TIPO; MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL

: 74700 -PM DE

CENTENÁRIO • UOTACON
(TCE/RS)/RS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR CLARICE F.L.SERAFINI

05^04.306/0001-83

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

3» REGIMENTO 06

CARROS DE

13 8ATALHAOOE

INFANTARIA SLINDADO-

C0M8ATE<br>(UASG | CONTROLWORIA GERAL

Q0O/O22O24</«r>O(KM)ÍW0

AMOSTRA CE PREÇOS

A VI COMERCIAL

LTDA

oo.2ei.2sti/oooi-es

AMOSTRA DE

PREÇOS

DA UNIÃO/PR

AVI COMERCIAL EIREU

O0.261.2S0AW01-8S

008/S692</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAÇÃo

RS 6. 'SOO

LICAOA [

MENOR PREÇO RS6.7S HtoiAÃiirrMtncA rs 0.92 MiOUiU aUTlMO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: 9a(a: 14/02/2024 • DíÃno oficiai - Editio: - COdigo: 7470022024PRP. 02: Data: 14/04/2023 - Diino ofkial • Edi(ão: - Código: N.
Pregão:32023/UASG:160207. 03 Data: 06/03/2024 ■ Oiório oficiai - Edi;Ão: - Código: 4I2403002612S000018SSS00200000BS691S491S4559.

UNK DA AMOSTRA 01:

btto://virv»wl.tcers.gov.br/êpiicp'Od/f7p"50500:10;::NO:lD:Pl0 iO LICITACAO.PIO PAG RETORNO,FSObOO CD_ORGAO:114753l.l4,74700SrCS=lte2BxiDrtfb
Nr7ULO0.roXA62vw

LINK DA AMOSTRA 02; http:// :amprasnet.gov,br/Iivre/Pregao/ACaEletronlco.a5p7ca_no,uasg>160207&u8sgBl6D2076numprp-32023&CDdigoHodaiidade'S

LINK DA AMOSTRA 03: http://rrBnsparencla.gov.br/notas-65Cais/412403002612S0Q0018SSSQ0200000BS691S491S4SS9/

LOTE/ITEM 01/012 DESVIO PiUMtAO COEPtaEMTB DE VAHUCAD 6.47% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉOiA ARTIMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 m

FRUTA. TIPO MAMÃO MAVAI: A-NIESENTAÇAO: NATURAL

ÓR6ÃO/UP/
FORNECEDOR

PREtiAO/
ARP/

PROPOSTA

FUNDACAO

UNIVERSITÁRIA FEDERAL
DO AMAPA ■

CONTROLAOORIA GERAL
□A UNIÃO/AP

NUTRIAMA LIDA
34.927.Se2/OOlja-S9

70000 - PM DE PIRAPÓ •
UCITACON (TCE/fiS)/RS

DALILA PAZ DA ROSA • EPP
03.249.363/OOQ1-53

PENITENCIARIA
FEMININA SANTANA-
BEC/SP/SP

HORTIFRUTISILVAS
COMERCIAL LTDA
50.070.477/0001-01

121/S3»l</br>WO/a>00 | 000/lQ2S73</br>O0CI/a0O0 | O16/2073</br>«)0/DO00

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

OitC4MENraP2927im»}
RESPONSÁVEL: RANNA ÜÕ(|.RANNA UD(|4 SILVA CJWU



-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/NA

siruAçAo

MENOR PREÇO RS 10,16 MÉOU AMTMtnCA RS 10,60

RS 11,7700

MEDIANA RS 10.46 CRITtalO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 61 Data; 26/04/2023 • Oiário oficial - £01(60: - Código 16230434927S620002S9SS001000121539177719S139, 02: Data.
02/10/2023 • Diádo oflCial • Edicio: ■ Código: 70000102023TMP. 09: Data: 24/08/2023 • Dlódo oficial - Edl(ão: • Código: 3802410000120230C00072.

UNK DA AMOSTRA 01: nttp://tianspareflCla,gov.0r/nota$-fiSCals716230434927S620002S9S5001000121S39177719S139

UNK OA AMOSTRA «2:

'ittB.//*wwl.tce.r5.gov,br/aplicprDd/f?p=50S0O;10:::í»O:lO:Pl0 10 UOTACAO.PIO PAG RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1124903,14,70000Acs=lR2V04l>d2l7L
.PvN-EM(M6ge0je6

UNK DA AMOSTRA 03: https://www.bec.$p,gov,br/bec^reggo_UI/OC/pregao_cc_ltem.aspx7cfi8ve=&oc=3602410000I20230C00072

LOTC/rrcM 01/013 DESVIO PADRAO COEPIOEKTE DE VARIAÇAO 0,00% MÍTODO
MATEMÁTICO

MÉOIA ARÍTMEOCA

oEscRiçAo DO rm

FRUTA. TIPO MAMAO papaia / MAMAO AMAZÔNIA: APRESENTAÇÃO: NATURAL

ÓR6A0 / UP /
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL D£

EDUCACAO. OENCIA E
TECNOLOGIA 00 SUL D-

CONTROIAOOHA GER

ASSOCIAÇAO COS
PRODUTORES «URAS
00 SUL DE MÍMS

2S,106.099mHn-31

SniMO REGIMENTO DE

CAVALARIA

MECANIZADO -

CONTROLADORIA GERAL

DA UNlAO/RS

UANOERSON

PARAOZINSM 00 AMAR

34.O46.437/0O0l-68

21 COMPANHIA DE

ENGENHARIA OE

CONSTRUÇÃO •

CONTROLADORIA GERAL

□A UNIAo/AM

M CAVALCANTE OOS
SANTOS
06,191,Se&A)001-03

003/2761</bo0CI0/0000 | 000/3471</6r>000/0000 : 000/7441</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA 06 PREÇOS

PREÇO

snuAçAo

RS 6,0000 RS 6.0000

MENOR PREÇO RS 8,00 MÉDU ARITMCnCA RS 6.00 HEDIMIA RS 8.00 cuntRio PAORÂO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 10/04/2023 - Dlirla oficial - Edi(6o: - Código: 3123042S106099000131SS00100000327fil700009706, 02: Data
22/04/2023 - Oitrío oficial - Edklo: • Código: 43230434046437000186550010000003471754662212, 03: Data- 12/04/2023 ■ DiiHo oficial • Edicèo: • Código.
1323040619156600010355001(000007441367170614.

UNK DA AMOSTRA 01: htta:/A<RnSparencla.gou.br/notaS-fiScalS/312304251060990001315500100000327617000Q9706
UNK DA AMOSTRA 02; http:/Aransparencla.gov.br/nolas-flscais/432304340464370001BB55001Ü0000034717S46B2212
UNK DA AMOSTRA 03: http;/Aran$pare/icla.g9V.br/nMa»-flKalsA323040619lSB60001D35S0010000007441367170614

LOn/ITRM 01A)14 DESVIO PADRAO 0,25 COEFIOENrE OE VAMAÇAO 2.44% lltTOOO
hatcmAtko MÉDIA AHrTNfTKA

DESCRIÇÃO DO ITEM

FRUTA: TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

I «MOSTRAS "TI".! .!??:

oKCAMem)
RESrartSAVEL: HWNA ICAO^A SILVA CJWA



...

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA Uvií'"'-''

OHfiXO/QF/
POMECBtOR

pugAo/
ARP/

PROPOSTA

70000 - PM DE PIRAPO < SSO BATALHAO DE

UCITACON (TCE/HSm INFANTARIA-
CONTROLADORIA GERAL

SILVANA BRITES OA ROSA OAUNIÁO/MG
OS.TZZ.IOl/OOOl-TS

COOPERATrVA

REGIONAL DOS

I AGRICULTORES E
j AGRICULTOR
14.916.4SS/0001-66

SS BATALHAO OE

INFANTARIA-

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIAO/NG

COOPíRATTVA

REGIONAL OOS

AGRICULTORES E

AGRICULTOR

I4.916.4SSAI001-66

000/Q42024<A>r>000/OOaO 001/1461</br»000/DOCC | 00I/3171<Av>ü0O/000O

AMOSTRA OC PREÇOS | AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO

SflUAÇAO

RS 9,7200

18/04/2023

MENOR PREÇO RS 9.72 MttNA ARITMETKA Rs 10.07 MEOUNA RS 1D.24 OlITtRIO PACmAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRASi OL DatP: 14/02/2024 - Diário Oficisl - Etficio; ■ Código: 7000042024PCE. 02; Data; 18/04/2023 - Diário Oficial - Edição- - Código-
3123041491645s000166s500]0ci000n«66000021461. 03: Data 06/09/2023 Diário oficial Edicio: Código'
312309149164SSOOOI6B5S00190000131710Ca023177.

UNKOA AMOSTRA 01;

http://wwwl.tce.rs.9DV,ljr/aplicpnid/f7p"505Q0:l0::;NO;10;P10 iD_UCrTACAO.PlO PAG_RETORNO,F50SOO CD ORGAO:U4a6BO,14,70000SiC5-lMozAd04Eoil
hrofuA_URWyR.-v<Y " " ' "

LINK DA AMOSTRA 02: hCtp:/,trBriSp8fencia.gov.br/no(as-flScals/3123a414916455000166SS00100000ll4660000214ei

LINK DA AMOSTRA 03: rm0:/.transpat8rcla.gDV.0r/notas-riscaiS/312309149164SS000166S5DG10000Q13171000023177/

LOTE/TTEM Ol/OlS DfSVK) PADRAO COEFKIENTE DE VAMAçAO 3,09* puteSatKO MEDIA ARnuETKA

OESCRIÇAO DO riEM

FRUTA: TIPO; MARACUJA A2ED 3 / MARACUJA AMARELO: APRESENTACAO NATURAL

INST.FEO.de EDLC. (NST.FEDERAL DE . MUNICÍPIO DE ELDORADO 00

CIENC. ETEC. EOUC..CIENC.E SUL / 0000 - Preinlura Municipal
CATAftlNENSE<b->(UA5G TECFAnROUPILHA<br>(UASG de Eldorado do Sul -

DroAo/UP/ 1591231 lSei27)
POMHCBMM A5S0CIACA0 DOS PROO.DA

SUPEIMERCADO lEM VR COMERCIO OE AGRICULTURA FAMIU4A OE

BRASIL LTDA MERCADORIAS LTDA ELDORADO DO SUL

76.924 issraooi 13 40.987.125/000146 I 13.29S.BB4/0001-79

PRECAO/
1

PROPOSTA

AMOSTRA OE PREÇOS

OISTMBUIDORA REAL

APIOSTPA 06 PREÇOS

Sai/iATOSOIVOUTlOO/OTOOlOTI

4440STRA DE PREÇOS

sirvAçAo

MENOR PREÇO RS 14,99 MtDIA ARimÊTlCA RS 15,33 MEDIANA RS 15.00 OUTCMO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 07/06/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: N. Pregão:962023AJASG:lS812S. 02 DaU: 12/01/2024 - Diário Oficial -
Edição - Código: N. Pregão:433933/UASG:lSei27. 03. Data: 18A0/2O23-Diário oficial - Edição: ■ Código. 923247060D0127-1-000700/2Q23.

LINK DA AMOSTRA 01: tiCtp./xomprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEietronlco.asp7co.no_uasg'lSB125SuasgBis8l2S&numprp-962023&codigoModslidade'S

LINK DA /IMOSTRA 02: tittp;/.tomprasn«t.gov.br/livre/Pregaa/Ata£letronico.asp'co,no_uasg=lS6127&uasg:'lS8127Snumprp«432023ScodlgoModaiidade=S

LINK DA AMOSTRA 03; https '/pncp.govJir/app/editais/9232470600ai27/2023/000700

OaÇANENTO >7927lnW293
asRPOMaAvdc.- ramma srva cmmna



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

f's.n _gO

(ãS5£L_

LOTEffTBI 01/016 MSVK) PAWUO COePtCIENTl DE VAHAÇAO O.BO<» HtTOOO
matemAuco

MEDIA ARITMÉTICA

DESCUCAO DO nSM

FRI;TA: TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

31*8ATALHA0riC HINI5TERI0D0 I 41 BATALHAO OE
INFANTARIA DESENVOLVIMENTO E i INFANTARIA

MOTORIZADO- ASSISTÊNCIA SOQAL. FAMIUA - | MOTORIZADO-
COKTROIADORI* GERAL CONTROLADORIA GERA

OROAO/W/ I DAUNito/PS
FOHNECEDOH | RUTE QUARESMA CUNHA

' COOP DOS PROn RURAIS 76B442
' CGEBOAVISTA
02.02T.}S3AOOl<44

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÃO/GO

COOPERATIVA DE

PRODUÇÃO

AGROINDUSTR

U.61S.076IDOO1-2O

[>04«6Sl<Air>OOIVOOOO SOO/CMIKISSRl-e/bo-OOO/OOM | 0QS/S671-c/br>D0(VD000

AMOSTRA DE PREÇOS AP40STRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

smiAçAo VALIDAI-A VALID.

MENOR PUÇO R$3.62 MÉDUAHTTMEnCA RS 3.66 MEDUMA RS 3.67 «UTÉMO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS UAOSTRAS: 01 DaU: 06/09/2023 - Diário oficial - £01(30: • Código: 25230902027253000164550010000046631004640324. 02: Data:
01/03/2024 - Diáno oficial - Ed>sio: - Código 16240311762126000109556919000406131600000062. 03: Data: 12/04/2023 • Diáno oficial ■ Edição: - Código:
S22304U635e760001205S001<«OOOSS67l640343277.

UNK DA AMOSTRA 01: Nttp:// 'ansparencia.90V.I>r/n(7tas-fiscais/2S2309020272530001S4550010000046631Q04640324/

UNK DA AMOSTRA 02: lTttp://'rsrUpartncia.gOv.br/noC3S-fiSca>S/1624031176212e0001095S6919000406131800000062/

UNK DA AMOSTRA 03: nRo:/mrtsparencia.gov.br/nocas-fiscalS/S223041163S8760001205500100000SS67ie40343277

LOTE/riEM 01/017 OeSVIORAOMO COEPKIEHTE DE VARIAÇAO 3.95H MfTOOO
matspuAtico

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO niM

FRUTA; TIPO: MELÃO GÃUA: APRESENTAÇÃO, NATURAL

S4700 - PM DE PLANALTO -

UCTTACON ITCERSI/RS

Órgão/UF/ '
FORNEaOOR

MERCADO S0TC4UVA LTDA

16.012.000/0001-77

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

49802 - HMSj^eiRA . H05P.
MUNICIPAL SÃO ]OSE DE
ISIRAIAHAS - UOTACON

(TCE/R..

SUPERMERCADO BOCCHI

LTDA

89.349.450A)001-0«

64400-PMDEFLORIANO

PEIXOTO - UCfTACON

rrcETRSims

MARI2ETE 5ANDER LTDA

39.793 069^001-55

000/DS2024</|P»000/0<»0 | OOO/0S2023</l)r>000/0Q0O | CK>0/052O23</l)r>OO0n»DÜ

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAÇÃo

MENOR PRE^ RS 9.08 HÍD(AARITM£TKA RS9.S2 CRITtRIO PAMÃO DO SISTEMA

R&SP0f4&AVEL; MHHA MOQA SILVA CLWHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETüR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: OaU: 01/03/2024 - Diário oficiai - EOIcáo: • COdieo S4700S!024PfiE. 02: Data: 18/10/2023 • Diário oficial - Edição' - Códlgo'
4980252023PCE. 03 Data: 20/07/2023 ■ Diário oficiai - Edição: • Código: 8440052023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01:

littp //wi*wl.tce.Tí-gov.br/aoiicpred/f7p-S0500:10:::NO:10:P10JD_UaTACAO.P10.PAG_ftETORNO,F50500_CD_ORGAO:ll53J43,14.54700t(CS"lKwJcv-lJ«P>
aT)/N/lu\/f_yt;Vuv_ei

UNK DA AMOSTRA 03:

fittp//wwwl.tce.fí.gov.br/aplicprod/r7p>S0500;10;::NO:10:P10JO UCITACAO.PIO PAG RETORNO,F50SOO CO MGAO:1112694,14.49e02ãrCS-lSBCrolatU8
mxiKj)SA866E-AOE

LIMK DA M40STRA 03:

iitto://wwwl.tce.rs.gov.br/apllcpn>d/f7p«S0S00;10::;NO:10:P10 IO_LICrrACAO.P10_PAG RETORNO,FSQSOO CO ORGAO:1079744,14.84400&cs>ilc5SpSGNx7t3
CYU49Bfl)G4yPLZ5

LOTEffTEM OlAllB DESVIO RADRAO 2,21 COEPlaENTE DE VARIAÇAO 10.58% MAT^TKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

FRU"A TIPO: UVA THOMPSON APRESENTAÇÀO: NATURAL

ó«gAo/vf/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARR/

PROPOSTA

MuraClPIO DA IÍTANCIA

turística OE «TINCA /1 ■
município de iritwga- pncp/.

OILICS RAUL ROORIQUES DE
AMORIM ME

30SEa.7ii/oooi-ai

I GRUPMENTO OE APon
DE SAO PAULO -

CONTROiAOOAIA GERAL
DA UNIAO/SP

SOSABOR AUMENTOS
EIRELI

39.382.332/OOOM3

INST FED DE EDUC

CIENCETTC DESTA

CAT/IFSC •

CONTROLADORIA GERAL

DA UNiAO/SC..

OMG DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA EPP

ia.834.961/000l-39

4S3/214U00/O;$01DCI/DO732023 0iw/3601</br>000/0000 | 014/4211</br>00a/l)000

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO R$ 19,00 MlOIAAiVrMtnCA R$ 20.65 MEDIANA RS 19.60 CRfltMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRASi 01 Data: 17/08/2023 • Diário oficial • Edição: • Código: 4S3214600D01SO-1-000073/2023. 02: Data: 02/03/2023 ■ Diário oficial -
Edição- - Código: aS230'>393a2332000113SSD010000003601005702806. 03 Data: 12/04/2023 • Diário oficial - Edição: - Código:
42230418934961000139550013000144211000286029.

UNK DA AMOSTRA 01: riRps.//pncp.90V.br/app/edltais/4S3214600Q01SO/2023/000073

UNKOA AMOSTRA 02: imp:mnsp8r«nda.gov.br/ni»as-flscalS/3S2305393823330001135S001000000360100S702806

UNK DA AMOSTRA 03: nttp://Vansparencia.9av.br/rK)Cas-físcais/422304189349610001395S0010000144211000286029

LOTC/TTEM 02/001 DESVIO PADRAO COCPKIENTE DE VARIAÇAO 2.29% MÉTODO
matvhAtko

MÉDIA AAÍTMÉnCA

oescRiçAo 00 item

LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBORA MORANGA

0R6AO/ UF /
FORNECaWH

SEGUNDO CENTRO INT

DEFESA AEREAE

CONTROLE TRAFEGO

AEREO-

CONTROLADORIA GERAI

D

AlTA CGMERTIAL LTDA

0S.07S.619/OMI1-O1

UNIVERSIDADE FEDERAL

VIÇOSA-

CONTROLADORIA GERAL

DA UNiAO/MG

R. R LEGUMES LTDA

19.671.268/0001-27

HOSPITAL DE

GUARNICAO DE PORTO

VELHO-

CONTROLADORIA GERAL

DA UNiiO/RO

TOP CITRUS LTDA

46.927.502/0001-63

ORÇAMENTO «29271/00293
RESPONSÁVEL AÁWU KADI|A SILVA CUNHA



Fb, n"

PREFEmiRA MUNtCIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

mugAo/
MP/

M0M5T*

010/e081<Ar>000/0000 | 056Q431</br>000/0000 000/1331</br>000/0000

AMOSTRA DE MEÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

HENOR PMÇO RS S.IO MÉMA ARTTMtnCA RS 5,27 MEDIANA RS 5.32 cwrtiuo PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 03 Data: 05/09/2023 - Diário oflclal - Edição: - Cádlgo; 41230905076E190001015SD010000106081000304655. 02: Data;
06/09/2023 • Diário oAcIal - Edijo: - Código: 31330919S7126800012755001Q00056543100872S787. 03: Data: 05/09/2023 - Diário oAcial Edição: - Código:
U2309A69275020a01635S001ii000001331468694764.

UNK DA AMOSTRA 01: hno:/rransparencla.gov.br/notas-fÍK3Ía/4123090S07e619000101SS001000010eDai0003046SS/

LINK DA AMOSTRA 03: riRp://-ran$parencla.go».br/notas-n»:ais/31230919871268000l27550010000S6543100a7257e7/

LINK OA AMOSTRA 03; hRp:/rransDarencla.gov.br/rous-flsc3ls/n2309469275020001635S001000000133146e694764/

LOtC/n» 02/002 DESVIO PADRAO COEnOENTE DE VARIAÇAO 19.78<H mATEMATKO MEDIA AATTNÉTICA

DESCMCAü do item

LEGUME IN NATURA; TIPO: ASCiOORA PAUUSTA

ÚRGÃO/UP/ I
FORNECEDOR !

PRSOAOf
ARP/

PROPOSTA

•1 03

BASE OE AOWMSTRAÇAO E INSTITUTO FEDERAL OE
APOIO 00 CMO • EOUCACAO. OENCU E

COHTROLAOOPIA GERAL OA TECNOLOGIA FARROUPI •

UNiAO/MS CONTROLAOORIAGER

ASSOCIACAO DOS VALDIR GUILNERME

AGRICULTORES FAMIUARES DUTRA ME

00 ASSENTAMENTO ALAMB 18.694.816/0001-17
0a.953A16/00Ol-41

73 SATALhAO

LOGÍSTICO OE SELVA-

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÃO/PA

CENTRAL DAS

COOPERATIVAS DE
PRODUÇÃO FAMILIAR DA

REGIÃO AMA2

34.681.514/0001-71

583/6434890<4í>000/IWOD | 010/9201</br>000/0000 | OÜO/4071</br>DOO/OOOÜ

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITVAÇÃO

MENOR PREÇO RS 4.09 MlOUAfirTMtnCA RS 5.46 MEDUHA RS 5.57 CRITteM PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: Ot: Data 29/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 50230402935843000105558900058364342427583676. 03: DaU:
25/04/2023 - Diáno onçial • Edfão: - Código 42230418694818000127550010000109201167142535. 03: Data 10/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
15230434681514000171550010000004071107221340.

LINK DA AMOSTRA 01: h(tp:/<transparencia.gov.br/notas-6scals/S023040293S8430001055SB9000SB364341427583676

LINK DA AMOSTRA 03; nRp://tJansparencla.gov.br/rota6-fl»:ais/4223D41869481800011755Q01000010920U671415a5

UNK DA AMOSTRA 03: hRp:/iTrsnsparencla.gov.br/nDta6-flscaiV1523a434681514000171550010000004071107221340

LOTVTTEM 02/003 OBVIO PADRAO 0.46 COEPiaENTE DE VARUÇAO 5.34% MATImÃtICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

ReSKW&AVKL nAHHA CAOI|A SILVA OJNh^



K.'«" _Ç5-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

6ftCA0/UF/
FOmtCBMM

PU&AO/
ARPf

PROPOSTA

S3 SATMilAO DE

INFANTARIA OE SELVA •

CONTROLAOOMA GERAL
dauniAo/pa

SAGJIAROASA.VA

EJREU

QS.SSe.ZBE/OOOl-GO

AlOOO • PM OE AHROIO 00

MEIO - UOTACON
nCE/RSI/RS

SUPERMERCADO ILDAjA
LTDA

M.966J97IIW01-14

INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO. CIÊNCIA E

TECNOLOCW FARROUPI -

CONTROLADORIA GER

VALDIR GUILHERME

DUTRA ME

ie.6M.eiB/OOOM7

00a/)321<ftr>000/0000 000/2S2023</1]r>000/0000 { 010/9201<A>r>0OQ/000O

AMOSTRA DE ffiECOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

04/03/2024

smuçAo

MENOR PREÇO RS 8,10 MtOU AfUTMtTKA RS 8.6S ourtiuo PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRASi 01: Data 04/03/2024 - Diário oficial - Edicio; - Código: 15240305998286000160550010000033321000822104. 02: Data:
25/07/2023 • Diário ofIcKi • Edlçác: • Código: 41000252Q23PRE. 03: Data: 25/04/2023 - Diário oficial • EdlçiQ: - Código:
4223041869481B00011755001J00Ü10920U67141535.

UNK DA AMOSTRA 01: http://transparercla.gov.br/notas-fiscals/lS24030S9982860001605S0010000033321000e22104/

UNK DA AMOSTRA 02:

htto://wwwl.tce.rs.gov.br/apllcprod/r7p-SOSOO:lD::;NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.F50SOO CD ORGAO:1077140.14,410006>cs>lWU4(KPZv-t4
rM040FQT5HDzLf)g

UNK DA AMOSTRA 03: http://>ransparencla.gov.br/noCas-fisc3ls/4223a41ã694S18000117SS001000010920U67141S3S

LOTE/ITEM 02/004 DESVIO PADRAO 0.02 COEFKIENTE DE VAMAÇAD 0.29% HMCMATKO MEDIA AHTMETKA

OESCRIÇAO DO REM

LEGUtRE IN NATURA: TIPO: ACI >.GA

COMANDO OA 4A

REGIÃO MILTTAR •

INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO. CIÊNCIA E

CONTROUDORIAGEFIAL | TECNOLOGIA DO PIAU-

OROto/w/
FORNECBXMt

PRESAO/
ARP/

PROPOSTA

DA UNIÃO/MG

R. R LEGUMES LTDA

19.871.268/0001-27

COMANDO DA 3*
BRIGADA OE

INFANTARIA

MOTORIZADA

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÃO/..

COOPERATIVA DOS
AGRICULTORES

FAMILIARES

ECOLOaCOS DO

CERHAD

13.766.790/0001-62

007/74U</br>000/0000 0S5/0721</br>O0O/0l»0 007A3Sl</br>000/DOOO

CONTROLADORIA GERA

COOP. AGROP. OOS

AGRICULT. FAM. OA REG

NORTE 00 CEARA LTDA

35.202.279/0001-70

AMOSTRA Of PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

12/04/2023 25/04/2023

RS B.OOOO

MENOR PREÇO RS 8,00 HtDUAMTHtTKA RS 8.02 OUTtRIO PADRÃO 00 aSTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Daca 12/04/2023 - ftlno sfioal - Edicáo: - Código: S22304I376«790004162SH>D10000d774I]MTS47413. 02 OHa 25AM/2023 - 0»iO OlicW •
Ed^cio Códiga: 3123P4IM7126B000I27S5«O10OOOSSÜ721OO8S34SSa. 03. Dita: 03/03/2024 - Oióno efldll Ediflo: CÒdEgo;
23210335202279000l70SSni00Oa0n3S15)4O40S81.

OACAMevTo •zszTiniojsa
AgSPmsAVEl; f>AHHA KADQA ilLVA ai^A



,n-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SFTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

' K'.!

LINK OA AMOSTRA 01: HttD.Mrafispsrencia.gov.br;rotas-tiMai5ft32304137667900001625500l00000774U007597913

LINK DA AMOSTRA 02: ntto:'ftran«p3ren;ia.gov.br/ratas-flscsls/31230419871268000127550010000S5072100B534SS0

LINK DA AMOSTRA 03: hng7/trinsparencia.gov.br/nota5-fiscais/2324033S202279000170SS00I0000071351534040681/

LOn/rreM 02/0QS MStflOPADItAo 0.03 COBWCNTE OC VARIACAO 0.82% MlTOOO
matimAticq MEDIA ARrmEncA

DISCRIÇÃO DO fTTM

LEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE

OROAo/W/
lORNICEOOR

PHIOAO/
AHR/

NOMSTA

: GRUPO DE ARTILHARIA

OE CAMPANHA LEVE-

CONTROLAOORlA GERAL

DA UNIÂO/SP

EMPORK) FAHl LTDA
EPP

S0.046.291AWO1-27

12 GRUPO OE

ARTILHARIA DE

CAMPANHA -

CONTROLADORIA GERAL

OAUNlAO/SP

MARCELO OOS SANTOS

8ARS0SA - EPP

05.637.139/0001-64

INSTITUTO BEN|AMIN
CONSTANT-C222-

CONTROUOORIA GERAL

OA UNlAO/R)

WIMAGI COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA ME

02.726.4S2/0001-BO

[)n/3151</br>OOOAOOO I (l40/S801</t>r>aOOA»0a 017/9371</br>000K)DO0

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

srruAçjto

MINOft MIÇO Rt 4.00 MÊBUMimtTKA R$4,02 MDUNA RS 4,00 autéiuo PAORAO DO SISTEMA

PONTE OAS AMOSTRAS: 01 Oata: 25/04/2023 ■ Diária oBcial - Edição • Código; 35230450046291D00127SS00100001131S1092Q00210. 03: Data:
04/03/2024 - Diário ohcial • Edl .ão: - Código: 35240305637139000164550010000405801263120546. 03: Oata: 14/04/2023 - OláHo oBcíal • Edicão' - CódIgO'
3323O4Q272645200018055001O000179371496192106.

LINK DA AMOSTRA 01: htto://transparencia.gow.br/notas-fiscal5/352304500462910001275500100001131510920í)0210

UNK DA AMOSTRA 02: httR./Aransparencia.gov.br/nota$-flSCals/3S24030S637139000164S5D010000405801263120546/

LINK OA AMOSTRA 03: htto://lransparencia.gov.br/rotas-6si:ais/3323040272645200018Q550010000179371496192106

lOTE/ITEM 02J006 DESVIO paorAo COtnaENTE OE VAMAÇAO 1.61% IrtTOOO
matimAtko

MEOU ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO fTlH

LEGUME IN NATURA. TIPO AlfaÇE CRESPA

AMOSTRAS

ORGAo / UP /
FORNECEDOR

PENfT. |OSE PARADA
NETO • BEOSP/SP

ecatric DISTRSUlOORA

E COMERCIO LTDA

46.40Ü.632/0001-43

pregAo I
ARP/

PROPOSTA

C18/2023</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

PREFEITURA

MUN.OESAO

FRANCISCO DO

PARA<br>(UASG
9805471

RCVRDE

OLIVEIRA LTDA

1S.300.S67/0001-SO

AMOSTRA OE

PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DO

MATO GROSSO- fUINA •
CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÁO/MT

ALEXANDRE M. DIAS -

ME

14.218.371/0001-59

011/81Bl</br>OÜO/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO 02917]mm
RESPONSÁVEL RAMNA IADI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR UE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA
Kiil" ■

smiAcAo

MENOR PREÇO RS 5.00

19/04/2023

Mídia AMTMÉTKA RSS.12

RS 5,1800

MEDIANA R$5.17 CMTÍIUO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. OaU 14/11/2023 • Diário oficial • EdicSo: - Código: 3801270000120230C00192. 02: Data: 19/04/2023 - Diáne oficial • Edi(áO: -
Código N. PregáoillrOll/UASG.SBOSa?. 03: Data 18/04/2023 - Diénoofitíal • EdlgiO - Código 51230414218371000159550010000118181551172234.

LINK DA AMOSTRA 01: l>Rps.//iiirww.bec.sp.gov.Br/fieC_pregao.UI/OC/pregao.ocjtem.a5px7cliave=&oc»3BOI270000l20230C00192

LINK DA AMOSTRA 03; i<ttp'//comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp'co_no_jasg»980S47&uas9=9805478inuínprp>132023&codlgoModalidade'5

LINK DA AMOSTRA 03: nnp:/Aransp3renci3.gov.br/no(as-fiscaís/5I23a4142IB3710001S9S500l0000116181S5n72234

LOTE/ITEM 02/007 DESVIO PADRAO COEnOiNTl DE VAHIAÇAO 10.20% maTEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LEGUME IN NATURA: TIPO BATATA DOCE

ÔRGAO/ UF /
FORNECtDOR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

3 ESOUAORAO DE BASE AOMÍWST DO

CAVALARIA CMDO DE OP ESPECIAIS

MECANIZADO- - CONTROLADORIA

CONTROLADORIA GERAL | GERAL DA UNIAO/GO
oauniAo/df I

IE5C0MU DE AUH.
LTDA

04.890.530/0001-60

COOPERATIVA MISTA DA

AGRICULTURA FAHIUAR

DE TRINDADE GO CON

26.176.174/0001-01

CENTRO OE
INTENDENCIA OA

MARINHA EM MANAUS -

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIAq/AM...

COOPERATIVA DE

PRODUTORES RURAIS

BOM SUCESSO

28.131.176/OOOl-DO

011/3030</br>000/0000 1 004/61ül</br>000/a00l} I OOUSllKAoOOOXUOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PR6Ç0

smiAçAo

MINOR PREÇO RS 8.00 MÍDIA ARITMÉTICA RS 9.19 MEDIANA RS 9.27 CHirÍRIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data. 26/04/7023 - Chána oAciat - Edi<áO. • Código: 53230404690530000160550000000113031076700386. 02: Data:
04/03.1024 - Diáno oRcial - Ediçáo: - Código- 52240326176174000101550010000046101100110107. 03: Data: 05/03/2024 - Diano oficial - Ediçáo: - Código:
13240328131176000100550010000015311476317254.

UNK DA AMOSTRA 01: http://transpsrencla.gov.br/notas-fiscals/5323040469053000016CSS0000000113C31076700386

UNK DA AMOSTRA 02: http://transparencia.gov.br/notas-flSCals/S2240326176174000101550010a00046101100110107/

UNK DA AMOSTRA 03: http://transparencia.gov.br/natas4iKals/1324032813U760001005S001000001S3114763172S4/

LOTE/ITEM 02/008 DESVIO PADRAO 0.59 COCTiaENTE Dt VARMÇAO 5.50% MÍTOOO
hatimAtko

MÉDIA AATTMETICA

descrição do ttem

LEGUME IN NATURA: TIPO. BATATA INGLESA

ORÇAMENTO #29271/00299
JU&FON&AVCi. UMNA KAOUA U.VA CMHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ó«aAo/up;
FORMKCOW

PUOAO/
ARP/
PROPOSTA

MINISTÉRIO DO

OCSENVOLVIMENTO SOCIAL

MDS - COmROUDORIA GERAL

DA UNIÁO/DF

ERANOSCO EDVAN

MAGALHAES MORENO

U7U3

6701»-PM DEERESAMCO

-LICrrACONfTCE/RStlRS

PADARIA E CONFCriARIA

DA MAR! LTDA

36.408.440/0001-20

6770a.RMDEGUA8IJU-
LiCrTACON ITCE/RSI/RS

MARINA GAIVAN DOS

SANTOS-ME!

46.226.436/0001-6»

e92/S:2645a92</6r>OO0'ODOO I 000»42024</br>000/(1000 | OO0l022024<R>r>000/CO00

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA D£ PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

sitvaçAo

MENOR PREÇO R$ 10,00 MtOU ARITMÉTICA RS 10.82 MEDIANA RSU.OS CAITÉMO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data 01/09/2021 • DiSriO oOcISl • Eúiçio: - Código: 22210906SS3SS6000191SSB92e925S2e4S193a330512. 02: Oa(a.
20/Q?i2024 - Diário ondál - Ediçlo • Código. 6700042024PCP. 03. OaCa: 23/02/2024 - DiSrio oficial - Edicio; - Código: 6770022024PRP.

UNKOA AMOSTRA 01: nnpV/tiRrsparencla.gov.br/notas-fiscals/22230906SS3SS600019155892a92S5264S1938330S12/

UNK DA AMOSTRA 02:

ntto//wwwMce.r5.gov.t>f/aplicprotí/r»p-505D0:10 ::NO:10:PIO 10 LICfTACAO.PlO RAG_RETORNO,F5050O CD O«GAO:1148S20,14.67O0OScs-IOtld0EAEltW
wCwtlwzVnFleHKWM

UNK DA AMOSTRA 03:

nttp://wwwl.lce.rs.gov.br/apHcpfC0/f7p-50500:10::;NO;10;P10 10 LICrTACAO,P10_PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1153712,14,67700&cs-lnOiE NIHyPO
A)ZM6M3UJ9agtStA

LOTt/TTEM 02/009 DESVIO PADRAO CDCPICIENTE H VAAIAÇAO 7,96% MAT^TKO MÉDIA ARfTMÉTICA

OESCRIÇAO DO nCM

LEGUME IN NATURA. TIPO: BER1N)ELA

ÓROAO/UP/ I
FOmUCEDOR :

prigAo /
AAP/
PROPOSTA

município de JESUPOUS ' 1 •
PREFEITURA HUNOPAL DE

lESUPOUS ■ PNCPiOO

SUPERMERCADO MARC SHOR
EIREU

31 423.21U0001-46

; MINISTÉRIO DO
I DESENVOLVIMENTO SOCIAL
' MDS'CONTROLADORIA GERAL

I DAUNIÍO/DF

lOSEMAR LA2AR0 CONCEICAO
COSTA

61S20)

FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL

DO HAUI -

CONTROLADORIA GERAL

DAUNIAO/PI

L E C COMERCIO DE

AUMENTOS LTDA

19,S6e,816/0001-lS

376/23SQ1MMOU41ÓO/00152Ó33 233/183e2S8»D</bi>00II/0DE)D | a07/S6Ol</br>.aa0/000O

AMOSTRA OC PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SirUAÇAO

MENOR PREÇO RS 7,00 MÉDIA AllfTMtnCA RS 7,83 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 24/01/2024 - Diáno oficial • Edição: - Código: 37623S01000134-1-00001S/2023. 02 Data. 05/09/2023 • Diária oficial -
Eaiijàa - Código: 212309D3S262S2000147SS890233183a2S17963S99S6. 03: DaU 26/04/2023 - Oiário oficiai - Edição: • Código:
22230419568836000115530010000075601000056759.

UNK DA AMOSTRA 01: httD6://prcD.90v.br/app/edltal637623501000134/2023/OÜ0015

UNKOA AMOSTRA 02: http./Aransoarencía.gav.br/noUs-fÍ5cals/21230903S262S200014755B90333ie382517963S9956/

UNKOA AMOSTRA 03: htTp-//transparencia,9Ov.br/notas-fiscalS/22230419S688360C01I55S00100O007S6C1000056759

OKÇAMEHTU >29211100293
«tSMWSAlfl. XAOr/A MLVA CLMH*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTl/mM 02/Q1O DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VAMAÇAO S.llK MÉTODO

iutemAtico
MEDIA ARITMfnCA

DESCRIÇÃO OO ITEM

LEGUME IN NATURA: TIPO: BETERRABA

INSTITUTO FEDERAI. DO ICMBIO • INSTITUTO

SUL DE MINAS-CAMPUS CHICO MENDES-
MACHADO- CONTROLAOORIA Gl

: CONTROLADORM GERAL DAUNiAO/PE
ÚRGAO IWI , OA UNI

ICMBIO-INSTITUTO UNIVERSIDADE FEDERAI

CHICO MENDES- DA BAHIA-
CONTROLAOORIA GERAL | CONTROUOORIA GERAL

FORNECEDOR : SUPERMERCADO ALEM

COOPERATIVA DOS AGRI MAR ME

IAM DE POCO FUNDO E 11.626.90S/OOC1-21

I REGUOITDACOOPFAM

I 06.23a.«S4/aO0t-9B

DAUNiiO/BA

GMX COMERCIO DE

AUMENTOS LTDA

12.505.7*4/0001-47

PREüAO/
ARF/

PROPOSTA

n2/0901</ly>0MlTiaO0 I 042/4261</br>a00/0000 O10A932</br>O0O/DOO0

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 13.1800

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 12,00 MtDU ARITTtfTKA RS 13.27 MRDUNA RS 13,18 auTtme PADRAO do SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 0»t«: 07/03/2024 ■ Diário oficial - Edi;áo. - Código: 312403062384e400019B5S001E>0011209011039}394l. 92: DáU:
28/04/2023 - Diário oOcIal - Edi< áo: - Código; 26230411626908000121550010000424261000424270. 03: Dalsi 04/09/2023 - Diário OfiClál - Edlçáo: - Código:
2923091250S74400014755002C900101931546486617.

UNK OA AMOSTRA 01; nRp./A-ánssar«i>ciá.gOv.br/nOtas-flScals/312403062384840D019855001000112090U03973941/

UNK DA AMOSTRA 02: http-ir -«nsoarerM5a.gov.ly/natas-6scaiS/3623041162690e000121SS0010000424261000424270

LINKOA AMOSTRA 03: fiRp://!-Bnsparercla.gov.br/notas-6scals/29230912505744ao0147SS0020000101931S46486617/

LOn/ITEM 02/011 DeSVW PADRAO COtnCIENTE Dl VARIAÇAO MÉTODO
BUTÉMATKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LEGUME IN NATURA' TIPO: CEB XA BRANCA

AMOSTRAS 01

ICMBIO - INSm/TO

CHICO MENOr--

CONTRQLAOOMA GERAL

ORGÀO/UF/
FORNECEDOR

PREOAOf
ARP/
PROPOSTA

SUPERMERCADO ALEM
MAR ME

11.626.908/0001-21

INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO. dENOA (

TECNOIOGU 00 CEARA

- CONTROLADORIA GER

F. O. DANTAS-ME

06.921.660/0001-91

1
GABINETE DO

: COMANDANTE DO

' EXERCITO-
' CONTROLADORIA GERAL

I DAUNilO/DF

G.5.A. COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

09.270.460/D001-04

042/2401</br>000/DI»0 | 003/92Sl</br>000/0000 | 009/8921</br>0Q0/OO00

AMOSTRA Ot FRKOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçte.

R$12.7É00

VAUOADA

Rt 13.SS0a RS 13.9800

ORÇAMENTO *19271100393
ReSPONSAWL: rWMA RA0QA SILVA CIMTW



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/NA

MIMORPRfÇO RS 12,78 MtOUARrTMtTKA RS 13.44 MEDIANA RS 13.55 auTtwo

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 12704/2023 • Diário oficial • Edição • Código 26230411626908000121550010000422401000422411. 02: Data;
01/03/2024 ■ DiáriQ oficial - Edição; • Código; 23240306921660000191550010000039281301001055. 03: Data: 12/04/2023 • Diário oficial - Edição; - Código:
52230409270460000104550010000098921571191220.

LINK DA AMOSTRA 01: hnp./nransparencla.goi/.br/roCas-fiscais/262304n6269080D0121550010000422401000422411

LINK DA AMOSTRA 02: hctp://lr8nsparencia.90v.br/notas-flscals/232403069216600001915S0010000039281301B010S5/

UNK DA AMOSTRA 03; rittp://transparencla.gov.br/rotas-fi»:als/5223040927046000D1045S001000009B921571191220

LOTE/rreM 02/012 OiSVIO paímAo COEPKIEMTl et VARUÇAO 9.40% MtTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

ocscRicAo 00 rriM

LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBtXINHA. COENTRO E SALSA 120 GRAMAS: APRE5EMT/^0 NATURAL

AMOSTRAS

OrgAo/w/
FORME ODOR

W&AO/
ARP/

PROPOSTA

INSTTT.NAaONAl DE

PESQUISADA

AMAZ0NlA;MCr<br»(JA5G
24010SI

HI AGUIAR HíPOUTO
MlHO

21.586.265/0001-93

AMOSTRA DE PRECI2S

50 SATAmAO DE

INFANTARIA DE SELVA -

COMTRQUDORIA GERAL

□A UNIÃO/MA

COOPERATIVA 005
ACRICLR.TORES E
HORTKULTORES DO
HARANHAO
33.567.458/0001-86

COMANDO DA 23
BRIGADA DE
INFANTARIA DE SELVA-
CONTROUDORIA GERAL
DA UNlAO/PA..

L H. OLIVEIRA GUNDIM
COMERCIO EIREU
35.289.208/0001-57

000/7421</br>ODO/DOOO ' 000/9631</br>000/000c

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PRICO RS

smiAçAo VAL

MENOR PUCO RS 2.90 MtOUARmirtncA RS3.32 HEOIAHA RS 3,40 CMTtMO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 21/06/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: N. Pregãa:42023/UASG:24010S. 02: Data: 10/04/2023 - Oiãrlo onçial - Edição;
Código. 21230433567458000186550010000007421703187209. 03; Data; 13/04/2023 Diário oficiai - Edição: • Código;

15230435289208000157550010000009631581883539.

LINK DA AMOSTRA 01: rittD.//cornprasneLgov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_i>o_uasg=24010SSuas9B240105&numprp-42023ScodlgoModa6dade=S
UNK DA AMOSTRA 02: nnpr//transparericla.gov.br/notas-fiSCalS/212304335674S8000186S500100000074217031B7209
LINK DA AMOSTRA 03: http://tran$parencia.gov.br/natas-flscal$/lS23043S2e92080001575S00100000D9631S81863539

lOTUTEM 02/013 DESVIO PADftAO COEPKaNTB M VAMAÇAO 11.56% MtTODO
matimAtico MEDIA ARTTMtUCA

DESCRIÇÃO DO niM

LEGUME IN NATURA, TIPO CEBOLA ROXA

OrgAo / UF /
FORNECEDOR

COMANDO DA 2 BRIGADA Dt
CAVALARIA MECANIZADA -
CONTROLADORIA GERAL DA
UNIÂOffiS..

COOP MISTA PRODUTORES
FAMIL0E5A0FC0 ASSIS
08.720.579/0001-79

ESCOLA DE ENFERMAGEM
/UFMG-
CONTROIADORIA GERAL
DA UNIAO/MG

SENDAS DISTRIBUIDORA
S/ALJ287
06.057.223/0517-52

BASE DE HIDROGRAFIA
DAMARINhUEM
NITERÓI.
CONTROLADORIA GERAL
□A UNIAO/RJ

WS oismiaulooRA
AUMENTOS LTOA-EPR
ai.220.«38/IX)01-09

ORÇAMENTO •3S371/00293
aCSMWtAtCi. iUMM KADUA M.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE fREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

HUCAO/
ARp;
PROPOSTA

PREÇO

smiAçto

46}Jl«»l«90<Ar>000/0000 | UB/S1300</br>0(Kf/aOH 042/iaai<«r>ODO/0000

AMOSTRA H PREÇOS

10/04/2023

RS lO.TWO

AMOSTRA DE PREÇOS 1 AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 10,73 HtOM ARITHtnCA RS 12.62 MEOUNA RS12,S4 CRTIfilUO PAORAO 00 SISTEMA

PONTE OAS AMOSTRAS: 01 Data: 10/04/2023 - Diário oficiai • Edicáo: - Código: 432304879S8E740001B15S89D0463166511S67S3MB2. 02: Data:
05/03/2024 - Diário oficial • Edl<áo: - Código 31240306057223051752553000000158511327014384. 03: Data. 01/03/2024 - Diério oRdal • Ediçáo: • Código:
3324030122063B000109S500IO-100421801000422378.

UNK DA AMOSTRA 01: httD:/ft'ansparen(ia.gov.br/iwtaa4iscaiS/432304879S8674a00161SS8900463166S11567839482

LINK DA AMOSTRA 03: httO://^altsparencia.gov.br/notas-fiSCais/31740^0605722^Q51752S530000001S8S11^270143e4/

LINK DA AMOSTRA 03: http./Aran5parencia.gov.tK/notas-flscais/3324030122063a0001095500100Da421S01Q00422376/

LOTE/ITEM 02/014 DESVIO PADRAO COmOEirTEDEVAMAÇAO 9.82% JISSSatICO MEDIA ARITMÉTICA

DtSCMçAO DO rriM

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

ORGAO/UP/
PORNECEOOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

HINISTERIO 00 COMANDO DA
i DES£NVOLVII4EhTO SOCIAL AERONAUDCA •
I MDS-CONTROLROORIAGBtAL COMTROLADORIA GERAL
: DAUNIAO/DF DAUNIÀO/Df

FRANCISCO EOVAN
MAGALHAES MORENO

117123

j E S AUMENTOS LTDA
48.987.254/0001-71

COMANDO DA 18

BRIGADA DCINF

FRONTEIRA -

COKTROUDORIA GERAL

DA UNUlO/MS

BIDDING COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

41.912.094/0001-S2

092/SS764Se92</br>OOO/OOOO I 001/3191</br>OOOAIOOO 000/4681</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA K PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 10,00 MiMAARrTMtnCA RS 11.53 MBUNA RS 11.90 CRfTtRK) PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 01/09/2023 • Diário Oficial • Ediçáo: - Código: 22230906553556000191558928925526451938330512. 02: Data:
OS/Oa.^O/A ■ Diário oRcIal • Edi.áo: - Código: 53240348987254000171550010000012191085826523. 03: Data: 14/04/2023 • Diário oficial - Edição: - Código:
5]2304419!20940a01525S001ri000004S81344786291.

UNK DA AMOSTRA 01: http.//-ransparencla.gev.br/rotas-6scais/2223Ü9065535S6000191SSe92a92SS264S193e330S12/

LINK DA AMOSTRA 03: riCtp://-rarupar«ncia-gov.br/natas-6scais/S32403489a72S40001715500100000121910ese26S23/

LINK DA AMOSTRA 03: NRp://-ransparencia.gov.br/natas-6scais/512304419120940001525S00100000D4S813447e6291

LOTE/ITEM 02/015 DESVIO PADRAO COEPICKNTE OE VAMACAO O.OOK HATWATKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESOUCAo do ITEM

LEGUME IN NATURA; TIPO: COI VE

OeCANEI/ro *29271/00193
RESPONSÁVEL' RANNA CAnA SILVA CUNHA

'V



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SerOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 - DOM PEDRO/MA

; BATALHAO logístico PROGRAMA AUMENTA

LEVE • CONTROLADORIA BRASIL • COtíTROLADORIA

ó«eAo/up/
PMNICSBOR

MtOAO/
ARP/

PROKSTA

GERAL DA UWACXSP

MARCELO DOS SANTOS

BARBOSA-EPP

0S.SST,139A]0O)-64

GERAL OAUNIAo/DF

]OSE MARIA lOROAO FARO
901SS2

Oi7/A001</«r>oeOAIOOO 20CA6S8890</br>aOO/OSOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

PREFEnuRA MUNICIPAL

DE

LONDRINAA>R<br>(üASG
987967)

BRUNA CAMPIOEU

VALENZUELA LACCMI

LTDA.

37.210.B7O/OD01-O3

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS S OO MtOUARITVrtTICA RS 5.00 MEDIANA RS 5.00 CRUtRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 02/05/2023 - Diário oflclal • Elliclo: - Código: 3523050S6371390001645500100D0374001229440IB2. 02: Data:
27/04/2023 - Diário oflcial - Edlçio: • Código: 15230405054903000179558900D206B6681502150360. 03. Data: 05/05/2023 • Diário oficial - Edição: • Código, N.
Pregão 862023/tJASG.987667.

LINK DA AMOSTRA 01: http://1'ansparencla.90v.6r/notas-fiscais/35230505637l39C00164550010000374001229440182

LINKOA AMOSTRA 02; http;/A'ansp8rericla.gov,br/noUS-fiSC8!S/1523040S05490300017955B900D20686681502150360

LINK DA AMOSTRA 03: http://(omprasret.gov.br/livfe/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no_uasg"987667Su85g"987667&numptO"862023ScodigoModa(idade=5

LOTt/TTEM 02/016 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARUÇAo 4.95% HCTODO

KATEMATKO
MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LEGUME IN NATURA, TIPO: CHL IHU VERDE

AMOSTRAS

ÓRCAO/UF/ !
FORNECHKM i

FRBOAO/
ARP/

PROPOSTA

SUPERINTENDÊNCIA

ESTADUAL DC

M&/R)<«br>(UASG
2S0Ü31)

FALCAO fa ROSA

EMPREENOMENTO

LTDA

31.090.152/0(KI}-5«

AMOSTRA DE

PREÇOS

PAEF.MJN.OE

I PARNAMIRIM<br>(JASC
9817791

JNUNES
DISTRIBUIDORA DE
AUMENTOS LTDA

21.172.344/0001-S8

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

SAOUABEMA<hr>(UASG
965909)

C M DISTRIBUlOORA.
SERVIÇOS E LOCACQES

LTDA

26.723.081/0001-80

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 32,00

29/12/2023

R$ 36.0000

MtDIA ARITMÉTICA R$34.33 MEDIANA RS 35.00 auTtluo PADRAO do SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: IMta: 15/01/2024 - Diário oficial ■ Edíçlo: - Código: N. Pregao:72023/UASC:2S0031. 02: Data: 04/03/2024 - DIáriS oficial -£01(10:
- Código: N. Pregão 342D23/UA5G:981779. 03: Data: 29/12/2023 - Diário oficol - Edição: • Código: N. Pregío:242023/LIASC:9BS909.

LINK DA AMOSTRA 01: rî 7/cofnpr«sretgov.br/livre/1>regao/AtaEletrorHC0.86p>CD_no_ua$g-2S0031&uasg>2S0031(inumprp>72Q23£rcodÍ9oWodalid8de>5

UNK DA AMOSTRA 02: http://comprBsr<etgov.br/1lvre/Pregao/AtaEletronica.asp7co_no_uasg'981779&ua6g-981779£inumprpB342023&codigoMoclalidade-S

oxCAMirre «MiriioofM

lt£SPON$««L; RMIM UOII* SILVA CUNHA



Fis. M '

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 03: http://compras><et.oov.brAivre/Pregaa/AtíElftronico.asp'co_ra_jasg-9BS909&uasg'98S909&numorp'242023&ca

lon/n» 02/017 ocswo morAd cocnaom oe vamacAo 1.92K MmMATKo MEDIA ARITMÉTICA

DESCMCAO 00 ITIM

LEGUME IN NATURA. TIPO: ERVILHA TORTA

ÚROAO/ UF /
FOUICUM»

FMOiO/
AAP/

PROPOSTA

GABINETE DO MINISTRO DO

EXERCrTO-MEX-OF<br>IUASG

isooesi

UEDAMA COMERCIO OE

PRODUTOS AUMtWnaOS
LIDA

00.S43.061/0001-03

AMOSTRA OC PREÇOS

COMANDO DA

AERONAUnCA -

CONTRQLADORU GERAL

DAUNIAO/SP

COMERCIAL GAIA LTDA

00.962.449/0001-00

OOt/4S41<A]r>000/0000

3' BATERIA DE

ARTILHARIA

ANT1A£REA<br>|UASG
160S21I

E S ZAGO (■ CIA LTDA
09.392.025/0001-S2

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS IS.OD MÉOU MnMtnCA RS 15.82 HEDUNA CRITtRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 23/0S/2023 - Olírlo oficial - Edição: - Código: N. Pregão:32023/UASG:16ODB6. 02: Data: 06/09/2023 - Dléfió oficial - Edição-
- Código 352309009824490001 30550010000084841003637012- 03' Data: 13/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Codigo: N. Pr»gâo:42023/UASG:160S21.
UNK OA AMOSTRA 01: hnti:/( emof8snet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEI«troníco.a5p7ço.no_uasg"lM086iu35g-1600866inumprp«32023&codigoModaíldade-5
UNK DA AMOSTRA 02: l<tCo:/rrtnS(»renda.gov.br/rotas-ftscais/3S2309009824490001005S00100000e4841003637012/
LINK DA AMOSTRA 03: http://-;emprísnet.gov.br/liwre/Pregao/Ata€letroraco.asp?co.ro.uasg»160521Guasg-1605215irumpro«42023&cod!goModalidatíe»5

LOTE/ITEM 02/018 DESVIO PADRAO COEPKIEMTE DE VAMAÇAO 8.11K MÉTODO
MATEMÁTICO MEDIA ARITMÉTICA

OESaUÇAü 00 ITEM

LEGUME IN NATURA. TIPO: INH lME

OROAO / Uf /
POMMOmOR

PRIGAO /
AM/
PROPOSTA

47600 - PM DE ESTEIO -
UOTACON (TCE/RSI/AS

RE-SOL COMERCIO DE
FRUTAS E LEGUMES LTDA
04.004.419/0001-72

. UNIVERSIDADE IEDERAL
00 RECONCAVG OA
BAHIA UFRB-
CONTROIADOMa GERAL
OA UNIAO/.

SUPERMERCADO MESA
DOCE PREÇO GCURun
LTDA

>1.669.610/000l-n

016/S221<*r>aH/0000 | OQO/942023</br>000/0000 | 016/0682000/0173100/00122023

HUNIOPIO DbPAINEL/341-
Prefeitura Mun<ipal de Painel •
SC-PNCP/SC

LABORATÓRIO CUNICO ALFA
LTDA

33.281.176/0001-16

AMOSTRA OE PREÇOS

11AI4/30a

Rsis.flsee

APiOSTRA OE PREÇOS

RS 16.4700

AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO *29271PW»3
RESPONSÁVEL: RANNAKADIJA SILVA CINHA



„  65-
Fls.li —

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR Ofc COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

MINOR PREÇO Rt 1S,99 MÉDU AMTMtlK* RS 17,21 MEDIANA RS 16,47 CRRlMO

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 17/04/2023 - Dlirio oficial • Edicio • Código: 29230431889610000111550010000165221000165236. 02: Data:
21/06/2023 - D<áno oficial - EdlgSo: - Código: 47600942023PRE. 03: Data: 09/01/2024 ■ Diário oficial - EOlfâO: - Código: 01608820000123-1-000012/2D23,

LINK DA AMOSTRA 01: http:/A'»nsi>arencla,3Ov.br/notas-fiscais/29230431S896100001115500100a016S2210001652i8

LINK DA AMOSTRA 02:

htt0://wwwl,tce,rs,gov.br/apllcproÓ/f7p-50500:10;::NO;10:P10JO.LICrrACAO,P10.PAG_RETORNO,F50S00.CD ORGAO:10677B9,5,47600SíCS-lp2VCrAgeOgl2
b-cuLliwB22mqjs0

UNK DA AMOSTRA 03; http$:/iVncp.gov.br/app/edlCals/01608820000123/2023/a00012

LOn/fTEM 02/019 DESVIO PADRAO 0,84 COEFiaENTEDEVARlAÇAO 6,73% mSemATICO MÉDIA AWTMÈTICA

KSCRIÇtoDOnCM

LEGUME IN NATURA: TIPO: JlLÒ

OroAo/uf/
FORHtCtDOR

INS7 BRASILEIRO MCU

. AMBIENTE RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS I

- CONTROIAOOWA GER

0M> COMERCIO DE

AIII4ENT0S LTQA

12.505 744/0001-<7

MUMono DE POtrrAUNA /1 -
PREFEITURA MUNKIPAl DE

PONTAUNA • PNCP/GO

COM. DE CEN. AUMEKTiaOS

CAÇUU LTOA
01.211.JJl/OOOl-03

CONSORCIO INTERHUNICIPAl. DE

SAÚDE DA REGIÃO DO VAIE DO

PEIXOTO / 1 • CONSÔRaO .

R C MACCARI - EPP

aS.U1.635Dd01-«0

PMOAO/ 1
ARP/ I
PROPOSTA

011/7Sd2<Ar>000/0000 017/9l}7eO0/DlO61OOA31O12O]2 | O29/977n00/OlO81DO/<IOOB2O23

AMOSTRAOE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

sitvacAo

MENOR PREÇO R$ 11.30 MÉDU ARITMtnCA RS 12.48 MEDIANA RS 12,96 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 Data 06/03/2024 • Diana oficial - Ediçío: - Código: 29240312505744000147550020000117501673160702. 02: Data'
02/06/2023 • Diáro aflcial • Edição: - Código: 01791276000106-1-000101/2022. 03. Data: 15/01/2024 - Diário oficial • EdicáO' - Códiao'
029977nüOOlOa-l-O0OOOB/2O: 3.

LINK DA AMOSTRA 01: http://:ransparencla.90V.br/nola4-flsc8iS/292403125057440ÜD147550020000117b016/31B0702/

LINK DA AMOSTRA 02: htíDs. >pncp.gov.bf/app/edlCals/01791276000106/2022/000101

UNK DA AMOSTRA 03: fittps: 'pncp.gov.br/app/edilals/0299771100010e/2023/00000B

LOTE^M 02/020 DESVIO PADRAO coEPiaEfrrc ot variaçAo 0.00% MÉTODO
MATUUTICO

MEDIA AfirmÉTICA

DESCRIÇÃO DO ÍTIH

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

Aaionius a

1 3 GRUPO DE ARTILHARIA DE
I CAMPANHA AUTOPR-
CONTROlAOORIA GERAL DA

DroAo/uf/ uniAo«s
FOMIcaOR I

.  JUUANOLUaO
; FRANCISCATTOX AMARAL
I n2.463.0eeAI00l-75

PROGRAMA AUMENTA

MASIL-

13 COMPANHIA DEPOSTO E

ARMAMENTO E MUNIÇÃO •
CONTROLADDRIA GERAL CONTROUDORIA GERAL DA

prkAo;
ARP/

PROPOSTA

DAUNIÃO/OF

VOLNEIOE OLIVEIRA

341039

UNIÃO/RS...

JULiANO LÚCIO
FRANaSCATTO DO AMARAL

I D2.463.0BB/000I-75

Sia/S6496S90<«r>DDO/DOOO a02A»10</tar>0004)000 489/ü239SB90</brv.000KIC0a

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO «IPSTIAIMPS
RESPONSAtfL RANNA XAOtA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-HA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-ÜOO - DOM P60R0MA

K.lt'"! .1

MOÇO RSi

mtuaçAo vai.

MENOR PREÇO RS 6,94 MÍDIA ARITMÉTICA RS 6.94 MEDIANA RS 6,94 CMTÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data. 02/03/2024 ■ Diáne ofkial • Edlfé»: • Código: 432403S79S86740001615SB900518Se49612177S2090. 02: Data.
'.Q/Oa.fJOJS - Diario ofioal - EQiçio - Codigo: 422304Q000073410390SSS910000ao0020132122D276. 03: Data: 06/09/2023 - 0>ino oficial - Ediçáo: • Código:
43230987968674Q00iei55890O4890239S1661601608.

UNK DA AMOSTRA 01: 6ttp /AransDarercia.gov.br/notas-fiscals/432403B79S867400018155890051BS84961217762090/

UNK DA AMOSTRA 02: httD://transDa<'ercia.gov.br/not3S-fiScalS/4223040000073410390SSS910000000020132I220276

UNK DA AMOSTRA 03: nRp://t/BnsDarercla.gov.br/notas-fiscats/4323098796B67400018:S5e9004e90239S1661601S08/

LOTÉ/ITEM 02/021 DESVIO PADRAO COCFICIENTE DE VARIAÇAO 11.66% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARÍTMÉTICA

DESCRIÇÃO 00ITCM

LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIX6

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PRiCAO/
ARP/

PROPOSTA

PROGRAMA AUMENTA

BRASIL • CONTROLADORIA
GERAL DA JNlAO/DF

iOSE MARTINS DA SILVA

COMANDO 120 REGIÃO

MILITAR •

CONTROLADORIA GERAL
DA UNiAO/AM

UNIVERSAL COMERCIAL

DE FRUTAS E VERDURAS

LTDA

02.377.254/000:-59

107/6B94B90<ftir>IXIO/DOOO 011/S191</«r>000/OODO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE BELO

JAftOIM<Br>(UASG
982333)

VANIA SIMÕES

SANTOS

09.504.876/OD01-40

AMOSTRA DE

PREÇOS

)

smiRçAo

MENOR PREÇO RS 6.00 MÉDIA ARFIMlnCA RS 7,00 MilHANA RS 7,00 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 26/04/2023 - Diário ofldal - Edicâo: • Código: 23230407954597000152568900010758941894429673, 02: OaU:
06/03/2024 - Oiar.Q oficial - Edi;lQ: - CÓdigo: 13240302377264000199650010000116191014366986. 03. Data. 17/04/2023 • Oláho ofiüal - Edicáo: ■ Código. N.
P-egSo 132023,U4SG 982333.

UNK DA AMOSTRA 01: nRp://(ransparercia.gov.br/notas-6scais/23230407964S970001S2SSe900010768941B94429673

UNK DA AMOSTRA 02; nttp //transp8rercla.gov.br/notas-flscals/l 3240302377264000169650010000115191014366988/

UNK DA AMOSTRA 03; nno://comprasnet.gov.br6ivre7regao/AtaEletronicD.asp'ca_no_u8sg«9B2333&uasg«9e2333&numprp>il32023&K:odieoModalldade>5

LOTE/ITEM 02/022 DÉÉVIO PADRAO 0,36 COiPiaENTE DE VAMAçAO 6,38% mEtooo
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

descrição DO ITEM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

ORÇAMENTO •2927t/CI0;93
responsAscl ramu unjR srv* omha



is.iv éH

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PÊDROffíA

ómAo/vf/
rCMNECEOOH

mcAo/
MP/

Moposr*

MINISTEIUOOQ 1 coupy

DESeNVOLVmEKTO E INEAKTA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAMIUA. 16003S)

CONTROLADORIA GERA

1 COUPANHU DE

INFAKTARlA<fir>|UASG

FRANCISCO )OSE LIRA NETO
9:;3E3

243A)30«(»8»</br>KIO»000

24.2S8.B2BJOABE
PEDRO DA SILVA

SOUZA

24.3SB.B26/0001-13

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

Marca própria

SUPERJNTENO.ESTAOOE

COMPRAS E

llCrrACÕES/RO<br>(UASG
9253T3I

B F DE CASTRO ATACADO
LTDA

44.623.407/0001-40

AMOSTRA DE PREÇOS

smucAo

MENOR PREÇO RS S.13 MtMAAMTIiItTKA RS S.S6 MfDIANA RSS.56 ourtRio paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 07/03/2024 - Diário oncial - Edlçâo; - Código: 21240303526252000147556902430306091716779618. 02: Dala:
22/05/2023 • D>ã'io oncial - Edl(âo: - Código: N. F>regÍo:32023/UASG 160030. 03 Data 10/08/2023 • Diário oflcial - Edl(8o: - Código: N.
Pregáo 3892023/UA5G:92S373.

LINK D* AMOSTRA 01: ntto.//transD3rercla.gov.br/notas-fiSC8iS/21240303S262S200014TSS89024303060917167796!S/

LINK DA AMOSTRA 02: NCtp://CDrngrasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp7co.no_Liasg-160030&uasg-160030&rumprps32023&codigoModaneade=5

LINK DA AMOSTRA 03:
iiltp //CDi7iprasnet.gav.br/livre/Pregao/At3Eletranlco.asp?CQ.no_uasg-925373&uasg-92S373&numprp=3892023&codlgQModalldade>i5

LOTE/TTEM 02/023 DESVIO PADRAO CMPICIENTE DE VARUÇAO 0,12% MtTODO
matemAtko MEDIA ARTTMÉTICA

DESCRICAO DO fTEM

LEGUME IN NATURA: TIPO: PEPINO

OHGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

INST. FED. FARROUPILHA/

CAMPUSIAGUAM-
CONTROLAOORIA GERAL DA

UNiAO/RS

JIILIANO LÚCIO
f RANCISCATTO 00 AMARAL

02.483.088/0001-75

MINISTÉRIO DA SAÚDE -

DA UNiAO/CE

COOPERATIVA DOS

AGRICULTORES E

FRUTIOJLTORES OE

MARACANAU

39.776.621/0001-36

RESTAURANTE CENTRAL

CONTROLAOORU GERAL UFES-

CONTROLADORIA GERAL

DAUNIAO/ES

EMERSON jOSE TESCH
EPP

10.518.100/0001-68

46S/06343B9(Mbr>0D0/D00a i 000oa91<«r>000/(M»0 | 016/7191<lbr>000/OOM)

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

SITVACAO

MENOR PREÇO RS 4.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 4.00 MEDIANA RS 4.00 ClUTÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 20/04/2023 • Diário oflcla) - Edicãs: - Código: 43230487958674000181538900465063431039172562. 02: Data:
0I'05/2C23 - Diário oflcial - Edl(ãa: - Código: 23230539778621000136550010000001891497671564. 03: Data: 07/03/2024 - Diário OÓcIal ■ EdICáo: - Código:
32240310518100C001685S0010000167191704764250.

UNK DA AMOSTRA 01: htto.//tran5parencia.gov.br/notas-riscais/432304879S86741]aoi81SSe90046S063431039172562

UNK DA AMOSTRA 02: nttp://traiuparencla.gov.br/ncitas-Racais/2323053977S62iaQ0136S50010000001891497671S64

UNK OA AMOSTRA 03: l\ttp.//transparencl8.gov.br/notas-F5Cal5/32240310S18100000168SS001000O1671917047642S0/

ORCANENTD «39271/M293
MtfONftAvfO AArW MOlfA MW* CIMH/*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Um/TTIM 02/024 DESVIO PADRAO 0.29 COEnaEMTEDEVAMACAO 6.40% {JSiÍutICO

descmcAo do rrcM

LEGUME IN NATURA; TIPOiPIMENTA DE CHEIRO

}. BATALHAO DE

ENGENHARIA DE
COHTBUCAO-

CDMANDO OE

ARTILHARIA DO

EXERCrrO-

POmECEOOR

pmeAo/
t*pi
Momr*

CONTROLAODRIA GERAL CONTROIADORIA GERAL

imucAo

DA UNiAO/PI

C C SANTANA DE

OLIVEIRA EIREU

27.080.469A0ai-67

DA UNIÃO/GO

|CA COMERCIO DE
AUMENTOS LTDA ME

14.M7.a82AK»l-62

' PROGRAMA AUMENTA flRASII
CONTROLADORIA GERAL DA

UNiAO/OF

]OSE RISAMAR RODRIGUES
laooss

004/9961<Air>OOOX)OI>0 | 004A191</l)r>OCO/0000 : 233/Q868«B890</br>aOO/OODÜ

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 4.30 MCDU aritmética rs 4.60 MEDIANA CRntRIO PADRÃO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS; 01 DaU: 26/04/2023 • Dláno oAosI - EdiCão: - Coaigo 222304270SC463000167SS0010000a49961D0003D799. 02: Data:
04/09/2023 • Diário oPcIal • Edi 8o: - Cddigo: 53230914387382000162550010000041191400100105. 03: Data: 26/04/2023 - Diáno oRcial - Ediçáo: - Còdigo:
2123040352625200014755890:330868681316825494.

UNK DA AMOSTRA 01: http://rarisparencla.gov.br/n()Cas-fl3cals/222304270a046300D167SSOOia000049961000030799

UNK DA AMOSTRA 02; hRp://'ransp3rencla.gov.br/notas-físcals/532309143873S20001625S001000004119140010010S/

LINK DA AMOSTRA 03: nttp:/p ransparencla.gov.br/notas-ftscals/2123O4O3526252OOO1475589O233O860681316B25494

lOTE/TTEM 02/025 doviopaorAo coinaeni de variaçAo o.ocs MÉTODO
matimAtico

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 rriM

LEGUME IN NATURA: TIPO: PIMf-NTÃO VERDE

ÓROiO/UP/
PORNECEDOR

prígAoi
AHP/

PROPOSTA

MECUFRRl-UW/.FED.RURAL
00 R.DE

|ANEIRO/Ri<br-(UASG
153166)

CG COMERCIO ATACADISTA

OE AUMENTOS EM GERAL

LTDA

36 24S.S43/0001-16 I

AMOSTRA OE PREÇOS

INST. FED. PIAUÍ/

CAMPUS COCAL •

CONTROLADORIA GERAL

□A UNIÃO/PI

M DOS S CASTRO OE
ARAUIO LTDA
14.S73.S46/0001-42

VIGÉSIMO OITAVa
BATALHAO DE

CACAD0RES-2a BC •
CONTROLADORIA GERAL
DA UNIAO/SE...

ITAMIX COMEROO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA
4S.429.BS2/Q001-25

000/8861 </br>OODA)aOO 0Ol/4441</br>O00/D0O0

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 4.00 itfDU ARITMÉTICA RS 4,00 MEDIANA CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

QftÇAMEKTO «79772/1)0293
lUSWSAVfk 0AIVW KAOVA CUHHA



P's, (, éí)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA
(M^_

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DêCa; 25/04/2023 - Diário Oficial - Edição. - Código: N. Pregâo:332023/UASG:153166, 03: Data; OS/OSSIUa - DiâriqoRítSÍ •
Edição - Código 22240334573548000142550010000008861095512723, 03 Data 06/03/2024 - Diàno oflcial - Edíj»—-í^ódlgo;
26240348429852000125550010000014441716859951.

LINK DA AMOSTRA 01: hnp://ccmprasnet.gov.brAlvte/Pregao/AtaEletranlco.a5p7co_nQ_ja5g-153166&uaagB 1531E6&rumBrpa332023&codigaModBlidade'5
UNK DA AMOSTRA 02: hnp./Aransparencla.gov.br/notas-fiscais/2224033457354B00014255001000000e86109S512723/

LiNK DA AMOSTRA 03: http/Aransparencla.gev.br/ncKas-fiacais/2824034842985200Ü1255S0010000014441716659951/

LOn/TTEM 02A)26 DCSVK PAORAO O.OS COWKUNTtDCVAMAÇAO 0.68% SSSSuCO MEOU ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITiM

LEGUME IN NATURA: TIPO: QUIASO

ÓROAO/UF/
FORNECEDOR

MUOAO/
ARR/

PROPOSTA

ÍNST. FED.

FLUMINENSE/CAWRJS

CAMPOS-CENTRO-

CONTROLADORW GERAL
DAUNiAOmi...

ZE FUMAÇA COM ESERV
LTOA

05.325.092/0001-01

GAUNETE 00 120 BATALHAO DE
COHANDMTEDO j INFANTMtlA-
EXERCrrO- I CONTROIADORIA GERAL
CONTROLADORW GERAL DAUNiAO/MG
DAUNlAOA>F

R.R LEGUMES LIDA

COOPERATIVA MISTA OE 19.871.268/0001-27
PRODUTORES - COOMP

BRASIL

26.471.164/0001-90

002/4151</br>OOCA)000 00s/0231</br>000/0000 I 054/9941</&f>000/OODO

AMOSTRA DE FREÇOS 1 AMOSTRA OE PREÇOS i AMOSTRA OE PREÇOS

smiAcAo

RS 7,SOOO

28/04/2023

RS 7.5300

MENOR PREÇO RS 7,50 MCDU ARITMÍTK* rs 7,55 MEDIANA RS 7,53 critCrio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01 Data: 01/09/2023 - Diário oflcial - Edição; • Código; 33230905325092000101550010000024151072523849. 02: Data
28/04/2023 • Diáno oficial - Edklo - Código: 52230426471164000190550010000050231873929230. 03; Data: 19/04/2023 - Diário oficial • Edição- - Código
31230419a7126B000127S500U900S49946O0B524417.

UNK DA AMOSTRA 01: http:/A-anspBrenCla.9OV.br/notss-flscals/3323090532S092000101SS00100O0024151072523B49/

UNK DA AP40STRA 02: http:/A-»nsparencia.9Ov.br/nolas-fiscals/5223042e47U64000}90SS0010000050231873929230

UNK DA AMOSTRA 03: hRp:/fl ■ansparencl4.gov.br/notas-flscals/31230419B7126S000127S500100a0549946008S24417

lOTE/ITBM 02/027 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VAAIAÇAO 1.66% MtTODO
matemAtico MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇAO DO ÍTIM

LÉGUME (N NATURA; TIPO:REPrLMO BRANCO. VERDE

ÒROAO/VF/
FOtNECtDOR

MINISTÉRIO DO IBATALhiODE
OESENVOLVIMOrrO SOCIAL ENGENhARIAOE
MOS-CONTROl^ttCRU GERAL CONSTRUCAO-
OAUfOACWOF CONTROLADORU GERAI

OA UNlAO/n
FRANCISCO EDVAN
MAGALHAES MORENO ASSOCIAÇÃO DOS
117123 PRODUTORES RURAIS

tW município de PICOS
ECID
14.626,209/0001-70

665UU- m DE DOIS
LAJEADOS - UCrTACON
rC&RSI/RS

COMERCIAL OE AUMENTOS
8AGCI0 LIDA
02.9e7.O71/ODOl-S5

ORÇAMENro P»2'1AIP»P
RE90NSAVEI: RWm» KAOI)« SH-VA CUNHA



Fl-i. ir, 6*1-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 6S.76S-000 - DOM PEDRO/MA

MUGAOf
MP/
PROPOSTA

n2rS52&4Se32</br>QOO/0000 DD3/4S71</br>000/0000 aOOI14202}</br>C<iCIAIOOO

AMOSTRA M PREÇOS AMOSTRA 06 PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO j R$ lO.MOO RS 10,0300
SmjAÇAO 1 VAUOAOA VAUDADA

MENORPMÇO RSIO.OO MÍMA AMTMtTICA RS10.13 NiOUNA RS 10,03 OVIEMO PADRAO 00 SISTIMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 OsH: 01709/2023 • Diário oficiai • Edcção: • Cádigo: 22230906553556000191338920925526451938330512, 02: Data;
05/09/2023 - Diáno oficial • Edlcáo - Código- 22230914626209000170550010000024S7I917060009, 03; Data: 29/12/2023 - Diáno oficial - Edkla- - CÒdiaO'
66500U2023TMP.

LINK DA AMOSTRA 01: http;/Arsnsparencia,gov,br/notas-fiscais/2223090655355600019ISSa928925S264S1938330512/

UNK DA AMOSTRA 02; http;/A'ansparencia.gcv.br/notas-fiscais/22230914626209000170550G10000Q24S71917060009/

UNK DA AMOSTRA 03:
rinp;//wwwl,tce,rs,80v,br/aolicp'Od/r7p-50SOO;10,;;NO;10;P10 ID UCTTACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CO <»GAO;U32050,14,66500fa5-14y6uMeVEX8fi
6drrP3diRíatal.X>iw " ' " " "

LOTE/ITEM 02/028 OESVIOPADRAO COEPKlEPfTE DE VARIAÇAO 13.43% MtTOOO
matehAtko

MEOIA ARnMERCA

DESCRIÇAO DO ITEM

LEGUME IN NATURA; TIPO; TOMATE SALADA

1 WUNICIPIOOESAVTA HELENA/E
• Sefrefaria Muni-ip4l àê Sâúde •
PNC^/MA

ÓRCAO/UF/ |. ALVES MAS
FORNECEDOR { 22.601,664/000149

IBAMA-SUPERINTENDENC3A

DA BAHIA-BA •

CONTRCHADORIA GERAL
oauniAo/ba

HELO PRODUTOS

AGRUPECUARIOS E

SERVIÇOS LTOA-ME

1B.IS8.Í11/0ÜD1-7S

INSTITUTO FEDERAL OE

EDUCACAO, OENCU E

TECNOLOGIA DA BAK|.

CONTROLAOORIA GERA

ASSOCIAcAo DOS
PEQUENOS

PRODUTORES RURAIS
DQ SUDOESTE DA SAN

94.'Aj.ST3/D001-01

PRiCAO/
ARP/
PROPOSTA

CI62/}6SB3aQ«tStlD0/0a362023 0<IO/61BO</br>000/0000 | 000/3»u</br>ü00/0000

AMOSTRA PC PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAcAo

MENOR PREÇO RSlUO NIDU MUTMÉnCA RS 13,15 MEOUUIA RS 12,78 CRTreRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: Dl; Data; 02/12/2023 - Diário oficial - Edição - Código: 06226583000150-1-000038/2023. 02; Data: 11/04/2023 - Diário oficial -
£di(ão • Código 2923O<iai58411OOO175SSOOOOO00DO6iaiS04542ieO. 03. Data 13/04/2023 - Diário oficial - EOI(So; - Códioo'
292304 34443573000101S5001:i000003911645060B06,

UNK DA AMOSTRA 01: hnDS;./pncp,gov,br/app/editaiS/06226S83000150/2023/000038

UNK DA AMOSTRA 02: hnD;/,'iTansparencia,gov,br/nolas-fi5Cals/292304iai5e4U0001755500000000061815045421BO

UNK DA AMOSTRA 03: bttD;//-ransparencia.gov,br/notas-fiscaiS/29230434443!i/30001015500100D0003911645060806

LOimCM 02/029 DESVIO PADRAO 0,42 COCFIOENTE DCVARJAÇAO 2,38% {w^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇAO DO ITEM

□RÇANEKTa *29271(00291
RESPONSAtCL' RAAIW CAOIIA SEVA CUNHA



,. ii _AS_,

PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEDRO/MA

(àSSu

LEGUUINOSA: VAAIEOAOE: FEIjAO VERDE; TIPO TIPO 1

MIMSTERIODO
DESENVOLVM«(TO SOOAL

MINISTÉRIO 00

OESEMVOlVIlilENTO E
UDS - CONTROLADORU GERAI. ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMIUA-
oauniAo/df CONTROLAOORIA GERA

AroAo/uf/
pwnwciw»

PHOAO/
ARP/
PROPOSTA

OETVISON MARCOS DA SILVA LEANDRO DA SILVA SANTOS

FONSECA S37763

T62733

BASE ADMINISTRATIVA

DA CUARNICAO DE

NATAL,

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIAOIRN

associacAo de
PRODUTORES REGUo
AGRESTE E

adiacEnciasd
36,0SS.810/0001-92

233/lB24«S890<Ar>OOOlWOO I43n;U8Ami</b'>0O0«0Oa ! aOi/41»l<Ar>{iOOn)OM

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTTU DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

snuAçAo

MENOR PREÇO RS 17.26 MtOUARUMtnCA RS 17,69 MEDUNA RS 17,54 CMTtRIO padrAo do sistema

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 03/09/2023 • Diáno aflclal - E(}lc3o: • Código: 21230903526252000147558902331824851496698684. 02: Data:
01/03/2024 - Dláno oüclal - EdMo: - Código: 2124O3O35262S2GOO147SS89O243O202841174S9OS7B, 03: Data: 04/03/2024 • Didrio oÓLial - Edição: - Código:
24240336055S1D0001925S0010000014191003604060,

LINK DA AMOSTRA 01; hi(tp;/A-anSM'enaa,gov,br/notas-6scais/21230903S2625200Q1475Sa90233ie248S1496698684/

UNK DA AMOSTRA 02: linp:/A-ans<>arEnda,9OV,Ór/notas-Pscals/21240303S262S2000147S5B9024302B284U74590S78/

LINK DA AMOSTRA 03: http:/A-«ns{iarencia,gev,br/notas-fiscaiS/3424033605581D000192SS0010000014191(>03604060/

LOTR/niM 03/001 OfSVtO PADRÃO COEPKIEMTl Oe VARIAÇAo 0,92% MtrODO
MATEMAim

M6DIA ARTTMÊTKA

DESCRJÇAO DO ITEM

POLPA DE FRUTA, TIPO ACERO Á. APRESETfTAÇÀO: CONGELADA

ÓRGAO/UP/
FORHEaDOR

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

MEX-10 REGÍMPNTO DE | BASE ADMINISTRATIVA
CAVALARIA I OAGUARNICADDENATAL
M£CAN[2>ID0/M$<br>(UASG ' - CONTROLADORIA GERAL
1601331 i DAUNiAO/RN

CRF AUMENTOS LTDA

46,828,205/0011-96

situaçAo

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 14 0000

PEDERACAO DE

COOPERATIVAS DA

AGRICULTURA FAMIÜAH E

ECONOMIA

19,776.S12/Q001-<8

220/14291</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 14,1800

PREFEITURA MUN.

DE SEBASTIÃO

BARROS<b':>{UASG

9803HI

EMERSON BATISTA

DO AMARAL

18.271.941/0001-25

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 14.3200

MENOR PREÇO RS 14,00 MtOUARnWtnCA RS 14,17 MEDIAMA RS 14.18 OUTéRIO PADRÃO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 28/06/2023 - Diírío oficial - Edlçto: - Código: N, Pr8g6o:22023/UA$G: 160133. 02: Data 03/05/2023 • Diino oficial-Edifio:
• Código: 24230519776912000188560010022014291976188426, 03. Data: 03/07/2023 - Diário ofldal - Edlcáo: - Código: N, Pregèo:222023/UASG:9e0396,

ORÇAMENTO *79271/0«»J
msm&AVEl; fWiHA J(AOrjA STlVA CUNHA



>.n"_6â_ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

0aL.

LINK DA AMOSTRA 01: nnp://co'n(irasnel.gov.br/livre/Pregaci/AlaElelranico.a&p'co_nD_uasg-160133SíUa&g'i60I336njmprcs23023&tcodigoModalid»deBS

UNK DA AMOSTRA 02: nnp:/A'ansparencla.0Ov.br/notaA-fiS(;ais/24230S19776912000188SS0010022014791976t88426

LINK DA AMOSTRA 03: nRp://(emprasnet.gov.br/livre/Pregao/A(aE1e[roni<;o.asp'r;o_na_uas9'980396&uasgf9a0396Snurnprp=222Q23&codl9aMod3lidade'>S

LOTiTUEM 03/002 DESVIO PAORAO COmCWNTE OE VARIAÇAO 3.46% mAT^TKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

POLPA DE FRUTA TIPO: CAjA WRESENTAÇAO: CONGELADA

OrgAo/w/
FORNECEDOR

PRKAO/
ARR/

MtOROSTA

HOSPITAL DE

GUARNICAO Of PORTO
VELHO-

CONTROLADORIA GERAI

DA JNlAO/RO

NOVIDADES COMERCIO

E REPRESENTAÇÕES

LTDA

is.897.ss6noai-oa

UNIVERSIDADE FEDERAL

00 ACRE UFAC -
CONTROLADORIA GERAL

DA UNIAO/AC

COOP. CENT. COM.

EXTSAT. ESTADO ACRE

LTDA

O4.814.S02/OOQ1-O7

COMANDO DA 73

BRIGADA DE

INFANTARIA DE SELVA .

CONTROLADORIA GERAL

DA UNIÀC/PA.

I CENTRAL DAS
COOPERATIVAS DE

PRODUÇÃO FAMILIAR DA

REGUO AMAZ

34.6B1.S14/0001-71

oio/s3u<Ar>coo/oooo 07}/6in</br>ooo/oooo ooo/4Q9i</br>aoo/aoao

AMOSTRA DE MIEÇOS AMOSTRA DE PREÇOS ' AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

RS 16.0100 I RS 16,9000

MENm PREÇO RS 16.08 MtMA AMTMtnCA RS 16.83 HtDIAHA RS 16.90 OUTERIO PAORÀO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 24/04/2023 - DiSna ofüial - Edl(ão: - Cãdigo: 11230415897556000108550010000105311344223910. 02: DaU:
05/03/2024 • Diáno oficial • Et) ;ão: • Código: 12740304814502000107550010000796111001031817. 03: Data. 13/04/2023 - Diaho oflcul - ftlição: • Código.
15230434681514000171550011000004091891077532.

LINK DA AMOSTRA 01; http://iansparencia.gav.br/notas-fiscals/n230415e9755600010B5500ia0001053113442239IO

UNK OA AMOSTRA 02: http://7an5psrencla.gov.br/nota5-/iscals/I224030481450200010755001000Q79611100103iei7/

UNK DA AMOSTRA 03: httO://7gn$pareriCla.gov.br/natas-fiscals/15230434681S14000171SS001000000409189107T532

LOTE/ITEM 03/003 DESVIO PADRAO atEPKIBNTE DE VARIAÇAO 1.93% MÉTODO
MATEMATKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

POLPA DE FRUTA: TIPO CAJU; -^PRESENTACÍO: CONGELADA

ORGAo / UF /
FORNtCCDOR

PRiOAO/
ARP/

PROPOSTA

BASE ADMINISTRATIVA

OA GUAHNICAC DE NATAL

. CONTROLADORIA GERAL
OA UNIAO/RN

lEDERACAO DE

COOfíRATIVAS OA

AGRICULTURA CAMAIAR E

ECONOWA

19.776.912/0001-88

INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO E CIÊNCIA E
TECNOLOGIA-IFAM-

CONTROLADORIA GERA

COMERCIAL TWUNFANTE

63.639.389/0001-30

MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO E

ASSISTÊNCIA SOCUL,
FAMÍLIA ■ CONTROLADORIA

GERA

VANDIMILA DA SILVA

ARAÚJO
757291

220A3aSl<Ar>000/QOOO | 003/3541</br>000/0<100 | 606/339289Q</br>Oa0/0000

AM05T1UDEPUÇ0S AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

ORÇAMENTO #29271/00793
HlftKMSAWtLj AAMM* tiAOf* tflMI CIMHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
(üiSu

PMCO I tu 14.

SmiAÇAO VAUO

MCNOR PREÇO R$ 14,26 MÍOU AMTMtnCA R$ 14.61 HtMAHA RS 14.63 CRrrtRio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Dsta: 13/04/2023 - Díéno OfiCUI • Ediçío: ■ Código: 24230413776912000186550010022013661490136749. 02: Data:
12/04/2023 - Diária oficial - Editio: ■ Código 13230463639369000130550010000033541131709576. 03: Data 08/03/2024 - Diana ofícial - Ediçéo: - Código:
1724032S043S140001S55S8900060633921476326112.

LINK DA AMOSTRA 01: http:/Aransparenda.gov.br/no(as-6scals/242304I97769120001BB550010022013661490138749

UNK DA AMOSTRA 02: http:/Ar«ruparencia.eóv.br/natas-fiScalsn3230463e393B90001305500100000335411317Q9S76

UHK CM AMOSTRA 03: hap:/A-«nsparencta.9Bv.br/i>otas-6Kalsn724032S0435140001555SB9000e0633921476326U2/

LOTE/ITEM 03/004 DESVIO PADRAO 1.59 COEFICIENTE DC VARIAÇAO 7.075Í MÉTOOg
MATEMÁTICO MEDU ARITMEnCA

DEscMçAo DO rriM

POLPA DE FRUTA: TIPO: CUPUAl.U; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

AMOSTRAS

ÓRCiAO / UF /
FORNECEDOR

PRCOAO/
ARP/
PROPOSTA

SECRETARIA EXECUTIVA

operaçAo
ACOLHIDAA4IMSTERIO
DA DEFESA-

CONTROLADORIA GE..

COOPMORTA-

COOPERATIVA DOS

HORTIFRUDGNANJEIROS
DEBOAVIST

QS.759.50S/0a01-S8

027/97ei</br>00D/0O00

3 BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

COMBATE/RS<Dr>(UASC

160367)

JOSE EURICO BRAGA
CORRÊA

I 07.303.651/0001-52

R$21.3000 R$ 21.5500

23 ESQUADRÃO DE
CAVALARIA DE

5ELVA<hf>(UASG
1600B1I

A C. 5. DA

ENCARNACAO LIDA

22.326.786/0001-63

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SEMPREWVA-PURAPOLPA

AMOSTRA DE

PREÇOS

R{ 24.6000

smjAçÁo

MENOR PREÇO RS 2130 MOlAARITMtTKA RS 22.55 MEOUNA RS 21.55 CRntRIO PADRAO DO SISTEMA

FOfCTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 04/09/2023 • Diáno oAciai - Edi(áO: - Código: 14230905759505000156550010000279781349355664. 02: Data:
29/06/2023 - Diária oRcial Edi(So: - Código: N. Pregáa:22023AJASG 160367. 03: Data: 12/04/2023 - Diária afícial - Edicáo • Código: N.
Prágáo:22023/UASG:160081.

UNK DA AMOSTRA 01: http://tnnsparencta.gi>v.tir/n0tas-nK:als/1423O9OS7S95OSI}|}ai58SSOOlOOOO2797813493556U/

UNK CM AMOSTRA 02: ha]>;//XdmprasneLgov.tir/1ivr«/?regao/MaEletronica.asi>^co.no_uasg>'160367fruasg9lE0367Sflumprp-32l}23&codigoModalldade'S

UNK DA AMOSTRA 03: htQ)://cemprasnetgev.br/llvr«/Pregaa/AtáElctronlco.asp7ca_no_uasg»160a816uasg-l60081&numprpa32023&codigoModalldade'>S

Um/TTEM 03mi5 DtSVtO FADRAO 0.23 OMFKIENTE Dl VARIAÇAO 1.75% mCtooo
MATEMÁTICO

MEDIA ARrTMETKA

DESCRIÇÃO DO mCM

POLPA DE FRUTA, TIPO. GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA

ORÇAMENTO am71A02t3
RESPONSÁVEL RAWU KAOIIA SILVA CUNHA



b,.v ni

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-ÜOO - DOM PEDRO/MA

ònsàoimi
FORMCBKM

PUCAor
ARP/
PROPOSTA

iKsrrrvTo NADONAL OE

EDUCA o DE SURDOS -

CONTROLADORIA GERAL

DAUNIÀOnj

NUTREMAZ COMEROO

LTDA-ME
01.301.74S/0001-S3

GRUPAMENTO DE APOIC

DE BELEM •

CONTROLADORIA GERAL
oauniAo/pa

UNIVERSAL COMERCIAL

OE FRUTAS E VERDURAS

LTDA

O2.377.3S4/00Ot-S9

INSTTTWO FEDERAL OE

EDUCACAO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DAPARAl-

CONTROLADORIA GER

ASSQCIACAO COMUNITARU
DOS AGROPECUARISTAS 00

SAOJOAO
05.870.3SO/0001-32

OC4/9241</br>0aO/OOOO | 0l0A071<A)r>00aA»00 | 900/20089s092</br>000/ao00

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 13.00 MtOUAMTMiTKA RS 13.16 MEDIANA RS 13.00 aUTEMO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Oatí: 11/04/2023 • Oiárlo olclal • E0r<;áo - Código 3323040Í3017450001S3SS0010000049241U8S6B729. 02 Oata:
01/09/2023 - Diário oficial - Edkáo: • Código: 132309023772S40001S95S0010D00106071962868702. 03: Oata: 01/03/2024 • Diário oficial ■ Edkio - Código
25240308761132000146558929002008951609520751.

UNK DA AMOSTRA 01: htD://t'anspsrencla.gov.Cir/notas-riscaiL/3323040130174S0001S3SS001000004924insS68729

LINK DA AMOSTRA 03: ht(p:/A'anspareflCia.9Ov.br/notas-nscaiL/132309023772S4OOO139SS001000010607196286B702/

UNK DA AMOSTRA 03: http:/A-ansoarencia.aov.br/notas-fiLcais/2524030B76U3200014B5589290020089S1609S20751/

LOTIATEM 03/006 DESVIO PAORAO COEFKIENTE DE VAHIAÇAO 2 .999E MÉTODO

matenAtico
MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

POLPA OE FRUTA: TIPO: MANGA APRESENTAÇÃO: CONGELADA

INSTITUTO FEDI RAL DE

EDUCACAO. CIENOAE

TECNOLOGIA D-J RIO G •

CONTROLADORIA GER
OROAO / UF /
FORNECEDOR I COOPERATIVA

AGROPECUÁRIA DOAS

ASSENTAMENTOS

QUILOMBO DOS FAL
! 30.903.464A»Dl-79

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

10 COMPANHIA DE ' SIBATALHAODE
ENGENHARIA DE COMBATE - INFANTARIA DE SEIVA -

CONTROUOORIA GERAL DA CONTROLADORIA GERAL

UNiACMFE DAUNI/lO/PA

MARIA MADALENA PEREIRA RODRIGUES E PENA
OE LIMA ATACADISTA LTDA • EPP
74S334 14.979.BU/a001-09

a01/4S31</b/>9OQ/O00Ü 137/6647e90</br>000/0000 00s/4731</br>000/l>000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMCISTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PMÇO RS 10,14 MÉDIA AMTMÉTKA RS 10.51 MilHAHA CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/09/2023 • Diáno ohcial - Edição. • Código. 24230930903464000IT95500I0000014S31949S29700. 02 Data
24/04/2023 - Diário oficial - Ed-çio: - Código: 26230410572014000133558900013766471379081464. 03: Oata: 17/04/2023 < Diáiio dfcial - Edição: - Código.
15230414979B660001095SQ01IXIOC054721003205332.

LINK DA AMOSTRA 01: bttp://lransparencia.gov.br/not3S-fiscais/2423093Q90346400017955n010000014531949529700/

UNK DA AMOSTRA 02: hap;//TraflSOarerKia.gov.br/natas-fiacaiL/2623041057201400013355890D013766471379081464

UNK DA AMOSTRA 03: htt]i:/,'transparanc1a.90v.br/rotas-hsca1S/lS2 30414979866000109550010000054721003205332

ORÇAMENTO »2927I;OT193
VCVA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAg\ TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Lim/riiM 03/007 DESVIO PADRAO COEFKIEMTE DE VAMAÇAO 7.27% HCTODO
matzmAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DCSCWCiO DO ITEM

POLPA DE FRUTA: TIPO: MARACUJA. APRESENTAÇAO: CONGELADA

AMOmUS

OroAo / UP I
PORNiCEDOII

PREGAO /
AUPI
PROPOSTA

23 ESQUADRÃO DE PREFEITURA MUNICIPAL
CAVALARIA DL DE

SELVA<bO(UASG PEDERNEIRAS<br>(UASG
160081) 9S6835)

A C- S- OA CRf AUMENTOS LTDA

ENCARNACAO LTOA 48.828.205/0001-96

22.326.788/0001-63

2 BATALHAO DE

FRONTEIRA<br>|UASG
1601531

SAO LUIZ

DISTRIBUIDORA DE

AUMENTOS LTDA

10.688.030/0001-96

AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

12/D4/2023

RS 18,4200

02/0S/2023

RS 20,0000

HEHOlt PfliÇO RS 18.42 HiMAAKimSTKA RS 20,14 MEDIAMA RS 20,00 ourtarn PAORAO 00 SISTEMA

FOKTE DAS AMOSTRAS: 01: :>at4: 12/04/2023 - DIBrIo oficial • E(ll(8o: - Código. N, Preg3o:22023/UASG:160081. 02: DaU: 02/05/2023 • Diana oficial - Edlgio:
-Código. N, PregSo:582023/UAS 3:986835, 03: Data: 13/06/2023-Olírio oficial • EdIçSo: • Código: N, Pregão:92022/UA5G:16D155,

LINK DA AMOSTRA 01: http:// ompra&net,gov,br/llvTe/Pregao/ACaEletronlco,asp7co_no_uasg>160081&üasg=160081Snumprp>=22023&codlgoModalldade-5
UNK OA AMOSTRA 03; htto://.ompr»snet.90v,br/llvre/PregaiVAtaEletronica.asp?co.no_uasg>i9B683S&JSsg'98683S&numprp>582023&codlgoMadalidade«S
LINK DA AMOSTRA 03: Mtp:/>co<npra$ne(,gov.br/livre/Pregao/AtaEletro<iico,asp7co_no_uasg>16015S&uasg°1601SS&numprpa92022&codigoModalidade'5

OllÇ*ME"aO»29271/WM3
WSaONUVEL RAmA AAOUA SILVA CLIbU



Fh;. ti-'.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA l
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEORO/Ma\ IUil'iii , >

4 - CURVA ABC

dbscricAo

101102-LEGUMES '
LOTE 03 - POLPA

LOTE 01 - FRin"AS

PARTICIPAÇAO no custo TOTAL

52,46%

25,24%

22,26%

PARTICÍPAÇAO ACUMUUUJA FAIXA

52,46%

77.71% A

100,00% C

LOnOl-PRUTAS
descrição

01/005 • "fruTA:"tÍ^" BANANA PRATA / BWIANA
BRANCA; APRESENTAÇÃO; NATURAL
01/018 • FRUTA; TIPO; UVATHOMPSON: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/003 • FRUTA; TIPO; BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

01/007 - FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA
UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/002 • FRUTA: TIPO: ABACAXI PÉROLA:
APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/015 - FRUTA; TIPO: MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÁ
AMARELO; APRESENTAÇÃO; NATURAL
01/012 - FRUTA; TIPO; MAMÃO HAVAl; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

01/004 - FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/016 - FRLTTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/013 - FRUTA: TIPO; MAMÂ.3 PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO; NATURAL
01/014 • FRUTA; TIPO; MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

01/017 - FRUTA; TIPO: MELÃC. GÁUA: APRESENTAÇÃO;
NATURAL

01/006 - FRUTA: TIPO; GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/011 • FRUTA; TIPO: MAÇÃ i^RDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/008 • FRUTA; TIPO: UMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

01/001 - FRUTA; TIPO; ABACATE MANTEIGA:

APRESENTAÇÃO: NATURAL
01/009 - FRUTA; TIPO: LIMÃO SIQLIANO: APRESENTAÇÃO;
NATURAL

01/010 • FRUTA; TIPO: MAÇÃ fUJI: APRESENTAÇÃO:
NATURAL

PAimCiPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA PMXA

ÍT49% Ã"

21,22% A

29,29% A

37,30% A

44.S8% A

51,46% A

57,91% A

64.29% A

69.21% A

73,99% A

78,51% A

82,77% B

86,59% B

90,21% B

92.98% B

95.48% C

97,69% C

100.00% C

LOTE 02 - LEGUMES ;

DESCRIÇÃO

02/028 • LEGUME IN NÃfilRA TIPO: fOMATÉ SALADA
02/016 - LEGUME IN NATUR* TIPO: CHUCHU VERDE

02/014 - LEGUME IN NATURA TIPO: CENOURA

02/011 - LEGUME IN NATURA. TIPO: CEBOLA BRANCA

02/010 • LEGUME IN NATURA. TIPO: BETERRABA

02/008 • LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA INGLESA

02/007 - LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA DOCE

02/020 • LEGUME IN NATURA, TIPO: MANDIOCA / AIPIM

02/029 - LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE: TIPO:
TlPOl

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

34,21%

8,27%

7,31%

5,96%

5,89%

4,80%

2,91%

2,64%

2,24%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA PAOU

34,21% A

42,48% A

49,80% A

55,77% A

61,66% A

66,47% A

69,39% A

72,03% A

74,27% A

OACAMSMtO *29271/002M
RE^SAVEL: fUWW KÂDUA STlVA CIWU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
IÚll>l>l .1

02/013 - LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA ROXA 2.24% /6.5i% A

02/003 - LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBRINHA 2.19% 78.71% A

FTAUANA

02/018 - LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME 2,1B% 80.89% B

02/027 • LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO. 1,92% 82.82% 8
VERDE

02/012 • LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, 1.69% 64,72% 8

COENTRO Ê SALSA 120 GRAMAS: APRESENTAÇÀO
NATURAL

02/017 - LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA 1,80% 86.53% 3

02/004 - LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA 1,78% 88.31% B

02/021 • LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIXE 1.68% 89.99% S

02/026 • LEGUME IN NATURA: TIPO: QUIABO 1.43% 91.43% 8

02/023 • LEGUME IN NATURA TIPO: PEPINO 1.01% 92.45% 8

02/025 - LEGUME IN NATURA TIPO: PIMENTÃO VERDE 1.01% 93.46% 8

02/006 - LEGUME IN NATURA. TIPO: ALFACE CRESPA 0.97% 94.44% 8

02/009 - LEGUME IN NATURA. TIPO: BERINJELA 0.89% 95.33% C

02/015 - LEGUME IN NATURA. TIPO: COUVE 0,88% 96.22% C

02/019 - LEGUME IN NATURA. TIPO: JILÓ 0.79% 97.01% C

02/002 - LEGUME IN NATURA. TIPO: ABÓBORA PAUUSTA 0.69% 97.70% C

02/001 - LEGUME IN NATURA. TIPO: ABÓBORA MORANGA 0.66% 98.37% c

02/005 - LEGUME IN NATURA TIPO: COUVE 0.63% 99.01% c

02A)24 - LEGUME IN NATURA TlPOjPtMENTA OE CHEIRO 0.52% 99.54% c

02/022 • LEGUME IN NATURA TIPO: MILHO VERDE 0,45% 100.00% c

Lonri 03 • POLPA

DESCRIÇÃO P/UCnciPAÇÃO NO CUSTO TOT/kL PAimaPAÇAO ACUMULADA PAOü

03/007 - POLPA DE FRUTA; TIOO; MAHACUJA: 3iT6^ 31.86%' a'
APRESENTAÇÃO: CONGELADa
03/002 - POLPA DE FRUTA; TI»0: CAjA: APRESENTAÇÃO: 17,75% 49.62% A
CONGELADA

03/003 • POLPA DE FRUTA; TIPO; OMU: APRESENTAÇÃO: 15,41% 65.03% A

CONGELADA

03/001 • POLPA OE FRUTA; TIPO: ACEROLA 14.94% 79.98% A

APRESENTAÇÃO: CONGEUOA
03/004 - POLPA OE FRUTA; TiaO; CUPUAÇU; 3.92% 88,90% 8
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
03/005 - POLPA OE FRUTA; T|aO: GOIABA VERMELHA: 6.94% 95.84% C
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
03/006 • POLPA DE FRUTA; Tl^O: MANGA: 4.15% 100.00% C
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

OACAMEHTO «29271/0P293
R£SPOKUVf L MUI UDgA SfCVA MHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTOO CEP' $5.765-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA Oft(AMENTACAo
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDCNCIAL. A motodclogia para elaboração do orçamento estimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços [SCP) é estruturada como

aderência i Lei n' le.133/7021. ai. Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST] (Ediçêo 2021) e a Lei 8.666/03.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da ccHnpetérKia para elaboração do orçamenta estlrnatlvo. os normativos Internos do ente publico devem debnlr p

responsável pela elaboração oo oi .amento (doravante tlesignado 'orçamenpsta'), com as respectivas competência. 5.2.2. Oo respeito ao principio da segregação das
funçAes O orçamentista não pone exercer, no âmbito do tSrgão pesquísante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
memoro de comissão de kitação, .iregoeiro. membro de apoio ao pregoeuo. fundamento; Lei n' 14.133/21. ari. S°. caput. e Acbrdãos n' 2879/201S-P/TCJ e n- 686/2011-

P/TCU 5.2.3. Ops parimetroi de pesquisa utilizados pele SCP. de acordo com o ari. 23. ã 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de oesouisa. 5,2,3.1,
tontrataçòas similares faltas pela Administração Pública (mciso II), retirada de fontes oficiais (Comprasnet. Bancp de Preços da Saúde e outros repositórios
Dúbitcos) com indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuáno: S.2.3.2. paiqulsa direta
com fomeeederes (inciso III). m/nlianie cotação realizada pelo usuãno. com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2.3.3. aftios

eletrônicos espeçlellzades eu de deminie empie (IV). incluídos poio usuano, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação S.2.4. O SCP
Sugere ao orçamentista. em suas oesquisas. priorize • utiliuçie de contratações slmlleres feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial. 5.2,5. A eventual inr caçãp demarca ou fabrlcame de referência para p item pesquisado, salvo parecer técnico em contránp. serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facll tar a descnção do obieto, sendo admiiida a cotação de obietos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n°
808/2019 do Plenãrió do Tribunal ee Contas da União). 5.2,6. Na elaboração do orçamento estimaiivo. deve-se utilizar smostrss atupls, assim entendidas. 5.2,6.1. para
contrptaçMS similares feitas pela Administraçlo PúMIca. os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior ã data ds realização da coteta das amostras ILei n' 14,133/21, art 23, § is, II). tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homotogaçã >: 5.2.6.2. para pesquise direta com fomeeederes as cotações devem ter. no máximo. 6 iseisi meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n* 14.13 '/21. art 33. â 1*. IV>. S.2.T. A emplttude da pesquisa e assegurada pela utilização ile três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras é preciso apresentar {ustihcaciva idOnea (Acórdão TCU 2S31/2011-Plenáriol 5.2.8.. O SCP realiza automaticamente um juízo crftice
sobre o plano amostrai coletado oeld orçamentista. saneamento as amostras por mcio do expurga lexclusáa) das amostras que apresentem soOrecreço ou preço
mexequlvel. na seguinte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai Iniciai): 5.2.6.2. segundo, eiclui as amostras
inaxaqufvoli. assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) inferior â mediana população amosiral inicial, exclusive seu valor, 5.2.8,3. terceiro, exclui as
amostrai cem sobrcprcçe. assm consideradas aquelas cuio valor seja 30% (trinta poi ceniol superior á mediana da população amostrai miciai. exclusive seu valor.
5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orentação de Pesquisa de Preços oo STj adaptado, usando corno referência a mediana ao nves da mediè. por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.8. /Lpos o juizo critico, o SCP calcula c pcôÇO de
rsfqrèncit par meio da escolha ca medida de tendência ceritrai (media ou medianal mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coehciente de variação
como critério de cKoIba a partir los padrões Indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas ife Preços, publicado pelo do Supenor Tribunal de Justiça, a saber:
5.2.9.1. se o coehciente de varia. Io for menor ou Igual a 75% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média arftmétlci (simples);
5.2.9.2. se o coeflciencede varitcãofdr rnaior que 2S% (vinte ecmco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da irtedians. 5,2.9.3. O SCP permite gue
ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o calculo do preço referencial de fomia manual e (mear para todos os itens. 5.3. DAS
RESPONSABIUDAOES DOSCR. 1.3.1. O SCP responsabilíza-se 5.3.1.1. Pela arquitetura qe sua metodologia de orçameniação. 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu lanco de dados sob o parâmetro 'outras contratações públicas', jã Que somente se utiliza de dados capiurados a partir de licitações
Cújos resultados foram pubiicadp em diário ohciai e não são edicáveis pelos usuãnos. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza. 5.3,2.1. Pela higidez dos procedimentos
licitacòrlos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos respectivos drgáos públicos que qivulgaram a informação: 5.3.2,2. Pela
veracidade dos dados dos contra'dS e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista. por pesquisa direta tom fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos espetiaNzados ou de c iminio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentista é resporuável por: S.4.1.1. manter seu logm/senha em sigiio, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoa); S.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o te-mo de referência, proieto básico ou documento
equivalente apresentado pela Ur dade interessada. 5.4.1.3. soíiciiat esclarecimento á Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados
constantes da solicitação ou da fescrfçãp dos itens a serem orçados. 5.4.1.4. selecionar amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto posslv-4 a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unicéno, distância dos centros
distribuidores etc: 5.4.1.5. em nfação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista ê responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (cantrafê. e-mail ou Aftl no sistema, selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante jusllficabva; hxai o piazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional á compteiidade do itijeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar ao processo a resposta do fornecedor (offclos. e-meils de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certlf ar a não resposta. 5.4.1.6 O usuário deve venficar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubncar toda a
documentação que subsidiou a pe-uguisa e assinar o orçamento ao Anal.

A Metodolegla utilizada na eiaDvação do presente orçamento esllmativo tem aderência ã Lei n « 14.133. de 1' de abnl de 7021 (lei de Licitações e Contratos
Admlnlstraclvoá), art 23. especlalniante no que tange ãs fsntes de pesquisa admitidas lã 1°).

l/X/
IkNNA KAIHIA SILVA CUNHA

CPF/Matr(cuia 4C38-3

Portaria n» OOOOBO/OOOD

uir preços

Este orçamento foi gerado com o auxFlio do Sistema Cesta de Preços.

OAC«MENTOe292nM793
RSSPONSAtCL MNNA AAOIJA SILVA CUNHA



ESTADO DO MAAANHAO

PreMturB Munitípil de Dcn Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Pr*(* T#<u6n de FreltAt. 72. Centra. Dom Pedro - MA - CEPr «S.76S-000

PREFBTURA HUMCPAL DE OOM

PUkMLHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: AÚUSIÇAO OE FRUTAS, VEROlPWS E POLPAS PARAATENDER AS NECESSDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS E SECRETARIA MUNICIPAL OE SALHOE • SEMUSDO MLHKlP» DE OOM PEOftOlMA

oescRcAo

FRUTA: TIPO. ABACATE UANTEIQA: APRESEKT

FRUTA; "OPO ABACAXI PÉROLA APRESENT.
FRUTA "nFO; BANANA

FRUTA TIPO: BAN/WA PACOVAN / BANANA APRE^NT.
NATURAL

FRUTA TIPO. BANANA PRATA / BAPIANA BRANCA APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA TIPO. GOIABA BRANCA APRESENT

FRUTA TTPO. LARANJA BAHIA/LARANJA UMBIGO: <U>RESENTAÇAO:
NATURAL

FRUTA: TIPO T»"í GALEGO: APRESENTACAO. NATURAL

FRUTA; "RPO TT'5SICBJANO. APRESENPgi'ig.'7.Sir:CT

FRUTA: TIPO MAÇÃ FUJI: APRESENTACÃI>: NATURAL

FRinATPa MANGA ROSA APRESENTAÇÃO NATURAL

IFRUTA TIPO MARACLUÃ A2ED0 / UARACUJÃ AMARELO:
lAPRESENTAi
FRUTA TIPO.

FRUTA TIPO

IFRUTA TIPO

ÃO: NATURAL
MELANCIA MINI. APRESENTAÇ

ME

UVA THOMPSON. APRESENTA

LEGUME

' LEGUME
LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

GRAMAS

LEGUME

LEGUME
LEGUME
LEGUME

LEGUME
LEGUME

CATEGORIA

IN NATURATEKJlABÕBORA MORANGA

IN NATURA "RPO: ABOBORA PAULISTA

m NATURA: TBK): ABOBRDWA TTAUANA

m NATURA TPO: ACELGA

IN NATURA TPO: COUVE

IN NATURA TPO: ALFACE CRESPA

IN NATURA TIPO: BATATA DOCE

IN NATURA. TIPO: BATATA WGLESA

IN NATURA TIPO: BERINJELA

IN NATURA TIPO: BETERRABA

IN NATURA TIPO CEBOLA BRANCA

IN NATURA TIPO: CEBOUNHA COEMTRO E SALSA 1

: APRESENTAÇÃO NATURAL
IN NATURA TIPO. CEBOLA ROXA

IN NATURA TIPO CENOURA

IN NATURA TIPO. COIAE

IN NATURA TIPO: CHUCHU VERDE

IN NATURA TIPO. ERVILHA TORTA
IN NATURA TIPO. INHAME

CESTA DE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO 02

VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UNIT VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL

FRUTA; TIPO;ITTWnHAVAI; APRESENT. KG

FRUTA; TIPO. MAI4A0 PAPAIA

APRESENTAÇÃO NATURAL
'  MAMÃO AMAZONIA:

KG

LOTE 81 FRUT,

8S8 RS 1.590.40 RS 9.28 RS

9.851 RS

ISCO

1 670.40 RS

4925.00 RS

RS

9C0 RS

RS

4.750.00 RS

4.sia.ao RS
TS.ia

E400 RS 3.4BO.OO RS

B8.160.00 RS

2.433.20 RS

S.280.D0 RS

13.88 RS

6.69 RS

832800

2.433.20 RS

5 388.001 RS

7 85 RS

B.OO RS

4.00 RS

6,75

10,16 RS

1805.501 RS

1.600,00 RS

1400.00 RS

7.98

8.001 RS

4.001 RS

RS

10.46 RS

1 600 001 RS

1400.00

2450.001 RS

4.164.00■SBIS
400 RS

4.064.00 RS

3200.00 RS

2.916,00

4.497,00

8.00 RS

9.72 RS

8.001 RS
RS

3200.00 RS

3 072.00 "MRS

300 RS

CESTA OE PREÇO 08
METODOLOGIA

APUCAOA

VLILUNIT.
e6TE«AD0

<P1*P24PSy3

RS 3.62
RS 9.081 RS

I  290 I RS 19.00 RS
VALOR TOTAL LOTE Ol| RS

2.724.00 RS
5.320.00 RS

9.49 RS

19.60 RS

RS
2 847.00 RS
5 468.00 RS

9M| RS
RS
RS

14C3 RS

"iõõõ "hT

9.00 RS

"rT
8.331 RS

RS

7.C0I RS
RS

8.00 RS

1024 RS

1B.OO RS

3.69 RS
10.00 RS

23.95 RS
M.g59Ã01 VLR. TOTAL I RS 66.900,00 j VLR. TOTAL

3321,00
3 000.00
6 706.00

70.186.00

RS 9.22 RS

RS 9.75 RS

RS 14.22 RS

13.94 RS

9.13 "rs"

8.00 Rt
8.11 RS
4C3 RS
8.92 R8

10.80 RS

8.00 RS

10.07 RS

15.33 RS

3.66 RS
9.52 RS

20.85 RS

. TOTAL I RS

.  CESTA DE PHEÇO
VAUMUMT VALORTOTAL VALORUNIT VALOR TOTAL VALORUWT VALORTOTAL

LOTE 02-LEGUMES

, METODOLOGIA
I  APUCAOA

VULUMT.
nrauDO

ytePtePWfl

VLR,TOT;
ESTIHAOO
UI«r.EST.*Q

200 RS

200 RS
5,10 RS
4,09 RS

B
EE

■EzaiT

RS 8,10
RS 8.00
RS 4.00
RS S.OO

RS B.OO!
RS 10.00
RS 7,00
Rt 12,00
RS 12.78

1 020 00 RS

618.00 RS
3 240.00 RS
2 600.00 RS
1 000.00 RS
1 500.00 RS

RS

5.32 RS
5.57 RS
6.61 RS
6,00 RS
4.0C RS
5,17 RS
9271 RS

8 400.00 RS 13.18 as
8.946.00 "W 13CS| RS

10.73 RS
10,00 RS
5.00 RS

32.00 RS

2.610.00 RS

3.004.40 "rs 12.84 1 rs
10 000.00 "rs 1V90 RS

1 400.00 RS 5.00] RS
12 160.001 RS 35.00 RS

RS 15.951 RS
3.198.001 RS 16.47 RS

1 064.00 RS
1.114.00 RS
3.444.00
2600.001 RS
1.000.00 RS
1551,00 RS
4.635,00 RS
7 735,00 RS
1.440,00 RS
9226.00 RS
9485.001 RS

3.595,20 RS
11.900.00 RS
1400.00

13.3OQ.0OI RS
2871.00 RS
3.294,001 Rt

5.38 RS
6.73 RS
9.23 RS
B.OS RS
4.07 RS
5.18 RS

tO.29 RS
11.40
8.50 RS

14.63

13.08

14281 RS
12.701 RS

Rt
38C0I RS
18.50 RS
19.16 RS

VJSIüi]

iiprin

3 998.40
12 700,00
1400.00

13 680.00
2 970.00
3.832.00

IebuEE

FiEBlE
EM



TIPO: bWaXE

LECUHE IN NATURA; TVO; MILHO VERÜE

LEGUkC M NATURA: TPa F^PMO

LEOUME M HATUU; TK>-MiaiTA DE CNERO
LEeUMEWNATORA-TIPOiPWENTAO VERDE

LEGUME W NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME M NATURA: TVOflEPOLHO BRANCO. VERDE
LEGUME M NATURA TV>0: TOMATE SALADA

LE6UMIN0SA VARIEDADE FEUAO VERDE: TTO: TIP01

■^ca

fim

11.30 R*
6 .94 R*
6.00
5.13 RS
4.00 RS
4.30
4.00! RS
7.50 RS

10.00
11J0
17561 RS

rirrrif-r^Miiaiir^MPTTri

E3E1E*^I
Eli
Eli

ESBOEEl IZ^KEl
lEl RS 12.78

RS
RS
RS
RS
RS

3.452.00 RS 17.54 RS

RS

RS
RS
RS
RS
RS

2558.00 RS
300850 RS

5238800 RS3
350e.W RSm

EEEII
i2Eli
lElI
2^1
Eli

VALORTOTALLOTEMi RS 141093.30 | VLR. TOTAL eheeeei

RS
804! RS
600 RS
6.00
40I

5.001 RS
RS

UMJl

EEl
EESED

lEESEE
15.48 RS
1856 RS

VLR TOTAL I RS

1233
ir?33

HiiEl
3.11100

<3468.00
3.652.00

173.972.40

RS 12.48 I RS
RS 6.946.94
RS 7.007.00
RS 5.565.56
RS «00
RS 4.60
RS 4.00
RS 7.55
RS 10.13
RS m
RS
VLR TOT«. I RS

RS
RS
RS

a
mm

RS 1601.00
RS 2.2(6.00
RS 3.03.00
RS 53.915 00

RS 3 53.00

RS 157 595.80

POLPADE FRUTA TIPO ACEROLA APRESENTAÇÃO; COMGElADA

POLPA OE FRUTA TIPO' CAIA APRESÊNTÃ
' POlPAOE FRUTA TIPO CAJU. APRESENTA

ÃO. CONGELADA
AO: CONGELADA

POLPAOE FRUTA TIPO CUPUAÇU: APRESENTAÇÃO: CONGELADA
' POLPA DE FRUTA TIPO' GOIABA VERMELHA APRESENTAÇÃO.

CONGELADA
I POLPAOE FRUTA TIPO MATKBA APRESENTAÇÃO CONGELADA

POLPAOE FRUTA TIPO MARACUJÁ: APRESENTAÇÃO. CONGELADA

800 RS
800 RS

METODOLOGIA

APLICADA

LOTE 03- POLPAS DE FRUTAS

14.00 RS 11200.00 RS 14.'

le.ost RS 12.864.00 RS 16.1
14.26 RS 11.40850 RS 14.1

11200.00 RS 14.1

400 RS 13.00 RS

[  300 RS lO.lT RS
1200 RS 16.42 RS

VALOR TOTAL LOTE 03 "rT"
VALOROLOeAL RS

8 RS 1134490 RS 14.32 RS 11 4Se.m

RS ' 16.90 RS 13.520.00 RS 17.50 RS 14 000.00
11.40890 RS 14.63 RS 11 704.00 RS 1495 RS 11.960.00

6.380.00 RS 21.55 RS 6.465.00 RS 24.80 RS 7.440.00

5200.00 RS 13.00 RS 5 200.00 RS 13.49 RS 5.398.00

3 042.00 RS 10.49 RS 3 147,00 RS 1091 RS 3.273,00

22 104.00 RS 20.00 RS 24 000.00 RS 22.00 RS 26400.00

72.208.00 1£R. TOTAL 1 RS 75 380.00 VLR. TOTAL 1 RS 79 925.00 VLR. TOTAL

VALOR GLOSAI

jÊi

1S.B3 RS
14.61 RS

13.16 RS

10.51 RS

20.14 RS

13 464.00
11.666.00

5.264.00

3151.00

24 168.00

75 831.00

Dom Pedia - MA. 09 de abnl de 2024

■"•'fnfiT'"' íi ["^gMTí-l^cCIMQOEMTAEQUATRORi

Ranna Kadija Hva Cunha

Salor de Compfvi



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

REQUERENTE; Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social

ASSUNTO: Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom

Pedro/MA.

BASE LEGAL: Decreto n° 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; e subsidiaríamente, no

que couber, pela Lei n' 14.133/2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

l-DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um

exame acerca dos preços estimativos: para o fornecimento de frutas, verduras e polpas

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do

Município Dom Pedro/MA.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgâos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De fonna breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação através de fornecedores e direta com pesquisa no Cesta de

Preços, referente á Compras Governamentais.

A pesquisa no Cesta de Preços deu-se no dia 09/04/2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

09/04/2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em teia, chegando-se valor TOTAL estimado de R$ 300.354,70 (Trezentos

mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e setenta centavos).

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

FK.n Tg

(SSIL

iV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada antenormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$ 300.354,70 (Trezentos mii, trezentos e cinqüenta e quatro reais e setenta centavos)

que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como

base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), 09 de abril de 2024.

vjO-

Raona Kadija Silva Cunha
Coordenadora do controle, compras e almoxarifado

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

FIs. tv. „' J!0

Kiil ji ic.i

Maria Erívaldo Araújo Lima

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Saúde]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0312.001/2024 -

SEMUS

Objeto: Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

Prezada Sra. Mara Brasil de Freitas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n® 2024.03i2.001/2024 - SEMUS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 300.354,70 (Trezentos mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e

|setenta centavos).

Dom Pedro - MA, 10 de abril de 2024.

Maria Erívaldo Araújo Lima

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



V'JNICIPAL OE

DON PEDRO

I D''<cr/:^imenli.'iimfici)CHins3biliajde | FIs, n''_

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GNPJ N" 06.137.293/0001-30

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 15 de abril de 2024.

mara Brwl de Freitas

CRC n®. MA-0082841/0-9
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TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo n" 2024.0312.001/2024 - SEMUS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom
Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de Referência, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n" 10.818/2021.

1.4. Os produtos serio requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,
tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá
ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.
1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos
do art- 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n" 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. Fazem parte da p''esente contratação como órgãos participantes as Secretarias Municipais
relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação,
devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo,
conforme planilha de quantitativo por participante.
3.2. Órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade além dos critérios de sustentabilidade eventualmente Inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da
Advocacia Geral da União - AGU (httPs://\vww.Qov.br/aQU/Dt-brV
5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas.
5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.
5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.
5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção
o art. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/2021

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
61. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Participante
Municipal.
6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração.
6.3. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
6.4. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00: podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.
6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data
de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o
período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
6.7. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria Participante, a CONTRATADA deverá
efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da
comunicação da recusa
6.8. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.
6.9. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e as polpas devem estar
acondicionados em emt>alagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
6.10. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.
6.11. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
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6.12. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, ade^traOâ^
sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum
tipo de violação ou danTicação, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem
prejuizo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.13. Os produtos perecíveis deverão ser transportados em veículos frigorificados, em carroceria
fechada, isotérmica. equipado com unidade de refrigeração (que deverá manter durante todo o
transporte e entregas, temperatura dos produtos refrigerados), em condições que preservem tanto
as características do alimento refrigerado como também, a qualidade do mesmo quanto ás
características físico-quimícas, microbíolõgicas, microscópicas e toxicológicas, atendendo á
legislação vigente.
6.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.16. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de
Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da
fiscalização.
6.17. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado
por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega
e de controle de qualidade, atentando-se. principalmente para as prescrições contidas no art. 39,
VIU da Lei Federal n° 8-(i78/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.
6 18.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução/fomecimerto será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir ral formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatü'a do contratOr a Secretaria poderá convocar o representante da empresa
CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução/fomecimento do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caout).

.  -V. n
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7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam curnpftdae^tJÍas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n® 11.246/2022. art. 22. VI):

7.7.1. O fiscal Oo contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133/2021. art. 117. 61®. e Decreto

n® 11.246/2022. art. 22. Ih:

7.7.2. Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. IIM:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. IV).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. V)

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual (Decreto n^ 11.246/2022. art. 22. VIIV

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23. 1 e II. do Decreto n® 11.246/2Q22V

7.8.1 Caso ocoTa descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n® 11.246/2022. art 23.

IV).

Gestor do Contrato

7 9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. IV).
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas á execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
Decreto n® 11.246/2022. art. 21. Ih.

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto n® 11.246/2022. art. 21. Iin.
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7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. VIIIT
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei n" 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso. (Decreto nM 1.246/2022. art. 21. Xi.

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. vn.
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

81. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da apíicaçâo das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contrata ;ões decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do a t. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 03 (três) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fomecimento do objeto, quanto á dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021.
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução/fomecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fomecimento
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

'fíWáfer
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8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelaSotidefe
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;
8.10.5. o valor a pagar; e

6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na
licitação para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razâc que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

815. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias â
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize
sua situação.

^  « L- V
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Prazo de pagamento ^
6.1S. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetarlamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADO

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

8.23 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
91. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR LOTE.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento oo objeto será parcelado.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI

9.3. Em cumprimente ao disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006. a

Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS COTA
RESERVADA (acima de R$ 80 000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores
Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCJPAL. - a -

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.
9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as quantidades
ou as condições do pedido, justificadamente.

Exigências de habilitação
9.6. Para fins de haOilItação Jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.
9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos;

Qualificação Econômico-Financeira
9.8. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de
sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n°
14.133. de 2021. art. 69 caout, inciso II

9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9-10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

9.10.2. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. 61°).

9.10.3 Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercido no caso de a pessoa

Jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;
9-10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma dos

itens propostos.

9.12 O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.13. Poderão participar do Pregão pessoa Jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste

instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente.

9.14. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65«S-000, Dom Pedro (MA).
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bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as norm^sJéenicagr'
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.14.1. Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) expedida pelo serviço de
vigilância sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e Leis Complementares,
demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 300.354,70 (trezentos mil, trezentos e
cinqüenta e quatro reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em
anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária)
10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações fart. 17
do Decreto Municipal n° 309/2021).

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei

n° 14.133/2021:

10.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas

pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.

11 2 Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme §
2®. art. 7®. do Decreto Municioal n® 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2021. Decreto Municipal n® 009/2021,

Decreto Municioal n" 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024. Decreto Municipal n® 008/2024. e

Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.
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MARIA ERIVALDA ARAÚJO OMA

Assessora Administrativa

Matrícula n" 3662-2

^ioíàüMJ^ íSü^údHxnjJ
LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matricula 3959-1

FIs. 11" Ql._

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

/ ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS
^ Secretária Municipal de Saúde

Matricula n° 3439-1

o(b
MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matricula n° 3376-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fl?. n _

_ 0^

1

j  2

#3^

4

TE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)

ÒESCRIÇÂO UND. QUANT.
t 9» wiv

VALOR ESTIMA

• BV-1V.-*'

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; |
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG

FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA

BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA

UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO; MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÁ
AMARELO; APRESENTAÇÃO; NATURAL

FRUTA; TIPO: MELÃNCIA MINI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

180

KG 500

KG 380

KG 400

R$

9,22

R$

9,75

R$

14,22

R$

10,67

R$

13,94

R$

9,13

R$

8,93

R$

8,06

R$

8,11

R$

4,03

R$

6,92

RS

10,80

RS

8,00

""R^
10,07

RS

15,33

RS

3,66

RS

1.659,60

RS

4.875,00

RS

5.403,60

RS

4.268,00

RS

8.364,00

RS

2.556,40

RS

5.358,00

RS

1.853,80

RS

1.622,00

RS

1.410,50

RS

2.422,00

RS

4.320,00

RS

3.200,00

RS

3.021,00

RS

4.599,00

RS

3.294,00

"/Més-
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I FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

.OR TOTAL (LOTEI)

R$

9,52

R$

20,85

2.856,00

R$

5,838,00

£ 2 - LEGUMES (COTA PRINCIP

' ÕESCRIÇÂO UNO. QUANT.
■amuflBB

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBORA
MORANGA

ho LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA KG 150
T~ LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA TI ^
*1 ll-AI IAtl. ■>L» OÜÜITALIANA

22 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 263

23 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 188

24 LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA KG 225

25 LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA DOCE KG 375

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA KG 525

27 LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG 135

28 LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA KG 525

29 LEGUME IN NATURA TIPO: CEBOLA BRANCA KG 525

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,
30 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS: MAÇO 675

APRESENTAÇÃO NATURAL

R$
5,27
R$

5,46
R$

8,65
R$

8,02
R$

4,02
R$

5,12
R$

9,19
RS

10,82
RS

7,83
RS

13,27
RS

13,44

RS
790,50

RS
819,00

RS
2.595,00

RS
2.109,26

RS
755,76

RS

1.152,00
RS

3.446,25

RS
5.680,50

RS
1.057,05

RS
6.966,75

RS
7.056,00

RS RS
3,32 2.241,00

31 LEGUME IN NATURA. TIPO: CEBOLA ROXA KG 210

32 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG 750

33 LEGUME IN NATURA TIPO: COUVE KG 210

34 LEGUME IN NATURA TIPO: CHUCHU VERDE KG 285

RS
12,62

RS
11,53

RS
5,00
RS

RS
2.650,20

RS
8.647,50

RS
1.050,00

RS
I  34,33 I 9.784,05

<1
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35 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA KG 135

36 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG 150

37 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ KG 75

38 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM KG 450

39 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE KG 285

40 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE KG 98

^1 LEGUME IN NATURA; TIPO; PEPINO KG 300

42 LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO KG 135

43 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE KG 300

44 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO KG 225

.. LEGUME IN NATURA TlPO:REPOLHO BRANCO, 31 ZIT
VERDE

46 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SAL4DA KG 3.075

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; 3~ "T
ITIPO: TIP0 1

I l<-r-íVALOR TOTAL (LOTE 2)

LEGUMES (COTA RESERVAOA)^

'ÕÉSCRIÇÃO

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA

49 LEGUME IN NATURA: TIPO: ABÓBORA PAULISTA KG

LEGUME ÍN NATURA; TIPÕ ABOBRINHA 33^
vV IV Ai 1 * k I A l>0

ITALIANA

51 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG

52 LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE KG

KG 50

KG 50

KG 100

KG 87

KG 62

Hs „ ̂

(âSL

R$ '

15,82 2.135,70

RS RS

17,21 2.581,50

RS RS

12,48 936,00

RS RS

6,94 3.123,00

RS RS

7,00 1.995.00

RS RS

5,56 544,88

RS RS

4,00 1.200,00

RS RS

4,60 621,00

RS RS

4,00 1.200,00

RS RS

7,55 1.698,75

RS RS

10,13 2.279,25

RS RS

13,15 40.436,25

RS RS

17,69 2-653,50

VALOR ESTIMADq
RTTmi

RS RS

5,27 263,50

RS RS

5,46 273,00

RS RS

8,65 865.00

RS RS

8,02 697,74

RS RS

4,02 249,24

TfWtev
65-000, Dom Pedro (MA).
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53 LEGUME IN NATURA; TIPO; ALFACE CRESPA KG 75

54 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE KG 125

55 LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA INGLESA KG 175

56 LEGUME IN NATURA, TIPO: BERINJELA KG 45

57 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG 175

58 LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLA BRANCA KG 175

I  LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLINHA,
'59 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO

APRESENTAÇÃO NATURAL

60 LEGUME IN NATURA, TIPO: CEBOLA ROXA KG

61 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG

62 LEGUME IN NATURA TIPO: COUVE KG

63 LEGUME IN NATURA TIPO; CHUCHU VERDE KG

64 LEGUME IN NATURA TIPO: ERVILHA TORTA

65 LEGUME IN NATURA TIPO: INHAME KG

6  LEGUME IN NATURA TIPO; JILÓ KG

67 LEGUME IN NATURA TIPO: MANDIOCA / AIPIM KG

68 LEGUME IN NATURA TIPO; MAXIXE KG

69 LEGUME IN NATURA TIPO; MILHO VERDE KG

70 LEGUME IN NATURA. TIPO; PEPINO KG

71 LEGUME IN NATURA; TIPO;PIMENTA DE CHEIRO KG

72 LEGUME IN NATURA TIPO: PIMENTÃO VERDE KG

73 LEGUME IN NATURA TIPO: QUIABO KG

R$

5,12

R$

9,19

R$

10,82

R$

7,83

R$

13,27

13,44

R$

12,62

R$

11,53

R$

5.00

R$

34,33

R$

15,82

R$

17,21

R$

12,48

R$

6,94

R$

7,00

R$

5,56

R$

4,00

R$

4,60

R$

4,00

R$

7,55

384,00

R$

1,148,75

R$

1.893,50

R$

352,35

R$

2.322,25

R$

2.352,00

RS

747,00

"~R$
883,40

RS

2.882,50

RS

350,00

RS

3.261,35

RS

711,90

RS

860,50

RS

312,00

RS

1.041,00

RS

665,00

RS

177,92

RS

400,00

RS

207,00

RS

400,00

RS

566,25
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_  LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO,
VERDE

75 LEGUME IN NATURA TIPO; TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

1.025

R$

10,13

R$

13.15

R$

17,69

'

759,75

R$

13.478,75

R$

884,50

I VALOR TOTAL (LOTE 3)

' -i-T'

ITEMi
■T • V. v-%

LOTE 4 - POLPAS Di.PRUTAS
""V,

L -»• <

VALOR ESTIMAD
QUANT. ism

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRijtÃ tÍPÕi CAJÂ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTÃi TÍPÕ CUPUAÇU;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DÊ FRUfÃ fÍPÕ MANGA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUfÃ tlPÕ MARACUJÁ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

CAJÂ;

R$
14,17

R$
16,83

R$
14,61

R$
22,55

R$
13,16

R$
10,51

R$
20,14

R$
11.336,00

R$
13.464,00

R$
11.688,00

R$
6.765,00

R$
5.264,00

R$
3.153,00

R$
24.168,00

1. Deverão ser isentes de parasitas, sujldades e qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração.
2. Todos os produtos deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de estabelecimento
inspecionado pelo serviço de inspeção responsável
3. Deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietileno, atóxico, resistente a
danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do produto.

DMSAO POR SECRETARIA

mjTA

FRUTA: TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO
NATURAL
FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO
NATURAL ^
FRUTA; TIPO; BANANA MÃÇÍi APRESENTAÇÃO: ^p
NATURAL

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6ST65-000, Dom Pedro (MA).
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FK. IV

FRUTA-, TIPO BANANA PACOVAN / BANANA.
APRE^NTACAO: NATURAL
FRUTA: TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA,
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA: TIPO: GOIABA BRANCA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;
APRESENTAÇAO:NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMAO GALEGO: APRESENTAÇAO:
NATURAL

FRUTA, TIPO: LIMAO SICILIANO; APRESENTAÇAO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇA FUJI; APRESENTAÇAO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇA VERDE; APRESENTAÇAO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMAO HAVAÍ: APRESENTAÇAO:FRUTA; TIPO: MAMAO HAVAÍ: APRESENTAÇAO:
NATURAL
FRUTA: TIPO: MAMAO PAPAIA / MAMAO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇAO; NATURAL
FRUTA; nPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇAO NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO / MARACUJA
AMARELO; APRESENTAÇAO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇAO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MELAO GAUA, APRESENTAÇAO NATURAL
FRUTA: TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇAO:
NATURAL

LEGUME IN NATURA: TIPOIPO:

LEGUME IN NATUIV^; TIPO

LEGUME IN NATU'W; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA, TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA: TIPO

LEGUME IN NATURA, TIPO

LEGUME IN NATURA: TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

s/ÈtebOM

 ABÓBORA MORANGA

IPO: ABÓBORA PAULISTA

ABOBRINHIA ITALIANA

ACELGA

COUVE

ALFACE CRESPA

BATATA DOCE

BATATA INGLESA

BERINJELA

BETERRABA

CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E
SALSA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

LEGUME IN NATURA: TIPO

LEGUME IN NATURA; TIPO

CEBOLA ROXA

CENOURA

COUVE

CHUCHU VERDE

ERVILHA TORTA

INHAME

MANDIOCA/AIPIM

MAXIXE

MILHO VERDE

PEPINO

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP:

TfVito\
-000, Dom Pedro (HA).
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Fis,,r

^  (SQ~

LEGUME IN NATURA: TIPO.PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA: TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA: TIPOiREPOLHO BRANCO. VERDE

LEGUME IN NATURA: TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA: VARIEDADE: FEIJÃO VERDE. TIPO: TIPO 1

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

POLPA DÊ FRUTA; TIPO; CAJÃ: APRESENTAÇÃO;
CONGELADA
POLPA DE FRUTA TIPO: CAJU: APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

KG 180 100 80

KG 400 300 100

KG 300 200 100

KG 300 200 100

KG 4.100 3600 300

KG 200 120 80

POLPA DE FRUTA: TIPO; CUPUAÇU: APRESENTAÇÃO:
°  CONGELADA

POLPA DE FRUTA: TIPO: GOIABA VERMELHA:
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

„  POLPA DE FRUTA: TIPO; MANGA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

^  PCH.PA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÃ: APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

^  TÍloiÔ^
Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 6576S-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

i. n"_ââ-

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentes que compõem os

autos, visando o Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA,

conforme os dispositivos da Lei n^ 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

|de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Editai de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N« 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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em créditos adicionais, nos termos do Inc. II, § do art. 32 da Lei
Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43. Inc. IV, da Lei n» 4.320/1964.

Art. 4B • As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União.

(is - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNiAO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata

esta Lei, em caráter Irrevogáv^ e Irretratável, a modo "pro solvendo",
as receitas a que se referem os artigos 156 e 159, inciso 1, alíneas "b*,
"d", "e', "f e parágrafo 3" da Constituição Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art 167, inciso iV. da Constituição Federai de
19B8, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a
substitui-los, bem como outras garantias admitidas em direito.

S2S - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNIAO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia à garantia da União, ás operações de

crédito de que tratam esta Lei, em carater Irrevogável e irretratável, a
modo 'pro solvendo', as receitas a que se referem os artigos 158 e

^J59. inciso l. alíneas "b", "d", "e' e "f", complementadas pelas receitas
^Bibutánas estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4^ do art, 167,

todos da Constituição Federal, bem corro outras garantias admitidas
em direito,

S3< - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e
posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica
Federal, nos montantes necessários à smortização e pagamento final
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

S 4> - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculação em garantia, em caso de s la extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente,

independentemente de nova autorização.

Art. 54-0 Chefe do Executivo do Muni<.ípio está autorizado a constituir
o BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição
financeira a ser contratada como sua mandatána, com poderes
Irrevogáveis e irretratáveis, para recebr r Junto ás fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do art 24, os recursos

vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1*,

^Barégrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
^madlmplemento do Município e se restringem ás parcelas vencidas e

não pagas.

Arti 64 • Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e termos que possioilitem a execução da presente
Lei:

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
Instituição financeira a ser contratada referentes às operações
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de

financiamento;

c. aceitar o foro da cidade indicado pela Instituição financeira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos,

Art. 7« - Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art. 1^.

Art. 84 • Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei.

Art. 94 - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais
encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO
DO BRASIL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a Instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser Indicada no
contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou qualquerdsquer) outra(s) conta(s), salvo ais) de destinação

específica, mantida em sua agência, os montantes necessários ás
amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente
estipulados.

S14 - No caso de os recursos do município não se encontrarem
depositados no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou na
instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e

posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da Instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
ás amortizações e pagamento final da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput

S24 - Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização

das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1" do art. 60
da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 104 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COÜNAS, ESTADO DQ
MARANHAO, AO DÉCIMO OITAVO DIA OOM^.D^ JANEiROLDflC
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. /

Vaimíra Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

Publicado por òmOS DOS SANTOS
Código identificador e408d46124 74SS38heaií9ac42S7S^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N4 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N4 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação
nos procedimentos regidos pela Lei n4 14,133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHAo. no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos Incisos L e LX do art. 6", bem como no

artigo 8«, da Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO O Decreto Municipal n^ 001/2024. que estabeleceu as
normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município:
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
Impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e Julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxillares;
RESOLVE:

â
i| rjtt.
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Art. 1» Designar os servidores abaixo para atuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021:
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.S60.4S3-15 /
II- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMiSSIONADO, c/plp,.
003.128.033-11 f
lli - GEORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA, COMISSIONADA, ̂PF:
S44.888.963-9

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados s^ão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalizaç»,
condução e julgamento das dispensas eletrônicas no sítio oficlak

eletrônico do município. ^
Art, 29 Designar os Agentes de Contratação acima nomínados para

atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8®, §5» da Lei
14.133/21.

Art. 39 Designar os servidores relacionados no art. 1° desta Portaria

para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Município, na qualidade de membros.
Art. 4 9 Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de
Apoio nos procedimentos regidos pela Lei ns 14.133/2021:
i- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO; CPF:
014.852.143-60

II - MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
CPF: 803.235.023-24

^1- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
Pl4.852.143-60
Art. 59 Os servidores relacionados no art. 19 desta Portana quando não
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio:

Art. 69 As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, EM 17 DE JANEIRO OE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicada por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: f2b07e2dtí89285bl4ef7b7tK82dc7e8

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EDITAL DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
Fundiária urbana de interesse misto (reurb • s e reurb '

S)

edital de instaüraçAo de processo de regularização
fundiAria urbana de interesse social (REURB-S)

o Município de Duque Bacelar, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o
06.314.439/000-75. com sede administrativa situada na Avenida Cel.

Posalino, n." 238, Centro, CEP: 65.65.625-000, Município de Duque
Bacelar - MA, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito,

FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO, em observância ao princípio
constitucional da publicidade, Inscrito no art, 37, caput, da Constituição

da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que instaurou,
com fundamento na Lei Federal n» 13,465/2017, de 11 de Julho de
2017, PROCEDIMENTO DE REGULAMENTAÇÃO FUNDIARIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL (Reurb-S) - Processo n» 001/2023, de 16 de Janeiro
de 2024, tendo como beneficiários os moradores do Núcleo Urbano

Informal Consolidado denominado 'Bairro Vargem Redonda", dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do mês
de janeiro de 2024.

Francisco FUvIo Uma Furtado

.  . \ Publicado por ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
r. J^Í^ CMgo identificador: Ile00aff44a24490b988ae6e360fcce9

0^ ' DE CONTRATO N9 0401/2024

PROCESSO ADMIfJíímATIVO No 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
'daJluque Baaélar - MA. através da Sec, Mun. De Educação, Cultura,
EsporteTCazer e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPj:
10.820.441/0001-93; OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especificações contidas no processo
llcitatório modalidade Pregão Eletrônico N» PE-020/2023-SRP e proposta

apresentada. BASE LEGAL: Lei n^ 10.520/02, Decreto Federal n9
10,024/2019, Decreto Municipal n<> 01/2021 e subsidiaríamente, no que
couber, as disposições da Lei n» 8,666/93, a Lei Complementar n»
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes d espécie. VALOR
GLOBAL: R$ 56,309,44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,
quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 31A2/2024,
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
02 02 05 - sec, Mun, de Educação, Cultura, esporte e Lazer;
12,122.0003.1005,0000 - Manut, e Func, da Sec. Municipal de Ed, Cult,
Esporte e Lazer;
12,361.0020.2064,0000 • Manutenção do QSE;

12,361.0019,2125.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MDE;
020206 FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E OESENV. DA EDUCAÇÃO BAS:I
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL- 30%;

Elemento de despesa: 4,4.90.52,00 - Equipamentos e Material
Permanente:

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Basíca, SIGNATArIOS: Sr, Jefferson da Silva Aguiar, CPF:
055.695.043-70,, pela contratada e o Sr. Jaies Moura de Freitas
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque

Bacelar - MA 04 de Janeiro de 2024,

Adv, Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor Jurídico,

Publicado por. NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identifícador: 7S42302463c09bOdbb08bl729017ab53

EXTRATO DE CONTRATO N9 1801/2024

Processo Administrativo n9 196.2023 ; REF.: Pregão Eletrônico n9
027/2023, OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual

Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinai), destinados à
Secretaria Municipal de Saúde; AMPARO LEGAL: Lei n« 10.520/02,
Decreto n» 10.024/19 e disposições da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores - VALOR GLOBAL: R$ 189.550,00 (Cento e
oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais); VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 18 de Janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAÇAO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMSilO 0024 2081 0000 Manutenção da Atenção de Média
Compfex. Ambulatorial e Hospi; 10 0024 2063 0000 Manutenção da

Rede de Urgência e Emergência e SAMU; 10 0024 2080 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE
DESPESA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica. CONTRATADA: BRUNO OE S BORGES COMERCIO DE GASES,
inscrita no CNPJ n» 38.425,303/0001-29: CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA, SIGNATÁRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges, CPF n9 081.214.774-09, pela contratada e Ana Leonor
Batista BurlamaguI, Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA, 16 de janeiro de 2023.

â
'-LVLN 11
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PORTARIA NB 005/2024 - SEMED/DP

isinatura d^Funcíoného Nomeado

PORTARIA N» 005/2024 - SEMED/DP

1  Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Cqdigo identificador. df5ce4f8c5b47288f78acddca0162bW

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO U DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usanòD de suas atrlbulçõesi^^ls
que lhe sáo conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. Ifi - Exonerar, ISLAN CARVALHO XAVIER. CPF: 609.519.383-47,
da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Ralmunda Alves
Corrêa, localizada à Rua Uno Pires, s/n, vila Ribamar I, Dom Pedro - MA;

Art. 2B - O motivo da exoneração se faz. pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente:

Art. 3B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

kumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de Janeiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2O21/GAB^REFEITO

Dom Pedro - MA

Ciente em; J  /2024.

Assinatura doía) Funclonárioía) Exonerado(a)

Pubiicada por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 0ec8b2123b784af9ff9d5dbae7120989

PORTARIA NB 006/2024 - SEMED/DP

3RTARIA NB 006/2024 - SEMED/DP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art, Ifi - Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA.

CPF; 052.533.153-06, para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXI/tS, localizada no Povoado Centro do Primo.
Dom Pedro - MA

Aiti 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria NB 06/2021

Ciente em; / /2024,

RTARIA NB 314, OE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA NB 314, DE 07 DE FEVEREIRO OE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos

procedimentos regidos pela Lei nB 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações. Inclusive as

contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado

no processo de contratação e, quando for o caso. Incorporado
no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Ucitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
à transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do

Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
con^ataçòes públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das

contratações deve ser permeada com as boas práticas
elencadas pelo novo ordenamento jurídico, com vistas à análise
de viabilidade processual, justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência eu do Projeto

Básico:

RESOLVE:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações
Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de

utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com
expertise necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada
pelos seguintes servidores:

â
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
I - Sâtila Lucla Lopes Feitosa Machado, Matricula n» 3383-1, CPF
n« 282.967.103-15:

M • Francisca de Sousa Damaeano, Matricula ns 3968-1. CPF
n<i 060.935.873-12:

III - Karolayne de Sousa Silva, Matricula n» 3757-1, CPF

n< 611.116.103-20;

IV - José Arimatela Freitas Silva, Matricula n« 3374-1. CPF
n» 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I - Andréia Vieira dos Santos Alves, Matricula n" 3439-1. CPF
n« 045.238.993-06;

li - Maria Erlvaida Araújo Lima. Matricula 3662-2, CPF
n« 020.998.633-69;

lil - Karla Emanueia Ferreira Oliveira. Matricula ns 3755-2, CPF
n< 030.583.703-69;

Secretaria Municipal de Educação:
i • Francisco Guthyerres Lemos Sampaio. Matricula 3446-1, CPF
n» 001.878.383-05:

ii - José Wtiton da Silva Sá, Matricula n* 318-1, CPF
^ 918.098.863-68;
Bi - Thayana Silva Baldes. Matricula n* 3881-2. CPF

008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistência Soe il:
I - Mallton Henrique Mota dos Santos, Matricula n« 3376-1. CPF

n« 044.064.583-28;

II • Leticia Santos Teixeira, Matricula n" 39S9-1. CPF

n» 614.339.253-62;

III - VanessB Lima Brandáo, Matricula n* 4141-4, CPF

n» 614.598.893-20;

Paráprafo Primeiro. Todos os membrr<s da Comissáo de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsat>llldade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada oosIçSo contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente u(sl item(s] que discorda do que
foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientaçfies
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de^ontroladorla ou pela assessorta jurídica.
Art. 3> A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes t qualquer setor da estrutura do
órgão,

Art. 4* As designaçóes em epígrafe terão carãter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue.

Art. S> Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

00 MARANHAO, em 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE M>mVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Baceiar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ; 40.297.348/0001-07; OBJETO; Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de

Impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAUSULA PRIMEIRA • O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Original N<
0602/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Francisco Jullelce Mala Da Costa, CPF;
068.742.003-21, pela contratada e o Sr. Robert QtonTFurtadolWsidra.
CPF n® 068.961.273-00, pela contratante. Em, Oíae fevereiro 2024^\

Aâv. Sandra María da Costa

OAB/n 46S0

Assessorjufídico

. iob_ . -

Publicado por NAYMA CRISTINA aTENOR GOMES
Código /dent/ficador; 37e2B7417e600de3b75aec7c0774d6od

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO OE ADmVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE AOmVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Baceiar/MA. através da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FjM DA COSTA
LTDA CNPj: 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para

futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, às Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA • O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original Ns Oe02.1/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA:

Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/202S, nos Termos da Lei 8,666/93 e

se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr°
Francisco Jullelce Maia Da Costa. CPF: 068.742,003-21, pela contratada
e a Sr.a Gilmara Xilma da Silva Miranda, CPF n> 841.838.453-00, pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra María da Costa

OAB/Pl 46S0

Assessor Jurídico

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAÍt GOMES

Código Identífícador 018d8edd64dadf401de2fl34b734dae60

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publlcaoo por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 797121deffl5514eca2078bc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADfTIVO

PARTSSi Prefeitura Municipal de Duque 8acelar/MA, através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA

â .'p )
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2024 - DP

FIs, n" ±0*1

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada pela Portaria n'* 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n" 2024.0312.001/2024 - SEMUS,
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.*> 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.
Decreto Municipal n" 001/2024, Decreto Municloal n^ 008/2024. e Lei Comolementar n."

123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

Órgão Solicitante: Secietarla Municipal de Saúde - SEMUS.

Objeto: Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom

Pedro/MA.

Esclarecímentos/Impugnações: Até / /2024 ás 23h59min. exclusivamente, pelo sistema;

www.comprasdompedro.com, br.

Início da Sessão Eletrônica: Dia / /2024 ás h min.

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n** 72. Centro. CEP; 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.qov.br" ou "www.comprasdompedro.com.br°

VALOR ^ Valor: RS 300.354,70 (trezentos mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais
ESTIMADO, ® setenta centavos).
MÁXIMO, DE H Estimado
REFERÊNCIA □ Máximo
OU SIGILOSO □ Referência

□ Orçamento Sigiloso

Praça Taixaira da Fraitaa n'>. 72. Cantre, CEP: 65.765-000-Doin Padro (MA)
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rlii'.'.' •'

natureza

DO OBJETO: ° SERVIÇO
□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

El Licitação Exclusiva para ME! / ME / EPP - Art, 48. 1 da Lei Complementar n°
PARTICIPAÇÂ 123/2006. (LOTES 1 e 4)
O - ME! I ME / IS Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para ME! / ME /

EPP EPP-Art. 48. III da Lei Complementam" 123/2006. ÍLOTE2Í

EI Licitação de Ampla Participação. (LOTE 3)

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.
informações

I Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima E-mall:

lícitacaodomDedro@Qm ai I. com

Endereço; Praça Te xeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

0BS1: Na hipótese oe não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
I dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
0BS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
0BS3: As respostas aos pedidos de esciarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema wiwv.comprasdompedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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FIs." J 06

m-

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Item Definições da Parte Específica
Geral

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

B POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM.

□ GLOBAL

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

B MENOR PREÇO; Não há intervalo mínimo.

□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

S REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro
de Preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do disposto na Lei n°. 14.133/2021. art. 82.
□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONSÓRCIO

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Edital.

SEÇÃO Não poderão participar desta licitação consórcio de
III empresas, qualquer que seja a sua forma de

constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
ofertado por um número amplo de potenciais

Praça Taixaira de Freitas n®. 72. Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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participantes, inclusive empresas de pequeno e médio

porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido
no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira. não implicando em qualquer limitação
quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA

A proposta comercial terá validade mínima de 90

(noventa) dias, a contar da data da abertura da

sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa

(razão social da empresa, número do CNPJ, endereço

completo, telefone/celular, e-maii, banco, número da

conta e a respectiva agência), nome completo do

responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e

RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega,
valor global da Proposta, expresso em algarismo e por

extenso, em conformidade com as especificações

previstas no Termo de Referência.

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detaltiada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes do Termo de

Referência, ANEXO II deste Edital, com a indicação da

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do

produto, quando couber, preço unitário e total de cada

ITEM, em algarismo, em moeda corrente nacional.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

B NÃO

□ SIM, na forma do Item
Referência.

do Termo de

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de

índices oficiais)

BI Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:
13 patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos

Praça Teixeira de Freitas 72| Centro» CEP* 65.765^00-Doin Pedro (MA)
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índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;

□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item/lote pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
□ Não haverá exigência quanto à comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com
ramo de atividade compatível com o objeto
especificado no Termo de Referência e que atenda a
todas as exigências contidas neste instrumento, no
Edital da licitação e seus anexos, além daquelas
previstas em legislação pertinente.

2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir
que os proponentes interessados em fornecer seus
produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que
a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as
normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada
a seguinte documentação:

2.1. Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de
Funcionamento) expedida pelo serviço de vigilância
sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e
Leis Complementares, demonstrando que está apta
para o seu funcionamento regular.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
□ nAq
B SIM, na forma do item 9 do Termo de Referência.

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO □ NÃO
XV B SIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO B NÃO
XV □ SIM

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

HNÂOSEÇÃO
^11 □ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma do

Item do Termo de Referência.

VISITA TÉCNICA:
B NÃO

□ SIM, FACULTATIVA, na forma do item _ do
Termo de Referência.

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO
B NÃO
□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato.

GARANTIA DE

PROPOSTA

B NÃO
□ SIM, na forma do item do Termo de
Referência.

GARANTIA DE

CONTRATO

B NÃO

□ SIM, na fonna do item
Referência.

do Termo de

GARANTIA DE

EXECUÇÃO B NÃO

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765^00-Dofn Pedro (MA)
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n JAO

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

□ SIM, na forma do item da Minuta do

ANEXOS

Integram este Edital, e dele fazem parte Integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste
edital, os seguintes documentos:
Anexo I - ETP;
Anexo II - Termo de Referência;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
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ii. .1

PARTE GERAL

SEÇÃO [ • DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens); Para esta forma de

apresentação das propostas faculta-se ao lícitante a participação em quantos
grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que

o compõem

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao lícitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao lícitante a participação em quantos
gnjpos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o lícitante

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediános quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários
referentes a contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comDrasdompedro.com.br).

5.2. O licitante 'esponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das ci'edenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi Imposta;

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 5-000-Dom Pedro (MA)
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5.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6,404/1976.
concorrendo entre si;

5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8.Agente publico do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme g 1° do art.
9° da Lei n° 14.133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do .termo de referência e do projeto
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
Internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverãc ser observadas as seguintes normas:

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider que deverá

atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas

perante a Administração;

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das

empresas consorciadas;

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado

pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva

participação.

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada pei'centual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada

um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,

a empresa brasileira observada o disposto no item 1;

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do

consórcio.
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SEÇÃO IV - OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de

desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que;

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos

termos do artigo T. XXXIII. da Constituição:

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021,

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o
disposto nos SS 1" ao 3" do art. 4". da Lei n.° 14.133/2021.
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6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante ás sanções
previstas na Lei n** 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.8. Não havera ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao <icitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

SEÇÃO V • OA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a R
os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no reg stro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, Justificadamente. lance cujo valor
seja manifestamente inexequível.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
suoerior ao último oor ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor

oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante ooderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO". os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classífica%''gÍTr
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediános.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

final e fechado.

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subítem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta Oe valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encemamento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etaoa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo peto menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item. poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estal:>eiecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósIesorBCf^
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admrtir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o remido previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,

no sítio eletrônico utiiizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da

entidade empresarial.
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7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.39. Caso a mícroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021. nesta ordem:

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação:

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito FederaTde-ÓPfStfou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital iicitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negoceção poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo iicitatóho.

7.45. A pregoeira solicitará ao Iicitante mais bem classificado que, envie a proposta adequada

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro

do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou atè 05% (cinco por cento) superior â proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
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8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno pode que se encontrem no Intervalo estabelecido nesta condição, o sistema
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados peio Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.** 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatõrio prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na

IN SEGES n° 73/2022. podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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10.2.1. Contiver vícios insanáveis:

10.2.2. Nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

10.2.4. Não tiverem sua exequibííídade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de

preços, sob pena de desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Edital,

momento em oue deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da

proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibííídade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)

horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de nâo aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.
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10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da

documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de
retomada da sessão;

10.13.1. A rerrarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá

respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e auatrot horas entre a comunicação via sistema e a

abertura da sessão;

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de paricípação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no ceitame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-aDf.apDS.tcu.aov.br/).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artioo 12 da Lei n° 8,429/1992. que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123/2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumpnmento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a(s) certidâo(ôes) válida(s), conforme art. 43. S3°. do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação á

integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas. n° 72. Centro, CEP: 65,765-000, Dom

Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz. . %
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14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual • CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sitio www.oortaldoempreendedor gov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matnz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do iocal de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 1Q7 da Lei n*» 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional:

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (188 e TLVF) e

apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituidos por lei:

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°
123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

i
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17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICG-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encen-ado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta, comprovando:

a.1) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Gerai (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

a.2) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da soma dos itens propostos.

a.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo licitante.

a.4) As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura ÍLei n° 14.133. de 2021. art. 65.

a.5) Caso a Notação ocorra durante a Janela do prazo regulamentar para a formalização do
fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há
menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão a este item 17,

alínea "a", deste Edital, com a apresentação da referida documentação limitada ao último
exercício exigivel.

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficial ou:

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou;
b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma do artioo 6°. da IN n° 11 de 05/2013. do Departamento de
Registro Empresarial e Integração • BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de

AberUira e de Encerramento.
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c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apreserrte o plano de recuperação homologado em juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Edital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

19,1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cincol dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabílitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, Informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos árticos 44 e 45 da LC n° 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da oroposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alèm da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s} item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficientefs) para
a habilitação dc licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII • DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII • DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objetO; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposição de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilltação de lícitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 ftrés) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilítação do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo;

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1° do art. 17 da Lei n"
14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimaçâo da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou. nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus
interesses.
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40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licítante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do llcitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formal zadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licítante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
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SEÇÃO XVI ■ DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata. na forma de anexo, o registro:

44.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação: e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário: ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa:
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45.1.1, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

45-1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigfvel;
45.1.2.3. PedT para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

45.1.5. Fraudar a licitação:

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

45.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

45.2.1. Advertência;

45.2.2. Multa;

45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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45.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridaoe que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Errol Fonte de referência não
encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte
de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

45.1.1 a 45.1.3 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ̂ 5°, da
Lei n." 14.133/2021. s
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45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ̂ 4° da IN SEGES/ME n" 73.
de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,

que deverá profenr sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados

SEÇÃO XVIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdompedro.com e vinculará os
participantes e a Administração. \
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47. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico: www.comDrasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficiai de Brasília-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horáno de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o pnncipio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatòrio

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
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4Ô.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ETP
Termo de Referência

Minuta do Contrato

Minuta da Ata de Registro de Preços

Dom Pedro/MA, de de 2024.

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Necessidade da Administração: em subsidiar a aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. Existem várias justificativas para a inclusão de frutas e verduras nos programas
assistidos pela Secretaria de Saúde e Assistência Social. Aqui estão algumas delas:

a) Promoção da saúde e prevenção de doenças; Uma dieta rica em frutas e vegetais está
associada a uma série de benefícios para a saúde, incluindo a redução do risco de doenças
crônicas como doenças cardíacas, diabetes tipo 2 e certos tipos de câncer Portanto,

fomecer frutas e verduras pode ajudar a promover hábitos alimentares saudáveis e prevenir
doenças.

b) Nutrição adequada: Frutas e vegetais são fontes importantes de vitaminas, minerais,

fibras e outros nutrientes essenciais para o funcionamento adequado do corpo humano.

Garantir o acesso a esses alimentos pode ajudar a garantir que as pessoas recebam os

nutrientes de que precisam para uma boa saúde e desenvolvimento adequado,

especialmente para crianças em fase de crescimento.
c) Combate à desnutrição e obesidade: O fornecimento de frutas e verduras pode ajudar

a combater a cesnutrição, fornecendo alimentos ricos em nutrientes para aqueles que

podem ter acesso limitado a uma variedade de alimentos. Além disso, uma dieta rica em

frutas e vegetais pode ajudar a prevenir a obesidade, fornecendo opções de baixa caloria e

alta em nutrientes.

d) Promoção do desenvolvimento infantil: Uma dieta saudável é crucial para o
desenvolvimento físico e cognitivo das crianças. Fornecer frutas e verduras em programas

assistidos pela Secretaria de Saúde e Assistência Social pode ajudar a garantir que as

crianças tenham acesso a alimentos nutritivos que apoiem seu crescimento e
desenvolvimento adequados.

e) Redução dos custos com saúde: Uma população saudável é fundamental para reduzir

os custos com saúde a longo prazo. Ao promover o consumo de frutas e verduras, os

programas assistenciais podem contribuir para a redução da incidência de doenças crônicas
relacionadas à dieta, o que pode levar a uma redução nos custos com tratamento médico e
hospitalar.

f) Inclusão social e equidade: Fornecer acesso a alimentos nutritivos, como frutas e
vegetais, pode ajudar a promover a inclusão social e a equidade, garantindo que todos
tenham acesso a alimentos que promovam a saúde e o bem-estar, independentemente de

sua situação econômica ou social.

1.2. Essas são apenas algumas das muitas razões pelas quais a aquisição de frutas e
verduras é importante nos programas assistenciais da Secretaria de Saúde e Assistência
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Social. Esses alimentos desempenham um papel crucial na promoção da saúde, prevenção de
doenças e apoio ao bem-estar geral da população assistida por esses programas.
1.3. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para aquisição de
frutas, verduras e polpas, tendo em vista atender as necessidades das Secretarias Municipais.
1.4. A futura aquisição por meio de formação de Registro de Preços é necessária pois o
estoque está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitatório para celebração de
novos contratos.

1.5. Os produtos aqui elencados foram selecionados pelo Órgão Ordenador de despesa,
uma vez que, para o continuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados,

garantindo uma alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos
variados, para atender as necessidades do CAPS. Hospital Geral do Município e os Centros de
Convivência da Prefeitura.

1.6. Enquadramento de bem comum para efeito da Lei n°. 14.133/2021: os produtos
destinados as secretarias têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, nos termos do art. 6°.
inciso XIII. da Lei Federal n® 14.133/2021.

2. ÁREA REQUISITANTE
2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social - Secretário: Mailton Henrique Mota dos Santos
e Secretaria Municipal de Saúde • Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de frutas, verduras e polpas destinados
a atender as Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município de Dom
Pedro/MA.

a) O prazo de ent''ega, do objeto licitado deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, a contar

do recebimento oa ordem de fornecimento.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias

Municipais, nos endereços informados na Ordem de Fornecimento.
3.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma

eletrônica, com crilério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos arts. 6®.

inciso XLI. 17. ̂  2°. e 34. todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.4. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Garantia de fornecimento de alimentos de qualidade, por meio de um controle de

insumos alimentícios, com o fito de atender ás necessidades nutricionais;

b) Estabelecimento de padrões mínimos de qualidade para os alimentos fornecidos,

incluindo frescor higiene e variedade, no qual será observado através de vistoria da

Nutricionista responsável no momento da entrega.
c) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
d) Os produtos entregues deverão estar dentro da validade, e apresentar as características
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constantes nas especificações do edital.
e) Os licitantes deverão possuir logistica suficiente para atender as necessidades de
armazenagem, principalmente em relação às temperaturas operacionais. As temperaturas
devem ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega
dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta do fornecedor A qualidade física das
embalagens e condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o

momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos
recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições

internas de guarda e armazenagem de responsabilidade das Secretarias ou mesmo pelo

fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os
fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pela Secretaria e sim pelo
fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na mesma

quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo.
f) Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas, verduras e polpas prontos para
consumo deverão apresentar-se:

•  isentos de substâncias terrosas;

•  sem sujidades ou corpos estranhos aderidos á superfície externa; sem parasitas, larvas

ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal,

•  isentos de odor e sabor estranhos:

•  embalados individualmente, conforme unidade prè-estabelecida: rotulados com a

descrição aos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas

técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade;
3.5. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar

todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62. da Lei n° 14.133/2021.

3.6. A CONTRATADA deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme
legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as Normas Brasileiras - NBR

publicadas peta Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; cumprir
diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo
aos parâmetros estabelecidos pela Lei n° 12.305/2010.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de frutas, verduras e
polpas, aqui estão algumas opções comuns:
Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de frutas, verduras e polpas,
dependendo das necessidades especificas da organização, do volume de alimentos
necessários, da disponibilidade de recursos e de outros fatores. Aqui estão algumas
altemativas comuns:

a) Fornecedores locais: Comprar alimentos diretamente de produtores locais, agricultores
familiares ou mercados regionais pode ser uma opção vantajosa em termos de frescor,
sustentabilidade e apoio à economia local.
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b) Atacadistas e distribuidores: Muitas vezes, cs atacadistas e distribuidores oferecem uma

ampla variedade de alimentos a preços competitivos. Eles podem ser uma opção
conveniente para a compra em grandes quantidades.

o) Cooperativas de alimentos: Participar de cooperativas de alimentos pode oferecer
acesso a uma variedade de produtos frescos e de qualidade, muitas vezes a preços
mais acessíveis, por meio de compras em grupo

d) Contratos de longo prazo: Estabelecer contratos de longo prazo com fornecedores pode

garantir um fornecimento estável de alimentos a preços negociados, além de promover

relações comerciais sustentáveis.

e) Agricultura familiar e orgânica: Optar por alimentos produzidos por agricultores

familiares ou cultivados organicamente pode atender a demandas por produtos mais

saudáveis, sustentáveis e locais.

f) Compras online: Cada vez mais, plataformas online oferecem a conveniência de

comprar alimentos a granel e entregá-los diretamente no local desejado.

g) Produção própria: Em algumas circunstâncias, pode ser viável para as organizações
produzir parle dos alimentos necessários, seja através de hortas comunitárias, cozinhas

industriais próprias ou outras formas de produção local.

4.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução exige a

contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

pretendido.

4.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração. Não se

observou maiores variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a
cada caso. a depender da permissibilidade normativa.

4.4. Os itens a se^em licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.

4.5. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fomecimento de acordo

com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das

necessidades levantadas

4.6. Logo. a aquisição dos produtos objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, em
objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. Da análise das altemativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de

empresa para aqutsíção para de frutas, verduras e polpas, para fins de atendimento às
necessidades das Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município de Dom
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Pedro/MA, conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme>eqtJís11os
estabelecidos neste ETP e no TR,

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a
Administração Pública é a Letra "A", "B" e "E", do item 4, que envolve a devida contratação,
visando a aquisição desses produtos, para fins de atendimento às necessidades das
secretarias municipais do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição das frutas,
verduras e polpas, por si só, já é quase a solução completa, apresenta como a alternativa mais
viável e eficiente para garantir a oferta de alimentos frescos, saudáveis e seguros para a
secretaria.

5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de
fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de
itens comuns.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas
contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP 012/2023 -
CPUDP - Processe 2023.0503.002/2023 - SEMUS).

DESCRIÇÃO

FRUTAS

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO. BANANA MAÇA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO. BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; T PO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TiPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO; MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
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FRUTA; TIPO; MARACUJÁ AZEDO / MARACUJA AMARELO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO; MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; MELÃO GÁLÍA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

LEGUMES

LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA MORANGA
LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO; ABOBRINHA ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO; ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJEU\

LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL

Fis, ,," 2^

-

MAÇO 880

13 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA KG 280

14 LEGUME IN NATURA; TIPO; CENOURA KG 700

15 LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE KG 280

16 LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE KG 380

17 LEGUME IN NATURA; TIPO; ERVILHA TORTA KG 180

18 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG 200

19 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ KG 100

20 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA/AIPIM KG 600

21 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE KG 380

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO. VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

130

400

180

380

28

4.100

29 LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO; TIPO 1 1  KG 200

LOTE 3 - POLPAS DE FRUTAS

01
POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

KG 800
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02 POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 800

03 POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 800

04
1

POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 300

05
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA: APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 400

06 POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 300

07
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÃ; APRESENTAÇÃO:
CONGELADÃ

KG 1200

ITEM DESCRIÇÃO UNO SEMUS|SEMA
LOTE 1-FRUTAS

FRUTA; TIPO; ABACATE MANTEIGA;!
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL
-  FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; " __
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL
3  -fiPO: BANANA MAÇA;APRESENTAÇÃO:NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN /

BANANA APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA /

6  BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO: KG 500 100
natural

.  FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; „

®  APRESENTAÇÃO: NATURAL ™
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA /

7  LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO: KG 500 80
NATURAl

FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; ~TÍPÕ: LIMÃO SICILIANO; „

®  APRESENTAÇÃO: NATURAL
10 "-fiPÕ MAÇÃ ^

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ:
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMAO PAPAIA /

13 MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: KG 300 100
NATURAL

KG 150 80 230

KG 100 80 180

KG 300 50 350

KG 100 80 180

KG 300 100 400
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FRUTA; TIPO; MANGA ROSA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO /

MARACUJÁ AMARELO; KG
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÁO GÁLIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO:NATURAL

LOTE 2 - LEGUMES

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA |
MORANGA ^
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA

PAULISTA

LEGUME IN NATURA; TIPO:
ABOBRINHA ITALIANA

LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG~
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE

CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA

DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA

INGLESã °
LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO:

BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA

BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO:

CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120 MAÇO

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA

ROXA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU

VERDE

KG

KG

KG

300 100 400

KG 300 50 350

KG 200 50 250

KG 200 , 80 280

400 100 500

KG 100 80 180

KG 500 60 580

200 80 280

KG 600 100 700

KG 200 80 280

KG 300 80 380
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LEGUME IN NATURA; TIPO; ERVILHA

TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: INHÃMÊ
LEGUME IN NATURA; TIPO; JILÓ

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA

/AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXÍXÊ
LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO ~
VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA ~
DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO; PIMENTÃO ~
VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO;REPOLHO ~
BRANCO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE ~
SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE; FEIJÃO ~
VERDE; TIPO; TIPO 1

LOTE 3 - POLPAS DE

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; ~
APRESENTAÇÃO; CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO;" CAJÂ;
APRESENTAÇAO; CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU;

APRESENTAÇÃO; CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU;

APRESENTAÇÃO; CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO; GOIABA

VERMELHA; APRESENTAÇAO:
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO; MANGA;

APRESENTAÇAO; CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO; MARACUJÁ;
APRESENTAÇAO; CONGELADA

KG 100 80 180

KG 100 100 200

KG 50 50 100

KG 500 100 600

KG 300 80 380

KG 50 80 130

KG 300 100 400

KG 100 80 180

KG 300 80 380

DZ 200 80 280

KG 200 100 300

KG I 4000

KG 100

FRUTAS

KG 600

KG 600

KG 600

KG 200

KG 300

KG 200

KG 1000

4100

200

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7,1, Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços
http;//slstema,cestadeDrecos,com , nos termos da Lei Federal n" 14,133/2021.
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ITEM DESCRIÇÃO

FRUTAS

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA MAÇA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
NÃTURÃL

FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AM/\20NÍA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MARACUJÃ AZEDO / MARACUJÃ

AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; TIPO: MELÃO GÂLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

QTD.

R$

9,50

R$

9,90

R$

15,00

R$

11.88

R$

14,33

R$

10,00

R$

9,00

R$

8,35

R$

8,33

R$

4,09

R$

7,00

R$

11,77

R$

8,00

RS

10,24

RS

16,00

RS

3,69

RS

10,00

RS

23,95
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LEGUMES

01 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA KG 200

02 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA KG 200

03 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA KG 400

04 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 350

05 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 250

06 LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA KG 280

07 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE KG 480

08 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA KG 500

09 LEGUME IN NA"^URA; TIPO: BERINJELA KG 180

10 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG 580

11 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA KG 580

12 1
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA. COENTRO E

SALSA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
MAÇO 880

13 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA KG 280

14 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG 700

15 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 1  280

18 LEGUME IN NATURA: TIPO: CHUCHU VERDE KG 380

17 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA KG 180

18 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG 200

19 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ KG 100
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20 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

21 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

22 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

23 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

24 LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

25 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTAO VERDE

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

27 LEGUME IN NATURA; T1P0:REP0LH0 BRANCO, VERDE

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA KG 4.100

29 LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1 KG

R$

8,00

R$

6,00

R$

4,01

R$

5,00

R$

4,00

R$

7,62

R$

10,37

R$

15,48

R$

18,26

POLPAS DE FRUTAS

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO: | ~ | ITT | ̂
CONGELADA 14,32

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJA; APRESENTAÇÃO: R$
CONGELADA 17,50

POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: R$
CONGELADA 14,95

POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO: ... R$
CONGELADA 24,80

POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; R$

APRESENTAÇÃO: CONGELADA 13,49
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO: R$
CONGELADA 10,91

POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÁ; APRESENTAÇÃO: R$
. pK. KCa 1200

CONGELADA 22,00

* Perfazendo o valor de R$ 324.082,40 (trezentos e vinte e quatro mil, oitenta e dois reais

e quarenta centavos).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
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prevídencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,
7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1. Os itens devem ser agrupados em lotes, visando melhor operacionalização do futuro
contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala,
sem ganho á competitividade, considerando que as quantidades de frutas e verduras é fácil e

plenamente atendida pelas empresas com atuação no mercado.
8.2. A organização dos itens da presente licitação em lote/grupo justifica-se pelo princípio da
economicidade que vem expressamente previsto no art 70 da CF/88 e representa, em síntese,
na promoção de resultados esperados com o menor custo possivel. É a união da qualidade,
celeridade e menor custo no fornecimento ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar

para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os

custos indiretos, tais como: elaboração do termo de referência e das especificações, que

consome muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados por esta secretaria,

definição de minuta de contratação e realização de estimativa do mesmo segmento alocados
em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na realidade nos dois

aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público (PREGOEIRO), do

qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores

resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com a diversidade de

empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em

concomitância com o setor de compras.

8.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com

instrumentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse

cenário existe um único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens,

como, por exemplo

8.4. O agrupamento em lote propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos
públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número
excessivo chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e
agilidade na prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada
comprova que diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições na

concorrência ou competitividade do certame.

8.5. A aquisição de frutas, verduras e polpas destinados a atender as secretarias do município

pode ser divísível, uma vez que o parcelamento não irá alterar as características do objeto
adquirido.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
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10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforrfte o-dg^crito
no art. 5° do Decreto Municipai n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação as Secretarias almejam alcançar, sob os aspectos da
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental,
os seguintes benefícios:

a) Segurança Alimentar: Garantir o fornecimento regular das frutas, verduras e polpas ajuda
a promover a segurança alimentar da população atendida, seja ela composta por
beneficiários de programas sociais, hospitais ou funcionários públicos.
b) Nutrição Adequada: Ao oferecer uma variedade de alimentos nutritivos e equiiibrados, a
contratação pode contribuir para uma dieta saudável e balanceada, especialmente em
programas de alimentação e assistência social.
c) Economia de Tempo e Recursos: Contratar os produtos de fornecedores externos pode
economizar tempo e recursos para a organização, eliminando a necessidade de produção
própria ou a busca por aiimentos em diversas fontes.
d) Eficiência Operacional: Ao estabelecer contratos de fornecimento de longo prazo, as
organizações pedem garantir um fluxo constante de alimentos, reduzindo o tempo gasto em
compras freqüentes e negociando preços competitivos.
e) Sustentabilidade: Optar por fornecedores locais, agricultura orgânica ou produtos
sustentáveis pode promover práticas aiimentares mais ecológicas e apoiar a economia locai,
contribuindo para a sustentabilidade ambiental e social.

f) Promoção da Economia Local: Ao priorizar fomecedores locais, a contratação de frutas,
verduras e polpias pode ajudar a fortalecer a economia da comunidade, apoiando os
produtores e comerciantes iocais.

g) impacto Social: Em casos de programas de assistência sociai, a contratação de gêneros
alimentícios pode ter um impacto significativo na redução da pobreza, na melhoria da

qualidade de vida e no apoio às famílias em situação de vulnerabilidade.

h) Transparência e Prestação de Contas: Estabelecer contratos formais de fornecimento de

gêneros alimentícios pode promover a transparência nas operações da organização e
facilitar a prestação de contas aos financiadores, governos e à sociedade em geral.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
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13.1. Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5® edição da CGU/AGU -
agosto 2022, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de
sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos desta
futura contratação.
13.2. Porém conforme a observância á promoção do desenvolvimento sustentável pode ter
diversos impactos ambientais, que variam dependendo das práticas agrícolas, dos métodos de
produção de alimentos, das fontes de energia utilizadas no transporte e armazenamento dos
alimentos, entre outros fatores. Alguns possíveis impactos ambientais incluem;

a) Uso de recursos naturais: a produção de alimentos requer o uso intensivo de recursos
naturais, como terra, água, energia e fertilizantes. O uso excessivo ou inadequado desses
recursos pode levar á degradação do solo, esgotamento dos aqüíferos e poluição hídrica.
b) Desmatamento e perda de biodiversidade: a expansão da agricultura para atender á
demanda por alimentos pode levar ao desmatamento de florestas e habitats naturais,

resultando na perda de biodiversidade e na destruição de ecossistemas preciosos.

c) Emissões de gases de efeito estufa: o transporte de alimentos da fazenda para a escola,
bem como o uso de combustíveis fósseis em máquinas agrícolas e processos de produção
de alimentos, pode gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as
mudanças climáticas.

d) Poluição do ar e da água: a aplicação de pesticidas e fertilizantes na agricultura pode
contaminar o ar a água e o solo, afetando a qualidade dos recursos naturais e a saúde

humana. Além disso, o transporte de alimentos pode contribuir para a poluição do ar devido

ás emissões dos veículos.

e) Geração de resíduos: o descarte inadequado de resíduos orgânicos e embalagens de

alimentos pode contribuir para a poluição do meio ambiente, além de representar um

desperdício de recursos naturais e financeiros.

f) Impactos sobre a vida selvagem: a agricultura intensiva pode causar perturbação nos

habitats naturais e ameaçar a vida selvagem local, incluindo espécies vegetais e animais

nativas.

13.3. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis em

todas as etapas da cadeia de fornecimento de alimentos, incluindo a promoção da agricultura

orgânica e agroecoiógica, o uso eficiente de recursos, a redução do desperdício de alimentos,
o transporte de alimentos de baixo impacto ambiental, entre outras medidas. Além disso, o

engajamento da comunidade escolar e a conscientização sobre questões ambientais podem
ajudar a promover mudanças positivas em direção a uma merenda escolar mais sustentável.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. RESPONSÁVEIS
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Dom Pedro (MA), 20 de março de 2024.

MARIA ERÍVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matrícula 3959-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n° 3439-1

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n° 3376-1
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom
Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de Referência,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estuoo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de tiem de luxo, conforme
Decreto n*» 10.818/2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços • SRP.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos
do art. 105 da Lei r" 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ORGÃO PARTICIPANTE

3.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
3.2. órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site
da Advocacia Geral da União - AGU (httDs://vwvw.aov.br/aQu/pt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos; não será necessário a indicação de marcas.
5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.6. Garantia da contratação; não haverá exigência da garantia de execução a que faz
menção o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

6.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Participante

Municipal.

6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado
o interesse público e à critério da Administração.

6.3. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados.

6.4. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 ás 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.

6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito

de prorrogação de orazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos
6.7. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria Participante, a CONTRATADA

deverá efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados

a partir da comunicação da recusa.

6.8. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

6.9. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender as especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e as polpas devem
estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio

fabricante.
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6.10. Éde inteira responsabilidade dofornecedornomomento da entrega, o descarregamento
dos produtos no locai determinado pela Administração.
6.11. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
6.12. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuizo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.13. Os produtos perecíveis deverão ser transportados em veículos frigorificados, em
carroceria fechada, isotérmica, equipado com unidade de refrigeração (que deverá manter
durante todo o transporte e entregas, temperatura dos produtos refrigerados), em condições
que preservem tanto as características do alimento refrigerado como também, a qualidade do
mesmo quanto às características físico-químicas, microbiológicas, microscópicas e
toxicológicas, atendendo à legislação vigente.
6.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

6.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

6.16. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de
Fomecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância
da fiscalização.

6.17. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições

contidas no art. 39 VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

6.18.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contratOr a Secretaria poderá convocar o representante da
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021. art. 117. caout).

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto n° 11.246/2022, art 22, VI):

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14.133/2021. art. 117.

, e Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Ih:

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Ilh:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art.

22. m.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato. (Decreto n° 11 246/2022, art. 22. V)

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Vin.

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art 23. 1 e II. do Decreto n" 11.246/20221.
7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n"
11.246/2022. art. 23. IVL

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. IVV

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas á execução/fornecimento do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. 11).
7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. IIIV

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu

desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações, (Decreto n° 11.246/2022, art. 21, VIII).

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. X).
7.14. O gestor co contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246/2022, art,

21, VI)
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.
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8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 03 (trés) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133/2021.

comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertlne à parcela incontroversa
da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de Inconsistências na

execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia á liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento deftnitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos t}ens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os oados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante:
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art 68 da Lei n" 14 133/2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na

licitação para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto á inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não

regularize sua situação.

Prazo de pagamento
8.18. O pagamet4o será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta ccrrente indicados pelo CONTRATADO.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.22. Quando dc pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI
9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 48. incisos I e III. da Lei Complementam" 123/2006.

a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS

COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais

- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a

contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.
9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da DOTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que praticuem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL,

a contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas

parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as londições do pedido, justificadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos:

Qualificação Econômico-FInanceira

9.8. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou

de sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n"
14.133. de 2021. art. 69. caput, inciso II);
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9.10. Balanço palnmonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

9-10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. 61°L

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;
9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (lG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para fins
de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
soma dos itens propostos.

9.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fomecedor.

Qualificação Técmca

9.13. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

9.14. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, berr como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;

9.14.1. Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) expedida pelo serviço

de vigilância sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e Leis Complementares,

demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 300.354,70 (trezentos mil, trezentos e
cinqüenta e quatro reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações fart. 17 do Decreto Municipal n" 009/2021).
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10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124
da Lei n° 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a oontratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme S 2". art. 7°, do Decreto Municipal n" 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n" 009/2021.

Decreto Municipal n° 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n" 008/2024.

e Lei Complementar n." 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matricula n" 3662-2

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matricula 3959-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência
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Aprovo o Termo de Referência

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

Matricula n° 3439-1

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matricula n® 3376-1
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ANEXO t do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

FIs.n

Kiil .

Itiliü

I  DESCRIÇÃO
í  : •
FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA

BRANCA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

FRUTA; TIPO: GOIABA

APRESENTAÇÃO: NATURAL
BRANCA;

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA

UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPÕ LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: rMÇA VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO; MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

180

500

380

400

VALOR ESTIMADO

UNIT. TOTAL

R$ RS

9,22 1.659,60

R$ RS

9,75 4.875,00

R$ RS

14,22 5.403,60

R$ RS

10,67 4.268,00

RS RS

13,94 8.364,00

R$ R$

9,13 2.556,40

RS RS

8,93 5.358,00

RS RS

8,00 1.853,80

RS RS

8,11 1.622,00

RS RS

4,03 1.410,50

RS RS

6,92 2.422,00

RS RS

10,80 4.320,00

RS RS

8,00 3.200,00

RS RS

10,07 3.021,00

R$ RS

15,33 4.599,00
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FRUTA; TIPO; MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO:
1 NATURAL

FRUTA; TIPO: MELÃO GÃLIA; APRESENTAÇÃO: _
NATURAL

KG 900

KG 300

■àrl^r.

FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

y^LOR TOTAL (LOTE 1)

KG 280

R$
3,66
R$

9,52
R$

20,85

3.294,00
RS

2,856,00
RS

5.838,00

2 " LEGUMES (COTA PRÍNCIPAL<

DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO

LEGUME IN NATURA; TIPO; ABOBORA
MORANGA

20 LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA PAULISTA KG 150

LEGUME ÍN~ NATURA; TÍPÕ ABOBRINHA TT 77721 .-TAi .AKiA kg 300
ITALIANA

22 LEGUME IN NATURA; TIPO; ACELGA KG 263

23 LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE KG 188

24 LEGUME IN NATURA; TIPO; ALFACE CRESPA KG 225

25 LEGUME IN NA"URA; TIPO; BATATA DOCE KG 375

26 LEGUME IN NATURA; TIPO; BATATA INGLESA KG 525

27 LEGUME IN NATURA; TIPO; BERINJELA KG 135

28 LEGUME IN NATURA; TIPO; BETERRABA KG 525

29 LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLA BRANCA KG 525

LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLINHA,
30 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS: MAÇO 675

APRESENTAÇÃO NATURAL
31 LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLÃ ROXA KG 210

32 LEGUME IN NATURA; TIPO; CENOURA

RS
5,27

RS
5,46
RS

8,65
RS

8,02

RS
4,02

RS
5,12

RS
9,19
RS

10,82
RS

7,83
RS

13,27
RS

13,44

RS
790,50

RS
819,00

RS
2.595,00

RS
2.109,26

RS
755,76

RS
1.152,00

RS
3.446,25

RS
5.680,50

RS
1.057,05

RS
6.966,75

RS
7.056,00

RS
2.241,00

RS
2.650,20

RS
8.647,50

RS
12,62

RS
11,53

KG 750
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33 LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE

34 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

35 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

36 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

37 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

38 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

39 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

40 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

41 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

42 LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

43 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

44 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO,

VERDE

46 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

3.075

R$

5,00

R$

34,33

R$

15,82

R$

17,21

R$

12,48

R$

6,94

R$

7,00

R$

5,56

R$

4,00

R$

4,60

R$

4,00

R$

7,55

R$

10,13

R$

13,15

R$

17,69

R$

1.050,00

R$

9.784,05

R$

2.135,70

R$

2.581,50

R$

936,00

R$

3.123,00

R$

1.995,00

R$

544,88

R$

1.200,00

R$

621,00

R$

1.200,00

R$

1.698,75

R$

2.279,25

R$

40.436,25

R$

2.653,50

HiSÉiíatiasiUS

^ LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)

DESCRJÇAO UNO. QUANT.

LEGUME IN NATUFRA; TIPO: ABOBORA

MORANGA

49 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA KG 50

VALOR ESTIMADO

UNIT. I TOTAL
R$ R$

5,27 263,50

R$ R$

5,46 273,00
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LEGUME IN NATURA; TIPO; ABOBRINHA

ITALIANA

51 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 87

52 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

53 LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

54 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

KG I 62

KG I 75

KG 125

55 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA KG 175

56 LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

57 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

58 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

KG I 45

KG 175

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,

59 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO
APRESENTAÇÃO NATURAL

60 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

61 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

62 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

63 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

64 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

65 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

66 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

67 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

68 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

69 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

KG 250

KG 70

KG 95

R$

8.65

R$

8,02

R$

4,02

R$

5,12

R$

9,19

R$

10,82

R$

7,83

R$

13,27

R$

13,44

R$

12,62

R$

11,53

R$

5,00

R$

34,33

R$

15,82

R$

17,21

R$

12,48

RS

6,94

RS

7,00

RS

5,56
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70 LEGUME IN NATURA; TIPO; PEPINO KG 100

71 LEGUME IN NATURA; TIPOiPIMENTA DE CHEIRO KG 45

72 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE KG 100

73 LEGUME IN NATURA: TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO;REPOLHO BRANCO.

VERDE

75 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

75

75

1.025

50

R$

4,00

R$

4,60

R$

4,00

R$

7,55

R$

10,13

R$

13,15

R$

17,69

R$

400,00

R$

207,00

R$

400,00

RS

566,25

R$

759,75

R$

13.478,75

RS

884,50

(EXCLUSI

QUANT

-

y=Ti

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA

APRESENTAÇÃO; CONGELADA
POLPA DE FRUTA; tÍPÕ CÃÜÃ"
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRLTÍÃ TIPO: CAJU
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU

APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO; GOIABA VERMELHA

APRESENTAÇÃO: CONGELADA

POLPA DÊ FRUTA; fÍPÕ MANGA
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA: TIPO: MAf^CUJÃ
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

VALOR TOTAL (LOTE 4)

KG 400

TOTAL

RS RS

14,17 11.336,00

RS RS

16,83 13.464,00

RS RS

14,61 11.688,00

RS RS

22,55 6.765,00

RS RS

13,16 5.264,00

RS RS

10,51 3,153,00

RS RS

20,14 24,168,00

75.838,00

1. Deverão ser isentos de parasitas, sujidades e qualquer substância contamínante que possa

alterá-la ou encobrir alguma alteração.
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2. Todos os produtos deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de estabelecimento
inspecionado pelo serviço de inspeção responsável
3. Deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de políetíleno, atõxico,
resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do
produto.

DIVISÃO POR SECRETARIA
FRUTA [UND

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA MAÇÃ;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN /"
BANANA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA/ BANANA
BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA /
LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO; KG
NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO;
APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; MAÇA FUJI;
APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ;
APRESENTAÇÃO; NATURAL ____
FRUTA; TIPO; MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; MARACUJA AZEDO /
MARACUJÁ AMARELO; KG
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃNCiA MINI;

APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÃLIA;
APRESENTAÇÃO; NATURAL

UNO

KG

FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO; NATURAL

QDD SEMUS SEMAS

KG 180 100 80

KG 500 400 100

KG 380 300 80

KG 400 300 100

KG 600 500 100

KG 280 200 80

230 150 80

KG 200 120 80

KG 350 300 50

KG 350 270 80

KG 400 300 100

KG 400 300 100

KG 300 200 100

KG 300 200 100

KG 900 700 200

KG 300 200 100
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VERDURA

LEGUME N NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBORA
PAULISTA
LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE

CRESPA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA

DOCE
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA
INGLESA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA

BRANCA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS;
APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA

ROXA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU

VERDE
LEGUME ÍN NATURA; TIPO: ERVILHA
TORTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA /

AIPIM
LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO

VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE
CHEIRO
LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO
VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

UNO QDD SEMUS SEMA

KG 200 100 100

KG 200 100 100

KG 400 300 100

KG 350 300 50

KG 250 200 50

KG 300 200 100

KG 500 400 100

KG 700 500 200

KG 180 100 80

KG 700 500 200

KG 700 500 200

MAÇO

KG 280 200 80

KG 1000 800 200

KG 280 200 80

KG 380 300 80

KG 180 100 80

KG 200 100 100

KG 100 50 50

KG 600 500 100

KG 380 300 80

KG 130 50 80

KG 400 300 100

KG 180 100 80

KG 400 300 100

KG 300 200 100
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BRANCO. VERDE
.f, LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE
°  SALADA
.7 LEGÜMINÕSÃi VARIEDADE: FEIJÃC

I VERDE; TIPO: TIPO 1

TEM I POLPA
.0 POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
.Q POLPA OE FRUTA; TIPO: CÃJÍ^

APRESENTAÇÃO; CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA: TIPO; CUPUAÇU;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA

52 VERMELHA; APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

eo POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

^ POLPA DE FRUTA; TIPO; MARACUJA;
^ APRESENTAÇÃO: CONGELADA

KG 300 200 100

KG 4.100 3800 300

KG 200 120 80

QDD SEMUS 8EMA8

800 600 200

200 100

1000 200
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

Fls.n'

CONTRATO N" /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0312.001/2024 - SEMUS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da 5ecretárlo(a)
Municipal de , neste ato representada pelo Sr(a). ,
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob

o n" , e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n° ,
sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por , tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n'' 2024.0312.001/2024 - SEMUS e em observância às disposições da Lei n"

14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n® ^/2024 - DP, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.1. Objeto da contratação:

VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

Praça Taixeira da Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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trabalhistas, prevídenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência:
1.2.2. O Edital ca Licitação;
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
observada a previsão no piano plurianual, com eficácia após a publicação do seu extrato na
imprensa oficial.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

5. Não poderá ser admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA • PAGAMENTO

6. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

7. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Praça Teixeira de rreltas n'. 72, centro, CEP: ee.Toe-ooo-Dom Pedro (MA)
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais. o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitívo(s).Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m} a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em} a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste sera realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, ás suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato e no Termo de Referência;

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis guando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/199Q1:

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II. da Lei n.° 14.133/20211 e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.6. Responsabilízar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bSnTcómo
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a físcalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF. o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social:

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União:
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS:

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.8. Responsabitízar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada oe acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116. paráarafo único, da Lei n." 14.133/20211:
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, oevendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n° 14.133/2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.18- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709/2018.

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere;

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que;

a) Der causa à inexecução parcial do contrato:
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b) Der causa à mexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministrlrçaG^ ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à mexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
Justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846/2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2*'. da Lei n°
14.133/20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b°, "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. S4°. da Lei n° 14.133/20211:

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e". "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 55°.
da Lei n° 14.133/20211.

Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçâo ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de

5% a 20% do valor do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.
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e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do

valor do Contrato.

11.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. 69°. da Lei n"
14.133/20211.

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. 67". da Lei n" 14.133/20211.

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133. de 20211.

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a drferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. 68°. da Lei n'* 14.133/20211

11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14 133/2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂ 1°, da Lei n** 14.133/20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133/2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n° 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com pcderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,
em todos os casos o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n° 14.133/2021).

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEtS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNER), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, (art. 161. da Lei n" 14.133/2021L

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14 133/2021.

11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato.

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato ooderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artloo 137 da Lei n°
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômíco-finance>ro, hipótese em que será concedida Indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caout. da Lei n." 14.133/2021V

12-6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14.
inciso IV. da Lei n.' 14.133/2021V

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária. :

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que;

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação Judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias. sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



I

ESTADO DO MARANHAO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ ^

CNPJ: 06.137,293/0001-30 \

princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de queTrãTia
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3- A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário. Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI. da Lei Federal n°

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria

do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133/2021

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

casos de Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/20211.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133/2021. bem como no
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao

art. 8°. 62**. da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7". 63^. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o -oro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92. ̂Sl". da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

Representante legal

CONTRATANTE

Representante legal

CONTRATADO
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

^/MA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N®
/2024 - DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo

Administrativo n® 2024.0312.001/2024 - SEMUS, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicaaa(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela{s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133/2021. Decreto

Municioal n® 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n® 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE |Q"ANJ1DAD VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de

Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos;

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7. desde que seja destinada á execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente á data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
Igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contraio decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
píurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercido financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei n'> 14.133/2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei

n" 14.133/2021:
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6.1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será lit}erado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137,293/0001-30

IÚiIjc I(..J

8.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. 6 2". do
Decreto n^ 11.462/2023: ou

8.1.4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n°

14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto
Municipal n° 009/2021V exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°. <51°. do Decreto Municipal n° 009/2021).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor.
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, de 2024.

Representante legal

ORGAO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃojs) PARTICIPANTES^

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

2024.0312.001/2024 - SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DeIaÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E

POLPAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO

DOM PEDRO/MA.

RS 300.354,70 (trezentos mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais

e setenta centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessorla Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 02 de maio de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula 3662-2
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PARECER

PROCESSO LICITATORIO:

N® /2024 - PREGÃO ELETRÔNICO

/2024

INTERESSADO; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE
SAÚDE DE DOM PEDRO-MA

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDURAS E
POLPAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE DE DOM PEDRO-MA

EMENTA; Processo Licitatório n° /2024,
modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objetivo
CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS,
VERDURAS E POLPAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE
SAÚDE DE DOM PEDRO-MA. Base Legal: LEI N»
14.133/2021, DECRETO N" 10.818/2021,
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N® 65/2021,
DECRETO N® 10.947/2022, INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES N® 58/2022, DECRETO N®
11.246/2022, Possibilidade. REQUISITOS

ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico

e de seus anexos, visando o CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS,

VERDURAS E POLPAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE DE DOM PEDRO-MA

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Em análise aos documentos do presente Processo de Tomada de Preço,

verifica-se que o procedimento licitatório será instaurado por autorização da

autoridade competente, em conformidade com o LEI N** 14.133/2021, DECRETO N**

10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N" 65/2021, DECRETO N°

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N° 58/2022, DECRETO N"

11.246/2022, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração

Pública, e outras providências.

Assim, a Administração Pública, para contratar com os particulares deverá

adotar procedimento preliminar rigorosamente determinado e preestabelecido em lei

- Licitação - que, no dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"é um certame que as entidades governamentais devem promover e no qual

abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas relações de

conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais vantajosa ás conveniências

públicas. Estríba-se na idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os

que preencham os atributos e aptidões necessárias ao bom cumprimento das

obrigações que se propõem assumir."

Para tanto, o Administrador deverá pautar seus procedimentos, além das

regras inscritas no Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, nos

seguintes princípios: legalidade; impessoalidade; moralidade; igualdade; publicidade;

probidade; fiscalização da licitação pelos interessados ou qualquer cidadão, apenas

para citar aqueles listados no art. 3° da Lei de Licitações.

A minuta atende o objeto da Licitação e o contrato garante os interesses da

Administração Pública, tendo atendido os requisitos formais, materiais e as normas

de regência.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão eletrônico para o CONTRATAÇÃO PARA

AQUISIÇÃO DE FRUTAS. VERDURAS E POLPAS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA

DE SAÚDE DE DOM PEDRO-MA. desde que siga todas as exigências das leis da

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Lei federal n° 8666/93 e a lei n" 10.520/02 que instituiu normas para licit

contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA. 03 de Maio de 2024

Kewerson Luna Ferreira de Souzí

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada pela Portaria n° 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade

PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n" 2024.0312.001/2024 - SEMUS,
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á peias disposições Lei n.° 14.133/2023, Decreto Municipal n° 004/2023.

Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n" 006/2024. e Lei Complementar n.®

123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente

Edital e seus respectivos anexos.

DADOS DO CERTAME

órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Objeto: Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom
Pedro/MA.

Esclareclmentos/lmpugnações: Até 20/05/2024 às 23h59min, exclusivamente, pelo sistema:
wvrw.comDrasdomDedro.com.br.

Inicio da Sessão Eletrônica: Dia 23/05/2024 às 9h30min.

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "tittD://dompedro.ma.QOv.br" ou "www.comDrasdomDedro.com.br"

VALOR vaior: n» .

ESTIMADO, e setenta cer
MÁXIMO, DE H Estimado
REFERÊNCIA □ Máximo
OU SIGILOSO □ Referência

B Valor: RS 300.364,70 (trezentos mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais
e setenta centavos).

□ Orçamento Sigiloso

Praça Taixaira da Fraitas n". 72, Cantro, CEP: 6S.76S-000-Ooni Padro (MA)
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NATUREZA

DO OBJETO:

H AQUISIÇÃO

□ SERVIÇO
□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

B Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n"
PARTICIPAÇÃ 123/2006. gOTES 7 e 4)
O - MEI / ME / B Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME I

EPP EPP - Art. 46. III da Lei Complementar 123/2006. ÍLOTE 2i

B Licitação de Ampla Participação. (LOTE 3)

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.
■  : ^ { INFORMAÇÕES

Pregoeira; Georgíana Trovão Moreira Lima E-mail;

licitacaodompedroti amail.com

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

0BS1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
0BS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
0BS3: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.

Praça Teixaira da Fraltas n^ 72, Cantro, CEP: 65.765-OOO-Ooin Padro (MA)
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DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou

modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições

aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Item Definições da Parte Específica

Geral

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

S ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

B POR LOTE

D POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM.

□ GLOBAL

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

B MENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

B REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para Registro
de Preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos
termos do disposto na Lei n°. 14.133/2021. art. 82.
□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONSÓRCIO
SEÇÃO

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio de
empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio

Praça Taixaira da Fraltaa n". 72, Cantro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido

no tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira. não implicando em qualquer limitação

quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA

A proposta comercial terá validade mínima de 90

(noventa) dias, a contar da data da abertura da

sessão pública.

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa

(razão social da empresa, número do CNPJ, endereço

completo, telefone/celular, e-mall, banco, número da

conta e a respectiva agência), nome completo do

responsável pela assinatura da Ata de Registro de

Preços, com indicação do cargo na empresa. CPF e

RG, prazo de validade da Proposta, prazo de entrega,
valor global da Proposta, expresso em algarismo e por

extenso, em conformidade com as especificações

previstas no Termo de Referência

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes do Termo de

Referência, ANEXO II deste Edital, com a Indicação da
unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do

produto, quando couber, preço unitário e total de cada

ITEM, em algarrsmo, em moeda corrente nacional.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

a NÃO

□ SIM, na forma do item

Referência.

do Termo de

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de

índices oficiais)

a Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:
a patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente:

Praça Taixaira da Praltas 72, Cantro, CEP: 65.765-OOO-Oom Padro (MA)
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente, caso a licitante que apresentar Índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;
□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou do
item/lote pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
□ Não haverá exigência quanto á comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo.

1, Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com
ramo de atividade compatível com o objeto
especificado no Termo de Referência e que atenda a
todas as exigências contidas neste instrumento, no
Edital da licitação e seus anexos, além daquelas
previstas em legislação pertinente.

2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir
que os proponentes interessados em fornecer seus
produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que
a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as
normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada
a seguinte documentação:

2.1. Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de
Funcionamento) expedida pelo serviço de vigilância
sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e
Leis Complementares, demonstrando que está apta
para o seu funcionamento regular.

DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
□ NÃO

19 SIM, na forma do item 9 do Termo de Referência.
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LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS:

APRESENTAÇÃO DE

AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA:

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO

GARANTIA DE

PROPOSTA

GARANTIA DE

CONTRATO

GARANTIA DE

EXECUÇÃO

ANEXOS

SEÇÃO B NÃO
XV nsiM

B NÃO
SEÇÃO

^11 □ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma do
item do Termo de Referência.

BNAOSEÇÃOj^lll □ SIM, FACULTATIVA, na forma do item do
Termo de Referência.

B NÃO

□ SIM, na forma do item da Minuta do Contrato,

B NAO

□ SIM, na forma do item.
Referência.

B NÃO
□ SIM, na forma do item.
Referência.

B NÃO
□ SIM, na forma do item

do Termo de

do Termo de

da Minuta do Contrato.
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INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

Integram este Edital, e dele fazem parte Integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste

edital, os seguintes documentos;

Anexo I - ETP;

Anexo II -Termo de Referência;

Anexo III - Minuta do Contrato;

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços,
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação è a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os lícítantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de

apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que
o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE. o licitante

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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SEÇÃO II ■ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ^

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários
referentes a contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comprasdompedro.com.br).

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei n" 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual • MEI.
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.** 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação:

5.4.1. Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados:

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de

referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.

concorrendo entre si;

5.4.7. Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercido do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 6 1** do art.
9° da Lei n** 14.133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gaipo
econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
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5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada ínidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessorla técnica.

NOTA: Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-llder que deverá
atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorcíadas

perante a Administração;

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das

empresas consorcíadas;

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorcíadas. na proporção de sua respectiva

participação

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social minimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada

um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente,

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,

a empresa brasileira observada o disposto no item 1;

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do
consórcio.
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SEÇÃO IV ■ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6-1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal:

6.3 4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6 4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ártico 16 da Lei n° 14,133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no ártico 3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o
disposto nos 65 1" ao 3'*do art. 4°. da Lei n.° 14 133/2021.
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6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo que
microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante ás sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

SEÇÃO V • DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por melo de sistema
eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justrficadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequivel.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos apOs o registro no sistema, na hipOtese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apôs isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do periodo de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances Intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

finai de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações,

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os iicitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os iicitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do iicitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos iicitantes para a recepção dos lances,

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.35. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da
entidade empresarial.
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7.37. Nessas condições, as propostas de mícroempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste ro prazo estatielecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133/2021. nesta ordem:

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato continuo à classificação:

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo lícitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgSo ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licítante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.45. A pregoeira solicitará ao licítante mais bem classificado que, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro

do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

SEÇÃO VHI - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
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8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:

8.2. Nâo sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n." 123/2006;

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
lidtatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeira ooderá encaminhar contraproposta diretamente à lldtante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obsen/ado o disposto na

IN SEGES n" 73/2022. podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que;
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10.2.1. Contiver vidos insanáveis:

10.2.2. Não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

10.2.4. Não tiverem sua exequíbllldade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editai ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em gerai, considerar-se-á a inexequibiiidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de

preços, sob pena de desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Editai,

momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da

proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licítante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)

horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação:

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpnmento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.
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10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da

documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de

retomada da sessão;

10.13.1. A remarcaçâo da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá

respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a

abertura da sessão;

SEÇÃO XI • DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

/httDs://certidoes-aDf.aDDS.teu.Qov. br/V

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artioo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, tinhas de
fornecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova vehficação. pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Comoiementar n" 123/2006.

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a(s) certidâo(ões) válida(s), conforme art. 43. $3°. do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo

"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser
encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação deCNPJ/CPF diferentes, saivo
aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
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14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede:

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sitio www.Dortaldoempreendedor.aov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatõrio de seus
administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil oas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n^ 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente;

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do íicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federai, do domicílio ou sede do iicitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Iicitante,
mediante a Certidão Negativa quanto â Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do Iicitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e
apresentação oo licenciamento para localização e Funcionamento empresarial:

O Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT,

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 5 fclnco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
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17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios
sociais, já exigívels e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta, comprovando:

a.1) índices de Liquidez Gera! (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

a.2) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido minimo de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da soma dos itens propostos.

a.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante deciaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo licitante.

a.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura /Lei n" 14.133. de 2Q21. art. 65. 61°V

a.5) Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulamentar para a formalização do
fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há
menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão a este item 17.
alínea "a', deste Edital, com a apresentação da referida documentação limitada ao último
exercício exigivel.

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficial ou:

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou:

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicilio da empresa, na forma do artigo 6°. da IN n° 11 de 05/2013. do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de \

Abertura e de Encerramento x
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c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrum^n^,
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTABiL, nos termos da INRFB 1.42Q/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judiciai ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apreseryte o plano de recuperação homologado em juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos iicitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Editai.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente ã regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
iicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de

habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de S (clncoí dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual periodo. a critério da administração pública, quando

requerida pelo lie tante, mediante apresentação de justificativa.
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21. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) $eja(m) $uficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para i
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execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de lícitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n*> 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou Inabilitação.

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 6 1° do art. 17 da Lei n"

14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais lícitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV • DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de S
(cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
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SEÇÃO XVI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

44.1.1. Dos llcitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para ftns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. Convocar os llcitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:
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45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar quaiquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação:

45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigfvel;
45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

45.1.5. Fraudar a licitação;

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

45.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
45.1.6.2. Induzir dellberadamente a erro no julgamento;

45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n" 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos lícitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal;

45.2.1. Advertência;

45.2.2. Multa;

45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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45.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a muita será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Errei Fonte de referência não

encontrada., a muita será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

45.1.1 a 45,1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°. da
Lein.M4.133/2021.
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45-9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 45-1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art- 45. da IN SEGES/ME n" 73.
de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45-11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação ã autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento-

45-13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVIil - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46- Qualquer pessoa è parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei n° 14-133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 ftt^s) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

1

46-1- As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas ̂
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os ^
participantes e a Administração. ^
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47. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico: www.comDrasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo. será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÃO XIX • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ETP
Termo de Referência
Minuta do Contrato

Minuta da Ata de Registro de Preços

Dom Pedro/MA, 08 de maio de 2024.

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Necessidade da Administração: em subsidiar a aquisição de frutas, verduras e polpas

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal

de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1 Existem várias justificativas para a inclusão de frutas e verduras nos programas

assistidos pela Secretaria de Saúde e Assistência Social. Aqui estão algumas delas;

a) Promoção da saúde e prevenção de doenças: Uma dieta rica em frutas e vegetais está
associada a uma série de benefícios para a saúde, incluindo a redução do risco de doenças

crônicas como doenças cardíacas, diabetes tipo 2 e certos tipos de câncer. Portanto,

fornecer frutas e verduras pode ajudar a promover hábitos aíimentares saudáveis e prevenir

doenças.

b) Nutrição adequada: Frutas e vegetais são fontes importantes de vitaminas, minerais,

fibras e outros nutrientes essenciais para o funcionamento adequado do corpo humano.
Garantir o acesso a esses alimentos pode ajudar a garantir que as pessoas recebam os

nutrientes de que precisam para uma boa saúde e desenvolvimento adequado,

especialmente para crianças em fase de crescimento.

c) Combate á desnutrição e obesidade: O fornecimento de frutas e verduras pode ajudar

a combater a desnutrição, fornecendo alimentos ricos em nutrientes para aqueles que
podem ter acesso limitado a uma variedade de alimentos. Além disso, uma dieta rica em

frutas e vegetais pode ajudar a prevenir a obesidade, fornecendo opções de baixa caloria e
alta em nutrientes.

d) Promoção do desenvolvimento infantil: Uma dieta saudável é crucial para o

desenvolvimento físico e cognitivo das crianças. Fornecer frutas e verduras em programas
assistidos pela Secretaria de Saúde e Assistência Social pode ajudar a garantir que as
crianças tenham acesso a alimentos nutritivos que apoiem seu crescimento e

desenvolvimento adequados.

e) Redução dos custos com saúde: Uma população saudável é fundamentai para reduzir

os custos corr saúde a longo prazo. Ao promover o consumo de frutas e verduras, os

programas assistenciais podem contribuir para a redução da incidência de doenças crônicas

relacionadas á dieta, o que pode levar a uma redução nos custos com tratamento médico e

hospitalar.

f) Inclusão social e equidade: Fornecer acesso a alimentos nutritivos, como frutas e

vegetais, pode ajudar a promover a inclusão social e a equidade, garantindo que todos

tenham acesso a alimentos que promovam a saúde e o bem-estar, independentemente de

sua situação econômica ou social.

1.2. Essas são apenas algumas das muitas razões pelas quais a aquisição de frutas e
verduras é importante nos programas assistenciais da Secretaria de Saúde e Assistência
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Social. Esses alimentos desempenham um papel crucial na promoção da saúde, prevenção de
doenças e apoio ao bem-estar geral da população assistida por esses programas.

1.3. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para aquisição de
frutas, verduras e polpas, tendo em vista atender as necessidades das Secretarias Municipais.
1.4. A futura aquisição por meio de formação de Registro de Preços é necessária pois o
estoque está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitatórío para celebração de
novos contratos,

1.5. Os produtos aqui elencados foram selecionados pelo Órgão Ordenador de despesa,
uma vez que. para o continuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados,

garantindo uma alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos
variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital Geral do Município e os Centros de

Convivência da Prefeitura.

1.6. Enquadramento de bem comum para efeito da Lei nA 14.133/2021: os produtos
destinados as secretarias têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, nos termos do art, 6°.
inciso XIII. da Lei Federal n° 14.133/2021.

2. ÁREA REQUISITANTE
2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social - Secretário: Mailton Henrique Mota dos Santos
e Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
3.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de frutas, verduras e polpas destinados
a atender as Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do município de Dom
Pedro/MA,

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, a contar
do recebimento da ordem de fornecimento.

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias

Municipais, nos endereços informados na Ordem de Fornecimento.

3.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos dos arts, 6^.
inciso XLI, 17. 6 2". e 34. todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.4. Além disso, os licitantes devem atender os seguintes requisitos:

a) Garantia de fornecimento de alimentos de qualidade, por meio de um controle de
tnsumos alimentícios, com o fito de atender às necessidades nutricionais;

b) Estabelecimento de padrões minimos de qualidade para os alimentos fornecidos,
incluindo frescor, higiene e variedade, no qual será observado através de vistoria da

Nutricionista responsável no momento da entrega.

c) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas Jurídicas de direito público ou privado;
d) Os produtos entregues deverão estar dentro da validade, e apresentar as características
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constantes nas especificações do edital.

e) Os licitantes deverão possuir iogística suficiente para atender as necessidades de
armazenagem, principalmente em relação âs temperaturas operacionais. As temperaturas

devem ser mantidas adequadas durante o embarque, transporte, desembarque e entrega

dos itens. O desembarque deve ocorrer por conta do fornecedor. A qualidade fisica das

embaiagens e condições de refrigeração, serão de responsabilidade do fornecedor até o
momento da entrega. Havendo qualquer anomalia qualitativa com lote de produtos
recebidos, durante o armazenamento e preparo, quando não ocasionado por condições

internas de guarda e armazenagem de responsabilidade das Secretarias ou mesmo pelo
fornecedor, este será comunicado para o imediato contato com a indústria para elucidar os

fatos. Quando constatado que o problema não foi gerado pela Secretaria e sim pelo
fornecedor ou indústria, caberá a solicitação de coleta e reposição da mercadoria na mesma

quantidade e em condições sanitárias e de qualidade adequadas para o preparo e consumo.

f) Importante ressaltar que. quando da entrega, as frutas, verduras e polpas prontos para
consumo deverão apresentar-se:

•  isentos de substâncias terrosas;

•  sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas, larvas

ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal;

•  isentos de odor e sabor estranhos;

•  embalados individualmente, conforme unidade pré-estabeiecida; rotulados com a

descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas

técnicas vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade;
3.5. Para o fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar

todos os documentos a titulo habilitação, nos termos do art. 62. da Lei n° 14.133/2021.

3.6. A CONTRATADA deverá adotar práticas de SUSTENTABILiDADE AMBIENTAL, conforme

legislações correlatas, naquilo que couber, e ainda: cumprir com as Normas Brasileiras - NBR
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; cumprir
diretrizes relativas á gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo

aos parâmetros estabelecidos pela Lei n** 12.305/2010.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de frutas, verduras e
polpas, aqui estão algumas opções comuns:
Existem várias alternativas mercadológicas para o fornecimento de frutas, verduras e polpas,

dependendo das necessidades especificas da organização, do volume de alimentos
necessários, da disponibilidade de recursos e de outros fatores. Aqui estão algumas

alternativas comuns:

a) Fornecedores locais: Comprar alimentos diretamente de produtores locais, agricultores
familiares ou mercados regionais pode ser uma opção vantajosa em termos de frescor,
sustentabilidade e apoio á economia local
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b) Atacadistas e distribuidores: Muitas vezes, os atacadistas e distribuidores oferecem uma

ampla variedade de alimentos a preços competitivos. Eles podem ser uma opção

conveniente para a compra em grandes quantidades.

c) Cooperativas de alimentos: Participar de cooperativas de alimentos pode oferecer
acesso a uma variedade de produtos frescos e de qualidade, muitas vezes a preços

mais acessíveis, por meio de compras em grupo.

d) Contratos de longo prazo: Estabelecer contratos de longo prazo com fornecedores pode
garantir um fornecimento estável de alimentos a preços negociados, além de promover

relações comerciais sustentáveis.

e) Agricultura familiar e orgânica: Optar por alimentos produzidos por agricultores

familiares ou cultivados organicamente pode atender a demandas por produtos mais

saudáveis, sustentáveis e locais.

f) Compras online: Cada vez mais. plataformas online oferecem a conveniência de

comprar alimentos a granel e entregá-los diretamente no local desejado.

g) Produção própria: Em algumas circunstâncias, pode ser viável para as organizações
produzir parte dos alimentos necessários, seja através de hortas comunitárias, cozinhas

industriais próprias ou outras formas de produção local.

4.2. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento â solução exige a

contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

pretendido.

4.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração. Não se

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa

a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a
cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

4.4. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.

4.5. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fomecimento de acordo

com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das
necessidades levantadas

4.6. Logo, a aquisição dos produtos objeto do presente ETP se constitui, no atual cenário, em
objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de
empresa para aquisição para de frutas, verduras e polpas, para fins de atendimento às
necessidades das Secretarias Municipais de Assistência Social e Saúde do municipio de Dom
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Pedro/MA. conforme quantitativos descritos no item 6 deste ETP e conforme requisitos
estabelecidos neste ETP e no TR.

5.2. A solução baseada no levantamento de mercado proposto mais indicado para a
Administração Pública é a Letra "A", "B" e "E", do item 4, que envolve a devida contratação,
visando a aquisição desses produtos, para fins de atendimento ás necessidades das

secretarias municipais do município de Dom Pedro/MA.

5.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição das frutas,
verduras e polpas, por si só, já é quase a solução completa, apresenta como a alternativa mais

viável e eficiente para garantir a oferta de alimentos frescos, saudáveis e seguros para a
secretaria

5.4. Assim a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de

fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratar de
itens comuns.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas

contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP 012/2023 -
CPL/DP - Processo 2023.0503,002/2023 - SEMUS).

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

FRUTAS

1 FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO; NATURAL KG 180

2 FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 480

3 FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 380

D
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 400

5
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
KG 600

6 FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA: APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 280

D
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
KG 580

e FRUTA; TIPO; LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 230

9 FRUTA: TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 180

10 FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 350

11 FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO; NATURAL KG 180

12 FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 400

13
FRUTA; TIPO; MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 400

14 FRUTA; TIPO; MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL 1 KG 300
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LEGUME IN NATÜRA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL

15
FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO / MARACUJÁ AMARELO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL KG 280

16 FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 880

17 FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 250

18 FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 280

LEGUMES

01 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBORA MORANGA KG 200

02 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBORA PAULISTA KG 200

03 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA KG 400

04 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 350

05 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 250

06 LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA KG 280

07 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE KG 480

08 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA KG 500

09 LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG 180

10 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG 580

11 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLjA BRANCA KG 580

13 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA KG 280

14 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG 700

15 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 280

16 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE KG 380

17 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA KG 180

18 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG 200

19 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ KG 100

20 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM KG 600

21 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE KG 380

22 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE KG 130

23 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO KG 400

24 LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO KG 180

25 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE KG 380

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO KG 280

27 LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO, VERDE KG 300
1

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA KG 4.100

29 LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1 KG 200

LOTE 3 - POLPAS DE FRUTAS

01
POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA: APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 800
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02 POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÁ; APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 800

03 POLPA DE FRUTA; TIPO; CAJU; APRESENTAÇÃO; CONGELADA KG 800

04
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

KG 300

05
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; APRESENTAÇÃO;
CONGELADA

KG 400

06 POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO; CONGELADA KG 300

07
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

KG 1200

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

n^êi
LOTE 1 - FRUTAS

FRUTA: TIPO; ABACATE MANTEIGA;

APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TIPO; ABACAXI PÉROLA;

APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TÍPÔi BANANA MAÇÃ;
APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN /

BANANA; APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA /

BANANA BRANCA; APRESENTAÇÃO: KG
NATURAL

FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO; LARANJA BAHIA /

LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA; TIPO; LIMÃO GALEGO;
APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI;
APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TPÕ MAMÃO HAVAl;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
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FRUTA; TIPO; MAMÃO PAPAIA /

MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO: KG
NATURAL

FRUTA: TIPO: MANGA ROSA;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO /

MARACUJÁ AMARELO; KG
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIÃ MÍNÍT
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;

APRESENTAÇÃO: NATURAL ^
LOTE 2 - LEGUMES

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA |
MORANGA ^
LEGUME IN NATURA: TIPO: ABÓBORA

PAULISTA ^
LEGUME IN NATURA; TIPO:

ABOBRINHA ITALIANA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG

LEGUME IN NATURA: TIPO: ALFACE

CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA

DOCE

KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA

INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA | KG
LEGUME IN NATURA; TIPO:

BETERRABA

LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA

BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO:

CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120 MAÇO

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL

PEDRO

300 100 400

KG 300 50 350

KG 200 50 250

KG 200 , 80 280

13
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA

ROXA
KG 200 80 280

14 LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA KG 600 100 700

I LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

Praça Taixeira da Fraltas n". 72, Cantro, CEP: 65.76S>000-Dom Pedro (MA)
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LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU

VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA

TORTA

LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JIL

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA

/AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO

VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA

DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO ~
VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO

BRANCO,VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE

SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO
VERDE; TIPO: TIPO 1

LOTE 3 - POLPAS DE

POLPA DE FRUTA; TIPO; ACEROLA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU;

APRESENTAÇÃO; CONGELADA
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA

VERMELHA; APRESENTAÇÃO:
CONGELADA

POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;

APRESENTAÇÃO: CONGELÃDA
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

KG I 300

KG 100

KG 100

KG 50

KG 500

"kg 3ÕÕ

KG 50

KG 300

KG 100

KG 300

DZ I 200

KG 200

:* I

KG 4000

KG 100

FRUTAS

KG 600

KG 600

KG 600

KG 200

KG 300

KG 200

KG 1000

100 300

200 I 1200

Praça Taixaira da Praltas n". 72, Cantro, CEP: 85.765<000-Doin Padre (MA)
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7,1. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços
http://sistema.cestadeDrecos.com . nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD.
VLR.

UNITÁRIO
FRUTAS

1
FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 180
R$

9,50

2
FRUTA; TIPO ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 480
R$

9,90

3
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 380
R$

15,00

D
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL
KG 400

R$

11,88

5
FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL KG 600
R$

14,33

6
FRUTA; TIPO GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 280
R$

10,00

D
FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO;

APRESENTAÇÃO: NATURAL
KG 580

R$

9,00

8
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 230
R$

8,35

9
FRUTA; TIPO LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 180
R$

8,33

10 FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJl; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 350
R$

4,09

11 FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 180
R$

7,00

12
FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 400
R$

11,77

13
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL

KG 400
R$

8,00

14
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 300
R$

10,24

15
FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO / MARACUJÁ
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 280
R$

16.00

16
FRUTA: TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 880
R$

3,69

17 FRUTA; TIPO: MELÃO GÃLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 250
R$

10,00

Praça Taixaira da Fraftas n^ 72, Cantra, CBP: 6S.76S-000-Dom Padro (MA)
<
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02 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA KG

03 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA KG

04 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG

05 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG

06 LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA KG

07 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE KG

08 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA KG

09 LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG

10 LEGUME IN NATURA: TIPO: BETERRABA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA KG

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E

SALSA 120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL MAÇO

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA KG

14 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG

15 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG

16 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE KG

17 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA KG

18 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG

êMl

18
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

KG 280
R$

23,95

LEGUMES

01 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA KG 200
R$

5,38

R$

6.73

R$

9,23

R$

8,05

R$

4.07

R$

5,18

R$

10,29

R$

11,40

R$

8,50

R$

14,63

R$

13,98

R$

3,65

R$

14,28

R$

12,70

R$

5,00

R$

36,00

R$

16,50

R$

19,16

Praça Taixaira da Freitas n^ 72, Cantro, CEP: 6S.765^>00-Oom Padre (MA)
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19 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

20 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

21 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

22 LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO VERDE

23 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

24 LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

25 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

27 LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO. VERDE

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA KG 4.100

29 LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1 KG

R$

13,17

R$

6,94

R$

8,00

R$

6,00

R$

4,01

R$

5,00

R$

4,00

R$

7,62

R$

10,37

R$

15,48

R$

18,26

POLPAS DE FRUTAS

POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA; APRESENTAÇÃO; _ R$

CONGELADA 14,32
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJA; APRESENTAÇÃO; R$
CONGEL>\DA 17,50
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU; APRESENTAÇÃO: R$
CONGELADA 14,95

POLPA DE FRUTA; TIPO; CUPUAÇU; APRESENTAÇÃO: _ ... R$
CONGELADA 24,80

POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA; R$

APRESENTAÇÃO: CONGELADA ® 13,49
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA; APRESENTAÇÃO; R$
CONGELADA ^ 10,91
POLPA DE FRUTA; TIPO; MARACUJA; APRESENTAÇÃO: R$
CONGELADA 22,00

* Perfazendo o valor de R$ 324.082,40 (trezentos e vinte e quatro mil, oitenta e dois reais

e quarenta centavos).

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoirentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1. Os itens devem ser agrupados em lotes, visando melhor operacionalização do futuro

contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala,

sem ganho á competitividade, considerando que as quantidades de frutas e verduras é fácil e

plenamente atendida pelas empresas com atuação no mercado.

8.2. A organização dos itens da presente licitação em lote/grupo justifica-se pelo princípio da

economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese,

na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade,
celeridade e menor custo no fornecimento ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar

para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os

custos indiretos, tais como; elaboração do termo de referência e das especificações, que

consome muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados por esta secretaria,

definição de minuta de contratação e realização de estimativa do mesmo segmento alocados
em grupos, seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na realidade nos dois

aspectos, considerado em relação ao modo de atuação do agente público (PREGOEIRO). do
qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores

resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com a diversidade de

empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em

concomitância com o setor de compras.

8.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com

instrumentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse

cenário existe um único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens,

como. por exemplo

8.4. O agrupamento em lote propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos

públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número
excessivo chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e

agilidade na prestação dos sen/iços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada
comprova que diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições na
concorrência ou competitividade do certame.

8.5. A aquisição de frutas, verduras e polpas destinados a atender as secretarias do município
pode ser divisivel, uma vez que o parcelamento não irá alterar as características do objeto
adquirido.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação

Praça Taixaira da Fraitas n^ 72, Cantro, CEP: 65.765-OOO-Dom Padro (IMA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ:06 137 293/0001-30

Fís.n

K'.ii .

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5" do Decreto Municipal n" 007/2024. que regulamenta a Lei n" 14.133/2021. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação as Secretarias almejam alcançar, sob os aspectos da
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental,
os seguintes benefícios:

a) Segurança Alimentar Garantir o fornecimento regular das frutas, verduras e polpas ajuda
a promover a segurança alimentar da população atendida, seja ela composta por

beneficiários de programas sociais, hospitais ou funcionários públicos.
b) Nutrição Adequada: Ao oferecer uma variedade de alimentos nutritivos e equilibrados, a
contratação pode contribuir para uma dieta saudável e balanceada, especialmente em

programas de alimentação e assistência social.

c) Economia de Tempo e Recursos: Contratar os produtos de fornecedores extemos pode
economizar tempo e recursos para a organização, eliminando a necessidade de produção

própria ou a busca por alimentos em diversas fontes.

d) Eficiência Operacional: Ao estabelecer contratos de fornecimento de longo prazo, as
organizações podem garantir um fluxo constante de alimentos, reduzindo o tempo gasto em

compras freqüentes e negociando preços competitivos.

e) Sustentabilidade: Optar por fornecedores locais, agricultura orgânica ou produtos

sustentáveis pode promover práticas alimentares mais ecológicas e apoiar a economia local,

contribuindo para a sustentabilidade ambientai e social.
f) Promoção da Economia Local: Ao priorizar fornecedores locais, a contratação de frutas,

verduras e polpas pode ajudar a fortalecer a economia da comunidade, apoiando os
produtores e comerciantes locais.

g} Impacto Social: Em casos de programas de assistência social, a contratação de gêneros

alimentícios pode ter um impacto significativo na redução da pobreza, na melhoria da
qualidade de vida e no apoio às famílias em situação de vulnerabilidade,
h) Transparência e Prestação de Contas: Estabelecer contratos formais de fornecimento de
gêneros alimentícios pode promover a transparência nas operações da organização e
facilitar a prestação de contas aos financiadores, governos e à sociedade em geral.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional.

Praça Taixaira da Freitas n". 72, Centre, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1, Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 5' edição da CGU/AGU -
agosto 2022, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de
sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos desta
futura contratação.
13.2, Porém conforme a observância à promoção do desenvolvimento sustentável pode ter
diversos impactos ambientais, que variam dependendo das práticas agrícolas, dos métodos de
produção de alimentos, das fontes de energia utilizadas no transporte e armazenamento dos
alimentos, entre outros fatores. Alguns possíveis impactos ambientais incluem:

a) Uso de recursos naturais: a produção de alimentos requer o uso intensivo de recursos
naturais, como terra, água, energia e fertilizantes. O uso excessivo ou inadequado desses
recursos pode levar á degradação do solo, esgotamento dos aqüíferos e poluição hídrica,
b) Desmatamento e perda de biodiversidade; a expansão da agricultura para atender à
demanda por alimentos pode levar ao desmatamento de florestas e habitais naturais,
resultando na perda de biodiversidade e na destruição de ecossistemas preciosos,
c) Emissões de gases de efeito estufa: o transporte de alimentos da fazenda para a escola,
bem como o uso de combustíveis fósseis em máquinas agrícolas e processos de produção
de alimentos, pode gerar emissões de gases de efeito estufa, contribuindo para as
mudanças climáticas,

d) Poluição do ar e da água: a aplicação de pesticidas e fertilizantes na agricultura pode
contaminar o ar, a água e o solo. afetando a qualidade dos recursos naturais e a saúde

humana. Além disso, o transporte de alimentos pode contribuir para a poluição do ar devido
ás emissões dos veículos,

e) Geração de resíduos: o descarte inadequado de resíduos orgânicos e embalagens de
alimentos pode contribuir para a poluição do meio ambiente, além de representar um

desperdício de recursos naturais e financeiros,

f) impactos sobre a vida selvagem: a agricultura intensiva pode causar perturbação nos
habitais naturais e ameaçar a vida selvagem local, incluindo espécies vegetais e animais

nativas,

13.3, Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis em

todas as etapas da cadeia de fornecimento de alimentos, incluindo a promoção da agricultura
orgânica e agroecológica, o uso eficiente de recursos, a redução do desperdício de alimentos,

o transporte de alimentos de baixo impacto ambiental, entre outras medidas, Além disso, o

engajamento da comunidade escolar e a conscientização sobre questões ambientais podem

ajudar a promover mudanças positivas em direção a uma merenda escolar mais sustentável.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1, As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente Indispensável, Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL,

Praça Taixaira da Fraltas n°. 72, Cantre, CEP: 6S.76S-000-Dom Padro (MA)
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Dom Pedro (MA), 20 de março de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matricula n" 3662-2

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matrícula 3959-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matrícula n® 3376-1

Ku!ir ic:i
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom

Pedro/MA, nos termos da planilha orçamentária - Anexo I deste Termo de Referência,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n" 10.818.2021.

1.4. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de

Preços - SRP.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos
do art. 105 da Lei n" 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.

1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n" 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectvo, conforme planilha de quantitativo por participante.
3.2. Órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

Praça Taixaira da Fraitas n". 72, Centro, CEP: 6S.76S>000-Dom Pedro (MA)
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilídade: além dos critérios de sustentabílidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site
da Advocacia Geral da União - AGU (httDs://www.Qov.br/aou/ot-brV

5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas.
5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.
5.5. Subcontratâção: não é admitida a subcontratação do objeto contratual
5.6. Garantia da contratação; não haverá exigência da garantia de execução a que faz
menção o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO 00 OBJETO
Condições de Entrega
6.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Participante
Municipal.
6.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado
o interesse público e á critério da Administração.

6.3. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
6.4. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.

6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
6.7. Em caso de recusa dos produtos pela Secretaria Participante, a CONTRATADA
deverá efetivar a substituição do mesmo no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados
a partir da comunicação da recusa.

6.8. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

6.9. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e as polpas devem
estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio

fabricante.

Praça Taixaira da Praltas n". 72, Cantro, CEP: 65.765-000-Dom Padre (MA)



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ: 06.137 293/0001-30

(3SÍL,
IVill.i;! ,,

6.10. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.
6.11. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante
6.12. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
6.13. Os produtos perecíveis deverão ser transportados em veículos frigorificados, em
carroceria fechada, isotérmica, equipado com unidade de refrigeração (que deverá manter
durante todo o transporte e entregas, temperatura dos produtos refrigerados), em condições
que preservem tanto as características do alimento refrigerado como também, a qualidade do

mesmo quanto ás características físico-químicas, microbiológicas, microscópicas e
toxicológicas, atendendo à legislação vigente.
6.14. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
6.15. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

6.16. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de
Fornecimento expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância
da fiscalização.

6.17. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, phncipalmente para as prescrições

contidas no art. 39. VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

6.18.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14 133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato; a Secretaria poderá convocar o representante da
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
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conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçSo, das
estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021. art. 117. caoutl.

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto n" 11.246/2022. art. 22. VH:

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117.

S1°. e Decreto n" 11.246/2022. art. 22. IIV

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n" 11.246/2022. art. 22. Ilh:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medioas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art.

22. IV).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do
contrato nas datas aprazadas. o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. VT

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto n^ 11.246/2022. art. 22. Vlh.

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1 e II. do Decreto n" 11.246/20221.

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246/2022. art. 23. IV>.

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. fPecreto n" 11.246/2022. art. 21. IV>.
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas á execução/fornecimento do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. II).

7.11, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais, (Decreto n° 11,246/2022. art, 21. 111),

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatôrio da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos Indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações, (Decreto n° 11,246/2022, art, 21, VIM).
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art, 158 da Lei n° 14,133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto n° 11,246/2022, art, 21, X),

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, (Decreto n" 11,246/2022, art,
21. VI),

7,16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuizo da aplicação das
penalidades,

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.
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8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 03 (três) dias úteis

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, deforma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14,133/2021.

comunícande-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertíne ã parcela incontroversa

da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na
execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas peta Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução/fornecimento do contrato.

Liquidação
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.10.1, o prazo de validade;

8.10.2, a data da emissão:

8.10.3, os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4, o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5, o valor a pagar; e

8.10.6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que Impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reinicíando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou ã documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14,133/2021,

8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na

licitação para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

8.15. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto â existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa

8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não

regularize sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8-19- No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetaríamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na pianiiha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n** 123/2006. nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI
9.3. Em cumprimento ao disposto no art. 46, incisos I e III. da Lei Complementar n" 123/2006.

a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000.00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
9.4. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendecores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.
9.4.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada
30 vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
9.4.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL,
a contratação das cotas dar se-á peto menor preço obtido entre as cotas.

9.5. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.7. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licítante
comprovar os seguintes requisitos:

Qualificação Econômico-FInanceira

9.8. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou

de sociedade simples;

9.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n"

14.133. de 2021. art. 69. caout. inciso II):
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9.10. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçOes
contábeis dos 02 (dois) últimos exerciclos sociais, comprovando;

9.10.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);
9.10.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura (Lei n" 14,133, de 2021, art. 65, 61"),

9.10.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;
9.10.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped,

9.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
soma dos itens propostos.

9.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica
9.13. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

9.14. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;

9.14,1, Certificado ou Alvará Sanitário (Licença de Funcionamento) expedida pelo serviço
de vigilância sanitária, em vigência, conforme Código Sanitário e Leis Complementares,
demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular,

10. ESTiMATiVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de RS 300.354,70 (trezentos mil, trezentos e
cinqüenta e quatro reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela

em anexo (ANEXO i do TR - Planilha Orçamentária),

10.2. Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações fart. 17 do Decreto Municipal n° 0Q9/2021

Praça Taixaira da PraHas n". 72, Cantre, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso 11 do caout do art. 124
da Lei n" 14.133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
Índice previsto oara a contratação: ou
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Gera) do Município do ano em que se der a contratação,
informadas pela Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
11.2. Na licitação para registro de preços não ê necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme S 2°. art. 7". do Decreto Municioal n" 009/2021.

11.3. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coirespondentes, mediarrte
apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser reoido pela Lei n." 14.133/2021. Decreto Municioal n° 009/2021.

Decreto Municipal n° 004/2023. Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024.

e Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

Assessora Administrativa

Matricula 3959-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Praça Taixeira de Freitas n®. 72, Centro, CCP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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Aprovo o Termo de Referência

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n° 3439-1

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Matricula n" 3376-1

Praça Teixeira de Freitas n«. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Oom Pedro (MA)
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Ti
'léÉ*

•• •yií'
QUANT.

PÉROLA;

FRUTA; TIPO; ABACATE MANTEIGA:

APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA: TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;

APRESENTAÇÃO:NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA

BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: GOIABA

APRESENTAÇÃO: NATURAL
BRANCA;

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA

UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; tÍPÕ LÍMAÕ SICILIANO;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA, TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO:

NATURAL

FRUTA; TIPO: MAFIACUJÃ AZEDO / MARACUJÁ
AMARELO; APRESENTAÇÃO:NATURAL

VALOR ESTIMADO

UNIT.

R$

9,22

R$

9,75

R$

14,22

R$

10,67

R$

13,94

R$

10,07

R$

8,06

R$

8,11

R$

4,03

R$

6,92

RS

10,80

R$

15,33

TOTAL

RS

1.659,60

RS

4.875,00

RS

5.403,60

RS

4.268,00

I

RS

8.364,00

RS

2.556,40

RS

5.358,00

RS

1.853,80

RS

1.622,00

RS

1.410,50

RS

2.422,00

RS

4.320,00

RS

3.200,00

RS

3.021,00

RS

4.599,00

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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FRUTA: TIPO; MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

FRUTA: TIPO; MELÃO GALIA; APRESENTAÇÃO; ~ !
NATURAL

FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON; ~ ^
APRESENTAÇÃO; NATURAL

R$

3.66

R$

9,52

R$

20,85

R$

3.294,00

R$

2.856,00

R$

6.838,00

• -a-

.4li

El w>LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIP

TEM DESCRIÇÃO

LEGUME IN NATURÃ; TIPO; ABÓBORA
MORANGA

20 LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA PAULISTA KG | 150
LEGUME IN NATURA: TIPO; ABOBRINHA

ITALIANA

22 LEGUME IN NATURA; TIPO; ACELGA

23 LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE

24 LEGUME IN NATURA; TIPO; ALFACE CRESPA

25 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

KG 300

KG I 263

KG I 188

KG I 225

KG 375

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA KG 525

27 LEGUME IN NATURA: TIPO: BERINJELA

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

29 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,

30 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO

APRESENTAÇÃO NATURAL

31 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

32 LEGUME IN NATURA; TIPO; CENOURA

KG 136

KG 525

VALOR

UNIT.

R$

5,27

R$

5,46

R$

8,65

R$

8,02

R$

4,02

R$

5,12

R$

9,19

R$

10,82

R$

7,83

R$

13,27

R$

13,44

KG I 750

R$

12,62

R$

11,53

ESTIMADO

TOTAL

R$

790,50

R$

819,00

R$

2.595,00

R$

2.109,26

R$

755,76

R$

1.152,00

R$

3,446,25

R$

5.680,50

R$

1,057,05

R$

6.966,75

R$

7.056,00

R$ R$

3,32 2,241,00

R$

2.650,20

R$

8.647,50

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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33 LEGUME IN NATURA; TIPO; COUVE

34 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

35 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

36 LEGUME IN NATURA; TIPO; INHAME

37 LEGUME IN NATURA; TIPO; JILÓ

38 LEGUME IN NATURA; TIPO; MANDIOCA / AIPIM

39 LEGUME IN NATURA; TIPO; MAXIXE

40 LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO VERDE

41 LEGUME IN NATURA; TIPO; PEPINO

42 LEGUME IN NATURA; TIPO;PIMENTA DE CHEIRO KG

43 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE KG

44 LEGUME IN NATURA; TIPO; QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPOiREPOLHO BRANCO.

VERDE

46 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;

3,075

TIPO; TIPO 1

> « 'i :

St .5

■\ii&

R$
5,00
R$

34.33
RS

15,82
RS

17,21
RS

12.48
RS

6.94
RS

7,00

RS
5,56
RS

4,00
RS

4,60
RS

4,00
RS

7,55
RS

10,13
RS

13,15
RS

17,69

VALOR TOTAL (LOTE

m LOTE 3-LEGUMES (COTA RESERVADA)

DESCRiÇÃO

RS
1.050,00

RS
9.784,05

RS
2.135,70

RS
2.581,50

RS
936,00

RS
3.123,00

RS
1.995,00

RS
544,88

RS
1.200,00

RS
621,00

RS
1.200,00

RS

1.698,75
RS

2.279,25
RS

40.436,25
RS

2.653,50

VALOR ESTIMADO

UNÍT.

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA

49 LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA PAULISTA KG 50

RS
263,50

RS
273,00

Praça Taixaira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dem Pedro (MA)
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fis. n' 26-i-

í^5L.

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA

ITALIANA XQ
51 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 87

52 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

53 LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

54 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

55 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

56 LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

57 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA

KG 45

KG 175

58 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,

59 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO
apresentaçAo natural

60 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

61 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

62 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

63 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

KG 250

KG 70

KG 95

64 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

65 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

66 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

67 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

68 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

69 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

R$

8.65

R$

8,02

R$

4,02

R$

5,12

R$

9.19

R$

10,82

R$

7,83

R$

13,27

R$

13.44

R$

12.62

R$

11,53

R$

5,00

R$

34,33

R$

15,82

R$

17,21

R$

12,48

R$

6,94

R$

7,00

RS

5,56

RS

865.00

RS

697.74

RS

249,24

RS

384,00

RS

1.148,75

RS

1.893,50

RS

352,35

RS

2.322,25

RS

2.352.00

RS

747,00

RS

883,40

RS

2.882,50

RS

350,00

RS

3,261,35

RS

711,90

RS

860,50

RS

312,00

RS

1.041,00

RS

665,00

RS

177,92

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65.765*000-Dom Pedro (MA)
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70 LEGUME IN NATURA; TIPO; PEPINO KG 100

71 LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO KG 45

72 LEGUME IN NATURA: TIPO: PIMENTÃO VERDE KG 100

73 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO KG 75

LEGUME IN NATURA: TIPO:REPOLHO BRANCO. TI
^ VERDE
75 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA KG 1.02J

75

75

1.025

VALOR TOTAL (LOTE 3)

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE;
TIPO: TIPO 1

50

R$ R$

4,00 400,00

R$ R$

4,60 207,00

R$ R$

4,00 400,00

R$ R$

7,55 566,25

R$ R$

10,13 759,75

R$ R$

13.15 13.478,75

R$ R$

17,69 884,50

LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUS■UÍMI

VALOR ESTIMADO

77
POLPA DE FRUTA: TIPO: ACEROLA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 800

R$

14,17
R$

11.336,00

78
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJÂ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 800

R$

16,83
R$

13.464,00

79
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU:
APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 800

R$
14,61

R$
11.688,00

80
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 300

R$
22,55

R$
6,765,00

81
POLPA DE FRUTA; TIPO: GOIABA VERMELHA;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 400

R$
13,16

R$
5.264,00

82
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;
APRESENTAÇÃO; CONGELADA KG 300

R$
10,51

R$
3.153,00

83
POLPA DE FRUTA: TIPO: MARACUJÁ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA KG 1200

R$
20,14

R$
24.168,00

1. Deverão ser isentos de parasitas, sujídades e qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração.

Praça Taixaira da Praltas n". 72, Cantro, CEP: 65.765-OOO-Doin Padro (MA)
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2. Todos os produtos deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de estabelecimento

inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.

3. Deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietíleno, atóxico,
resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do
produto.

DIVISÃO POR SECRETARIA

ITEM FRUTA 1  UND 1 QDD i SEMUS SEMAS

FRUTA; TIPO; ABACATE MANTEIGA;
APRESENTAÇÃO;NATURAL

5  FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA;
APRESENTAÇÃO; NATURAL

-  FRUTA; TÍPÕ BANANA MAÇÃ;
APRESENTAÇÃO; NATURAL

.  FRUTA; TIPO; BANANA PACOVAN /
BANANA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

c  FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA
BRANCA; APRESENTAÇÃO; NATURAL

e  FRUTA; TIPO; GOIABA BRÃNÇA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; LARANJA BAHIA /

7  LARANJA UMBIGO; APRESENTAÇÃO;
NATURAL

f. FRUTA; TÍrôi ÜMÕ GALEGO;
°  APRESENTAÇÃO;NATURAL

FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO;
APRESENTAÇÃO; NATURAL

.f. FRUTA; TIPO; MAÇÃ FUJi;
APRESENTAÇÃO:NATURAL

_  FRUTA; TIPÕ MAÇÃ VERDE;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; MAMÃO HAVAÍ;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO; NATURAL
FRUTA; TIPO; MANGA ROSA;
APRESENTAÇÃO; NATUF^L
FRUTA; TIPO; MARAOUJA AZEDO /

15 MARACUJÁ AMARELO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

_ FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI;
APRESENTAÇÃO;NATURAL
FRUTA; TIPÕ MELÃO GÃLIA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dem Pedro (MA)
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I . 26^

VERDURA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO; ABOBORA
PAULISTA
LEGUME IN NATURA: TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA
LEGUME IN NATURA: TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA: TIPO: ALFACE!
CRESPA I
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA
DOCE
LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA
INGLESA
LEGUME IN NATURA: TIPO: BERINJELA

LEGUME IN NATURA: TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA
BRANCA
LEGUME ÍN NATURA: TIPO: CEBOLINHA,

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS:

APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA

ROXA
LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU
VERDE
LEGUME IN NATURA: TIPO: ERVILHA
TORTA
LEGUME IN NATURA: TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA: TIPO: JILÓ
LEGUME IN NATURA: TIPO: MANDIOCA/
AIPIM
LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO
VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

LEGUME IN NATURA: TIPO:PIMENTA DE
CHEIRO
LEGUME IN NATURA: TIPO: PIMENTÃO
VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

UNO QDD 8EMU8 sem

KG 200 100 100

KG 200 100 100

KG 400 300 100

KG 350 300 50

KG 250 200 50

KG 300 200 100

KG 500 400 100

KG 700 500 200

KG 180 100 80

KG 700 500 200

KG 700 500 200

MAÇO

KG 280 200 80

KG 1000 800 200

KG 280 200 80

KG 380 300 80

KG 180 100 80

KG 200 100 100

KG 100 50 50

KG 600 500 100

KG 380 300 80

KG 130 50 80

KG 400 300 100

KG 180 100 80

KG 400 300 100

KG 300 200 100

Praça Taixeira da Fraitas n". 72, Cantro, CEP: 6S.765-000-Dem Padro (MA)
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LEGUME IN NATURA; TIPO;REPOLHO

BRANCO. VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE
SALADA
LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO
VERDE; TIPO: TIPO 1

KG 300

KG 4.100

200 100

3800 300

120 80

SE

200

Isü UND QOD

48
POLPA DE FRUTA; TIPO: ACEROLA;

APRESENTAÇÃO; CONGELADA KG 800 600

49
POLPA DÊ FRUTA; TIPO: CAJA;

KG 800 600
APRESENTAÇÃO; CONGELADA

50
POLPA DE FRUTA; TIPO: CAJU;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
KG 800 600

51
POLPA DE FRUTA; TIPO: CUPUAÇU;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

KG 300 200

POLPA DE FRUTA; TIPO; GOIABA
52 VERMELHA; APRESENTAÇÃO:

CONGELADA

KG 400 300

53
POLPA DE FRUTA; TIPO: MANGA;

APRESENTAÇÃO: CONGELADA
KG 300 200

54
POLPA DE FRUTA; TIPO: MARACUJÃ;
APRESENTAÇÃO: CONGELADA

KG 1200 1000

100

Praça Talxelra de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO II!

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" I202A

PROCESSO ADMINISTRATIVO H" 2024.0312.001/2024 - SEMUS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

I2Q2A QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretárío(a)
Municipal de , neste ato representada pelo Sr(a). ,
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrtto(a) no CNPJ sob
o n® , e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n® ,
sedlado(a) na . doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por . tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 2024.0312.001/2024 - SEMUS e em observância às disposições da Lei n®
14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n® 012/2024 - DP, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

,, nas condições

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.
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trabalhistas, prevldencíáhos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação:
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO:
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
observada a previsão no plano plurianual, com eficácia após a publicação do seu extrato na
Imprensa oficial.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÂO

5. Não poderá ser admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

6. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

7. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano

contado da data da celebração do instrumento contratual.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice IGPU-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais. o(s) fndice(s) utitizado{s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em
substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reciamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatõríos ou de nenhium interesse para a boa execução do ajuste:

8.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-ftnanceiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados ã execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990):

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade supenor (art. 137. II. da Lei n.° 14.133/20211 e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados:

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo físcal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:
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9.6. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, berrrcCmo
por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Divida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros;

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, oom a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133/2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE:

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere;

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10, Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa â inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

Justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12-846/2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

Advertência, quando o CONTRATADO der causa á inexecução parcial do contrato, sempre
que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave tart. 156. $2°. da Lei n"

14.133/20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave /art. 156. 5 4°. da Lei n° 14.133/20211:

Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e". T. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 65°.

da Lei n" 14.133/20211.

Muita:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçâo ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de
5% a 20% do valor do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.
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e. Para infrações descritas na alfnea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do

valor do Contrato.

11.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. 69". da Lei n"

14.133/20211.

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art 156, 67°. da Lei n" 14.133/2021)

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211.

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. 68°. da Lei n° 14.133/20211

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61°. da Lei n° 14.133/20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
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lesivos na Lei n" 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159L

11.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos

das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei n« 14.133/2021).

11.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, (art. 161. da Lei n" 14.133/2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/2021.

11.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da ÍN SEGES/ME n" 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12,1,1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 136 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caout. da Lei n." 14.133/2021V

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14.

inciso IV. da Lei n.° 14.133/20211.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta da seguinte dotação

orçamentária: :

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostiiamento.

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CCP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

M

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n** 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. em
cumprimento de obrigação legal ou regulatõria. no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias. sob instruções

e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos

Praça Taixaira da Praltas n". 72, Cantro, CEP: 65.765-000-Dam Padro (MA)
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princípios deverão ser aplicados â coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do soiicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capitulo VI. da Lei Federal n°

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n^ 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n^ 14.133/2021

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês fart. 132 da Lei
14.133/20211.

14.3. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n.® 14.133/2021, e ao
art. 8®. ^2®. da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7®. S3®. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. 61®, da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024.

Representante legal
CONTRATANTE

Representante legal
CONTRATADO

Praça Taixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

IMA. neste ato representado peio (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N®
012/2024 - DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo

Administrativo n® 2024.0312.001/2024 - SEMUS. RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada($), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133/2021. Decreto
Municipal n® 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n® 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,
especificado(s} no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata. assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimase máximas de

cada Item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

FORNECEDOR

QUANTIDAD
UN DADE

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOTEM VALOR UN T

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de

Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura

Pnç« T»ix*lra d* Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.7e5-000-Dem Pedro (MA)
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso eias possam

acarretar prejuízo ã execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, reiativo á efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionaimente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita peio órgão ou peia entidade gerenciadora. desde que respeitado o iimite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços

Praça Taixaira da Fraitas n". 72. Cantro, CEP: 6S.7654)00-Ooni Padro (MA)
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federai e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e obsen/ará no momento da contratação e a cada exercido

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei n° 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, casofortuito ou fato do principeou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei
n° 14.133/2021:

Praça Teixeira de Preitas n*. 72, Centro, CCP: es.res-OOO-Dom Pedro (MA)
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superventência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuaçâo. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licítantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1 3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

8.1.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável:

Praça Taixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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8.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. $2°. do

Decreto n° 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n"

14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sançóes tamisém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5**. inciso X. do Decreto

Municipal n" 009/2021T exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, 6 1", do Decreto Municipal n° 009/2021).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada petas partes.

Dom Pedro/MA, de 2024.

Representante legal

ORGÃO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA

Praça Taixaira da FraHas n". 72, Cantro, CEP: 65.765-000-Dom Padre (MA)
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Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 39 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para aquisição de frutas, verduras e

polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do

Município Dom Pedro/MA, no valor de R$ 300.354,70 (trezentos mil, trezentos e cinqüenta e quatro

' reais e setenta centavos). E demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 08 de maio de 2024,

■

u ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65 765-000
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bSCAlKHM) MARANHÃO
PREFEITURA .MÜNICIPAI. 01.1X>M PEORO

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO II.I I RÒNICO N". 012/2024 - DP
SISTEMA DE RECilS I RO DF. l'Ri:ÇOS

A Prefeitura de Dom i'cdro. Estado do Maranhão, por muiu du suu ugcniu dc contratação, torna público aos interessados que
realizará às 9h3ümin do dia 23 dc maio dc 2024 (horário dc BrusilIa/DF). através do Portal dc Compras Dom Pedro
www.comorasdompcdro.uom.br. licitação na modalidade Ihcgão Eletrônico, tipo menor preço por lote. objetivando o registro de

preços para aquisição dc frutas, verduras e polpas paru atender as necessidades dos Secretarias Municipais de Saúde e Assistência
Social do Município Dom Pedro/MA. com base no que consta no Processo n" 2024.0312.ÜOI/2024 - SEMUS c na legislação
pertinente. O Edital está á disposição dos interessados no Portal do Município \vww.domDedro.ma.çov.br. no PorUil dc Compras
Dom Pedro www.comptaitdomDedro.com.br e na sede do Departamento de Contratações, situada na Praça T eixeira de Freitas. n°
72. Centro. Dom Pcdru/MA. telefone (99) 9137-3808. de 3' a 6* feira, das 08h às I2h. onde prtderão ser consultados e obtidos

gratuiUuncnte. e fontecidcie elementos. infçHmaçÕes e outros esclarecimentos sobre a licitação. Dom Pedro/MA. 08 de maio de
2024, Georgiana Trovão Moreira Lima - Agente de contraiação/Prcgociro.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREmS N» 0090024 •
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CPL/PMC. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024. Pregáo
Eletrônico N° 001/2024 - CPL/PMC, OBJETO: Registro de preços
para futura contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios do programa de alimentação escolar., VALOR TOTAL
REGISTRADO: R$ 138.250,00 (cento e trinta e oito mil e duzentos e
cinqüenta reais). PARTES: Prefeitura Municipal de Colinas, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO > SEMAD e a
empresa VIP DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita sob o CNPJ n°
28.829.259/0001-69. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: O prazo de
vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses
contado a partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso. DATA DA
ASSINATURA: 8 de Maio de 2024. FORO: Fica eleito o Foro de
Colinas/MA, SIGNATArioS: Sr(a). Ivan Prudencio da Silva. Assessor de
Relações Institucionais e Planejamento e o Sr(a). Lucas Victor Facundes
Soares. Representante Legai da Empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

J !l: 11* <■>, Ji' hi .1 -t laV.rifci.T

rinT"TTiiM
<Jft"3

: üjc»» fkvmm SMm

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

mi.f.i!j'.i.ii.'nf

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código Identifícador: 2n416d8fa85e52b812f07a70ce27fe5

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N> 012/2024 ■ DP
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ESTADO DO MARANHÃO / F K,
PREFEFTURA MUNICIPAL OE DOM PEORO /
AVISO OE UCfTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N». 012/2^24 - DP
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS \

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do MaranhSo, pd^neio da sua
agente de contratação, toma público aos Interessados que«alizará às
9h30min do dia 23 de maio de 2024 (horirlo de Brasflia^F), atraii^s^^
www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pragão
EletrAníco, tipo menor preço por lote, objetivaixio o registro de preços
para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e AssistêfKia Social
do Município Dom Pedro/MA , com base no que consta no Processo
2024.0312.001/2024 - SEMU5 e na legislação pertinente. O Edital está
à disposição dos Interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, 72, Cenb-o, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3806. de 2* a 6* feira, das 08h às 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA. 06 de maio de 2024. Georgiana Trovão Moreira Uma -
^gente de contratação/Pregoelra.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 801ffB7cff2lc83Sdae2a7ct)35a82c4c

AVISO DE LICITAÇAO • PREGÃO ELETRÔNICO NB 013/2024 - DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiaPALDE DOM PEDRO

AVISO OE UOTAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N«. 013/2024 - DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
agente de contratação, toma público aos Interessados que realizará às
9h30min do dia 24 de maio de 2024 (horário de BrasílIa/DF), através do

www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por lote, ibjetlvando o registro de preços
para aquisição de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência
Social do Município Dom Pedro/MA com base no que consta no
Processo n» 2024,0313.002/2024 - SEMUS e na legislação pertinente. O

Kditai está à disposição dos Interes.sados no Portal do Município
ww.dompedro.ma,gov.br, no Portai de Compras Dom Pedro

www,comprasdompedro.com.br e ra sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2i a 6« feira, das 06h às 12h.

onde poderão ser consultados e obticcs gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA. 06 de maio de 2024. C<eorgiana Trovão Moreira Uma -
Agente de contratação/^egoeira.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/dcador: Bele2(>cd6SS936fed336b02da0b4eS72

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO: A Prefeitura Municipal de

Gonçalves Dias - MA, Informa a todos os interessados que o extrato de
contrato N® 001.2301 .2024.PE.04412023. PREGÃO ELETRÔNICO N.
044/2023, publicado no DOM na ed çáo N° N" 3275, pagina: 117.
quarta-feira, 24 de janeiro de 2024, ONDE LEU-SE: Órgão 23 Prefeitura
Municipal de Gonçalves Dias Unidade Cfçamentãría 23.05 Secretaria de
Administração 04.122.0020.2.003 Manutenção e Funcionamento da

«j/O I Sec. Municipal de Administração 4.4,90.52,00 Equipamentos e Material
PermanenU LEIA-SE: Órgão 23 Prefeitura Municipal de Gonçalves Oias,

/~rvf\ Orçamentária 23,07 Secretaria Municipal de Educação,^nlíy^0,122.0®2.2.012 Manutenção e Func. da Sec. Mun, De Educação,
, 4*-80.57.00 Equipamentos e Material Permanente, 3.3.90.30.00

I sua Matert^e Consumo. As demais informações contidas no extrato estão
rã às conefú. Gonçalves Dias - MA, em 08 de maio de 2024.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: 93b34001268cc0ac47bfl37493c2da8d

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N» 001.08052024.15.014/2024

EXTRATO OE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO NC 001.08052024.15.014/2024, DISPENSA: Nt

014/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dlas-
MA. através da Secretaria Municipal de Assistência Social, OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de itens a serem
entregues no dia das mães, assim, atendenoo as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social com equidade. DATA DA
ASSINATURA: 06/05/2024.CONTRATADO: EVIELMA M, SANTOS

OLIVEIRA, CNPJ; 19.270.175/0001-47, RUA ALMIR ASSIS, n» 910 -

CENTRO -GONÇALVES OIAS-MA, REPRESENTANTE: Evielma Maria
Santos Oliveira - CPF n» 021.253.323-10. VALOR DO CONTRATO:

VALOR de R$ 38.750,00 [Trinta e oito mil, e setecentos e cinqüenta
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Úrgão. 20Fundo Municipal de
Assistência Social Unidade Orçamentária. 20.01 Fundo Municipal de
Assistência Social.08.244.0021.2.031. Manut. das Atividades de Apoio a
População carente, festividades e homenagens. 3.3.90.32.00. Material,
bem ou serv.p/distribulção, VIGÊNCIA DO CONTRATO; Será até
31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal 14.133/21, e alterações. Lana
Cristina Oliveira Cruz Mota CPF n» 950.320.533-66. Secretária Municipal
de Assistência Social.

Publicado por: VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador. 06f23abaa4cd0740cl0c64bl2f0e3b84

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA N« 014/2024

Extrato Ratificação. Ratificação da Dispensa de Licitação, Ratifico para
fins do disposto no relatório final e no parecer emitido pelo Assessor
Jurídico, a Dispensa de Licitação N.<> 014/2024, fundamentada no Art.
75, caput. Inciso II da Lei 14.133/21. cujo objeto é a contratação de

empresa para o fornecimento de itens a serem entregues no dia das
mães. assim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social com equidade, junto à empresa EVIELMA M. SANTOS
OLIVEIRA. CNPJ: 19.270.175/0001-47. RUA ALMIR ASSIS, n» 910 -

CENTRO - GONÇALVES DIAS-MA, no valor global de RS 38.750.00 (Tnnta
e oito mil. e setecentos e cinqüenta reais). Gonçalves Dias- MA, 08 de
maio de 2024. Lana Cristina Oliveira Cruz Mota. Secretária Municipal de

Assistência Social.

Publicado por VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador: a4221235832978ba4bd56c58e62db806

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

PREFErrURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR ARCHER .

CREDENCIAMENTO NS 01/2024 . AVISO DE RESULTADO DO

CREDENCIAMENTO

A Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA torna público o
resultado do Credenciamento nB 01/2024, referente à aquisição de
gêneros allmentioos da Agricultura Familiar a do Empreendedor

Familiar Rural ou suas organizações, destinados à elaboração de

â
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AVOO DC uOtacAo
aRC6M> (LFTROMCO M« tl/2024.

A Prvfeltun Mun«ip«i df dacuritubi. por mtio d» Socretiri* Municipal da
Adminiftraçio, torna púOlico Que retlliard (idteçlo na modalidade PREfiAO na forma
SlCTRONlCA. ob)fltlvando a con&ataçlo da amprau aapacUiktaOi em wrvtços de limpate e
hlclenlfaçio veicular (lava jato), para atender, lob Oamanda, ei necaasMadas dos wleulea
oertencante» é frcpta do município, do tipo "MCNOR PREÇO", critário da julpmanto 'por
item'auert(er-at-e paias disposiçâet da LEIN»Sd 13}/202J, e sues elterac^ e. ainda, p«)o
•stabalacide r>o Edital e seus aneaos. OATA. 2* de meK> da 2024 *i 09h:Q0min no hordno da

Rraania, ns ptataforma da compras da Pnpfaitva. i>Rp*y/www.licrcabacurTtub«.com.Pf. O
CdKal a lavt en^os estio a duposiçdo doe intaresiadet na sala da Comtssfto Permanente de
bcRaçio de 2a a 6i feira das OSnOOmm ii iShCttnin, a Rui BanfenUn Constant. s/n * Centro,
ftaourituba * MA. no Portei de Compres http«V/www ilc#tebacwritMbs«Xh.br, Ou no Portal do
Munrcipio no éftáêno^o eletrdnico hn^y/treneoareficie.bÉeafrRubi.ma40v.br.
Esdartcmerrtte adicioneis deverto ser prweuoiedos ne Csmtailo Permanante de üeteçio,
no Kordno de eapediena ou por e-mel. no endereço eletrtnko' cplbaeurttuba#pnBii com

ftacurttiibi * MA. 4 de meks de 2024.
SEBA^jKO PRAOO COSTA

SecreUrlo MunWpei de Admlniscretdo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTMTOS M CONTMrOS

WSENHA DO CONTRATO N' RtferanM t CHAMADA PÚBUCA N' 01/202<l. RARTES.
StCPnARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇlO • O Sr PRANOSCO DOS SANTOS COELHO. ORIETO: C
objeto de preMcita Oiamede Púbiiea 4 e aQuisiçlo de |éneros eilmenUcios da A^ricuinira
Femiiker e do Empreendedor Femiller Rural pere e itendimento das nacaiildades do« alunos
da Tvda munlcJpil de ensino e fllentrOptces 00 ftmbKo do Prot^mi Nacional de Alimantacio
lecetar • PNA^ eom an&eia parada em er(MW«reme fornecida ptia Secretas MurMooai da
Educando, conforme espedflceçfies deacfltas no Projete Miieo e seus anevos. VIQénGA O
proaant» convete vlfowd da aue aeelnetura «td e antrece total dce produtos mediente o
cronoframa apresentedo fOáuauli Quarta] ou até 31 de Detembro de 2024, VAiOR: O Nmite
mdivWuel de vendi de |4iwc» ebmentícw ee C0NT1UTAD0. sar4 de etá R$ 40.000,00
{Quirenta mfl reais] por DAP por irto cMI, refererde 4 lua predu^. conforme a ia|isii;lo do
Prefrema HeOonal de AJbiwil»<Sô Eacoter. DCTACAd ORÇAMENTARIA: U^t.OORA 2<060
9 39030,00.00. DO fORQ: Comerc* de Reliea. MTA DA ASStNAHXlA: 26 de aònl dt 2024

ASSINATURAS; ELAINE COSTA P«C$ (CONTRATANTE] PRANOSCO DOS SANTOS COEUtO
(COfmiArADO].

KSENHA 00 CONTIWrO N* 390/2024 fteferenM 4 OtAMADA pOOUCA N* 01/2024. PARTES:
SECRHARIA MUWOPAL OE EDUCAI^ e o Sr. OMAN COSTA OOS SANTOl 08JETO: E Ob|etO
da presente Otameda Públlee é • aqwliifio dejlnorce enmondcloede AfrteuHum Familiar e do
Empreendedor PemiSer Rural para e atandTwenUi daa neeeekle*! doa alurm de rede
municipal da ensino e fllantróplcei no Anbto do Prcyania Naelenal de AÜmantaçfio Escolar •
PNAE. com entrega pereeladi em cionogtarne remeddo pela Seoetira Municjpal da
Educaria, eortforma especHicacfiea descritu ne Projeto NNee e saw anexos, VIgSnclA: O
presente contrate vigorará de tua aulnetun alé a entrega total doa produtos mediante o
eroftograma apresentado (Cláusula Quarta) eu alá 91 de Oetembrode 2024, VALOR: O limite
mdlvlJual de venA de fáneres tíknmdm de CONTRATADCL nrá de etá RS 40.000,00
(Quarenta mU maisl por DAP per ene dvll. iifaiema Am produ^, wnfarme a Ngislaçáo de
Pmemi Nadonal de Alíinantecio lacoler, 00?AW OflCAMENTARlA: 12361.0066 2-06C
33M.30.00.00. DO PORO: Comaica de Setas. OATA OA hSkH/tMÂ: 26 de Mrll de 2024.
ASSINATURAS: EUINE COSTA PIRES JCOKTWANTE] CDVAN COSTA DOS SANTOS
(CONTRATADO]

EXTMTO M CONTRATO

RESENHA 00 CONTRATO N' 38a/2024- SEMEO Referente OtAMAOA PÚ9UCA N* 01/2024.
PARTES: SEOtFTMtlA MUNIOPAL DE EDUCA(Í0 e 0 Sr ANTONIO GOMES DA SILVA
ORlETO: t útttto da presente Otemadi Públire 4 ■ aqulstçáe de gêneros aümantícros da
AfrKuTaire Femiliar a do Empreendedor ^amHiar Rural, para o atendimento das
necesddadei doa alunos da redt rmmidpaf de ensirto e fiientrOptcas no Imbcto do
Programa NaciontI de Alimentacfo EsoNer • PfsAE. cem entrega parcelada em eronegrama
fomactdo paia Seeretana Mun<lpel de Educ»{6o. conforme eipecTfieaçâes desemas ne
Projeto 6ÉSIS e mus anexos, ̂ GcNOA O presente contrato vigorará de sua asalrvaturi até
e entrega cotai dc» produtos mediante o cronogrima epresentadc jCiiuSuia Quarta) ou até
31 de Detembro de 2C24. valor. O limite individual de vencia de gèrwros alImertUfios Oc
CONTRATADO, terá de at4 RS AO.OOO.n (Qwerenii mil raals) per DAP por ano civil,
referente i sue produçáo, conforme a legliiesio do Programa Nacionel de Alimentacio
Sfcelar. DOTAÇAo ORÇAMENTARIA: :2.34L00M.2-090 3.9.90,30.00.00. 00 FORO: Comarce
de Babes MA. OATA OA ASSINATURA: 26 de ebril de 2034. ASSINATURAS; ELAINE COSTA

PiRES (CONTRATANTE) ANTONIO GOMES DA $iCVA (CONTRATADO).

EXTRATOS OCCONtMTOS

RESENHA 00 TERMO DE APOS^AMENTO N* «2 DO CONTRATO N' 461/2021. Refererna ao
Pregie «eoMco n' 31/2021. PARTES: SEOtnAMA MUNIOPAI DE SAÚDE e • empresa «ARA
CONSTRUÇÕES ITDA OftJETO: Modiftar 4 CUusUU TfRaiRA cujb obfetNo 4 e mserçlo dp
Item de RENOVAÇXO DO VALOR. CLáUSUlA nRCORA • OA RENOVAÇÃO 00 PR20 E
RENOVAÇiO 00 VALOR: O ccntiete pNndpsi ters sua CáusuN Segunds altereda. passando sua
vigánoe prorrogada por mee 12 (dOM) mesei peNode de 19/00/2023 h 19/06/2024 o valer
gbbil do contrato permanecerá c peotuado Moalmente no valor de RS 5060,909.16 (eireo
mNtAee. leiienia miL rniiiNuniPi e nove raeis e deralce centavos] DO FORO Comarca de
6N|>i MA. DATA QA ASSfiATURA: 01 dt ebrP de 2024 ASSINATURAS CAMILA FERREiRA
□KTA (CONTRATANTE)

RESENHA DO CONTfUTD N* 464/2024 Raftreme èd Pregld Etardnieo n* 71/2023 partes
SECRHARIA MUNIOPAL DE OESENVOLVIMENTC SOCIAL TRA6ALH0 E EMPREGO e a empress
SANTA LU21A DISTRIBUIDORA LTDA, inKrtta no CNPJ n' 44.919.742/0001-90. OBJETO
Cofitraiaçio de empresa para o fomeeimentr de fáneres ilImantIcíQS peredvels e nlo
pareclvtla. vUando atender a grande demsnda das secretariai do munldplu de 9alHS/MA.
ViOEnoA: o práMnta contrato inlaar-se-é na data de aiilriatun a terá vlgáncis at4 31 de
deumbre de 2034, PISÇO; O wlor de presente »rme de contrate 4 de RS 24,227.30 (vinte e
Quetro mil e duaentos e vintt e aete reais e dnouanta centavos.) OOTAçXo ORÇAMENTARIA
06,244D0622-Q26 3330.3000.00 06244.0062.2'93S 3 3.90.30 OODO 06.24430633-029
3.3.90.90.00.» 3.3.90.90.00.00. DO FORO: Comarca de iatai-MA. DATA DA ASSINATURA: 09
de mele dt 2024. ASSINATURAS; MAAANA UMA DE OUVEIRA 90RGNETH (ONTRATANTE)
JOAO VICtOR MAUÊS IQPES (CONTRATADO)

RESOmA 00 CONTRATO N' 462/3024. Raferavee ao Pregie Eletrônico n' 71/2023 PARTES
SEOCTAftA MUNtOPAL OE DESCNVOU4MENT0 SOOAL TRA6AÍH0 E EMPREGO a a empresa
OCmeueoRA smu OOA, M0«» ne OaPJ n* lAA96J6VOÚOt-6S, 06JET0: O oLáttR 9o
rrwenti Termo da Centrato 4 e uAitretetio da enpreai pare tanedmento de génems
etaardWna çoiedeta e nie peraetaN, vtawdb atmém a gfinde demande das menwm da
munlclple de Oeleai H4> iunRame e«adRea«ftia a QuantRatMoe irtibeledrlm no Tarme de
Itotad^ eneio do CtfIaL VWêNOA: O m Mania contrato Mctar-ee-á na data de sua
enlnature • taá vlgénda até 31 da Oetambre de 3024 PREÇO. O velar do presente Termo ot
Contate d dt RS 400402.77 {quMTbceMU ml a dbh raaii e «atenta a cata centavos), OOTAcAo
ORÇAMENTARIA: 06J44006Z,2-Q26 6S.9OJ40aClO Og.2440063.M12S 3.3.9a30.00.00
09.2UJ»«2.2-029 ã360J040.00 062444061>021 9J.90.3a0040. DO FORO: Comera de
6atas4AA. DATA DA ASSMAIURA: 09 de mele dt 3034 ASSINATURAS: MAAANA UMA DE
OUVEIRA 90RGNETH (CONTRATANTf] IVANIID6 «AMCS «AAtA (CONTRATADO).

In* l»a* M' .«riOcAdo rm mdn^c •«tAitw
rTniL"r-fr I li*. ■'i-H Tmmiftnrl ill■isil — lfinnni

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO DE LJCITAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO N* 31/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1047/2024 • Barra do CarOs/MA
A Prifaltura Munidpal de Berre do Cordi • MA. através da Pregoeire e eauipa

de apoia, torne-se público, para coniwirr>ento dos interessados, que reelicerá hdteçio, na
rrvodeNdade PREQAO. ni forma ELETRÔNICO, com critáno de julgamento, menor preço por
Item, no» termos de Lei ns 14,133/2021. Objeto. Contreteçio dt pessoa jurldici para
equisiçle de vekulo adaptado pare Unidade Móvel veterména pare eastreçio de anirnab
de pequeno pone (CASTRAMÒVEL) para atender a demanda da Seoetare Mumeipal de
Saúde do municipio de Barra do Corda - MA. A doteçSo orçementárie será
10 302.1017 2097 0000. 10.301.1010 302 S 0000- Elemento de Despesa 4.4 90 $2; ProfetO
AtMdede 2097. 202S; Forttt de recursos Recursos OrdméHos Vah>r teta! nrmado R$
I6S 000.00 (cento e sessenta e cinco mH reais) início da disputa ocorrerá dia 24 de rnaio
dt 2024 ás lOh OOOmin. Os ntereisedea poderio adquirir o Edital e seus anetos, njrrto 4
Cemissio Permenente de uciteçio • CPl stuedo na Rua tsaec Mertm». 371, Cengj^ura
dc Ccrde • ma nc horário de oenoominh es llhOOminh. ne Portal de TjpilÍMráncN do^
muntdpéo e ne plataforma da UCfTANET pelo sJte hrtp» //v^^CTldtanet.com.tv,
Informaçfles pelo e-maif cplbdc3024^gmail.eom ^

9err« do Corda • MA. 6 d^maio de'^03N, ^0^9
MIKAELA oliveira CABRAL

Pragoelm

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAKIAS ,

AVISO DC AtNAMCNTO \ [1
PRCGiO ElCniONICO M-«/i014 \ '■ ,

A Comissto Central de Ucrtaçio • CCL do Mwnidpio de cWies MA tome pObItfO
aos intertsiedos que o PREGÃO ELfTRÔNiCO N« 004/3034. te^gp como ob|eto a
Centfe(a(3o de emprese especieiitade para prejtaçJo de serviç^S^ rtisenánce
megnátice, densitemetna ftftea. endoscop^a e cotfnoKoote. dt rnodo a penrTnpMilaeÉ^^'^
de serviços de saúde aos usuános de S4tltma Un«co de Seúde jSUS|.. com data de
luigimenio prevista peri o dia 20/05/2034 is OBh.húOmin (oito horail Rca ediada para a
data do de 24/OS/2023 as 08:h00min (oftp horas) O adiamento i« fez necessário pera
allmentecio do «fteme de lulgemento do pregio. porque houve uma falha interiormente,
mas Que (4 fel eorr^ida informaçfies adicionais poderio ser obtidas junto a Comkssáo
Central de Lidtaçlo-CCL

Caxias (MA). 7 de meto de 2024.
IGOR MARIO CUTR1M DOS SANTOS

Presidente da Cemias4o de Ccntreteçio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

AVISO DC üCfTAÇlO
CONaiRRENOA M 2/2Q24 • SAP

A Prefetture Mun>opal de Codô/MA toma púbflee que reaiitará iciieçlo ne
modalidade Ccnccrrincie Públice peri registro de preços n« 02/2024. tipo nver^ preço
fiobai. OOftto FormeçJo de registro de preço para fgtgre eontrataçáo de emptta
espedeltada pare raeAar sennços de peHmentaçlo/reeapeemenio asfa«ce em viu de
munldpio de COdO MA. de aeo4o om edital e seus eneaos DATA 27/05/3024. HORÃAfO:
06h SOmin (oRo horas • tnna minutos). SCXTAl. O Edital e mus anexes tstio i depo&içie
dos intareMadot no endereço etetrônice. https.//wwiv.portelde<ompraspubliceioom.br/lâ/;
https//www.fov br/pncp/pt-br; hrtpi://www eedo.ma gev br/avisos « pelo e-mail;
cpi2031codo9|m4ll com. informações podem ser obtidas na Comissio de Contrátaçio de
üciteçio • ca. peio e-mail; |cpl2G21codo#gmail.eomj BASE LEGAL Lei n« 14.133. dt 1« de
abril de 2021 e decreto municipal 4 41S de 26 egOSto de 2023, decreto municipal 4.446/2034
rlff 02 de janeiro de 3024 e outras normas aplicáveis.

Codo/MA, 6 de melo de 2024
ANTÔNIO EDSON FREIRE DA SILVA

Secretarie Munidpeí De infraeftruTure.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVtSO D€ UCnAÇAO
PREGAO lUTRÒWCO NI L2/2D24-DP

OBJETO Rcgbtro de preços par» aquisiçic de frutas, verduras e polpes para
•tender as neetisidades das Secretarias Mgr><ipe«s de Seúde e Aas«stánoa Seoel de
MunKipip Dom Pedra/M A DATA DA SESSÃO 33/OS/3Q24 HORARIQ 9h30min, Ssteme
Elet/ôntco Ubiuedo. Kno».//www.cDmprasdempedroeom br/, o Edital está 4 dttpoaiçfto
dos intaretsedos ne Portsl de Munídpio vrarw dompedro.me |9r br. ne Pertel de Compras
Dom Pedro www.comprasdompedro.cofr.br e no Gepertamento de Centnteçôes, situada
ni Priçi Teixeira de Freitas, n* 72. Centre. Dom PeOro/MA telefone (99) 9137-3608. de 2*
• S* feire, das 06h às 12h. onde poderio ser consuRedos e obtidos gratuita mente, e
femecides elementos. InfprmaçBes e outros esclaredmentoi sobre a IkRaçio

Dom Padre • MA. 6 dt maip de 2024
GEORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA

/mente de contretecáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DC HRMO ADmvO

]' TERMO ADITIVO REF AO CONTRATO DE N' D43/2023. OBJHO. o presvite termo edidvo
tem como obftto s PRORROGAÇÃO DA ViCtNOA do contrato hrmedo entre es partes em
37/02/2O33. NOS HRMQS 00 ARTIGO S7. INOSO It. (l*. INCISOS Ml E VI. DA LEI FEDERAL
6646/93 OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUlADA EM SERVIÇOS OC
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONOUSAO OA CRE01E fvtADRE
PAUUKA {PRÔiNFÃNOA • TiPO d| NO MUNICÍPIO OE CSlR£iTO/MA, MEDWNTE DISPENSA
DE LIGTACÃO COM BASE NO ART. 24, iNOSO V DA LEI N* 6.666/93. CONTRATANTE:
PREFEITURA DE ESTRElTO/MA. neste ato representado pele Seeratár^ Muneipel de
Cducaçlp. I Sra FRANCISCA UMA BARROS. brasileira, portadora do RG n* 46045195? •
B09.XKX.)UCt>67 CONTRATADO CONSTRUSERV EiRELI. inKrrte no CNPj na IS 20O 356Ami-
95. estebeieciOe na Rodovia BR 010. Sn, Quadra 30, anexo A. Odede Neve. Pevtnópofii •
MA CEP 6S937-000, neste ato representada pelo senhor WAUSON OA SILVA LACERDA, O
preiQ de vigáncie e execuçio do contrata N> 043/2023 fica prorrogado etá 31/12/2024
contados a partir do dia 31/12/2023. deCa de término do prazo enteriernienta eeotdado.

\  »io)n»*«te Mtmiilft roíVctt..* MS nobt a* ?Nta/WCl. ICg
J  mê <wvw< É »in«Mr>Wm «• iMrm XM» Si* • i«*eh-s. 6|S5
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Edital n° 012/2024 - DP/2024 Acessar Contratação (SâíL

Úitmo otuohítKÕC 10/OS/20Í^

Locat Dom Pedro/MA Órgão: MUNIOPiO DE DOM PEDRO Unidade cempradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da eontraUçio: Pregão-Eletrônico Amparo tegat Lei 14,133/2021. Ari 28. 1 Tipo: Edital Modo de Disputa; Atierto-Fechado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 10/05/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento do propostas: 10/05/20241712 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 23/05/2024 0920 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000030/2024 Fonte; BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para aquisição de trutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência

Social do Município Dom Pedro/MA

VALOR TOTAL ESlWADO OA COMPRA

RS 300 3S4.70

Itens Arquivos Histórico

Oescrtçfio:

UTTEl-FRUTAS

EXCLUSIVO)

VWcr uittério Mtkneile;

RS 66.920.90

Valor totM esOmado.

RS 66.920.90

LOTE 2 - LEGUMES (COTA

PRmCIML)

RSU&205.6S RS 11B205 6S

LOTE 3 - LEOUMES (COTA

RESERVADA)

RS 39.390.15 RS 3fl.390.lS

LOTE 4-POLPAS DE

FRUTAS (EXCLUSIVO)

RS 75^38.00 RS 75.838.00

Ubr ' MMaim Bagiru < >

Criado pela Loi n® 14133/21 o Portai Nacional de Contretaçoes Publicas (PNCP) e o sitio

eletrônico oficialdeslinado a divulgação rentrallzada e obng.itóna dos atos exigidos em sede

de llcRaçôes e contratos adrfiinislialivos abarcados pelo riovél diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas jryi colcgiado
deliberativo com suas atnbuçòes estabelecidas no Decreto n 10 764. de 9 de agosto de 2021

O desenvolviinenlfi dois.i versão do Portal e um esforço conjunto de construção tie uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a cnrnpcir o aludido comilé,

A adequação fidediqnidaüo e corrotude das informações v dos arquivos relativos as

contratações dispunibil iradas no PNCP por forçada I ei n" 14133/2021 saodo estrita

responsabilidade dos oigáos e entidade', contratantes

■ I rl,>,.civirn.; t«MViomiii.nnvhr

J 0800 976 90,01

h«c/«ncp.«e<'.bl<WpMRMaS1»T»N0013Qm74«>
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«fcn OOVBtHO <■ MUMdPK) > TtUNSMRÊNCU > OiARIO OROAL <■ SERVIÇOS <■ a =
« ncn lonipvra iMlimn woc«s»o» ucmiooo»

MODMJDADE

■ ■■ mm VTB ^_

I'''«glDE«f6<*iC0 APrgçfePigsyiual ■Concon^nciiPilAha SCreovntsnerto S^regâe ■ tomaoiDe^r»ços
I Puxeoenefin AunUree ■ Chemeoe >\itka ■ Oace»* EleMnce ■ Conconíneii ■ Tomede De P^e^o ■ Convite

EXBKiaO

m

Pesquisar l

Modèlídid«

NiirnPfn ia Lidttrrfc

PragloBmMM
Q13/702«

Pra^BMrònfcB
012/2024

Objeto

PUBUCAÇAO:08/05/2024-TIPO: 1 -Muar Preço v BWBffRW?WWl
Registro de preços para aquisiçáo de carnes bovinas, suínas. írsrvgos e peixes pars atender te neceiaWadee dts
Secretanas lAncàpais de Saúde e Assisl4ncis Soosi da Prefedura Mumpal de Dom PeAo/liU.

PUBUCACiO: 08/05/2024 • TPO: 1 • Mtner Preço C^: QQQISaES
Registro d* preços para aqusiç&o de frutas, venkiras e polpas para atender se necessidades das Saoetaftas
Municipais de Saúde e Assisténoa Social do Munidpo Dom Pedro/MA.

Ab«(lur«

24/05/2024

ABERTA

23/05/2024

ABERTA

•  ü«1a1N»«

BI 9 m 4 - ©•AO.S4-I P
ii/aviK4
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TRIBUNAL Di CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

P»;KÍ(>IH) 1 1 115 21124 . I I IKS 2024
tN t IDAÜK: ( I SlX)Ml-MC JrAL Dt SAUDt (FMS) - 114155.45000140
ü VIA DL l RIACÃO: 11 (15 2024 00:48:20
CüI)K;0 dl Al TLN I ICtDADF.; Sai:c3cbc-Kccr-407b-Wic6-9fi664(Oc7c«9

cnpj Id numero

procedimento procedimento procedimento

Procedimento Licitatório

—  _• . cp' envio data envioprocedimento procedimento
cpf data

exciusao exciuaao

11415635O0014Q PE0132024SEMUS 2024 PE ENVIADO

ENVIADO2024 PE



FRUTARIA DO POVÃO
RUA DO CAJUEIRO, 256 - DOM PEDRO/MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44 / Fone: (99) 99172-3448,'

PREGÃO ELETRÔNICO N® 012/2024 - CPL/DP

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 012/2024 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO

LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)
ITEMI descrição I UNO I QDT | V. UNIT. |
,  FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; _ pe q on

I  ̂ APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 180 R£9,20
_  I FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; _
^  I APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 500 R$9.75

FRUTA; TIPO; BANANA MAÇÃ; PíiAon
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 380 R$ 14,20
.  FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / _ ... R<cinRn
^  BANANA; APRESENTAÇÃO: NATURAL R$10.60
e  FRUTA; TIPO: BANANA PRATA/BANANA píioon
°  BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL ^ _r$
.  FRUTA;' TIPO: GOIABA BRANCA; _ ... Rconn
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 280 R$9,00
^  FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA/LARANJA otoon
'  UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL
j, FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; _
°  APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 230 R$8,00
q  FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; _

,  ̂ APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 200 R$8,00
_ FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; pt^nn

APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 350 R$4,00
FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; _ _
APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 350 R$6,90

_ FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAl; pcinsn
APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 400 R$10.80
FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO d. o nr,

U_ND__ QPT V. UNIT.

APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: MARACUJÃ AZEDO /
MARACUJÃ AMARELO; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI;

APRESENTAÇÃO:NATURAL

TOTAL

KG 180 R$9,20
R$ 1,656,00

KG 500 R$9.75
R$ 4.875,00

KG 380 R$ 14.20
R$ 5.396.00

KG 400 R$ 10.80
R$ 4.240,00

KG 600 1 RS 13,90
_R$ 8.340,00

KG 280 R$9,00
R$ 2.520,00

KG 600 R$8,90
R$ 5.340,00

KG 230 R$8,00
R$ 1.840,00

KG 200 R$8,00
R$ 1.600,00

KG 350 R$4,00
R$ 1.400,00

KG 350 R$6,90
R$ 2.415.00

KG 400 R$ 10.80
R$ 4.320,00

KG 400 R$8,00
R$ 3.200,00

KG 300 R$10.00
R$ 3.000,00

KG 300 R$ 15,00

R$ 4.500,00

KG 900 R$ 3.60
R$ 3.240,00



I
■

FRUTA: TIPO; MELÃO GALIA;
APRESENTAÇÃO:NATURAL
FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

VALOR TOTAL

300 R$ 9,50

280 R$ 20,80

R$ 2.85m0tf

R$ 5.824,00

R$ 66ij556,00

I

I
I

3

LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL

TMI descrição I UNP I QPT f
LEGUME IN NATURA: TIPO: ABÓBORA
MORANGA

LEGUME IN NATURA:" TIPO: ABÓBORA .cr»
PAULISTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA

22 LEGUME IN NATURA: TIPO: ACELGA KG 263
23 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 188

UNO QDT

o. LEGUME IN NATURA: TIPO: ALFACE
CRESPA
LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA25 pQçg KG 375

LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA coc
INGLESA

27 LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG 135

28 LEGUME IN NATURA: TIPO: BETERRABA KG 525

-o LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA
BRANCA
LEGUME IN NATURA. TIPO: CEBOLINHA,

30 COENTRO E SALSA 120 GRAMAS: MAÇO 675
APRESENTAÇÃO NATURAL

LEGUME IN NATURA: TIPO: CEBOLA ~ TTI
ROXA

32 LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA KG | 750
33 LEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE

iLEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU

^ VERDE
... LEGUME IN NATURA, TIPO: ERVILHA
^ TORTA
36 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

37 LEGUME IN NATURA: TIPO: JILÓ
.p LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA /

AIPIM

9 LEGUME IN NATURA: TIPO: MAXIXE KG 285
.. LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO oo
"" VERDE
41 LEGUME IN NATURA: TIPO: PEPINO KG 300

LEGUME IN NATURA: TIPO:PIMENTA DE
CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TIPO; PIMENTÃO -nn
VERDE ^°°

44 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO KG 225

V. UNU. TOTAL

KG 150 R$ 5,20 R$ 780,00

KG 150 R$ 5,40 R$ 810,00

KG 300 R$8,60 R$ 2.580,00

KG 263 R$8,00 R$ 2.104,00

KG 188 R$4,00 R$ 752,00

KG 225 R$5,00 R$ 1.125,00

I 135

KG

KG 75

KG 450

KG 285

KG 98

KG 300

KG 135

R$9,00

R$ 10,80

R$7,80

R$ 13,20

R$ 13,40

R$ 3,30

R$ 12,60

R$ 11,50

R$5.00

R$ 34,30

R$ 15.80

R$ 17,20

R$12,40

R$6,90

"W7.OO

R$ 5,50

R$ 4,0Ó~

R$4,60

R$ 4,00

R$7,50

R$ 3.375,00

R$ 5.670,00

R$ 1.053,ÕÕ
R$ 6.930,00

R$ 7.035,00

R$ 2.227.50

R$ 2.646,00

"r$ 8.625,00
R$ 1.050,00

R$ 9.775,50

R$ 2.133,00

"rs 2.580,00

3.105,00

R$ 1.995ÍÕÕ

R$ 539,00

"r$ 1.200,00

R$ 621,00

R$ 1.200,00

"rs 1.667,50



.C LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO |
BRANCO, VERDE ^
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE I

^ SALADA
.7 LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO

VERDE; TIPO: TIPO 1

VALOR TOTAL

225 R$10,00

3.075 R$13,00 R$ 39Í75,00___^^^
150 R$17,60 "r$ Z64&^

R$ 117.393,50 ^

KG 100 R$8,60

KG 87 R$ 8.00

KG 62 R$4,00

KG 75 R$ 5,00

KG 125 R$ 9,00

LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)
DESCRIÇÃO I UND | QDT | V. UNIT.

LEGUME IN NATURA: TIPO: ABÓBORA 1 _ _
MORANGA KG 50 R$S,20
LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA _ o.cn
PAULISTA KG 50 R$5,40
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITI
ITALIANA KG 100 R$8,60
LEGUME IN NATURA: TIPO; ACELGA KG 87 R$ 8,00
LEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE KG 62 R$ 4,00
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE o» = nn
CRESPA

doce"' RÍO^OO"
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA "

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG~ 45 " R$7,80
LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG 175 R$ 13,20"
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ,7.
BRANCA KG 175 R$13,40
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,
COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO 225 R$3,30
APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ̂ ,3
LEGUME IN"rMTURA; TIPO: CENOURA KG~ 250 " R$ 11,50
LEGUME IN NATURA: TIPO; COUVE KG 70 R$ 5,00
LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU . --
VERDE 34,30
LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TI ^77717

KG 4o R$ 15,80

LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG " 50 R$17,20
LEGUME IN NATURA: TIPO: JILÓ KG 25 R$12,40
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / oe e «r,
AIPIM KG 150 R$6,90
LEGUME IN"naTURA; TIPO: MAXIXE KG 95 R$ 7,00
LEGUME IN NATURA; TIPO; MILHO occcr,
verde R$5.50
LEGUME IN NATURA; TIPÒ: PEPINO KG~ 100 R$4.00
LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE De>,en
CHEIRO

R$ 10,80

R$7,80

R$ 13,20

R$ 13,40

R$3,30

R$ 12,60

R$ 11,50

R$ 5,00

R$ 34,30

R$ 16,80

R$ 17,20

R$ 12,40

R$6,90

R$7,00

R$5.50

R$4,00

R$4,60

TOTAL

R$ 260,00

R$ 270,00

R$ 860,00

R$ 696^
R$ 248.00

R$ 375.00

R$ 1.125,00

R$ 1.890,00

R$ 351 ,ÕÕ"
R$ 2.310,00

R$ 2.345,00

R$ 742,50

R$ 882,00

R$ 2.87570"
R$ 350,00

R$ 3.258,50

R$ 711.00

R$ 860.ÕÕ"
R$ 310,00

R$ 1.035,00

R$ 665^

R$ 176,00

R$ 400,00

R$ 207,00



70 LEGUME IN NATURA; TIPO; PIMENTÃO |
^ VERDE 100 R$4,00 R$ 400,00

73 LEGUME IN NATURA: TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA; TIPOiREPOLHO
BRANCO.VERDE

KG 75 R$ 7,50 R$ 562,50

KG 75 R$10,00 R$ 750,00

KG 1.026 RJ 13,00 R$ 13 325,00SALADA
LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJAO

KG 50 R$ 17,60 R$ 880,00"  VERDE; TIPO: TIP01 r^^. oou.v

"  VALOR TOTAL | R$ 39.TÍ9^
VALOR GLOBAL: R$ 223.069,00 (DUZENTOS E VINTE E TRÊS MIL E SESSENTA E ^
NOVE REAIS)

/  FIs.
PROPOSTA VÁLIDA POR 90 DIAS I

Dom Pedro/Ma, 20 de maio dó 2024

Riihncn

$9 m $44 uLMcs Res ounu

Ulisses Reis Dutra -CNPJ:33,895.644/0001-44
(FRUTARIA DO POVÃO)

Ulisses Reis Dutra

Proprietário
RGin" 0170068820018 SSP/MA e CPF n^^lS.102.003-00



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

ULISSES REIS DUTRA 013.102,003-00

Rutiricn

CNPJ

33.895.644/0001-44

Nome Empresarial

33,895.644 ULISSES REIS DUTRA

Nome Fantasia

FRUTARIA DO POVÃO

Capital Social

20,000,00

Sltuaçflo Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

11/06/2019

Data da Situação Cadastral

11/06/2019

Endereço Comercial

65765-000

Bairro

CAJUEIRO

Logradouro

RUA DO CAJUEIRO

Município

DOM PEDRO

Número

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Inicio

1" período 11/06/2019

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Verdureiro independente

Atividade Principal (CNAE)

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Fabncante de sucos de frutas, hortaliças e 1033-3/02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes,
legumes, independente exceto concentrados

4729-6/99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
Comerciante independente de produtos naturais especializado em produtos alimentícios não especificados

anteriormente

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
Merceeiro(a)/vendeíro(a) independente predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns



Ternio de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e dicenca de/
Funcionamento \

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos peio Estado e pela PrbfeiLura dfl.
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços púbücos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercido das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento *

* Dedaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este CerUfieado comprova as inscriçães. alvará, licenças a a situaçáo da anquadramento do empresário ne condiçáo de Microempreandedor Individual A
sua acertaçfio está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço. httoB^Z/mai receita aconamia aov.br/cartificade
Certificado emitido com base na Resolução n° S9. de 12 de agosto de 2020, do Comitã para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM

ATENÇAo qualquer rasura ou emenda «validará este docummto.



fis.n'

ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRiÇ>l|0
CNPJ: 33.895.644/0001-44

33.895.644 ULISSES REIS DUTRA \
fllhric.T

ULISSES REIS DUTRA. Brasileiro. Casado, Comunhão Parciai, nalurai da cidade de Imperatriz - MÃ, nascido em
06/12/1986, EMPRESÁRIO, número do documento 013.102.003-00, residente e domiciliado no(a): RUA DA VENEZA 186,
CENTRO. Dom Pedro - MA, CEP 65765-000, na qualidade de titular da 33.895.644 ULISSES REIS DUTRA com sede na
RUA DO CAJUEIRO, N® 256, CAJUEIRO. CEP 65765-000. Dom Pedro - MA, com registro nessa Junta Comerciai,
inscrito no CNPJ sob o N° 33.895.644/0001 -44, resolve alterar seu instrumento de Inscrição sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)

O empresário altera o nome empresarial, que passa a ser, ULISSES REIS OUTRA.

CLÁUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas constantes no Instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam
inalteradas.

E. por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Dom Pedro - MA, 05 de Abril de 2024

ULISSES REIS DUTRA

Empresário Individual



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página2 de 2

ASSir4ATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ULISSES REIS DUTRA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01310200300 I ULISSES REIS DUTRA

attriPlCO o fCCISTnO S< ll/04/2024 13;52 SCS N* 2024044702S.

PROTOCOLO: 24D44702Í DB 11/04/2024.

CÚOIGO DB VERIFICftCj^: 1240S06S5S0. CNPJ OA SEDE; 33895444000144.

tmtE: 21801655185. COM BPBITOS DO fUSOISTRO BM: 05/04/2024.

JUCEHA ULISSES KSIS OUTRA

A^elirtede dmio ri

CARLOS AMDRi DE H»AZS PEREIRA

sbcreiArio-oeral

«vw. eipreaAfBoil.oa.gov.bc

inptessn. fi-n ,1 buo autentlcldoOe bbb rcopecLlvmi puilal»,
jnlonaAndP seus i vi^;i .òdiigiv^u do veri£idac4o»
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11/04/2024 20:24 aboul blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OG iNSCRII>0

33.895.644/0001-44

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 11/06/2019

NOME EMPRESARIAL

UUSSES REIS DUTRA

TULO DO FSTABEIECIMENTO (NOME DE FANUS'A) | PQRTE
FRUTARIA DO POVÃO ME

CODIGO E OBSCRIÇAOOA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.24-5-00 - Comércio varojlsta d« hortifrutigranjeiros

CGDiOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.29-6-99 - Comércio varejiata d« produtos alimanticios em geral ou especializado em produtos alimentícios ttáo
especificados anteriormente
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos atimenticios - minimercados,
mercearias e armazéns

10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

CÔDíGO E DESCRIÇÃO DA N*TuREZ» JURiDiCA
213-5 • Empre^río (Individual)

LOGRADOURO

R DO CAJUEIRO
NUMERO

256

I COMPLEMENTO

CEP

65.765-000

BAIRRO/DISTRITO

CAJUEIRO

UUMClPlQ

DOM PEDRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

KELSONDACONTABlUOADEeHOTMAILCOM
TELEFONE

(99)9157-2720

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

sitjaçAo cadastral
ATIVA

DATAOA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/06/2019

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

DATA DA sn UAÇÍO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF6 n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/04/2024 âs 20:24:37 (data 6 hora de Brasília). Página: 1/1

A
aboutiUank



Fis. n"_3QÍ2-

Rltbricr»

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ■ SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FVWíAiUowíwODOl

PACn.' MIUUNKAO :

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Ctniflcarros Que as Ir^tormactes abano constam oos documentos arquivados
ttesta Jut^ Comercial e são vigentes na data da sua oipediçâo.

Ceniflcstnoa que ULISSES REIS DUTRA
encontrai registrada nesta Junta Comerciai, como aegue:

Proloeoio: MAC2403345200

NIRE 218016S5186

CNPJ 33.89S.644/0001-M

Snuaçio
ATIVA

Slalua

I Endareço Completo Rua DO CAJUBRO, N> 256, xxxxx, CAJUEIRO • Dom Pedro/MA - CEP 65765-000

20240447026

MX00586317

UEt7485462

ME17431126

ME17430S97

ME73663S40

ME73635569

21601655185

21601655185

Arquivamentos Posteriores

11/04/2024

02/06/2023

2aí>4/2023

28/04/2023

01/05/2021

30/04/2021

11/06/2019

11/06/2016

Descrição

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

DESENOUADRAMÊNTO DE MEI

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO OE DAIX5S (EXCETO NOME

EMPRESARIAL!

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Eaiacenidão toi emitida automaitcamenli em 15/04/2024, âs 16:34:07 (horário de Brasília).
Se impressa, verificsr sua auieniicidade no Wli>t!//www,uinpieaifaBn.ma.aov-br, com o código EHRSOOEF.

UAC240334S200

CARLOS ANDRE OE MORAES PEREIRA
SsctMano(a) Qeral

(K..



.>ucc<',41 ocMw<gM

fAClUl
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Jurtta Comercial do Estado do Maranhão

Rut^rirn

I aoVB*NO00 I
^CACn.lMMMiHAo:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cettffleamos Que as informações abatxo constam oos documentos arquivados
nesta Junia Cotnerciaf e sáo viQeriies data da sua eipediçáo.

Nome Empresarial: UU3S68 REIS OUTRA

MIRE :2IBQI&5^t9S

NMursca Juridlea: Erriprasáno (Individual)

Protoeaio: UAC24033461sa

NIRE (Sede)
2180165S185

CNPJ

33.895.644/0001-44

Arquivamento do Ato de (ntcriçao
iirosraoig

Inicio de Atividade

11/06/2019

Endereço Completo
Rua DO CAJUEIRO, N" 256, CAJUEIRO-Dorr Pedro/MA- CEP65765-000

Objeto
C0M2RCI0 VAREJISTA DE VERDURAS E FRUTAS - VERDUREIRO INDEPENDENTE..COM7RCIO VAREJISTA DE PRODUTOS NATURAIS -
COMERCIANTE INDEPENDENTE DE PRODUTOS NATURA(S..FABRICA??0 DE SUCOS E REFRESCOS DE FRUTAS. HORTALI7AS E LEGUMES
PRONTOS PARA BEBER - FABRICANTE DE SUCOS DE FRUTAS, H0RTALI7AS E LEGUMES, INDEPENDENTE.-COM7RCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL COM PR600MIN7NCIA DE PRODUTOS ALIMENT7CIOS - MERCEEIRO/VENDEIRO INDEPENDENTE

Capital
RS 20.000,00 (vinte mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

UlUino Arquivamento
Data

11/04/2024

Número

20240447026

Alo/evemoe

002 / 080 - ALTERACAO DE NOME

EMPRESARIAL

Situação
ATIVA

Staius

Nome do Empresário: UUSSES REIS DUTRA
Identidade:

170068820018

Estado civil:

NÃO INFORMADO

CPF:

013 102.0034)0

Regime de liena:
NAO INFORMADO

Esla certidão foi emitida automaticamente em 15/04/2024, és 16:36:46 [horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no httpB://wwwMipresafacll.ma.gov.br. com o código XP1U0C1O.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secratáno<a) Geral



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ULISSES REIS DUTRA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014,
Emitida ás 10:17:26 do dia 30/04/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 27/10/2024.

Código de controle da certidão: FA6A.D922.8C08.6084
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

FIs, n" 303___

Riitirir.i

CAiXA
CAIXA ECONCMICA federal

Certifícado de Regularidade
doFGTS-CRF

33.895.644/0001-44

ULISSES REIS DUTRA 01310200300

lOTV GONÇALVES DIAS 67 GALPAO / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05/2024 a 04/06/2024

Certificação Número: 2024050602491610121458

Informação obtida em 20/05/2024 10:45:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



5iUiUiUíti*
¥iíUtilíJ élé ZMíiíHHá 4í# iiS^Uít •

RMultado ds Consulta SINTEGRAÍICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 33.S9S.644/0001-44 Inscriçflo Estadual: 12.605134-8

RazSo Social: UUSSES REIS OUTRA

Reglma ApuraçSe: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 00 CAJUEIRO

Número; 2S6 Complemento:

Bairro: OJUEIRO

Município: OOM PEDRO UF: MA

CEP: 6S765000 DDD: Telefone: 915/2720

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4724500 - COMÉRCIO VAREJISTA OE HORTIFRUTIGRANJEIROS

CNAEs Secundários

Dnericle CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA DÊ PRODUTOS ALiMENTIClOS fM GERAL OU ESPEOAUZADO EM»/mv» brODUTDS AUMErfríCIOS NÍQ ESPECIRCADOS AMIRIORHENTE

I 1033302 ; PABRICACJO DE SUCOS DE FRUTAS, HORTAUÇAS E LEGUMES, EXCETO CONCENTRADOS
COMÉROO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINAnCIA DE PRODUTOSA/lAtUU AUMENTlCIOS - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

SltuaçSo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SltuacSo Cadastral: 02/10/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAfsJ: 01/07/2010 • (1033302),

EDF a partir de:

CIE a partir de:

Observacio: Os dados acima estáo baseados em informações fornecidas pelo prápno
contribuinte cadastrado. NSo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, n8o sáo oponiveis è Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributána
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 30/04/2024

Número da Consulta:

[ K; .envolvido iielü Selaz/CO' t ■
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 037887/24 Data da 30/01/2024 10:38:39

Inscrição Estadual: 126051348 CPF/CNPJ:33895644000144

Razão Social: ULISSES REIS DUTRA

Endereço: RUA DO CAJUEIRO. 256 CEP: 65765000 - CAJUEIRO

I Telefone: (99)91572720 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/04/2024 09.41:06



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO '
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

(íiihricn

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certidão; 008113/24 Data da 30/01/2024 10:41:54

Inscrição Estadual: 126051348 CPF/CNPJ;338g5644000144

Razão Social: ULISSES REIS DUTRA

Endereço: RUA DO CAJUEIRO, 256 CEP: 65765000 - CAJUEIRO

(Telefone: (99)91572720 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certifícamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 29/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.$efaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/04/2024 09.41:48



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ̂
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO tributaria

PÇ TBIXEIRA DE FRErTAS, N> 72. CENTRO /
CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTÕSr

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
lorma do disposto dos artigos 363 e 366 da 1^ n« 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 206 da lei n® 5.172, de 22 de outubro de 1966 (GócSgo Tributário Nacionalh não
cOmSíãhI Cjew<iG3 íriscntGS MO ̂ íviwô AtrvÂ, õr?! norriG uG oGjcku pcso^ivw u^/oíai/ ii*oHütt^#ciuG«

Coíitrbuinte: 33.895.644 • ULISSES REIS DUTRA - ME

Nome Fantasia; FRUTARIA DO POVAo

Endereço: RUA CAJUEIRO, 256

BtúfTo: CAJUEIRO

Cidade: DOM PEDRO - MA

CPF/CNPJ: 33695644000144

Complem: CASA

CEP 65765000

inscrição Est.: 126051346 Data de AAieilura: 16/01/m9 Data de Encerramento'. O

Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIQRANJEIR08

AfMMBMral CNAS —

ComAfcto varaiista de produtos aRmanlteios em oerai ou especlalTado em produtos sflmsntfdoe nAo especificados sntsrformante

Comáfcio varepsu de mercadorias em gera), com predominância de produtos alim6ntfclos - mMmsrcados. mercaarias e

Fsbrtcagflo de sucos de frutas, hortalças a legumes, exceto concentrados

nams/snoA nn-SArAi (HunT/onos IleiiArln' MARITAMIA

Número/Controle da Cerfldáo: S6CFbi6BOAH^107

Sônia iuda Lopw Feitos* Machado
Secratária Municipal da Aômlplatraçio a RnMiças

a QAmaa
IlAMiíi

roltvain

I Rnancairaa



PREFEmJRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMíNISTRAÇAO TRíBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA OE FREITAS, N» 72 - CENTRO

CNPJ; 06137293000130

,  ,r "54^

I •' 11! I f i r •

CERTIDÃO NEOATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipai de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada 33.895.644 - ULiSSES REIS DUTRA - ME, CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/Tísica a seguir referendada não registra débitos com os cofres
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 08/07/2024,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou náo, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigénda desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

001081 Inscrição Murvdpal: 001061

33.805.644 - ULJ88E8 REIS DUTRA • ME

Nome Fantasia: FRUTARIA DO POVAO

Endereço: RUA CAJUEIRO, 256

Bairro CAJUEIRO

Cidade: DOM PEDRO • MA

CPF/CNPJ: 33685644000144

Complem; CASA

CEP 65765000

Inscrtçào Est.; 126051348 Data de Abertura: 16/01/2019 Data de Encerramento: O

Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIPRUTIGRANJEIROS

—AUvMadels) CHAB —,

Corrtércfo varepsta Oe produtos atlrnenilcios stn geral ou espedatlzado em produtos aHmentfcios rtflo especrtcadoe inWomiente

Comerdo varejista de mercadorias em geral, oom predominância de produtoe almenticioe - minimeroados, meroeertas e

FobrlceçAo de sucos de Irutes, hortaSçes e legurrvee. exceto concentndoe

Emissão: 0fttMi2034 08:44:41 Validade:

Número/Controle da Certidão: SSCF6168DAEF8107

SÒMA LÜCIA LOPES FETTOSA MACHADO
HarreSSrts MiinMfMil rta AHm m Plnenr>«e k* ar4>*iinlatt>er>an PInanMira •



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
S«cr«tv1a Munldp*! d* Rnançss

Depsftemente de Trtbutaçde • CmImIio
CNPJ:06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO

ALVARA DE :iONAMENTt
RiiTific

NideCadMtro —

001061

ContfüwInM

Nom*:

CPF/CNPJ:

RQ/lMC

Nom* Fantas.:

_End«raço

Logradouro:

Complemanto:

Bairro:

CIdada:

iTdahwcntiD —

001081

la do Alvar*

623/2024

33^05.644 • ULISSES REIS DUTRA • UE

33805644000144

FRUTARIA DO POVAO

CAJUEIRO

CASA

CAJUEIRO

DOM PEDRO

31/12/2024

Númaro:

Ealado:

65765000

Ha**fted»Funüow—nto

llaled*8«nm

Oh:«7«MOAM: 17d040

Doraingo Parlado

0oo:07««M4:17:30«0 0a*: OTáXW» Al*: ««0:40 Oa*:0740:flOAIi:12«hOO

OboarvsçAa*

Denawwnto d* Attvidade

g an

• OoladaAbartur* —

164)1/2019

oroAo EXPEDIDOR

Eatabalecimento autorizado a axcarcar a attvfdada
aupra por paríodo, a critério da A*nlnlalraçio

Pública
-INvWedtTribulaçie



ESTADO DO MARANHÃO í
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDROl
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

o Departamento de VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL concede

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA à empresa abaixo referida para o

exercício de 2024, após prévia inspeção de suas instalações físicas, que no

presente momento oferecem cor>dições satisfatórias de higiene e salubridade, em

conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar Estadual N.° 039/98.

I
■£

Ra/.3o Social:
ULISSES REIS DUTRA - ME CNPJ: 33. 895.644/0001-44

Nome Fantasia:
IRÜ VARIADO POVÃO

{ Atividade Autorizada:
i COMHRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEÍROS

Endereço:
CA.1UEIR0 hl" 256 BAIRRO: CAJUEIRO

Representante legal:
ÜÍ.ISSES REIS DUTRA CPF;013.I02.003-(K)

DrLeandra^beAB.Pertírs
Secretária da Saiide

^3/3031 005/3031

Coordenador de Vig. Sanitária Secretária Municipal de Saúde.

DOM PEDRO MA 22 DE ABRIL DE 2024

atençAo

1 - o prtieaic dvari drver* ter ifludo cm local vUvcl ao p4bH«o:

3 - Ettc doraMCilo poderá irr CMOdo • qaolqucr HOMcoto M cooctalado iiTtgiiiorldodei w> nubdcclMcnto:

3 • Ene doraMCBie deverá «er rcoovado laulMeatc.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
OEPARTMIEKTO DE ADMWISTnAÇAO TRIBUTAmA CIVJ: 06137293000130

PÇ TEIXEMA DE FRETTAS, N* 72 • CENTRO

M CMmM d» lia««we> OHiwWe: (CcdMirer -OOlHI.-MIMt')

Oaii Emliifa:

Hon;

ElWCidO:

Udwáfto:

PáBtnNdt! ̂

300«/2024

IS;I4:«7

2024

MAflrTANW

n

FICHA CADASTRAL DO MGBILIARIG
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"i.-TiCA DO TRABALHO

Pàqi:ij 1 rj-; 1

FIs, n"

\  Rdhrirn
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ULISSES REIS DUTRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Certidão n°: 29769391/2024

Expedição: 30/04/2024, às 10:15:31

Validade: 27/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ULISSES REIS DUTRA (matriz b FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 33.695.644/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e augestfles: ODdtIJr st. jus.br



nn^nn A

onf^ooTir/aA
U I I • I • !_! L! !■*»«*<* Ar>«K* 0011 uooOowetAww

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

Riihricn

CERTJUDONE-VNDP - 822024

Código de validação: E8F42B7C0A

Número da guia; 24052801001783391

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos. perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de ULISSES REIS DUTRA, (FRUTARIA DO
POVÃO), CNPJ n® 33.895.644/0001-44, com endereço Rua do Cajueiro, n°256, Dom
Pedro/MA, CEP: 65.765-000.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum " Advogado João Batista Ericeira". Eu, Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu, Virgínia Maria Rosa Praseres
de Miranda, Secretária Judicial, assinol.

Dom Pedro/MA, 02 de maio de 2024.

VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA
Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matricula 208108

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias. conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

•R- CERTJUDONE-VNDP • 822024 / Código E8F42B7C0A
Valide o documento em www.lima.ius.bf/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabiildade com o meio ambiente.
ffConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

F's.

Documento assinado. DOM PEDRO, 02/05/2024 13:35 (VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA)

CERTJUOONE-VNDP - 822024 / Código E8F42B7C0A
Valide o documento em www.timaiu8.br/validadoc.php

AntM de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
«ConsumoConsciente



33.895.644 ULISSES PEIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N° 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

Caixa Geral

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias

ATIVO PEMUANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas a Equipamentos

Móveis e Uteraflios

(•) Oepreciaçáo Acumulada

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CIRCULM«TE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES A PAGAR
Impostos a Pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Lucro do Período

10.000.00

10.000,00

(2.025,00)

PASSIVO

' 20.000,00

19.370.05

7.316,48 '

7.157.18

10,247.18

17.975,00

3Z64.17

42.696,84

39.370,05

TOTAL DO PASSIVO 42.696,82

Reconhecemos a exaUdfto do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2022,
estando de acordo com a documentaçáo enviada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor
total de RS 42 695,82 (quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reias e oitenta e dois centavos).

Dom Pedro - MA, 31 dei

Ulisses Reis Dutra

CPF; 013.102.003-00

Titular

^karedÃlencar de Matos

Contador

CRC • MA 012520/0-4

CPF: 028 345.053-30



33.895.644 ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N" 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-00Ò
CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5 \

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 00 EXERCÍCIO DO ANO DE 2022.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Recalta Bruta de Serviços

{-) DEDUÇÃO DA RECEITA
impostos Federais/Estsduais/Munlcipals

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

3.

739,20 - •

81.000,00

(739,20)

80.260,80

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS
Compra de Mercadorias

Encargos com INSS/FGTS

Material de Escritório

Folha de pagamento

Telefone

Água e Luz
Manutenção, Conservação e Limpeza
Pr6-Labore

LUCRO ÜQUIDO DO PERÍODO

38.156,27

1.599,84

2.364,12

457,18

2.312,06

1.457,28

14.544.00 (60.890,75)

19.370.05

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do
exercido realizado em 31 de dezembro de 2022 o Lucro Liquido de RS 19.370,05
(dezenove mil, trezentos e setent^ reais e cinco centavos).

Dom Pedro - MA. 31 de dezembro de 2022.

Ulisse Reis Dutra

CPF: 013 102.003-00

Titular

íesiTO Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF; 028.345.053-30



33.895.644 ULISSES PEZS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

RELAÇÃO DE FATURAMENTO DO ANO DE 2022.

MESES

janeiro-2022

fevereíro-2022

fnarço-2022
abril-2022

maí>2022

junho-2022

julho-2022
agosto-2022

setennbro-2022

CHJtubro-2022

nove(Tibro-2022

dezembro-2022

TOTAL

A VISTA

5.241.02

6.215.27

5.946.28

6.446.66

6.464.66

6.699.06

6.933,47

7.884.03

7.556.28

7.636,68

7.871,08

6.105,49

81.000.CK)

A PRAZO TOTAL

6.241,02

6.215.27

5.946.28

6.446.68

6.464.66

6699.06

6 933.47

7884,03

7.556,28

7.636.68

7.871,08

6.105,49

81.000,00

Reconhecenos a exatidão da presente Demonstração de Faturamento para o
período de Janeiro de 2022 a dezembro de 2022 o valor Total de RS:
81,000,00(oitenta e um mil reias].

Oom Pedro - MA. 31 de dezembro de 2022.

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

TITULAR

:ícalK Alencar de Matos
Contador

CRC-MA012S20/04

CPF: 028.345.053-30



ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N° 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

Página 1 de 4

FIs,

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

ATIVO CIRCULANTE

disponível

Ceixa Geral

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada

ATIVO

3S.000.00

20.000,00

(7.525,00)

11,597,40

16.524,70

25.417.44

47.475,00

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES A PAGAR
Impostos a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Lucro do Período

101.014,54

PASSIVO

20.000.00

46.538.70

33.212.33

1.263.51

66.536,70

TOTAL DO PASSIVO 101.014,54

Reconhecemos a eiatdâo do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de

2023, estando de acordo com a documentação enfada à Contabilidade, somando tanto no Aíw como no Passivn
o vabr total de RS 101 014.54(cento e um ml, quartoze reais e cinqüenta e quatro centa\os)

Dom Pedro - MA. 31 de dezembro de 2023

Ulisses Reis Outra

CPF: 013.102.003-00

TihJlar

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC-MA012520/0-4

CPF 028.345.053-30



ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N° 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

Página 2 de 4

Fis, n"

'^ohnc.T

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2023.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bruta de Serviços

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais/Munlcipais

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

8.292.26

165.696.29

(8.292.26)

157.404,03

(•) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias
Encargos com INSS/FGTS

Material de Escritório

Folha de pagamento

Telefone

Água e Luz
Manutenção. Conservação e Limpeza
Pró-Labore

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO

71.680,21

1.352,00

5.127,48

3.265,27

6.142,08

7.458,29

15.840,00 (110.865.33)

46.538,70

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do
exercício realizado em 31 de dezembro de 2023 o Lucro Liquido de RS
46.538,70 (quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta
centavos).

Dom Pedro - MA, 31 de dezembro de 2023.

Ulisses Reis Outra

CPF: 013.102.003-00

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC-MA 012520/0-4

CPF; 028.345.053-30



ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N° 256, CAJUEIRO

DCM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5
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Fis.n» "^5"

CALCULO DOS ÍNDICES ECONOMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2023

1- índice de solvência geral - ISG

ATIVO TOTAL

PC+PELP

:01.014,5'1

34.745,84

2- índice de liqüidez corrente - ILC

ATIVO CIRO.

PASSIVO CIRC.

53.539,54

34.745,84

3- índice de liquidez geral - ILG

AC ARLP

PC ♦ PELP

53.539.54

34.745,84

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/O-4

CPF: 028.345.053-30
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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FIs. n" 3aè

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ULISSES REIS DUTRA consta assinado digitalmente por:

Rntirira

— r

1 identificação D0(S} ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01310200300 ULISSES REIS DUTRA

02834505330 RICARDO ALENCAR DE MATOS

JUCEHA

CERTinCO o BESI9TR0 SM 24/04/2024 15:12 8QB H* 20240541508.

PROTOCXMO: 240541588 DE 24/04/2024.

CâClGO DE VEKIFICACAO 12405794064. CNPJDA6B08: 33895644000144.
MIRE: 21801655185. COM EFEITOS DO RESlSTItO EM: 24/04/2024.

ULISSES REIS OUTRA

CARLOS AKDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÀRIO-SERAL

mra. aopr«■Af aei1.ms, gov. br

A wa i1 Oaln tf ae urpressr,

.i.Xcrotfind '

.'iipiuvavái a«> sun nur nr.t isiiddâc rtoti taiapcisiivce peilAia
"  .2a_'j'.>c d»- ve: 1 f í cstAr.



Página 1 de 20

TERMO DE ABERTURA

Rijhric.T

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 19 págin^
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalmente
escrituradas, de 01 a 19 e que servirá de Livro Diário de número 01 na forma do

parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7® (sétimo) do Decreto Lei
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela
empresa abaixo qualificada.

Empresa: ULISSES REIS DUTRA,

Endereço: R. do Cajueiro, n° 265

Bairro: Cajueiro, CEP: 65.765-000

Cidade: Dom Pedro - MA

CNPJ: 33.895.644/0001^4

Inscr. Estadual: 12.605.134-8

Órgão de Inscrição: Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA. em 11 de junho de 2019

N® da Inscrição: 2180165518-5

Dom Pedro, 01 de janeiro de 2023.

Declaro, sob as penes da lei. que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

ULISSES REIS DUTRA.

ULISSES RESl DUTRA

EMPRESÁRIO

CPF: 013.102.003-00

RICARDO ALENCAR DE MATOS

CPF: 028.345.053-30

CRC: 012520/0-4



UUSSES REIS DUTRA

R DO CAJUEIRO, 256 - BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO 00 EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 RiTbricn

CONTA HISTÓRICO C/P Débito Crédito

1

Cai>a|2S)

Estoque üe Mercadorias 1320)

6(W|analre

Caixa (2<<)

Estoque de Mercadorias (320)

16 de Janeiro

Cana (23)

Estoque de Mercadorias (320}

20 de janeiro

Caixa (2S)

Energia/Agua e tefone (2095)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

30 de JaneIre

Caixa (25)

Prd-labore (1840)

Caixa (25)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (402)

31 de janeiro

Caixa (35)

Umpeia 12100)

Caixa (25)

Material de Expediente (2120)

Imposto Simples Nacional

Imposto Simples Nacional

COMPRA OE MERCADORIA 320

COMPRA DE MERCADORIA 2S RS4S8.17

COMPRA DE MERCADORIA 320

COMPRA OE MERCADORIA 2S RS 566,23

COMPRA DE MERCADORIA 320

COMPRA DE MERCADORIA 25 RS S9839

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 01/2023 2095

DESPESA COM ENERGiA/AGUA/TELEFONE 01/2023 25 RS 783,54

COMPRA DE MERCADORIA 25

COMPRA DE MERCADORIA 320 R$ 542.05

PRO-LABOHE 1S40

PHÕ-LA80RE 25 RS 1.320,00

RECEI1A0E VENDA 1840 RSE.457.14

RECEITA OE VENDA 402

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPE2A 2100

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPE2A 25 RS284,15

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2120

COMPRA OE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2S RS 427,29

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - SIMEI 01/2023 1470

PROVISÃO OE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL-SIMEI 01/2023 800 RS 66,00

RS 458,17

RS 566,23

RS 598.99

RS 783,54

RS S42.0S

RS 1.320,00

RS 6.457,14

RS 284,15

RS 427.29

RS 66,00



Página 3 de 20

ULISSES REIS DUTRA

R DO CAJUEIRO, 256 - BAIRRO; CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

FIs, n '

, I

CONTA HISTÓRICO C/P I Débito I Crédito
04 de levereiro

Caiaa (2SI

Estoque de Mercadorias (320J

12 de fevereiro

Caí» (25)

Estoque de Mercadorias (3201

18 de fevereiro

Csi*3(25)

Ertergla/A(üa/Tefone (209S)

Ca<i3(2S)

Estoque de Mercadorias 1320)

19 de fevereiro

Caixa (25)

imposio Sirrtples Nacional

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/ TEFELONE 02/2023

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/ TEFELONE 02/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

25 RS 748,17

25 RS 801,24

25 RS 751,28

25 RS 660,25

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL • DAS/SIMEI 01/2023 800

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NAOONAL DAS/SlMEl 01/2023 25 RS 66,00

RS 748,17

RS 801,24

RS 751,28

R$660.2S

RS 66,00

27 de Janeiro

Caixa (25)

Pró-Labore (1840)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

PRESTACAO de serviço (402)

28 de fevereiro

aiia (25)

Limpeza (21001

Material de Expediente (2120)

Imposto Simples Nacional

PRÓ-LABORE

PR(i-LABORE

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

RS 1.320,00

RS 1,206,65

1840 RS 6.847,22

2S RS 305,17

2S RS 431.88

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI 02/2023 1470

R$ 1J20.00

RS 1.206,6S

RS 6.847,22

RS 305,17

RS 431,88

RS 66,00

Imposto Simples Nacional PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI 02/2023 800 RS 66,00



ULISSES REIS DUTRA

R DO CAJUEIRO, 256 - BAIRRO; CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000

CNPJ; 33.895.644/0001-44 NIRE; 2180165518-S

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Pít^íríaÁ de"50s.

HISTÓRICO c/p I D«blto [V Crédito
S de março

Estoque de Mercadorias (320)

12 da março

2S RS8SS.24

li R$896,3}

25 RS 699.72

25 RS 556.36

RS 621,01

RS 66,00

RS 1.320,00

RS 6.457,11

RS 577,74

RS 296,55

RS 456,08

RS 855.24

RS 696,31

RS 699,72

RS 556,36

RS 621,01

RS 1320,00

RS 6,457,11

RS 577,74

RS 296,55

RS 456,08

RS 66,00



ULISSES REIS OUTRA

R 00 CAJUEIRO, 2S6 - BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 65.765KK)0

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Página 5 de 20

FIs. n"

HISTÓRICO

Fsloouo de Mercadorias (320)

COMPflA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA R$912,03

f stoQüO de Mercadorias (320)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA 01 MERCADORIA R$741.44

Ener|ia/Afua/Teiefone (2095)

EstoQue de Mercadorias (320)

I

PRFSTAÇSO DE SERVIÇOS (402)

Impo5i0 do Simples NaGonal - DAS (800)

DESPESA COM ENERG(A/AG<JA/TELEFONE 04/2023

DESPESA COM ENERGIlVAGUA/TELEFONE 04/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

RECEITADEVENDA 1840

RECEITADEVENDA 402

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL OAS/SIMEI03/2023 800

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - OAS/SIMEI03/2023 2S

RS SS2.24

RS6.33S,47

RS 562,24

RS 6.33S,47

í .loqup de MerudoHes (320)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA RS 606,26

f'» LabixellSAO)

Esioqi/e de Mercadorias (320)

PRO-LABORE

PRO-LABORE

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

RS 1.320,00

RS 1.09S.7S

RS 1.320.00

RS 1.09S.7S

ümpeta (2100)

Maierialde ExpeAen(e(2120)

imposiQ do Simples Naoenal. DAS(BOD)

Imposto do Simples Nadonal • DAS (1470)

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA OE MATERIAIS PARA ESCHITÚRIO

PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - OAS/SIMEI 04/2023

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS/SIMEI 04/2023

RS42S.31

i



ULISSES REIS DUTRA

R DO CAJUEIRO. 256 - BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 65.76S-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

UVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Página 6

HISTÓRICO

25 I RS 745,28

2S RS B66.S9

25 RS 428,95

RS 800,33

RS 356,22

RS 300,26

25 RS 1.040,52

RS 6.750,00

RS 745,28

RS 866,59

RS 428,95

R$800,33

RS356JU

RS 300,26

RS 1.040,52

RS 5.750,00

25 RS 1.320,00

RS L32D.00



ULISSES REIS DUTRA

R DO CAJUEIRO, 256 - BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 MRE: 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

PAginã"

04 dt^unho

Cai>a(2S)

Estoque de Mercadorias (320)

Csi>a(2S)

Estoque de Mercadorias (320)

05 de Junho

Cai>a|2S|

Energia/Agua/Teiefone (2095)

Csi<a(25|

Estoque de Mercadorias (320)

12 de Junho

Cana (2S|

bmpess (2100)

IS de Junho

Cana (2S)

Material de Expediente (2120)

Caixa (25)

Estoque de Mercadorias (320)

30 de junho

Caixa (25)

Pr6 Labore (1640)

jiNSSa Recolher (620)

iN5S(1960)

Caixa (25)

PRESTACAO OE SERVICOS(4021

Imposto do Simples Nacional - DAS (600)

Imposto do Simples Nacional - DAS (1470)

HISTÚRICO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TEICFONE 06/2023

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 06/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÚHIO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PRÚ-LABORE

PRÚ-LABORE

PROVISÃO INSS 06/2023

PROVISÃO INSS 06/2023

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 06/2023

PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SlMPl FS NACIONAL • DAS 06/2023

25 RS2 3SS.24

25 RS 1.89932

25 RS 778.22

25 RS 2.D03.33

2S RS 856.27

R$471.04

RS 1.694.07

RS 1.320.00

Fls. n' '3 33 \

RS 146.00

RS 15.472.29

RS2.3SS.24

RS 778.22

RS 2.003,33

RS 15.472,29



UUS5ES REIS DUTRA

R 00 GUUEIRO, 2S6 - BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.76S-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 218016S518-5

LIVRO OIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

^^Péginr8-ti^20

FIs, n°

HISTÓRICO

EvtOQue Mefcadortas (320)

COMPRA Dl MeRCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

LstOQue d» M«fcadorUs (320|

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MSTeriâl de Expediente (2120)

15 de JuRio

C^iuUS)

E ner^ia/AgiWTelefDrw {209&I

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCfll TÓRIO

DESPESA COM ENERGiA/AâUA/TELEfONL 07/2023

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TEIEEONE 07/2023

LstoQL^e de Me<c»dorU> Í320|

(2100J

10 de julhe

Lstoque de Merudcrias |520)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANDTtNC>^0, CONSERVACAO i LIMPE2A

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E UMPE^

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

Imposto do Simples NaMnal - OAS (000)

iSiSSaRec»hef(fl20)

PRESTAÇAO de serviços (4021

PAGAMENTO D€ IMPOSTO DD SIMPLES NACIONAL - DAS 06/2023

PAGAMENTO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL • DAS 06/2023

PAGAMENTO INSS 06/2023

PAGAMENTO INSS 06/2023

REanAOE VENDA

RiCEUAOE VENDA

I ttodue deMercadoriu (320>

30 de julho

COMPRA OC MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

Prô-Labore (1S4Q)

iTiDosto do Simples Nacional • DAS (000)

impoiio do Simples Nacional • DAS (14 70)

INSS a Recolher (820)

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - OAS 07/2023

PROVISÃO OEIMPOSTO DO SIMPLES N AC10N AL • OAS O7/2023

PROVISÃO INSS 07/2021

PROVISÃO INSS 07/2021

d



ULISSES REIS DUTRA

R DO CAJUEIRO, 256 - BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Página 9

r 336" \

(SsL

HISTÕRICO

04 d« afoM

Estoque de Metcedones (320)

Estoque de Mefcadotlas (320)

OTde esosto

Energia/Afue/Telefone (209S]

Estoque de Uefcedortas (320)

11 de agofto

Limpeti (21X1

20 de afosto

iNKa3ecolher (S20)

Estoque de Mercadorias 1320)

Imposto do Simples Nacional - OASIBX)

2S de agosto

Material de Expediente (21201

31 de agosto

P'd i.aboie(U40)

Estoque de Mercadorias (3201

INSS a Recolher (B20|

INSSI19XI

PKESTAÇSO DE SERVIÇOS (4021

Imposto do Simples Nacional - DAS (SMI

Imposto do Simples Nacional • DAS 114701

COIVPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEfONE 08/2023

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TElEEONE 08/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

mandtençAo, conservação e limpeza

manutenção, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

PAGAMENTO INSS 07/2023

PAGAMENTO INSS07/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DAS 07/2023

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL • DAS 07/2023

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRirClRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PROVISÃO INSS X/2023

PROVISÃO INSS X/2023

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL DAS 08/2023

PROVISÃO DE IMPOSTO DD SlIsíPtES NACIQNAt DAS 08/202 3

2S R$816,27

2S R$ 457,18

2S R$911.2S

R$ 1.136.62

2S R$416.31

R$ 1.320.x

R$ 2 679,S3

R$ 146.x

RS 19.63$,22

RS 1.KISJ3

R$ 1.136,62

RS 1J20,X

R$ 2.679.53

R$ 19.63S.22

RS 1.163,73



ULISSES REIS DUTRA

R DO CAJUEIRO, 256 • BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 6S.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIARIO do exercício ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE :

Página

Hir'ÓRICO

01 dt i«t«mbro

Cai.a(25)

Eiloquc de Mercadorias (320)

M de tetcmbra

Esioque de Mercadorias (32D|

07 de setembro

Caisa(23)

rnatetiai de E<pedlenie (2120)

isde setembro

Carta (23)

Eriergis/Agua/Telefone (209S)

17 de setembro

Calu|2S|

Esloqje de Mercadortes (320)

Cai<a(2S)

umpeta (2100)

Caixa 123)

Estoque de Mercadorlai (320)

20 de setembro

Cal» (23)

INSS a Recolher (S20)

ai» (23)

Imposto do Simples Nacional - DAS (SOO)

Caixa (25)

PRESTAÇXO OE SERVIÇOS (402)

22 de setembro

Caixa (25)

Estoque de Mercadortes (320)

30 da setembro

Caixa (23)

RfO-labore (1840)

Imposto do Simples Nactenal - OAS (100)

imposto do Simples Neclenal - DAS (1470)

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 09/2023

DESPESA COM ENERGIA/AGUA/TELEFONE 09/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANITTENCAO. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E UMPEZA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

PAGAMENTO INSS 08/2023

PAGAMENTO INSS 08/2023

PGTOOE IMPOSTO DO SIMPUS NACIONAL - OAS 08/2023

PGTOOE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DAS 08/2023

RECEITA DE VENDA

RECEITA DE VENDA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

PflOUBORE

PRO-LABORE

PROVISÃO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - OAS 09/2023

PROVISÃO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL • DAS 09/2023

Débito N.

RS 1.878.27

RS 1.4S2,16

RS 450.30

RS 932.03

RS 1.366.28

R$874.47

RS779.il

RS 146.00

RS 1.163.73

RS 17.885,27

RS 1.730,62

RS 1.320.00

RS 1.093.74

R$ L878,27

RS L452,I6

RS 4S0.30

RS 932,03

RS 1.366,28

RS 874,47

RS 779.11

RS 146,00

RS 1.163,73

RS 17.885,27

RS 1.730,62

RS 1.320,00

RS 1.093.74

INSS a Recolher (820) PROVISÃO INSS 09/2023

PROVISÃO INSS 09/2023

RS 146,00



UUSSES REIS DUTRA

R DO CAJUEIRO, 256 • BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165S18-S

LIVRO DIÃRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

histOrico

lOS w ovtvOro

;Cã4ia COMORA DE MERCADORIA 320

lilooue <3t Me^caoofiM {320} COMPRA DC MERCADORIA 25

C4iiaj2S} COMPRA DE MERCADORIA 320

t vioque <9e Menadohas (320} COMPRA OC MERCADORIA 2S

07 de (wlsibro

Caiva {2S) DESPESA COM ENERGIA/AGUA/T£L£FONE 10/2023 209S

Inergia/Ajua/Ttfefone (2(}9S) DESPESA COM ENERGiA/AGUA/TELEFONE 10/2023 25

C.iiiai2S} COMPRA DE MERCADORIA 320

Kioqua de Mercadorias (320} COMPRA 0£ MERCADORIA 25

13 de outubro

f,K.ai25} MANITTENÇAQ» CONSERVAÇÃO i UMPUA ' 210Ú

(impeia (21(X)) MANIHENÇÃO. CONSERVAÇÃO E UMPEZA 25

13 de outubro

|(.a.iat2S) COMPRA D€ MATERlAiS RARA ESCRIIÓWO 2120

jMaterial de txpediente (2120) COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 2S

|20 de outubro

PAGAMENfO INSS 09/2023 820

INSS s Recolher (8201 1 PAGAMENTO INSS 09/2023 2S

Cana 1231 PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL • DAS 09/2023 800

fn^posio do Sírnpies Nacional • DA8 (800) PAGAMENTO DE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL • DAS 09/2023 25

Caixa (2S) COMPRA DE MERCADORIA 320

Mtoque de Mercadorias (320) COMPRA DE MERCADORIA 25

27 de outubro

Ca^xa;25) ,COMPRA DE MERCADORIA 320

LitoQue de Mercadorias (320) 'COMPRA DE MERCADORIA 25

31 de outiAfO

Caiu(2S} PRÓ-IABORE 1B4D

Prò-Ubore 11840) PRÓIABORE 25

iNSS a Recolher (8201 PROVISÃO INSS 10/2023 1960

INSS(19601 PROVISÃO INSS 10/2023 820

C«M|2S} REaiTA DE VENOA 1840

PRiSTAÇAO 06 S6RVK;0S|4C2) REaiTAOE VENDA 402

impmio do Simples Nacional • DAS (SOO) > PROVISÃO DE IMPOSTO DO SiMPLtS NACIONAL • OAS 10/2023 1470

imp05(u do Sirnples Nacional • OAS {H 70) |PROVISÃO DE IMPOSTO DO SIMPltS NACIONAL OAS 10/2023 800

RS 1.33S,26

RS 1 099.74

RS886,:í9

RS 146,00

RS:9 47S.]6

Crédito

RS laosjy'

RS 1998.29

ltSl.33S.26

R$146,00

RS 1-093.74

RS 686,69

RS 19.475,28

RS 1.157,34



ULISSES REIS DUTRA

R DO CAJUEIRO, 256 - BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO • MA, CEP: 65.765-000

CNPJ; 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202

Material de Expediertte (2120)

13 de novembro

Cai>aI25)

Energ.a/Agua/Telefone {2095)

16 de rtovembco

Cai<a(23|

titoque de Mercadorias (120)

RS 1-532,27

Limpera {2100]

Estoque de Mercadorias 1320)

19 de novembro

Calaa {25)

INSS a Recolher {820)

Imposto do Simples Naoonal - DAS (8001

Csi«a(2S)

RRESTAÇÂO OE SERVICO(402)

27 iSe novembro

RS 1.157,34

RS 20565.25

Estoque de Mercadorias (320)

30 de novembro

Ceixa{2S|

Prd-Labore I184Q)

Imposto do Simples Nacional - OAS (800)

Imposto do Simples Nadonal - OAS (14701

INSS a Recolher (820)

RS 1.320,00

RS 1.192,94
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UUSSES ftEIS OUTRA

R DO CAJUEtRO, 256 - BAIRRO: CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NÍRE: 2180165518-5

UVRO DIÁRIO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 RíihriO

HISTORtCO

02 d« dczenibro

S^tOQue d« Mercadorias 1320}

04 de daztmbro

Cí>ergia/Agua/Telefdne I209S)

trioqüe de Mercadorias 1320)

07 de dezembro

trioque de Mercadorias (3201

IJdedeiembro

Limpe» 121001

13 de deiembo

bsioque de Mercadorias (320)

Material de Expedlerte (2220)

20 de dezembro

iNUa «ecolber 1820)

Cana |2S)

iNSSaitecolher (820)

Cana (25)

Impôsrodo Simples Nacional - DAS (800)

22 de dezembro

FornecedorjSSS)

Estoque de Mercadorias (320)

31 de dezembro

COMPRA DE MERCAIMRlA

COMPRA DE MERCADORIA

DESPESA COM ENERSIA/AGUAAELEFONE 12/2023

DESPESA COM ENERGIA/AGUAAELEFONE 12/2023

COMPRA DE MERCAETORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

MANJTENÇAO, CONSERVA(ÂO E LIMPEZA

manl/tencAo, conservacAo e limpeza

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO

COMPRA OE MATERIAIS PARA E5CRIT(3RI0

PAGAMENTO INSSll/2023

PAGAMENTO INSS 11/2023

PAGAMENTO INSS 12/2023

PAGAMENTO INSS 12/2023

PAGAMENTO DE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 11/2023

PAGAMENTO OE IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL - DAS 11/2023

COMPRA DE MERCADORIA

COMPRA OE MERCADORIA

RS2 8S6.27

RS47S,59

RS 3.SS2,29

R$1.9S6,27

RS 1.303,03

RS 146,00

RS 1-193.94

RS 18SS,46

R$3.SS2,29

RS 1.303,03

RS3S4,72

RS 1.192,94

RS 1.855.46

Pra Labore (1840)

INSS a Recolher (820)

PRFSTA(iO OE SERVIÇOS (402)

imposto 4o Sirnples Nactoos] • DAS (800^

prO-labore

PROVISÍO INSS 12/2023

PROVISÃO INSS 12/2023

RECEITADE VENDA

RECerlA OE VENDA

PROVISÃO OE IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL - DAS 12/2023

RS 1.320.00

RS 146,00

RS 20.365,25

RS 1.220,67

nposto Oo Simples Ndckonji • DAS (U70] ^RO VIS£0 OE IMPOSTO DO 51 NACIONAL OAS 12/2029



uusses REIS DUTRA

R 00 CAJUEIRO, 256 - BAIRRO: CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44 NIRE: 2180165518-5

LIVRO DIArIO DO EXERCiCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Página 14 de 20

í-í Dcpiec<«v^ AciBH Aqiiii Maquiná&tf DEPR£CiAÇAO ACUMULADA Oí MAUUINA^ ( CQU^PAMCNTOS 2S41

14)uipafncntoi {5651

1 >CTwecii)^6o Aciimukda de S!a(|um e DEPRECIAÇiO ACUMUUOA DE MAQUINAS E EQUIPAMENT OS S6S

1 quiponient os (2M1J

i-i Dcprccieçêo .<cuni \qià3 Móveis c DEPRECIAÇÃO ACJMJUDA DE MOVEIS E UTENSÍlIOS ! 2634

{ icnsihos (575)
1

()e}>fevlovâo Acumulada dc Mo\ eis e DEPRECIAÇÃO ACJMUUDA DE MOVEIS E UTENSIllOS j 575

TOTAL GERAL DO PERÍODO:

X

R$4.063.S0

nS3 461.S0

RS 299.383 R$ 299.383,09



ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

Página 15 de 20

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 OE DEZEMBRO DE 2023.

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa Geral

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber

ESTOQUE

Eslooue be Mercadonas

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada

35.000.00

20.000,00

(7.525,00)

11.597,40

16.524,70

25.417,44

47.475.00

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES A PAGAR
impostos a Pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Lucro do Período

101.014,54

PASSIVO

20.000.00

46.538,70

33 212,33

1.263,51

66 538,70

TOTAL DO PASSIVO 101.014,54

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2023,

estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor
total de RS I0l.014,54(centoe um mil, quartoze reais e cinqüenta e quatro centavos)

Dom Pedro - MA, 31 de dezembro de 2023

Ulisses Reis Dutra

CPF; 013-102.003-00

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC-MA 012520/0-4

CPF 028.345.053-30
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ULISSES REIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO DO ANO DE 2023.

iihricrí

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bmta de Serviços

(•) DEDUÇAO DA RECEITA
Impostos Federais/Estaduais/Munidpals

RECEITA OPERACIONAL LIQüIOA

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias

Encargos com INSS/FGTS

Material de Escritório

Foltia de pagamento

Telefone

Água e Luz
Manutenção, Conservação e Limpeza
Pró-Labore

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

8.292,26

71.680,21

1,352,00

5.127,48

3.265,27

6.142,08

7.458,29

15.840,00

165.696,29

(8.292,26)

157.404,03

(110.865,33)

46.538.70

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do
exercício realizado em 31 de dezembro de 2023 o Lacro Liquido de RS 46.538,70
(quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta centavos).

Dom Pedro - MA, 31 de dezembro de 2023.

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

Titular

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30

6^-



ULISSES PEIS DUTRA

R. DO CAJUEIRO, N" 256, CAJUEIRO

DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000

CNPJ: 33.895.644/0001-44

NIRE: 2180165518-5

Página

CALCULO DOS ÍNDICES ECONOMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2023

1- índice de solvência geral - ISG

ATIVO TOTAL

PC*PEI.P

101.014,54

34.145,84

I- índice de liquidez corrente - ILC

ATIVO CIRC.

PASSIVO CIRC.

53.539,54

34.745,84

3- índice de LIQUIDEZ GERAL - ILG

AC ARLP

PC * PBLP

53.539,54

34.745.04

Ulisses Reis Dutra

CPF: 013.102.003-00

TITULAR

Ricardo Alencar de Matos

Contador

CRC - MA Ü12S20/O-4

CPF: 028.345.053-30



Razão Social: ULISSES REIS DUTRA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Inscrição Estadual: 12.605.134-8

Endereço: R. do Cajueiro, 256

Bairro: Cajueiro - Dom Pedro - MA — CEP 65.765-000

E-mail: elanelopesdutraOhotmail.com
RTffificn

Nota Explicativa das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023.

Nota 1 - Contexto Operacional

O objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados

anteriormente: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns; Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras.

O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos exercícios findo em

31 de dezembro de 2021, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade e demais

práticas emanadas da legislação brasileira vigente.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Demonstrações Contábeis

As demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12.

3.2 - Depreciação

A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada sobre

o valor residual dos bens.

3.3 - Avaliação de Estoque

A empresa adotou o tipo de avaliação dos seus estoques pelo método PEPS - Primeiro que entra primeiro que sai.

Nota 4- Capital Social

O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Não possuí divisões de cotas, pois a mesma é Empresa Individual.

Ulisses Reis Dutra

Empresário

CPF: 013.102.003-00

RICARDO ALENCAR DE MATOS

Contador

CRC: 012520/0-4



Página 19 de 20

TERMO DE ENCERRAMENTO

Riitincri

Contém esta encademação de formulário contínuo, 19 páginas
numeradas seguidamente pelo processo eletrônico de dados totalmente
escrituradas, de 01 a 19 e que serviu de Livro Diário de número 01 na forma do
parágrafo 1® (primeiro), artigo 6® (sexto) e artigo 7® (sétimo) do Decreto Lei
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela
empresa abaixo qualificada.

Empresa: ULISSES REIS DUTRA.

Endereço: R. do Cajueiro, n® 265

Bairro; Cajueiro, CEP: 65.765-000

Cidade; Dom Pedro - MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

inscr. Estaduai: 12.605.134-8

órgão de inscrição: Junta Comercia! do Estado do Maranhão - JUCEMA, em 11 de junho de 2019.

N® da Inscrição: 2180165518-5

Dom Pedro, 31 de dezembro de 2023.

Declaro, sob as penas da lei, que as informaçSes aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

ULISSES REIS DUTRA.

ULISSES REIS DUTRA

EMPRESÁRIO
CPF: 013.102.003-00

RICARDO ALENCAR DE MATOS

CPF: 028.345.053-30

CRC:012520/0-4



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ULISSES REIS DUTRA consta assinado digitalmente por:

Página-20 de 20

Kiihticn

Sv- •' r

CPF/CNPJ

. I : 'TA. i • - . í ..

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

01310200300 I ULISSES REIS DUTRA

02834505330 I RICARDO ALENCAR DE MATOS

JUCIMA

aUTinCO A AOTBMTIOtCto CH 25/04/2024 17;1S SOB N* 20240556711,
PROTOCOLO; 240556771 OB 25/04/2024. NHU: 21801655165.

ULISSBS DBIS DOTRA

ALmB LOPES MIS

mspwsAvel pila AVTIHTICACÀO

SÃO LUls, 25/04/2024

«çsaskfAOil .M.gav.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCBHA

p,|)-nn

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conierido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n" 12405896290 erti -25/04/20^^
protocolo 240556771. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

ícaçio de Empresa

ULISSES REIS DUTRA

21801655185

33895644000144

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Uvro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Asslnante(8)

01310200300

W-v Nome

ULISSES REIS DUTRA

«1
CRC/OAB

02834505330 RICARDO ALENCAR DE MATOS MA012520

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2024 17:15 SOB N° 20240556771.

PROTOCOLO: 240556771 DE 25/04/2024. CÕOIOO 08 VERIFICAÇÃO:

12405S96290. NIRE: 21601655165.

U1.I9888 REIS DUTRA

AI.TKK LOPES REIS

BESPWSAVSL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUtS, 25/04/2024

âGil,ma.gov.br

A vtftosdfi «ata documento, ae imp^eseo fie* au^lo é ccnproveçAo de aua autentiodode noa reaodeUvoe portais
intonwdo «eus respecíivoa cOdigoa « venficaçto



26^)4/2024 17:21 aboul blank

^CRCMA
CONSEmO REQONAL DECOKTAaUMOe

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIOADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : RICARDO ALENCAR DE MATOS

REGISTRO : MA-012520/0-4

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. ; *".345.053-'*

A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 26/04/2024 as 17:21:40.
Válido até: 25/07/2024

Código de Controle: 889990.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank



SECRETARIA MUNICIPAL DE

F.S. .'3!Sí

SAÚDE EÕi
nuhficíi

Fundo Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ; 11.415.535/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa ULISSES REIS DUTRA ÍFRUTARIA DO

POVÃO), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 33.895.644/0001-44,

situada na Travessa Gonçalves Dias, 67. - Dom Pedrc/MA. CEP;65765-000 prestou serviço

de Fornecimento de Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis "in natura" (frutas e

verduras) para o preparo de alimentação para funcionários e pacientes dos diversos

setores/programas pertencentes a rede municipal de Saúde de Dom Pedro/MA.

conforme Contrato n®. 20210324.001/2021, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
teoiicamente.

Fornecimentos de Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis "in natura' (frutas e
verduras) para o preparo de alimentação para funcionários e pacientes dos diversos
setores/programas pertencentes a rede municipal de Saúde de Dom Pedro/MA
ITEM I DESCRIÇÃO | UNO T QT.

1  Abóbora moranga in natura Und 20
2  Abobrinha: in natura Kg 10Q
3  Alho: in natura Und 250
4  Acelaa: ín natura Kg 100
5  Alface Crespa: in naiura Und 110
6  Batata inglesa: in natira Kg 120
7  Batata Doce: in natura Kg 100
6  BeterratM: in natura 80
9  Cebola Branca: in natura Kg 150
10 Couve: in natura Und 90
11 Cenoura: in natura 1^ 140
12 Coentro, c^aolinha e salsa, in natural pct 300
13 Feijão Verde: in natura Und 40
14 Chuchu verde: in natura Kfl 50
15 Pepino: in natura Kg 300
16 Pimentão: In natura Und 300
17 Repolho branco: in natura Kg 180
18 Pimenta de cheiro; in natura Und 200
19 Maxixe: in natura Und 2250
20 Quiabo: in natura Und 260
21 Macaxeira: in natura Kg 150
22 Tomate: in natura Kg 300
23 /Mface Crespa: in natura Und 110
24 Batata Inglesa: in natira Kg 120
25 Batata Doce: in natura 100
26 Beterraba in natura Kg 80
27 Cebola Branca: in natura i Kg I 150 |



SECRETARIA MUNICIPAL DE

FIs. n'

SAÚDE iÕl
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Fundo Municipal de Saúde
Seaetaría Municipal de Saúde
CNPJ; 11.415.535/0001-40

Couve: in natura
Cenoura: In natura
Coentro, cebolinha e salsa: in natural
Feijão Verde: in natura
Chuchu verde: in natura
Pepino in2iatura_ _
Pimentão: in natura
Repolho branco: in natura
Pimenta de cheiro; in natura
Maxixe: in natura
Quiabo: in natura
Macaxeira: in natura
Tomate: in natura
Banana pacovan: In natura
Goiaba vermelha: in natura
Limão seleta: in natura
Laranja seleta: in natura

Maçã gala: in natura
Mamão formosa: in natura
Manga rosa: in natura
Maracujá azedo, maracujá amarelo: in natura

Und 90

Kfl 140

pct 300

Und 40

Kfl 50

300

Und 300

Kfl 180

Und 200

Und 2250

Und 260

Kg 150

kb 300

Dz 120

Und 40

Und 50

Kg 50

Kfl 80

Kfl 80

Kfl 50

Kfl 50

Dom Pedrc/MA, 14 de Dezembro de 2021

Atenciosamente,

U  Andreia Vieira dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 045,238.993-06 e RG; 036193062008-8 GEJSPC-MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

FIs. n"

SAÚDE ÍÕl
Riihric.l

Fundo Municipal de Saúde
Secretana Municipal de Saúde
CNPJ; 11 415.535/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa ULISSES REIS DUTRA (FRUTARIA
DO POVÃO). Pessoa Jurídica de Direito Pnvado, inscrita no CNPJ sob o n®.
33-895-644/0001-44, sediada na Av. Gonçalves Dias n®. 67 Galpão - CEP: 65.765-000 -
Bairro: Centro - Dom Pedro/MA. Fornecimento de fornecimento de frutas, verduras e
polpas, destinados a vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do
município de Dom Pedro/MA, conforme Contrato N® 009/2022-SEMUS e 028/2022-
SEMUS, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

FOWÉCIMENTO DE FRÜtÃS^^RDÜ^S É POLPAS
ITEM I DESCRIÇÃO ^ UND | OfT

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO:
^  NATURAL 65
2  FRUTA; TIPO: ABACAXI PERÕLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 275
3  FRUTA; TIPO: BANANA MAÇA; APRESENTAÇÃO: NATURAL _ KG 205

FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN I BANANA;
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL 205

FRUTÃ; TIPO: BANANA PRATA I BANANA BRANCA;
®  APRESENTAÇÃO: NATURAL 355
6  FRUTA; TIPO: GOiÃBÀ BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 140

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA /LAFtANJA UMBIGO;
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL 355
8  FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 97
9  FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIÁNÕ; APRESENTAÇÃO: NÀTÚRAL KG 65_
10 FRUTA: tiPÓ: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG_ 205
11 FRUTA; TIPO MÁÇÃVERDÉ; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 65
12 FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 205

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA;
" APRESENTAÇÃO NATURAL 205
14 FRUTA; TIPO MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 140

FRÜTA; TIPO: MÁRACUJA AZEDO / MARACUJÁ AMARELO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

16 FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATUFtAL KG 575
17 FRUTA; TIPO: MELÃO GALIA. APRÈSENTÃÇAÕ: NATÜ^L _ KG 140
18 FRUTA;"TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATÚ^L KG 1^
19 LEGUME IN NATÚRÁ; TIPO: ABÓBORA MÒRANGA~ i KG I 65

Mraça Taixaira da Praitas n*. 72, Cantro, CBP: 6576S4)00-Doni Padro (MA)



SECRETARIA MUNICIPAL OE

SAÚDE iOi
Rubrico

Fundo Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ 11 415.535/0001-40

i Cf:i IMF IM NiATüRA: TIPQi ABÓBORA PAULISTA

TÊGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA
LEGUME IN NÁTÜRA; TIPO: ACELGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CÓUVE

; LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA
FlIGUMÉ IN NATU^; TIPO: BATATA DOCE
LEGUME INNATURA; TIPO: BATATA INGLESA
LEGÜME IN NATÜRÀJIPP: BERINJELA
LEGUME IN NATURA; TIPÕ; BETERRABA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOU BRANCA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA. COENTRO E SALSA.
APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA
1 FGUME ÍN NÁTURÃ: TIPO: CENOURA

■ LEGUME IN NATÚI^; TIPO: COUVE
' LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE
"IlÉGUME |N NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

■ LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME
" LEGUME IN NATURA; TIPQiJILÓ
" j3_^iMF IN NÃfURA: TIPO: MANDIOCA / AIPIM
' I FGUME IN NATÜRA; TIPO: MAXIXE
' LEGUME IN NATUf^; TIPO: MILHO VERDE
"TÊGUMÊ IN NATURA: TIPO: PÉPINO
' LEGUME IN NATURA; TIPO:PlMENtA DE CHEIRO
'TÊGUME IN NATURA; TIPÕ: PIMENTÃO VERDE
LEGUME IN NATU^; TIPO: VÍNAGREIRA

" LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO
LÉGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO. VERDE
I FfílJME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA ^
I PGÜMINOSA: VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: TIPO 1

KG 65

KG 205

KG 205

KG 140

KG 140

KG 275

KG 275

KG 65

KG 335

KG 335

PCT 570

KG 140

KG 430

KG 145

KG 205

KG 65

KG 65

KG 36

KG 335

KG 205

KG 36

KG 205

KG 65

DZ 205

PCT 65

DZ 140

KG 140

KG 2875

KG 65

Dom Pedro/MA, 29 de novembro de 2022

Atenciosamente,

(y Andréia Vieira dos Santos Alveá-^
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 045.238.993-06 e RG: 036193062008-8 GEJSPC-MA

pnç. Teixeira de Freíta. e». 72, Ceetro, CEF: e57eW>0CM)om Redre (MA)



FRUTARiA DO POVÃO h
RUA DO CAJUEIRO, 256 - DOM PEDRO/MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44 / Fone: (99) 99172-3448 (Xt^.
'  I Ruhríco

\

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 - CPL/DP .
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65 765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 012/2024 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Fomecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n° 012/2024 - CPL/DP e
dos Anexos que o integram, para fomecimento dos produtos, nós, abaixo assinados, propomos
fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de VALOR GLOBAL: R$
223.069,00 (DUZENTOS E VINTE E TRÊS MIL E SESSENTA E NOVE REAIS)

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado

da data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de

Fomecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obngações sociais, trabalhistas e previdenciárias e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa

parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em 20 de maio de 2024.

U 990 W4 UUMES REIS DUTRA

Ulisses Reis Dutra -CNPJ:33.895.644/0001-44

(FRUTARIA DO POVÃO)
Ulisses Reis Dutra

Proprietário
RG:n'' 0170068820018 SSP/MA e CPF n®013.102.003-00

AGÊNCIA: 1983

C/C: 8037-3

BANCO DO BRADESCO

Ulisses Reis Dutra



TCU Fis, n"

RutTrn

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esie relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do (>rgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 30/04/2024 10:38:38

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 33.895.644 CLTSSES REIS DUTRA

CNPJ: 33.895.644/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantcs Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empre.sas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460. de 26
de junho de 2017. l.ei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15. de janeiro de 2016.

Â-
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES IMDONEOS

Nome completo: ULISSES REIS DUTRA

CPF/CNPJ: 33.895.644/0001-44

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que. na presente data, o (a) requerente
acima identlfícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenaiórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
dc interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às II: 11:01 do dia 23/05/2024. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/r?p=INAB[HTADO:5

Código de controle da certidão: BXl 12305241 1 1101

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ULISSES REIS DUTRA

CPF/CNPJ: 013.102.003-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
nolillcados do teor dos acórdãos condenalorios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:11:57 do dia 23/05/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABlLITADO:5

Código de controle da certidão: PBGZ2305241 1 1157

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

vil-
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ULISSES REIS DUTRA

CPF: 013.102.003-00

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identincado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inahiiltação para o
exercido de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da l.ei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:12:13 do dia 23/05/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://conlas.lcu.gQV.br/ords/F?p=INABILITADO:VERlFlCA

Código de controle da certidão: WSUS2305241 11213

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\3r~-



Improbidade Administrativa e Inelegibilid^de,^

Certidão Negativa I r.

Certifico que nesta data (23/05/2024 às 11:13) NÃO CONSTA no^qdastro^'

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 33.895.644/0001-44.

A condenação por atos de improbidade administrativa nâo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

664F.4F11.76F4.8617 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.phc

Gerado em: 23/05/2024 as 11:13:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



^^^Improbidade Administrativa e Inelegibilidade~"N^
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/05/2024 às 11:12) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 013.102.003-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

664F.4EE3.A0F0.8571 no seguinte endereço: httos/AAWw.cni.ius.br/improfaidade adm/autenticar certidao.phc

Geraoo em: 23/05/2024 as 11:12;51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



23/05/2Q24, 11.15 Consulta de SançOes | Portal da TransjMréncia do i^emo Federai

FICTROS APLICADOS;

CPF / CNPJ utKlenado: 33.8».644/000<-44 01310200300

Data da consulta; 23/05/2024 11:14:34

Data da última atualizaçio: 05/2024 (SIscema Integrado de Registro do CE IS/CNEP
CNEPI. 05/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • CEIS), 05/2024 (Diáno

Oficial da Uniâo • CEAF). 05/2024 (Ststema Integrado de AOmimstraçlo Financeira do
Governo Federal (SlAFI)-CEPIM), 05/2024 (Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP-

Acordos de Leniincia}

HIUNAI CU«m (W]/CPF SINOONAOO HOME UWaOlUDO UFSMCIOHMIO
Oldto/ENtlDUE
SANaOHAllOU

CAnGOtlA SAN(tO
IMIA Df rmict^to D4

VUUMMUIU

Nenhum registro encontrado

Mlps7/portaldatTanspareiKlagovbr/sacKoes/consulta?paginacaoSiiTiple8''true&lannanrK>Paglna'&offsets&direcaoOrdertacao=asc&cpfCnpj-33895644000144%2C013l0200300ScolunasSeleclonsda8>IMcDetaatam...



FRUTARIA DO POVÃO
RUA DO CAJUEIRO, 256 - DOM PEDRO/MA

CNPJ: 33.895.644/0001-44 / Fone: (99) 99172-3448

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 - CPL/DP i

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA \
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 012/2024 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Fornecimento de frutas, verduras e polpas, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)
ITEM DESCRIÇÃO | UND | QDT | V. UNIT. | TÕfÃ
.  , FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; «««
i  APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 180 R$9.00 ^ ̂
2  FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA;
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 500 RS 9.50 ^ ̂
,  FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ;
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 380 R$ 14,00
.  FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / ^77 777777

BANANA: APRESENTAÇÃO: NATURAL R$ 4.2

c  FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA oei-icn
BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL K$ iJ.bU ^ ̂

f. FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; _ _ p« q m
^  APRESENTAÇÃO: NATURAL RS 9.00 2 ̂
y  FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA/LARANJA "777 7777J

UMBIGO; APRESENTAÇÃO: NATURAL ^ k» o.au ^ ̂
FRUTA; TIPO: LIMÃO " GALEGO; _ ^77

^  APRESENTAÇÃO: NATURAL R$8,00 ^ g
FRUTA; TIPO: LIMÃO sTciLIANO; _

I ̂  APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 200 R$8,00 ^ g
FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; _
APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 350 R$4,00 ^ ̂

.. FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE;
'  APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 350 R$ 6,60

FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; _ ... o, m sn
^ APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 400 R$ 10,50 ^ ̂

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO d« «nn
AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO; NATURAL K»o,uu ^ 2
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; o«innn
APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 300 R$ 10,00 ^ ̂
FRUTA; TIPO: MARACUJÁ AZEDO /

15 MARACUJÁ AMARELO: APRESENTAÇÃO: KG 300 R$15,00
NATURAL R$ 4.5

_ FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; 77 TTTTZ
APRESENTAÇÃO: NATURAL R$ 3.1

f?iihrin
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FRUTA: TIPO: MELÃO GALIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL

_ FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON;

I APRESENTAÇÃO: NATURAL
VALOR TOTAL

300 R$ 9,50

280 R$20,60

LOTE 2- LEGUMES (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO UND QDT
LEGUME IN NATURA, TIPO: ABÓBORA
MORANGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
PAULISTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA KG 283
LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 188
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE
CRESPA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA
DOCE
LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA
INGLESA
LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA KG 135

LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA KG 525

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA
BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA,

COENTRO E SALSA 120 GRAMAS; MAÇO 675
APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA
ROXA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA KG 750

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE KG 210
LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU

VERDE
LEGUME IN NATURA: TIPO: ERVILHA
TORTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME KG 150
LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ KG 75
LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA /
AIPIM
LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE KG 285
LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO oo
VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO KG 300
LEGUME IN NATURA; TIPO:PlMENTA DE

CHEIRO
LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO ««n
VERDE ^°°
LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO KG 225

KG 1  300

V. UNIT,

R$5,00

R$ 5,30

R$ 8,65

KG 263 R$ 8,00

KG 188 R$ 4,00

KG 225 R$ 5,00

KG 375 R$ 9,00

R$10,70

R$ 7,80

R$ 13,00

R$ 13,40

R$ 3.20

R$ 12,50

R$ 11,50

R$ 5,00

R$ 34,20

R$ 15,70

R$ 17,00

R$ 12,40

R$ 6,90

R$ 7,00

R$ 5,15

R$4,05

R$4,60

R$4,00

R$ 7,40

FK,r*_3AA:—
R$ 2.850.00

RS 5.768,00. —
nntTlrn

R$ 65.738,00

X

TOTAL

R$ 750,00

R$ 795,00

R$ 2,595,00

R$ 2.104^
R$ 752,00

R$ 1.125,00

R$ 3.375,00

R$ 5.617,50

R$ 1.053,ÕÕ"
R$ 6.825,00

R$ 7.035,00

R$ 2.160,00

R$ 2.625,00

R$ 8.625.ÕÕ"
R$ 1.050,00

R$ 9.747,00

R$ 2.119,50

R$ 2.550.ÕÕ'
R$ 930,00

R$ 3.105,00

R$ 1.995^

R$ 504,70

R$ 1.215,ÕÕ"

R$ 621,00

R$ 1.200,00

"r$ 1.665,00



LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO
BRANCO, VERDE

LEGUME IN NATURA: TIPO: TOMATE

SALADA

.7 LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO
VERDE: TIPO: TIPO 1

225 R$10,00 R$ 2.250,00 3
Fis."'- —

3.075 R$13,00 R$ 3^,975,00
150 R$17,60 R$ 2,640;ÕÕ"^'''"'""''

VALOR TOTAL

LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)

DESCRIÇÃO
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA
MORANGA
LEGUME IN NATURA: TIPO: ABÓBORA
PAULISTA
LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA
ITALIANA
LEGUME IN NATURA: TIPO: ACELGA

LEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA: TIPO: ALFACE
CRESPA

LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA
DOCE

LEGUME IN NATURA: TIPO: BATATA
INGLESA

LEGUME IN NATURA, TIPO: BERINJELA

LEGUME IN NATURA: TIPO: BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA
BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLINHA,
COENTRO E SALSA 120 GRAMAS:
APRESENTAÇÃO NATURAL

LEGUME IN NÃfURA; TIPO: CEBOLA
ROXA
LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA: TIPO: COUVE

LEGUME IN NATURA: TIPO: CHUCHU
VERDE
LEGUME IN NATURA: TIPO: ERVILHA
TORTA
LEGUME IN NATURA: TIPO: INHAME

LEGUME IN NATURA: TIPO: JILÓ
LEGUME IN NATURA: TIPO: MANDIOCA /

AIPIM
LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO

VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

MAÇO

V. UNIT.

R$ 8,65

RS 8.00

R$ 4,00

R$ 5,00

R$ 10,70

R$7.80

R$ 13,00

R$ 13,40

R$ 12,50

R$ 11,50

R$ 5,00

R$ 34,20

R$ 15,70

R$17,00

R$12,40

R$ 6,90

R$ 7.00

R$5,15

R$ 4,05

R$ 117.003,70

TOTAL

R$ 5,00 R$ 250,00

R$5,30 R$ 265,00

865,00

696,00

248,00

375,00

R$9,00 R$ 1.125,00

1.872,50

351,00

2.275,00

2.345,00

R$ 3,20 R$ 720,00

875,00

2.875,00

350,00

3.249,00

706,50

850,00

310,00

1 035,00

665,00

164,80

405,00



(legume IN NATURA: TIPO:PIMENTA DE I | ^ ZZTTl-
rwpipn kg 45 R$4,60 R$ 207jQe.•  CHEIRO

7, LEGUME IN NATURA: TIPO: PIMENTÃO
^ VERDE
73 LEGUME IN NATÍJRA: TIPO: QUIABO
7- LEGUME IN NATURA; TÍPO:REPOLHO

BRANCO, VERDE
LEGUME IN NATURA: TIPO: TOMATE
SALADA
LEGUMINOSA: VARIEDADE; FEIJÃO

I VERDE; TIPO: TIPO 1

VALOR TOTAL

KG 100 R$4,00 R$ 4P0,00

KG 75 ~ R$ 7,40 ~ R$ 555,00

KG 75 R$ 10,00 R$ 750.0Ò~

KG 1.025 R$13,00 R$ 13,325,00

KG 50 R$17,60 R$ 880,00

R$ 38.989,80

VALOR GLOBAL: R$ 221.731,50(DUZENTOS E VINTE E UM MIL SETECENTOS E
TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

Dom Pedro/Ma, 23 de maio de 2024

u aM «M uusies to* cvnu

Ulisses Reis Dutra-CNPJ:33.895.644/0001-44

(FRUTARIA DO POVÃO)
Ulisses Reis Dutra

Proprietário
RGin® 0170068820018 SSP/MA e CPF n®013,102.003-00



L  Portal de

^ BÉÉMIÉÉM Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

012/2024 - DP

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Global

23/05/2024 09:30:00

Número do Processo 2024.0312.001/2024

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.; 20/05/2024 23:59:00

Intervalo Lances; 0,0100

Data Fim Propostas: 23/05/2024 09:20:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

£̂̂istro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretartas Municipais de
Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

ÀS 09:30 horas do dia 23/05/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados peia portaria n° 309/2024, em atendimento às disposições contidas na
Lei n" 14,133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n" 2024.0312.001/2024 - SEMUS, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 012/2024 - DP. O encarregado abriu a Sessão Pública
em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos iicitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabeiecidos no artigo
3" da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
«sumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

m deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia

ULISSES REIS DUTRA FRUTARIA DO POVÃO

CNPJ

33.895.644/0001-44
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Ata de Realízaçao - Pregão Eletrônico

N° 012/2024-DP

LOTES/ITENS " _:1
N° 001

Descrição: LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1

Situação: ADJUDICADO

Vencedor ULISSES REIS DUTRA

PROPOSTAS INICIAIS íj
^ % r . ÍÉ

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

Valor Unitário

66556.0000

33.895.644/0001-44 Valor: 65.738,00

,  ,r- .

Valor Total

66556.0000

Data/Hora Registro Situação

20/05/2024 10:51:58 CLASSIFICADA

9 Empresa

1 ULISSES REIS DUTRA

situação

ADJUDICADO 65738.0000

DISPUTA^ ^
Data/Hora Lance Valor

23/05/2024 10:39:57 65738.0000

23/05/2024 10:26:12 66556.0000

• .IJ- Í2í>» -

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

ULISSES REIS DUTRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N** 012/2024-DP

mminrns i
N® 002 Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 1

í\:fel
líiitirirn

Vencedor ULISSES REIS DUTRA 33.895.644/0001 -44 Valor:

PROPOSTAS INICIAI

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

117.003,70

Valor Unitário

117393.5000

Vaior Total

117393,5000

Data/Hora Registro Situação

20/05/2024 10:52:19 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
^ Empresa

1 ULISSES REIS DUTRA

Situação

ADJUDICADO 117003,7000

DISPUTA

Data/Hora Lance

23/05/2024 10:41:41

Valor

"  'v-,

117003,7000

23/05/2024 10:26:14 1173935000

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

ULISSES REIS DUTRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 012/2024-DP
F/s,

• *v

Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)

Quantidade: 1

Vencedor ULISSES REIS DUTRA 33.895,644/0001-44 Valor: 38.989,80

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

Valor Unitário

39119.5000

Valor Total

39119.5000

Data/Hora Registro Situação

20/05/2024 10:52:31 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

^ Empresa
1 ULISSES REIS DUTRA

1*^^" -Ifí.-V

Situação

ADJUDICADO 38989.8000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

23/05/2024 18:34:04 38989.8000

23/05/2024 10:42:12 39081.0000

23/05/202410:26:18 39119.5000

Empresa

ULISSES REIS DUTRA

ULISSES REIS DUTRA

ULISSES REIS DUTRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2024-DP

LOTES/ITENS |
N° 004 Situação: DESERTO

Descrição: LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1

Fis, ri'. n

Valor: 75.838,00

Kiihrrr :i

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

Não houveram propostas inicias

Data/Hora Registro Situação

CÜVSSIFICAÇÃO

A Empresa Situação

Não houve disputa

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2024-DP

MENSAGENS

Data/Hora

08/05 17:22

10/05 17:12

23/0510:25

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

iM
Mensagem

fimfica

A situação deste processo foi alterada para- Acolhimento de Propostas, por
MOREIRA UMA

Processo put>iicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06137293000130/compf3S/2024/30

Sessão pública aberta!

^oTGEuRiGiANA TROVAO

23rt}5 10:25

23/05 10:26

23/05 10:26

23/05 10:26

23/05 10:26

05 10:26

23/05 10:41

23/05 10:41

23/05 10:41

23«)5 10:42

23/05 10:47

23/05 10:47

V05 10:47

23/05 10:47

23/05 10:52

23/05 10:52

23/05 10:52

23flD5 10:52

23A)5 10:52

23/05 10:55

23/05 11:27

23/05 12:06

23/05 12:07

23/0512:08

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

BOM DIA. SRS LiCITANTESI

DEVIDO A PROBLEMAS DE CONEXÃO HOUVE O ATRASO.

Disputa do Lote/Item 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/item

Disputa do Lote/ttem 002 - LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCiP/M.) aberta' O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/item 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) atterta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/item.

OFERTEM SEUS LANCES'

O lote/item n° 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
O lote/item n° 002 • LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10%
do menor preço'
O lote/item n° 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO ALEATÓRIO
de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a
10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 39 081,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fomecedores nesta situação
o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO. os lances serão

DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n' 002 - LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 117.003,7000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechada, caso não tenham no mínimo 3 fomecedores nesta situação
o sistema convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO , OS lances serão

DIVULGADOS.

Fase de lances atiertos do lote/item n° 001 - LOTE i - FRUTAS (EXCLUSIVO) foi encerrada' Agora
os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 65.736,0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará
os 3 melhores ciassifícados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,

Fim do tempo fechado do lote/item n° 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA). Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n" 003 • LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) foi O fornecedor
com valor R$ 39 081.0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 002 - LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL). Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 002 - LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL) foi o fornecedor com
valor R$ 117.003.7000!

Fim do tempo fechado do lote/item n* 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n* 001 - LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) foi o fornecedor com vaior
RS 65 738.0000!

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

A autoridade responsável |>elo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor ULISSES
REIS DUTRA. Documento PROPOSTA ADEQUADA.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZiP Data Limite para o envio:
23/05/2024 14:00:00

Documento enviado pelo fornecedor ULISSES REIS DUTRA!

O ITEM 21 DO LOTE 2 SE ENCONTRA ACIMA DO ESTIMADO NO EDITAL AJUSTAR VALOR.

LOTE 2 E 3 (COTA PRINCIPAL E RESERVADA) TEM QUE SER AJUSTADOS, PELO DE MENOR
VALOR OFERTADO

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor ULISSES
REIS DUTRA Documento PROPOSTA ADEQUADA CORRIGADA. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a ^

—y Página 6 de a/l—^



FIs. n'_ L

Data/Hora

23/05 12:06

23/05 15:26

23/05 16:32

23/0518 32

23^5 16:32

23/05 18:33

23«5 18:33

23A)51B34

23/05 18.34

23/05 18:34

23/05 18 34

23/0518 34

23A)ã 18 35

RazSo Social

ULISSES REIS DUTRA

Contato: ULISSES

Origem

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Sistema

Sistema

Sistema oot

Sistema 001

Sistema 002

Sistema 002

Sletema 003

Sistema 003

Sistema 001

Sistema 002

Sistema 003

Sistema

Ata de Realização - Pregão Elotrònlco V ' j
N" 012/2024-DP /

Item Mensagem

^  ° fwno Ceve enviar es arquivos em extensSo ZIPData Ljmrto para o envio 23/05/2024 16:00.00

^  FICO NO AGUARDO DA PROPOSTA ADEQUADA CORRIGIDA.

Documento envieso poio fornecesor ULISSES REIS DUTRA'

Entendemos que o preço pode melhorar
solicitamos que vocA envie sue rnelhor proposta

001 Fese de negocaçâo do Lote/liem n* 001 - LOT6 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO) anoe^ada

reUTAS^EXCLU^TO^^ VENCEDOR Oo Lote/Item n' 001 - LOTE 1 -
002 Fase de negociação do Lote/Item n- 002 - LOTE 2 - LEGUMES ( ;OTA PRINCIPAL» encerrada.

LES'^COTASaPAL)^™ VENCEDOR ■ o Lola/Hem n* 002 - LOTE 2 -
003 Faea de negoaaçio do Loto/Item n* 003 - LOTE 3 - LEGUMES ( OTA RESERVADA) encerrada.

«13 DUTRA foi declarado VENCEDOR < o Lote/Hem n" 003 • LOTE 3 -LEGUMES (COTA RESERVADA)

001 OLolefltemn'001 • LOTE 1-FRUTAS(EXCLUSíVO)lo.ADJÜ[ GADO

002 O Lote/ttem n° 002 • LOTE 2 - LEGUMES (COTA PRINCIPAL) fo ADJUDICADO

003 O Lole/ltem n' 003 - LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA) 31 ADJUDICADO

A situaçSo deste processo foi alterada para Adjudicado, por GEO IGlANA TROvAO MOREIRA
UMA

Nome fantasia Cl IPJ

FRUTARIA DO POVÃO 3: 895.644/0001-44

(99)91572720 rlllciCacaoeserviaiiSinuI ook.cum

GEORGIANA

■



w MÊÈÊm 1 __£^
■, Rut^ricn

Prefeitura Municipal de Dom Pedro \.

Termo de Adjudicação
Processo N° 012/2024 - DP

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:UÜSSES REIS DUTRA 33.895.644/0001-44

LOTE/ITEM

001 LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)

002 LOTE 2-LEGUMES (COTA PRINCIPAL)

^ )3 LOTE 3 - LEGUMES (COTA RESERVADA)

ÇtD: 3

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

65.738,00

117.003,70

38.989,80

VALOR TOTAL:

QTO VALOR FINAL

1  65.738,00

1  117.003,70

1  36.989,80

221.731,50

FORNECEDOR; LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS/NÂO

LOTE/ITEM

004 LOTE 4 - POLPAS DE FRUTAS (EXCLUSIVO)

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

QTD: 1 VALOR TOTAL:

VALOR GERAL: 221.731,50

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rutincn

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PI-DRO

PREGÃO EI.KrRÔNICON" 012/2024 - DP

AVISO DE RESULTADO DA I.ICn AÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Eletrônico n° 012/2024 - DP,

referente ao registro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde c Assistência Social do Município Dom Pedro/MA. cujo critério de julgamento foi o de menor
preço por lote. lendo como vencedora a empresa ULISSES REIS DUTRA (CNPJ: 33.895.644/0001-44) com valor

global (LOTES l. 2 e 3) de RS 221.731.50 (Duzentos e vinte c um mil. selcccnlos c trinta e um reais e cinqüenta

centavos). Dom Pedro. 24 de maio de 2024. Georgiana 1'rovâo Moreira Lima - Pregoeira.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



DIÁRIO OFICIAL ,

DOS MUNICÍPIOS
L J •-•'Tir',. CX' UAHASHii

DÉ-S€ CIÊNCIA, PU9UQUE-SE E CUMPRA-SE.
Buriti - MA. 16 de maio de 2024.

Jose Arnaldo Araújo Cardoso
Prefeito Municipal

Publicado por FRANCISCOJáDSON NASCIMENTO DA SILVA

C6digo identifícador. 226e5S82492a6a05237faeaf232a280b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 012/2024 - DP

PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 012/2024 - DP
AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do

Pregão Eletrônico n' 012/2024 - DP, referente ao registro de preços
para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social
do Município Dom Pedro/MA, cujo critério de Julgamento foi o de menor

^^reço por lote, tendo como vencedora a empresa ULISSES REIS DUTRA
McNPJ: 33,895.644/0001-44) com valor global (LOTES 1, 2 e 3) de R$

221.731,50 (Duzentos e vinte e um mil, setecertos e trinta e um reais

e cinqüenta centavos). Dom Pedro, 24 de maio de 2024, Georgiana
Trovão Moreira Lima - Pregoeira,

Publicado por; jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identífícador 64276d62a63bba57anf645b53b3f739

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA -
INXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 021/2024

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.a6.034/2024-PME

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N": 021/2024

Dispõe sobre a declaração de inexigibiiidade de licitação para

LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO Ã INSTALAÇÃO EéUNCIONAMENTO UBS (UNIDADE BÃSICA DE SAÚDE) PARA O
ESIDENCIAL NEWTON COELHO NO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA.

A Responsável Sr, » DARILENE DOS SANTOS LOBO, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais:

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - Inciso V,

do Art, 74 Lei N« 14.133/21 e alterações posteriores:

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira
com a LOA e PPA;

ÓRGÃO: 24 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 02 - FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 10.301,0210.2181 - MANUTENÇÃO DAS
UNIDADES DE SAÚDE BASICA - ÚBS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90,36 • Outros Serviços De Terceiros •

Pessoa Física FONTE; - FMS

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.000,00 (Oito MU Reais) que serão
pagos em 08 (Oito) parcelas mensais no valor de R$ 1.000,00 (Hum
Mil Reais),

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a
possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:

I - DECLARAR DISPENSÃVEL a realização de procedimçnhnicItatôTti
II - AUTORIZAR a contratação direta, por inexiglbllldade de licitação:

Este ato entra em vigor na data de sua assinatura

Estreito - MA, 08 de Maio de 2024.

DARILENE DOS SANTOS LOBO

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n« 090/2024

Fls,.V_^

Riituicn

Publicado por: THYÁiSOfAZ DA SILVJ^
Código identificador c4fí30aa3d2943ea99b80càÍB7'eiS93b4a

EXTRATO DE CONTRATO N> 097/2024

E7CTRAT0 DE CONTRATO N» 097/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

02.06.034/2024. ESPÉCIE: INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO n® 021/2024.
Partes; MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE E SRA NICOLI ZAPPELLINI MAFIOLETTI. OBJETO -
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO Ã INSTALAÇÃO E
FUNCIONAMENTO UBS (UNIDADE BÃSICA DE SAÚDE] PARA O
RESIDENCIAL NEWTON COELHO NO MUNICÍPIO DE ESTREFTO/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, V da Lei n» 14.133/21.REFERÊNCIA:

Processo Administrativo n« 02.06.034/2024. VIGÊNCIA: 08 (Oito) meses
a contar da data da assinatura do contrato. VALOR: R$ 6.000,00 (Oito

mil reais) que serèo pagos em 06 (oito) parcelas mensais no
valor de RS 1.000,00 (Hum mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO: 24 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE: 02- FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE ORÇAMENTÃRIA: 10.301.0210.2181 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.NATUREZA DA
DESPESA: 3,3.90,36 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física.
FONTE: 00 - Recursos Próprios, SIGNATÁRIOS: Pelo MUNICÍPIO DE
ESTREITO/MA a Secretária Municipal de Saúde Sr» DARILENE DOS

SANTOS LOBO e pela locadora a Sr», NICOLI ZAPPELLINI MAFIOLETn,
Assinatura do contrato 09 de maio de 2024.

DARILENE DOS SANTOS LOBO

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 090/2024

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador 25fd8cc08S3ddcS2a6cbSf2e531331fb

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 021/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.034/2024-PME

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N»: 021/2024

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO 021/2024, RESULTADO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02.06.034/2024. ESPÉCIE:
Inexiglbllldade de Licitação N» 0212024. Partes: Prefeitura Municipal de
Estreito - MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE Saúde e NIcole

Zappellini Maflolettl, inscrita no CPF: Ns 611.478.273-97. OBJETO-
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO À INSTALAÇÃO E
FUNCIONAMENTO UBS (UNIDADE BÃSICA DE SAÚDE) PARA O
RESIDENCIAL NEWTON COELHO NO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso V, da Lei n». 14.133/21. VALOR: R$

8,000,00 (Oito Mil reais). ÓRGÃO: 24 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
UNIDADE: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA: 10.301.0210.2181 - MANUTENÇÃO DAS - UNIDADES
DE SAÚDE BASICA - UBS: NATUREZA DA DESPESA: 3,3,90.36 - Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa Física FONTE: - FMS., Estreito - MA, 08
de Maio de 2024,

DARILENE DOS SANTOS LOBO

Secretária Municipal de Saúde
Portaria na 090/2024

â
vk'-;ií www.famem.org.br 31/llS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 - CRUDP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0312.001/2024 - SEMUS

A Secretária Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, abaixo assinada,
acolhendo o resultado da licitação consignado em ata, e com fundamento no art. 71. inc. IV. da Lei n"
14.133/2021. ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n® 012/2024 - DP, que tem por objeto
a contratação de empresa para a aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

Empresa; ULISSES REIS DUTRA (CNPJ; 33.895.644/0001-44), com sede na Rua do Cajueiro, n®
256, CEP: 65.765-000, Bairro: Cajueiro, Dom Pedro/MA.

Valor Global; R$ 221.731,50 (Duzentos e vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e cinqüenta
centavos); (LOTES 1, 2 e 3).

Dom Pedro (MA), 28 de maio de 2024.

/ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS
5ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.



^ > Editais

EditaL n° 012/2024 - DP/2024 '^—contratação

Ullima atualização 10/05/2024

Fls, n°

Rubrica

Local Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/NÍA.

Modalidade da contratação: Pregão-Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 28. 1 Tipo: Edital Modo de Disputa; Abetti>Peettaac

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 10/05/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 10/05/20241712 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 23/05/2024 09:20 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000030/2024 Fonte; BR Conectado

Objeto:

Regislro de preços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência

Social do Município Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO OA COMPRA

RS 300.354,70 RS 221.731,50

Itens Arquivos Histórico

Desciiçio : Quantidade: Valor unitário estimado c V^or total estimado ;

LOTE 1 - FRUTAS

(EXCLUSIVO)

RS 66.920.90 RS 66.920.90

LOTE 2 - LEGUMES (COTA

PRINCIPAL)

R$ 118205,65 R$ 118.205.65

LOTE 3 - LEGUMES (CIJTA

RESERVADA)

R$ 39.390.15 RS 39 390.15

LOTE 4 - POLPAS DE

FRUTAS (EXCLUSIVO)

RS 75.838.00 R£75.S3S,pO

Eiõblr I 1-4 de41(^5 Pagina < >

Criado pTla Lei n" 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) è p sítio

eletrônico oficial destinado a divulgação centra(Í7ada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitaçõe.ae contratos adrnimsirativos abarcados pelo "oveí diploma

E gorido oc-lo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contr.ataçõps Ptlbllcas. um coleqiado
dQilbrarat.vo cnm suas atribuições estabelecidas nc Decreto n' 10 764 de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimenlô dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta leg.al, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê

A adequação, fidedignitíade e corretude das informações e dos arquivos reULvos as
contralaçòes disponibiliTadas no PNCP por força da Lei n° 14133/2021 sao de eslrito

responsabilidade dos orgaos e ontidades contratantes

as htipí/!^oo.rigiDesemç,o,5,ecoriomag!3y,t3i

J 0.800 97B_900:



ESTADO DO UARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 002/2024 - SEMUS

Piihricn

Ata de Registro de Preços n" 002/2024 - SEMUS

Processo Admmistrativo n" 2024.0312.001/2024 - SEMUS

Pregão Eletrônico n° 012/2024 - CPL/DP

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,
inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30, com sede á Praça Teixeira de Freitas n°
72, Centro, Dom Pedro/MA, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Saúde, Sra. Andréia Vieira dos Santos, enquanto ÓRGÃO
GERENCIADOR, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 - CPUDP, para
REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo Administrativo n®
2024.0312.001/2024 - SEMUS, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes ás
normas constantes na Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n® 009/2021, subsidiariamente.

o Decreto Federal n° 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de preços para a aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do
Município Dom Pedro/MA, especificados nos itens do Termo de Referência, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição,

2. DOS PREGOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

LOTE 1 - FRUTAS (EXCLUSIVO)

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPo" ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN / BANANA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO; BANANA PRATA / BANANA BRANCA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO:

Hli
KG 180 R$ 9,00 R$ 1,620,00

KG 500 R$ 9,50 R$ 4,750,00

KG 360 R$ 14,00 R$ 5,320,00

KG 400 R$ 10,50 R$ 4,200,00

KG 600 R$ 13,50 R$ 8,100,00

KG 280 R$ 9,00 R$ 2.520,00

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rtihricn

' NATURAL

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO,
APRESENTAÇÃO:NATURAL KG 600 RS 8,90 RS 5.340,00

FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO; APRESENTAÇy
NATURAL

^O:
KG 230 RS 8,00 RS 1.840,00

FRUTA; TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇ-i
NATURAL

^0:
KG 200 RS 8,00 RS 1.600,00

FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇ/
NATURAL

KG 350 RS 4,00 RS 1.400,00

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE; APRESENTAÇ^
NATURAL

^0:
KG 350 RS 6,80 RS 2.380,00

FRUTA; TIPO: MAMÃO HAVAÍ; APRESENTAÇ,Í
NATURAL

^O:
KG 400 RS 10,50 RS 4.200,00

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA/ MAMÃO AMAZÔNIA;
APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 400 RS 8,00 RS 3.200,00

FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇ^
NATURAL

^0:
KG 300 R$10,00 RS 3.000,00

FRUTA; TIPO: MARACUJA AZEDO/ MARACUJÃ
AMARELO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 300 RS 15,00 RS 4.500,00

FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇ^
NATURAL

^0:
KG 900 RS 3,50 RS 3,150,00

FRUTA; TIPO: MELÃO GÃLIA; APRESENTAÇ^
NATURAL

KG 300 RS 9,50 RS 2.850,00

FRUTA; TIPO; UVA THOMPSON; APRESENTAÇ^
NATURAL

KG 280 RS 20,60 RS 5.768,00

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

E SALSA

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LOTE 2 - LEGUMES (COTA

^ descrição
IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

IN NATÜRA: TIPO: ABÓBORA PAULISTA
IN NATURA: TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

IN NATURA: TIPO ACELGA '
IN NATURA, TIPO. COUVE

IN NATURA: TIPO

IN NATURA, TIPO

PRINCff

UND. QUANT.

IN NATURA: TIPO

IN NATURA: TIPO

IN NATURA: tipo"
IN NATURA: TIPO

IN NATURA: TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

ALFACE CRESPA

BATATA DOCE
BATATA INGLESA

BERINJELA
BETERRABA
CEBOLA BRANCA

CEBOLINHA, COENTRO
120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL

IN NATURA; TIPO

IN NATURA: TIPO

IN NATURA: TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

CEBOLA ROXA

CENOURA

COUVE
CHUCHU VERDE

ERVILHA TORTA

KG 150

KG 150

KG 300

KG 263

KG 188

KG 225

KG 375

KG 525

KG 135

KG 525

KG 525

MAÇO 675

KG 210

KG 750

KG 210

KG 285

KG 135

VL.

UNIT.

R$ 5,00

R$ 5,30

R$ 8,65

R$ 8,00

R$ 4.00

R$ 5,00

R$ 9,00

R$ 10,70

R$ 7,80

R$ 13,00

R$13.40;

R$ 3,20

R$ 12,50

R$ 11,50

R$ 5,00

RS 34,20

R$ 15,70

VL TOTAL

R$

R$

RS 2

_R$ 2
_R$
R$ 1

RS 3

_R$ 5
_R$ I
_R$ 6
RS 7

750,00

795,00

2.595,00

2.104,00

752,00

1.125,00

3.375,00

5.617,50

1.053,00

6.825,00

7.035,00

2.160,00

2.625,00

8.625,00

1.050,00

9.747,00

2.119.50

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 85.765-000, Dom Pedro (MA).



PRErCTTüRA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LEGUME IN NATURA; TIPO; INHAME

LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO. PEPINO

LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

LEGUME IN NATURA; TITO: PIMENTÃO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

LEGUME IN NATURA: TIPO:REPOLHO BRANCO,
VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE; FEUAO VERDE; TIPO:
TIPO 1

V;í> VALOR TOTAL (LOTE 2)

\
\

R$ 17,00

R$ 12,40

R$ 6,90

R$ 7,00

RS 5,15

R$ 4,05

R$ 4,60

R$ 4,00

RS 7,40

-2.-550,00

RS 930,00

RS 3.105,00

RS 1.995,00

RS 504,70

RS 1.215,00

RS 621,00

RS 1.200,00

RS 1.665,00

225 R$10,00 RS 2.250,00

3.075 R$13,00 RS 39.975,00

RS 17,60 RS 2.640,00

•A . R$117.003,7

QUANT. VL. TOTAL

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

E SALSA

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

LEGUME

IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA

IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITALIANA

IN NATURA; TIPO: ACELGA
IN NATURA; TIPO' COUVE
IN NATURA: TIPO: ALFACE CRESPA

IN NATURA: TIPO: BATATA DOCE
IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

IN NATURA; TIPO: BERINJELA ■
IN NATURA; TIPO. BETERRABA
IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

IN NÀfURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO
120 GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL MAÇO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA: TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

IN NATURA; TIPO

ÇEBOLA ROXA

CENOURA
COUVE
CHUCHU VERDE

ERVILHA TORTA

INHAME
JILÚ
MANDIOCA/AIPIM

MAXIXE
MILHO VERDE

PEPINO
PIMENTA DE CHEIRO

RS 5,00

RS 5,30

RS 8,65

RS 8,00

R$ 4,00

RS 5,00

RS 9,00

RS 10,70

RS 7,60

RS 13,00

RS 13,40

RS 3,20

RS 12,50

R$ 11,50

RS 5,00

RS 34,20

R$ 15,70

RS 17,00

RS 12,40

RS 6,90

RS 7,00

RS 5,15

RS 4,05

RS 4,60

250,00

265,00

865,00

696,00

248,00

375,00

1.125,00

1.872,50

351,00

2.275,00

2.345,00

RS

RS 2

RS

RS 3

RS

_R$
_R$
RS 1

720,00

875,00

.875,00

350,00

.249,00

706,50

850,00

310,00

.035,00

665,00

164,80

405,00

207,00

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTAO VERDE

LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO ~
LEGUME IN NATURA; TIPO:REPOLHO BRANCO,
VERDE
LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEIJÃO VERDE; TIPO: "
TIPO 1
«ISBfBTO.; ^ TOTAL {LOTE 3) Ülinfi

VALOR GLOBAL REGISTRADO

éSL
t.M

KG 100 R$ 4,00 40^,00
KG 75 R$ 7,40 R$ 555,00

KG 75 R$ 10,00 R$ 750,00

KG 1.025 R$ 13,00 R$ 13.325,00

KG 50 R$ 17,60 R$ 880,00

R$ 38.989«80

R$221.731,

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS;

FRUTA; TIPO: ABACATE MANTEIGA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: ABACAXI PÉROLA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA MAÇÃ: APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PACOVAN/BANANA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL

FRUTA; TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA: APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: GOIABA BRANCA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: LARANJA BAHIA / LARANJA UMBIGO: APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: LIMÃO GALEGO: APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA: TIPO: LIMÃO SICILIANO; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇÃ FUJI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAÇÃ VERDE: APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA: TIPO: MAMÃO HAVAl; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZÔNIA; APRESENTAÇÃO:
NATURAL
FRUTA; TIPO: MANGA ROSA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MÃRÃCUJÃ AZEDO/ MARACUJÁ AMARELO;
APRESENTAÇÃO: NATURAL
FRUTA; TIPO: MELANCIA MINI; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: MELÃO GÁLIA; APRESENTAÇÃO: NATURAL

FRUTA; TIPO: UVA THOMPSON; APRESENTAÇÃO: NATURAL

KG 180 100 80

KG 500 400 100

KG 380 300 80

KG 400 300 100

KG 600 500 100

KG 280 200 80

KG 600 500 100

KG 230 150 80

KG 200 120 80

KG 350 300 50

KG 350 270 80

KG 400 300 100

KG 400 300 100

KG 300 200 100

KG 300 200 100

KG 900 700 200

KG 300 200 100

KG 280 200 80

ITEM LEGUMES (COTA PRINCIPAL)
19 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

20 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA PAULISTA

21 LEGUME IN NATURA; TIPO: ABOBRINHA ITAlFaNA
22 LEGUME IN NATURA; TIPO: ACELGA

UNO ODD SEMUS

KG 150 75

KG 150 75

KG 300 225

KG 263 225

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 85.765-000, Dom Pedro (MA).
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23 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

24 LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

25 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA DOCE

26 LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

27 LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

28 LEGUME IN NATURA; TIPO: BETERRABA |
29 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA BRANCA

_ LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120

GRAMAS; APRESENTAÇÃO NATURAL
31 LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLA ROXA

32 LEGUME IN NATURA; TIPO: CENOURA

33 LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

34 LEGUME IN NATURA; TIPO: CHUCHU VERDE

35 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

38 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

37 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

38 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPIM

39 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

40 LEGUME IN NATURA: TIPO: MILHO VERDE

41 LEGUME IN NATURA; TIPO; PEPINO

42 LEGUME IN NATURA; TIPO:PIMENTA DE CHEIRO

43 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

44 LEGUME IN NATURA; TIPO: QUIABO

45 LEGUME IN NATURA; T!PO:REPOLHO BRANCO, VERDE

46 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

47 LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEUAO VERDE; TIPO: TIPO 1

KG 188 150 "̂'38
KG 225 150 75

KG 375 300 75

KG 525 375 150

KG 135 75 60

KG 525 375 150

KG 525 375 150

MAÇO 675 525 150

KG 210 150 60

KG 750 600 150

KG 210 150 60

KG 285 225 60

KG 135 75 60

KG 150 75 75

KG 76 36 38

KG 450 375 75

KG 285 225 60

KG 98 38 60

KG 300 225 75

KG 135 75 60

KG 300 225 75

KG 150 75

KG 225 150 75

KG 3075 2850 225

KG 150 90 60

LEGUMES (COTA RESERVADA)

LEGUME IN NATURA; TIPO: ABÓBORA MORANGA

LEGUME IN NATURA; TIPO; ABÓBORA PAULISTA

LEGUME IN NATUFUk; TIPO; ABOBRINÍHÁ ITALIANA
■ LEGUME IN NATURA; TIPO: ÃCELGA
LEGUME IN NATURA; TIPO: CÕÜVE
LEGUME IN NATURA; TIPO: ALFACE CRESPA

LEGUME IN NATURA; TIPO; BATATA DOCE

LEGUME IN NATURA; TIPO: BATATA INGLESA

LEGUME IN NATURA; TIPO: BERINJELA

LEGUME IN NATURA; TIPO; BETERRABA

LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLA BRANCA

LEGUME IN NATURA; TIPO: CEBOLINHA, COENTRO E SALSA 120

GRAMAS: APRESENTAÇÃO NATURAL
LEGUME IN NATURA; TIPO; CEBOLA ROXA

LEGUME IN NATURA: TIPO: CENOURA

LEGUME IN NATURA; TIPO: COUVE

UND oro SEMU8

KG 50 25

KG 50 25

KG 100 75

KG 87 75

KG 62 50

KG 75 50

KG 125 100

KG 175 125

KG 45 25

KG 175 125

KG 175 125

MAÇO 225 175

KG 70 50

KG 250 200

KG 70 50

25

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).



I

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

63 LEGUME IN NATURA; TIPO; CHUCHU VERDE

64 LEGUME IN NATURA; TIPO: ERVILHA TORTA

65 LEGUME IN NATURA; TIPO: INHAME

68 LEGUME IN NATURA; TIPO: JILÓ

67 LEGUME IN NATURA; TIPO: MANDIOCA / AIPÍM
68 LEGUME IN NATURA; TIPO: MAXIXE

69 LEGUME IN NATURA; TIPO: MILHO VERDE

70 LEGUME IN NATURA; TIPO: PEPINO

71 LEGUME IN NATURA; TiPO:PIMENTA DE CHEIRO

72 LEGUME IN NATURA; TIPO: PIMENTÃO VERDE

73 LEGUME IN NATURA: TIPO: QUIABO

74 LEGUME IN NATURA; TIPO;REPOLHO BRANCO, VERDE

75 LEGUME IN NATURA; TIPO: TOMATE SALADA

76 LEGUMINOSA; VARIEDADE: FEüAO VERDE; TIPO: TIPO 1

FIs, n" 0^3-/

Rilfiricn

KG 95

KG 45 25 20

KG 50 25 25

KG 24 12 12

KG 150 125 25

KG 95 75 20

KG 32 12 20

KG 100 75 25

KG 45 25 20

KG 100 75 25

KG 75 50 25

KG 75 50 25

KG 1025 950 75

KG 50 30 20

3. DO ORGAO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
Municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo á execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de
gerenciamento,

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



>  ri*
Hs, n-

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ri-:i

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitadoolirníte
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4,7, desde que seja destinada á execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do Instrumento, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95

da Lei nM4.133/2021.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinadVnQ,grazo d,(
validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

izc de-^

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuilo ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei

n° 14.133/2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniêncía de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO HCITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: S5.765-000, Dom Pedro (MA).
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiíteada;- ''
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ártico 27. g 2°. do
Decreto n° 11.462/2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n°

14,133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injüstificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto

Municipal n° 009/2021). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°. ̂  1°. do Decreto Municipal n" 009/20211.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, 29 de maio de 2024.

c-

lyANDREIA VIEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ORGÀO GERENCIADOR

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

Empresa: ULISSES REIS DUTRA - ME (FRUTARIA DO POVÃO)
CNPJ N° 33,895.644/0001-44

Endereço: Rua do Cajueiro, n® 256, CEP: 65.765-000, Bairro: Cajueiro, Dom Pedro/MA.
Telefone: (99) 99172-3448

Representante Legal: Ulisses Reis Dutra
CPF N®013.xxx.xxx-00

Dados Bancários: AGÊNCIA: 1983, C/C: 8037-3, BANCO DO BRADESCO

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2024 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n° 002/2024 - SEMUS - CPl./DP; Processo; 2024,0312.001/2024- SEMUS: Órgão
Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde. CNPJ n" I 1.415.535/0001-40; Vigência da Ata: 12 (doze) meses,
contados da data da sua publicação; Objeto: Registro dc preços para a aquisição de frutas, verduras e polpas
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária: ULISSES REIS DUI RA - ME (FRUTARIA DO POVÃO). CNPJ
33.895.644/0001-44; Valor total registrado: R$ 221.731.50 (duzentos e vinte e um mil. setecentos e trinta e um
reais e cinqüenta centavos); Data da assinatura; 29 de maio de 2024.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65765-000-Dom Pedro (MA)
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respectivos:
II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus
aditamentos, mediante parecer da Assessoria Jurídica, ressalvadas as
exceções previstas nos Incisos i e ii do art, 3' deste Decreto.

$1* A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo
engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

§2' Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de Administração e
Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal, competência para o
pagamento das despesas do Município, condicionada ao prévio controle
e inspeção dos processas nos termos da legislação vigente,

Art. 2^ Exclui da delegação de competência estabelecida no art. 1",
Inciso i. deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa
do titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 3' Excluem-se da delegação de competência estabelecida no art.
1", inciso II, deste Decreto:

I -as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Interveniência do titular da

^ecretaria Municipal de Administração e Finanças;
A os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado
^ Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniência do Secretário Municipal de Administração e Finanças e
do titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu
objeto.
II- os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão ser
firmados pelo Prefeito Municipal, com a interveniência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.
§1° As despesas de que trata o inciso i deste artigo serão ordenadas
pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
§2° As despesas de que trata o Inciso 11 deste artigo serão ordenadas na
forma prevista no art. 1°, §§ 1' e 2°,
Art, 4® Os procedimentos licitatórios, bem como aqueles de dispensa ou
inexigibilidade de licitação são de competência do titular da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autorização,
adjudicação e homologação dos mesmos,

Art. 5° As competências de que trata este Decreto poderão ser
exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais na
impossibilidade do titular, por meio de portaria, por período
determinado,

Kt. 6" Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura.

Art. 7® Ficam revogados as disposições em contrário.

Dè-se ciência, cumpra-se e publique,

GABINETE DO MtEFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO. EM 30® DE JANEIRO DE 2024,

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador: 9b4769de294c973d9b2b€0b4346a0039

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 002/2024 - SEMUS

EXTRATO ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N® 002/2024 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n® 002/2024 - SEMUS - CPL/DP; Processo:
2024.0312.001/2024- SEMUS; Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal
de Saúde, CNPJ n» 11.415,535/0001-40; Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preços
para a aquisição de frutas, verduras a polpas para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social
do Município Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: ULISSES REIS
DUTRA - ME (FRUTARIA DO POVÃO), CNPJ N® 33.895.544/0001-44: Valor
total registrado: RS 221.731,50 (duzentos e vinte e um mil, setecentos
e trinta e um reais e cinqüenta centavos): Data da assinatura: 29 de
maio de 2024.

Publicado por. JOEL PINHEUÍO^E ASSUN^JiQ.
Código Went/flcador; 00ef03c3ble279c486e5b5al6026c4ef

LEI N« 09/2024

Lei ti® 09/2024

Altera o nome da Escola Municipal Presidente Vèrgas situada na Serra
da Boa Vista , Zona Rural deste município dêsQom Pedro
para Escola Municipal Maria Rita Lopes Santos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que são facuitadas pela
Constituição da República Federativa do Brasii e de acordo com o que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1® Fica denominada a Escola Municipal Presidente Vargas situada
na Serra da Boa Vista , Zona Rural deste município de Dom Pedro MA,

para Escola Municipal Maria Rita Lopas Santos.
Art, 2* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3» Revoga as disposições em contrário.

GABINETE 00 PREFEfTO MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA,
29 de maio de 2024,

AJLTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador d7500c943161c01effa30cb6fabc764c

PORTAR1A-SEMU5 N» 103 DE 23 DE MAIO DE 2024

PORTARIA-SEMUS N« 103 DE 23 DE MAIO DE 2024.

-DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE COffTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipai, em especial o art. 79®, incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 58, inciso iil, 66 e 67 da Lei n® 8,666/93, e

RESOLVE:

Art. I® • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO.
Matrícula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n® 031/2024-SEMU$ e originário do

Processo Administração n® 2023.1204.001/2023-SEMAFIN. P.E
n® 025/2023-SRP e Ata de Registro de Preço n® 006/2024-

SEMAFIN, que tem por objetivo contratação de empresa especializada
no prestação de serviço de locação de veículo tipo hatch ou sedan,
picape, micro-flnibus. van, ônibus, caminhão %, caminhão trucado,
caminhão toco e caminhão bascuiante, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipai de Dom Pedro/MA, celebrado com
a SEMUS E A EMPRESA: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO LTDA,
com o período de vigência de: 23/05/2024 a 23/0S/2025.
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

â
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Ata n° 002/SEMUS/2024

UUima atualização 03/06/20^-^ \ f<0 hrÍr;*

LocaU Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico N. >

Data de divulgação r»o PNCP; 03/06/2024 Dato de assinatura: 29/05/2024 Vigência: de 29/05/2024 a 29/05/2025

Id ato PNCP: 06137293000130-1-000030/2024-000001 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000030/2024

Objeto:

Registro de oreços para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência
Social do Município Dom Pedro/MA.

Arquivos Histórico

5RP 0C2/SEMUS 03/06/2024 Atada Registrada

Preço

E>S» ladelitens Pagina < ^

Criado pela Lei t" I4 133/21. o Portai '■I.tcionai dr C'>nri3t3Çoe'- PüOiicas IRNCR} eo sitio
eletrônico oficial destin.ado a divuiq.içarj centratirada e obngstòriii oos atos exigidos em sede
de llotaco<,"i e contratos adrrunisti ativas aoarcados pelo novel diploma

E fjr-rido pn;io ComiU- üasloi da Rcd'» Nanon.al tli: i^onlratacoos Pualicas, um cctegindo
Ueiiberativn coni suas .ilnPuicoes <=-stilieler-idas nrj Decreto tv- 1D76-I, de 9 de agosto de 2021.

Odüscnvülvimenlo tiu.ssa versão du P.orlal c uin osforçoconjunt.odecoiialtucâoda uma
concepção direta togpil. homoiogiUio pelos mcicados a compor o aludido co-nité

A adequação, fidedignidadr o corretiidr' das infnrm.sçoos e rios arquivos ri.tauvosas
contratações disponibilizadas no PMCP por forçada Lei n''14133/2021 sáoüe estrita
responsabilidade dos orqnos c entidades conirauinle.s

B ritios,//uorlsiaeser vicus,economia gov.bi

J 0800 978 9001

AGRAOECIMEKTO AOS PARCEIROS

111-1 in^r ,i i^viW^àCi do IrfoTn.ir./x'S • • üconçél dfl uU>
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Ranna Kadíja Silva Cunha [Setor de Compras]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0312.001/2024 -

SEMUS

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom Pedro/MA, conforme

^descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Saúde de acordo com a sua necessidade.

Prezados,

Solicito informações de disponibilidade de Dotação Orçamentária para aquisição de frutas,

verduras e polpas para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social

do Município Dom Pedro/MA, em conformidade com o Termo de Referência anexo aos autos, conforme

divisão por secretaria.

SEMUS - Valor Total de RS 55.504,10 (Cinqüenta e cinco mil, quinhentos e quatro reais e dez

centavos)

SEMAS-Valor Total de R$ 48.946,00 (Quarenta e oito mil, novecentos e quarenta e seis reais)

Dom Pedro - MA, 05 de junho de 2024.

Ranna Kaâija Silva Cunha
Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Senhora,

Ranna Kadija Silva Cunha
Setor de Compras

Encaminho dotação orçamentária para contratação de Contratação de empresa
para aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades da Secretaria

Municipal Assistência Social do Município Dom Pedro/MA.

ÒRGAO
UNIDADE

DOTACAO

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0056 2029 0000 - MANUT DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
3.3.90.30 - Material de consumo

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTACAO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL
02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 302 0056 2031 0000- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE"
3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  " 01 "prefeitura MUNICIPAL
ÓRGÃO ~ 02 11 FUNDÒ"MÜNláPAL DE a"sSISTÉNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2039 0000- MANUT E FUNC DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇÃO I 3.3.90.30 - Material de consumo

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  " " 01 PREFEITURA MUNICIPAL

ORGAO 02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ^
UNIDADE 08 244 0486 2037 0000- MANUT DE"SERVIÇ0S DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

-PSB.
DOTAÇAO 3.3.90.30 - Material de consumo

Dom Pedro -MA, 05 de junho de 2024
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Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.




